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DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 048/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s)   que   menciona   e   dá 
outras providências. 

             O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 6.372, 
de 16 de dezembro de 2024,

 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 11 de junho de 2025 

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 048/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

TRIBUNAL DE CONTAS 
03101.01.032.0002.2011 F
Controle Interno/Externo da Execução Financeira/Orçamentária

3 1 1500 4.984.200,00 0,00
3 3 1500 6.508.000,00 0,00

SUBTOTAL 1500 11.492.200,00 0,00
FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 

27901.10.122.2200.6012 S
Construção, ampliação e modernização da rede de serviços de 
saúde do estado

3 4 1500 4.000.000,00 0,00
27901.10.128.2200.6002 S
Desenvolvimento da educação, ciência e tecnologia em saúde

3 3 1500 9.900,00 0,00
3 4 1500 0,00 9.900,00

27901.10.302.2200.6009 S
Ampliação e qualificação do acesso por meio da implantação de 
serviços de Saúde Digital

3 3 1500 0,00 4.000.000,00
27901.10.302.2200.6010 S
Atenção à Saúde Regionalizada

3 3 1500 536.570,40 0,00
3 4 1500 0,00 406.570,40

SUBTOTAL 1500 4.546.470,40 4.416.470,40
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

29101.12.122.0032.6017 F
Manutenção e operacionalização da SED 

3 3 1500 250.000,00 0,00
3 4 1500 0,00 660.000,00

29101.12.122.2210.6016 F
Apoiar os municípios em ações serviços de educação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 3

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

3 4 1500 100.000,00 0,00
29101.12.362.2202.6020 F
Fortalecimento do ensino médio

3 3 1500 367.850,00 0,00
3 4 1500 1.060.418,00 0,00

29101.12.363.2202.6021 F
Fortalecimento da educação profissional

3 3 1500 6.500.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 8.278.268,00 660.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
31101.06.181.2209.6064 F
Aparelhamento das Forças de Segurança

3 4 1500 0,00 2.800.000,00
31101.06.181.2209.6067 F
Preservação do meio ambiente

3 3 1500 2.800.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 2.800.000,00 2.800.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MS 
31201.06.451.2209.6121 F
Implantação e melhorias de sinalização viária nos municípios do 
MS

3 4 1799 0,00 100.000,00
31201.06.846.0901.9044 F
Cumprimento de Sentenças Judiciais

3 3 1799 100.000,00 0,00
SUBTOTAL 1799 100.000,00 100.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 

31202.14.421.2209.6125 F
Melhoria da infraestrutura e modernização do aparelhamento da 
AGEPEN e Polícia Penal

3 3 1500 3.768,00 0,00
31202.14.421.2209.6127 F
Implementar assistência penitenciária e medidas 
desencarceradoras

3 3 1500 0,00 3.768,00
SUBTOTAL 1500 3.768,00 3.768,00

ENCARGOS GERAIS DE RH E PATRIMÔNIO DO ESTADO 
35102.28.846.0905.9013 F
Serviços sob Encargos Gerais da EGRHP

3 3 1500 0,00 6.500.000,00
SUBTOTAL 1500 0,00 6.500.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
51101.04.122.0034.6046 F
Manutenção e operacionalização da SEGOV 

3 3 1500 0,00 6.300.000,00
51101.04.122.0034.6282 F
Gestão de Convênios

3 3 1500 0,00 6.508.000,00
3 4 1500 0,00 4.984.200,00

51101.04.122.2213.6054 F
Gestão da comunicação e do marketing institucional do 
executivo estadual

3 3 1500 6.300.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 6.300.000,00 17.792.200,00
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MS 

51201.04.122.0034.6083 F
Manutenção e operacionalização da AGEMS 

3 3 1799 646.000,00 0,00
51201.04.122.2211.6090 F
Regulação e fiscalização dos serviços delegados, sociais e 
ambientais e promoção de mobilizações técnicas. 

3 1 1799 0,00 646.000,00
SUBTOTAL 1799 646.000,00 646.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
73101.04.122.2213.6273 F
Emendas Parlamentares

3 3 1500 0,00 1.248.268,00
SUBTOTAL 1500 0,00 1.248.268,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
81902.08.122.2201.6278 S
Operacionalização da Gestão Estadual do SUAS

3 3 1500 33.428,57 0,00
81902.08.245.2201.6276 S
Proteção social e estruturação da rede de atendimento SUAS

3 3 1500 0,00 33.428,57
SUBTOTAL 1500 33.428,57 33.428,57

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS MINERAIS 
83203.04.663.0041.6254 F
Manutenção e operacionalização da MS MINERAL

2 3 1799 5.000,00 0,00
SUBTOTAL 1799 5.000,00 0,00

FUNDAÇÃO DE CULTURA DO MS 
85201.13.392.2223.6223 F
Realização de projetos nas áreas de Patrimônio Cultural, 
Artesanato, Difusão Cultural e apoio à Economia Criativa.

1 3 2719 6.000.000,00 0,00
SUBTOTAL 2719 6.000.000,00 0,00
 
TOTAL 1500 33.454.134,97 33.454.134,97
TOTAL 1799 751.000,00 746.000,00
TOTAL 2719 6.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 40.205.134,97 34.200.134,97

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

PORTARIA/SAT 3646, de 11 de junho de 2025 

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebida alcoólica, exceto cerveja e chope;
II - Bebidas II: Bebida energética.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 13 de junho de 2025

Campo Grande, 11 de junho de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3646, de 11 de junho de 2025

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
13.00 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898422679118 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE TRADICIONAL - 473ML 6,65 A
7898422671112 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE FRUTAS TROPICAIS - 

473ML
6,65 A

7898422676780 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE COCO E ACAÍ - 473ML 6,65 A
7898422674243 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE MACÃ VERDE - 473ML 6,65 A
7898422770952 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE MELANCIA - 473ML 6,65 A
7898422670887 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE MANGA - 473ML 6,65 A
7898422671563 BEBIDA ENERGÉTICA RED HORSE TANGERINA - 473ML 6,65 A
02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7804619041835 VINHO CHILENO VERAMONTE GRAN RESERVA MERLOT 

TTO - 750ML
99,00 I

7804657012538 VINHO CHILENO SANTA IRENE GO UP BLACK EDITION 
PREMIUM WINE TTO - 750ML

79,90 I
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7804657012194 VINHO CHILENO SANTA IRENE EL LIBERTADOR 
CABERNET SAUVIGNON TTO - 750ML

49,90 I

7804657012415 VINHO CHILENO SANTA IRENE EL LIBERTADOR 
CARMENERE TTO - 750ML

49,90 I

8411528081136 VINHO ESPANHOL VALDEMILANOS CAMPO DE BORJA 
GARNACHA TTO - 750ML

72,00 I

7804619041859 VINHO CHILENO VERAMONTE GRAN RESERVA 
CARMENERE TTO - 750ML

99,00 I

7798108830249 VINHO ARGENTINO CALLIA CABERNET SAUVIGNON - 
750ML

75,00 I

7798108830737 VINHO ARGENTINO CALLIA CHARDONNAY - 750ML 75,00 I
7798108830751 VINHO ARGENTINO CALLIA MALBEC - 750ML 75,00 A
7798108832229 VINHO ARGENTINO CALLIA PINOT GRIGIO - 750ML 75,00 I
7798108833691 VINHO ARGENTINO CALLIA ROSE - 750ML 75,00 I
7798108830225 VINHO ARGENTINO CALLIA SYRAH BONARDA - 750ML 75,00 A
7798108830218 VINHO ARGENTINO CALLIA SYRAH MALBEC - 750ML 75,00 I
7798108830201 VINHO ARGENTINO CALLIA SYRAH - 750ML 75,00 A
7798108830188 VINHO ARGENTINO CALLIA TARDIO BLANCO DULCE - 

750ML
75,00 I

7798108830683 VINHO ARGENTINO CALLIA TORRONTES - 750ML 75,00 A
7804462000782 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RES BLEND - 

375ML
110,00 I

7804462000089 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RES BLEND - 
750ML

159,00 A

7804462001055 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RES CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

159,00 I

7804462001031 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RES CARMENERE - 
750ML

159,00 I

7804462000539 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RESERVA 
CHARDONNAY - 750ML

159,00 I

7804462003141 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RESERVA PINOT 
NOIR - 750ML

159,00 I

7804462001512 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RESERVA 
SAUVIGNON BLANC - 750ML

159,00 I

7804462003134 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO GRAN RESERVA SYRAH - 
750ML

159,00 I

7804462003233 VINHO CHILENO ESCUDO ROJO ORIGINE CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

254,00 I

7804421007753 VINHO CHILENO DINAMO CABERNET SAUVIGNON - 
750ML

31,00 I

7804421007760 VINHO CHILENO DINAMO CARMENERE - 750ML 31,00 I
7804421007777 VINHO CHILENO DINAMO MERLOT - 750ML 31,00 I
7804421007784 VINHO CHILENO DINAMO SAUVIGNON BLANC - 750ML 31,00 I
7808725404188 VINHO CHILENO KALFU GRAN RES KUDA PINOT NOIR - 

750ML
116,00 A

7808725404201 VINHO CHILENO KALFU GRAN RES KUDA SAUVIGNON 
BLANC - 750ML

116,00 A

7808725404263 VINHO CHILENO KALFU RESERVA MOLU PINOT NOIR - 
750ML

81,00 A

7808725404249 VINHO CHILENO KALFU RESERVA MOLU SAUVIGNON 
BLANC - 750ML

81,00 A

7808725404218 VINHO CHILENO KALFU SUMPAI PINOT NOIR - 750ML 198,00 A
7808725401002 VINHO CHILENO RAMIRANA GRAN RESERVA CABERNET 

SAUVIGNON - 750ML
116,00 A

7808725401941 VINHO CHILENO RAMIRANA GRAN RESERVA CARMENERE/
SYRAH - 750ML

116,00 A

7808725400944 VINHO CHILENO RAMIRANA RESERVA CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

81,00 A

7808725401965 VINHO CHILENO RAMIRANA RES CABERNE SAUVIGNON/
CARMENERE - 750ML

81,00 A

7808725400975 VINHO CHILENO RAMIRANA RESERVA CARMENERE - 
750ML

81,00 A
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7808725404164 VINHO CHILENO RAMIRANA TRINIDAD - 750ML 198,00 A
7808725400869 VINHO CHILENO RAMIRANA VARIETAL CABERNET 

SAUVIGNON - 750ML
57,00 A

7808725402573 VINHO CHILENO RAMIRANA VARIETAL SAUVIGNON 
BLANC - 750ML

57,00 A

7808725400234 VINHO CHILENO TANTEHUE CABERNET SAUVIGNON - 
750ML

51,50 A

7808725408131 VINHO CHILENO TANTEHUE CARMENERE - 750ML 51,50 A
7808725403051 VINHO CHILENO TANTEHUE CHARDONNAY - 750ML 51,50 A
7808725404003 VINHO CHILENO TANTEHUE MERLOT - 750ML 51,50 A
7808725409800 VINHO CHILENO TANTEHUE ROSE - 750ML 51,50 A
7808725403044 VINHO CHILENO TANTEHUE SAUVIGNON BLANC - 750ML 51,50 A
7808725403914 VINHO CHILENO TARA ATACAMA CHARDONNAY - 750ML 408,00 A
7808725403891 VINHO CHILENO TARA ATACAMA PINOT NOIR - 750ML 408,00 A
7808725409855 VINHO CHILENO TARA ATACAMA SAUVIGNON BLANC 

BC750 - 750ML
408,00 I

7808725403907 VINHO CHILENO TARA ATACAMA SYRAH - 750ML 408,00 A
7808725405505 VINHO CHILENO TARA ATACAMA VIOGNIER - 750ML 408,00 A
8410702000215 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI CRIANZA - 750ML 69,00 I
8410702017329 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI GRAN RESERVA S 

PRIVADA - 750ML
116,00 I

8410702000048 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI JOVEM BRANCO - 750ML 48,90 I
8410702000031 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI JOVEM ROSE - 750ML 48,90 I
8410702000154 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI JOVEM TINTO - 750ML 48,90 I
8410702000017 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI RESERVA - 750ML 57,00 I
8410702060035 VINHO ESPANHOL VINA ALBALI ROBLE - 750ML 57,00 I
8412048002007 VINHO ESPANHOL BODEGAS LEGANZA QUINTANA BLANC 

- 750ML
37,93 I

8412048001963 VINHO ESPANHOL BODEGAS LEGANZA QUINTANA TINTO 
- 750ML

37,93 I

7730950810116 VINHO URUGUAIO BRACCOB LACERTILIA TANNAT - 
750ML

63,00 A

7730950810079 VINHO URUGUAIO BRACCOB OMBU GRAN RESERVA 
CABERNET FRANC - 750ML

350,00 A

7730950810109 VINHO URUGUAIO BRACCOB OMBU MOSCATEL - 750ML 104,00 A
7730950810048 VINHO URUGUAIO BRACCOB OMBU RESERVE TANNAT - 

750ML
151,00 A

7730950810031 VINHO URUGUAIO BRACCOB OMBU SAUVIGNON BLANC - 
750ML

104,00 A

7730950810017 VINHO URUGUAIO BRACCOB OMBU TANNAT - 750ML 104,00 A
7730135001209 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL BI CABERNET MERLOT 

- 750ML
40,00 I

7730135000141 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL BI TANNAT MERLOT - 
750ML

40,00 I

7730135003319 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL COASTAL ROSE - 750ML 81,00 I
7730135003685 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL COASTAL TANNAT - 

750ML
81,00 I

7730135003500 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL COASTAL WHITE - 
750ML

81,00 I

7730135000462 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL RESERVE TANNAT - 
750ML

69,00 I

7730135000134 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL VARIET CHARDONNAY - 
750ML

52,00 I

7730135000097 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL VARIET TANNAT - 
750ML

52,00 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto
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ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 162, DE 11 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 11 de junho de 2025.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 162 DE 11 DE JUNHO DE 2025

AGUA CLARA

1 JULIO CESAR RODRIGUES PANIAGO 28.445.228-9

AMAMBAI

2 DIOLANDA DE OLIVEIRA MATOS PEREIRA 28.346.335-0

3 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.950.131-8

4 IRENE SALGADO F RIBEIRO 28.294.410-9

5 J & A CONSTRUTORA LTDA 28.450.650-8

6 JACOBASSE TREINAMENTO PERSONALIZADO LTDA 28.479.422-8

7 M B EUCAFLORESTAL EIRELI 28.472.155-7

ANASTACIO

8 JULIANA BORGES DA SILVA 28.822.422-1

ANAURILANDIA

9 JF COMERCIO DE CARVAO LTDA 28.859.600-5

ANGELICA

10 ADRIANO FERREIRA DA SILVA 28.853.773-4

ARAL MOREIRA

11 ADYLSON ISIDRO TARGANSKI ZAGONEL 28.350.387-4

BANDEIRANTES

12 GLAUCIO AMANCIO DA SILVA - ME 28.376.903-3

BATAGUASSU

13 A A ALVES CARNES LTDA 28.426.562-4

BATAYPORA

14 JOEL PEREIRA DE OLIVEIRA 28.399.600-5

BRASILANDIA

15 MÁRIO JOSÉ ZANARDI EIRELI ME 28.416.961-7

CAARAPO

16 ADRIANI JOSE DE PELLEGRIN 28.665.421-0

CAMPO GRANDE
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17 24.351.098 APARECIDA CRISTINA FONSECA DUARTE 28.478.553-9

18 A M VASCONCELOS 28.441.952-4

19 A P DOS SANTOS 28.437.522-5

20 A. J. O. DIAS CONSTRUTORA EIRELI 28.398.799-5

21 ADJ TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 28.484.883-2

22 AGROPET CATIGUA LTDA 28.464.263-0

23 AGROPET PET SHOP TARUMA LTDA 28.456.382-0

24 AJ INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 28.431.619-9

25 ALEX RODRIGUES 28.342.341-2

26 ALIKSON DOS SANTOS GONCALVES DIAS 28.470.654-0

27 ANA PAULA BERNARDO SILVA 28.442.580-0

28 ANDRE AUTO PECAS EIRELI 28.435.398-1

29 ARTHUR SANTOS MENDES 28.466.623-8

30 BABY HAPPY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA 28.446.972-6

31 BARROS & PEROSA LTDA ME 28.422.807-9

32 BELA SAFRA CEREAIS LTDA 28.493.901-3

33 BIG VARIEDADES E PRESENTES LTDA 28.473.908-1

34 BRUNA DA ROCHA ESCOBAR LTDA 28.479.374-4

35 CCM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 28.481.843-7

36 CELSO CUSTODIO LEMOS 28.354.997-1

37 CGFLEX INDUSTRIA E COM DE PLASTICOS LTDA 28.376.140-7

38 CIA DOG CASA DE RACOES LTDA 28.475.075-1

39 CLEITON VISCARDI BOTTCHER 28.446.625-5

40 CLINIC LASER ESTETICA AVANCADA LTDA 28.449.610-3

41 COMERCIAL NASHVILLE LTDA 28.318.883-9

42 COMERCIO INTEGRADO DE ALIMENTOS MS EIRELI  EPP 28.427.523-9

43 COOPERATIVA MISTA DO ASSENTAMENTO CONQUISTA REGIAO COOPERCON 28.485.622-3

44 CUNHA SERVICOS E COMERCIO LTDA 28.483.879-9

45 DELICIAS DO PARA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 28.400.680-7

46 DENIS DE SOUZA CALVIS LTDA 28.468.861-4

47 DG PRODUCOES LTDA 28.469.249-2

48 DGL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 28.952.645-0

49 DIEGO DE SOUZA CALVIS 28.410.594-5

50 DINA TOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 28.431.058-1

51 DISTRIBUIDORA E NEGOCIOS MS EIRELI 28.461.268-5

52 DONATOS CONVENIENCIAS LTDA 28.483.927-2

53 EDILEUSA DO NASCIMENTO MIRANDA 28.434.286-6

54 EDP COMERCIALIZACAO E SERVICOS DE ENERGIA LIMITADA 28.490.056-7

55 EFICAZ LOGISTICA ATACADAO COM. DE PRODUTOS DE LIMP. E DESCART. LTDA 28.397.859-7

56 ELAINE HERNANDES MORO 28.450.113-1

57 ESCOBAR CONSTRUCOES LTDA 28.497.504-4

58 ESPACO PRIME CAFE LTDA 28.335.127-6

59 FAB EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 28.474.661-4

60 FABRICIO JERONIMO GONZALEZ DIAS 28.442.495-1

61 FC4 PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOS LTDA 28.221.154-3

62 FERNANDO ANIBAL PEREIRA 28.442.961-9

63 GARBIATI TRANSPORTES EIRELI 28.430.750-5
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64 GILBERTO DE MORAES FEITOSA 28.444.434-0

65 GLOBAL LOGISTICS EXPRESS LTDA 28.952.156-4

66 GUIMARAES REFORMAS E EDIFICACOES LTDA 28.482.262-0

67 GUIZZARDI E CORDEIRO COMERCIAL LTDA 28.462.780-1

68 HELLEN C. M. DE OLIVEIRA LTDA 28.449.204-3

69 ILZA VIEIRA DE BRITO 28.304.327-0

70 IMPERIO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.449.736-3

71 IN BOCCA PIZZARIA CG LTDA 28.457.884-3

72 INDUTIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA 28.490.206-3

73 ITAMAR ALVES DE MATOS 28.098.476-6

74 JACINTO TRANSPORTES LTDA 28.483.724-5

75 JAVI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 28.372.881-7

76 JENNIFER DIAS DE OLIVEIRA 28.441.302-0

77 JESSICA RIOS DE MOURA LTDA 28.482.430-5

78 JUJUBA PET LTDA 28.475.416-1

79 KARLA FERNANDA DOS SANTOS AQUINO   ME 28.444.237-2

80 KERO GAS COMERCIO VAREJISTA DE GAS E ALIMENTOS LTDA 28.363.525-8

81 L.A IMPORTS LTDA 28.412.326-9

82 LEANDRO FRANCO 28.384.398-5

83 LELIS MAQUINAS INDUSTRIAIS EIRELI 28.451.743-7

84 LL MULTIMARCAS E DECORACOES LTDA 28.469.220-4

85 LUIS PHILIPE MARTINS NUNES 28.442.395-5

86 M V SOUZA LTDA 28.448.786-4

87 MADU LANCHERIA EIRELI 28.442.856-6

88 MAINETTI DO BRASIL SERVICOS LTDA. 28.438.765-7

89 MARACAJU COMERCIO DE ALIMENTOS, DOCES E EMBALAGENS LTDA 28.432.042-0

90 MECATRAN OFICINA DIESEL LTDA 28.468.965-3

91 MEGA CENTER CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 28.470.865-8

92 MIKE PEREIRA ANHOLETO 28.445.939-9

93 MIMADAS BRAND LTDA 28.455.439-1

94 MORAES TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA 28.454.355-1

95 MOTEL BEIRUTHE LTDA 28.200.131-0

96 MSBN CURSOS PREPARATORIOS LTDA 28.466.468-5

97 NS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. 28.497.692-0

98 O. C. MALHEIROS - CONSTRUCOES 28.385.809-5

99 OWLWINE ADEGA VIRTUAL LTDA 28.480.386-3

100 P. RIVAS LUGLI EIRELI 28.420.391-2

101 PEDRO RIVAS LUGLI COMERCIO DE RACOES LTDA 28.447.108-9

102 PET.NOSSO EIRELI 28.462.852-2

103 RAINHA DO MAR PEIXARIA E FRUTOS DO MAR LTDA 28.479.354-0

104 RS  CONSTRUTORA E AGROPECUARIA EIRELI 28.443.171-0

105 RSS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP 28.425.122-4

106 RUBENS GIORDANI RODRIGUES ELIAS 28.448.141-6

107 RUBY E CICERA ROUPAS E ACESSORIOS FEMININOS LTDA 28.482.035-0

108 SANDRO ROBERTO LOPES DA SILVA 28.435.555-0

109 SIMONE LOURENCO LISBOA EIRELI 28.441.157-4

110 SSB COMERCIO LTDA 28.474.024-1
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111 THIME CONSTR TRAT DE EFLUENTES LTDA -EPP 28.329.066-8

112 VEMK EVENTOS E BAR LTDA 28.466.440-5

113 W. A COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA 28.473.084-0

114 WJ MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 28.440.751-8

115 ZIOLKOWSKI CONSTRUTORA LTDA 28.953.813-0

CORGUINHO

116 AGNEY JUNIOR ANDRADE DA CONCEICAO 28.797.909-1

CORUMBA

117 ANA KARINA DE SOUZA BRITO 28.484.405-5

118 DEBORA MERCEDES DA SILVA MENDOZA LTDA 28.498.954-1

119 DELFAR MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA 28.259.684-4

120 EDER LEMOS CONDE 28.472.150-6

121 EDSON BRAS DE SOUZA 28.828.922-6

122 J. G. MIGUEIS NETO 28.478.937-2

123 MARIA REGINA ZANETTI SEBBEN 28.834.557-6

COXIM

124 C Z DE ALMEIDA ENGENHARIA ME 28.406.314-2

125 FABOLA MACHADO ME 28.415.608-6

126 PRIME CONSTRUTORA LTDA 28.468.926-2

DEODAPOLIS

127 CARLOS PEREIRA GULARTE 28.832.938-4

DOURADOS

128 32.729.799 LTDA 28.436.754-0

129 ACESSIVEL MOTOS LTDA 28.468.743-0

130 ASJ ENGENHARIA LTDA 28.478.756-6

131 E DE CASA LINGUICAS GOURMET LTDA 28.487.228-8

132 GLOSS STORE LTDA 28.480.325-1

133 R B ARNHOLD COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 28.481.876-3

FATIMA DO SUL

134 CONDOMINIO AERONAUTICO ASAS DO MS E INCORPORADORA EIRELI 28.453.888-4

GLORIA DE DOURADOS

135 EDILBERTO ANTONIO MENEGHETTI 28.798.441-9

ITAQUIRAI

136 DIEGO F ESTICA EPP 28.411.065-5

137 ESPOLIO DE CLEUSA LINHARES DE SALES SANTOS 28.797.120-1

138 MARCELO DE JESUS 28.824.779-5

139 SINESIO FELIX CHERNHAKI 28.822.270-9

IVINHEMA

140 ADRIANO NUNES DA SILVA - ME 28.429.088-2

141 CONSTRUVALLE ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI 28.431.637-7

142 CRISTIANE BATISTA BERNARDO EIRELI 28.433.919-9

143 G. BENATTI 28.438.093-8

144 MARCELA NICIPORENCO DO NASCIMENTO 28.460.184-5

145 NATALIA DE MARCHI CACCIA 28.431.441-2

146 SIDNEI JOSE CEOLIN 28.700.791-0

147 VER MECANIZACAO AGRICOLA LTDA ME 28.386.020-0

MARACAJU
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148 ALAN APARECIDO CARNEIRO BISPO LTDA 28.449.212-4

149 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.493.858-0

150 RAFAEL DE CARVALHO SAMPAIO EIRELI 28.442.474-9

151 TECNOLOGICA COM. DE PECAS SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 28.440.025-4

MIRANDA

152 INDIANARA CARLA BARBOSA 28.380.558-7

MUNDO NOVO

153 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.496.587-1

154 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.951.079-1

155 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.951.080-5

156 JR COBRANCA E CONSULTORIA LTDA 28.470.950-6

NAVIRAI

157 ALISQ FERNANDA TEIXEIRA PEREIRA  ME 28.424.981-5

158 BENJAMIN DOUGLAS VITORINO COSME & CIA LTDA 28.413.922-0

159 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.377.274-3

160 DOS SANTOS & COSME LTDA 28.493.635-9

161 DOUGLAS DE ALMEIDA FERNANDES - ME 28.424.962-9

162 FABIO LUIZ DOS SANTOS 28.384.222-9

163 JAQUES & JEFERSON LTDA 28.335.199-3

164 JESSICA PRISCILA FERREIRA NUNES ME 28.422.217-8

165 MOTOCAR MULTIMARCAS LTDA 28.364.052-9

NOVA ANDRADINA

166 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 28.487.230-0

167 VALFRIDO ALVES DA SILVA 28.863.544-2

PARANAIBA

168 ANTONIO CLARET STRINI PAIXAO 28.860.019-3

PARANHOS

169 A AFONSO DE CARVALHO 28.353.010-3

170 E A GONCALVES MERCEARIA 28.344.490-8

PEDRO GOMES

171 ANTONIO GONCALVES DA SILVA 28.779.484-9

PONTA PORA

172 BUENO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA 28.475.301-7

173 CAROL DECANTS PERFUMES FRACIONADOS LTDA 28.951.234-4

174 ELIZEU ALVES CHAVES 28.863.753-4

175 TRES IRMAOS COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.483.271-5

RIBAS DO RIO PARDO

176 RODRIGUES & PANIAGO COM E REPRES LTDA 28.397.314-5

SAO GABRIEL DO OESTE

177 NOGUEIRA HORTIFRUTI LTDA 28.461.170-0

SFCOM

178 CANTU FUTURA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28.490.783-9

179 ELVIS B FERREIRA 28.388.564-5

180 FS BUS LOCADORA TRANSPORTE E TURISMO EIRELI ME 28.434.490-7

181 GILMAR JOSE COSTA ME 28.291.861-2

182 GUCCI BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 28.491.002-3

183 JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 28.490.676-0
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184 KLD - BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 28.490.858-4

185 MEDALHAO PERSA LTDA 28.490.681-6

186 MEGACOBRE DISTRIBUIDORA E COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 28.497.044-1

187 SUPERMERCADO GUARIROBA LTDA 28.449.970-6

SIDROLANDIA

188 ELETROCLIMA PECAS E SERVICOS LTDA 28.438.692-8

189 JUSCELINO PEREIRA VITURINO 28.834.501-0

SONORA

190 PRUDENTE AGRICOLA LTDA EPP 28.326.044-0

TRES LAGOAS

191 49.080.345 AILTON DE SOUZA BARBOSA 28.477.990-3

192 ALDENIR LUCIO CORDEIRO ME 28.462.525-6

193 ALFA COMUNICACAO VISUAL LTDA 28.476.186-9

194 ANA’S CONFECCOES LTDA 28.494.868-3

195 JOSE LEANDRO DE SOUZA   ME 28.427.364-3

196 JSP REFRIGERACAO EIRELI ME 28.395.362-4

197 JULIANO APARECIDO LUISON SOARES 28.864.650-9

198 RESTAURANTE 7 LTDA 28.487.719-0

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 163, DE 11 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto:

I – na alínea “e” do inciso II, do art. 38 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “b”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 11 de junho de 2025.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 163 DE 11 DE JUNHO DE 2025

COXIM
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1 ANTONIO GONCALVES 28.613.066-1

2 ANTONIO GONCALVES 28.705.011-4

3 IRAILDE TENORIO DOS SANTOS 28.805.399-0

PEDRO GOMES

4 ESPOLIO DE JOAO PEDRO DE SOUZA NETO 28.765.575-0

5 JOSE CARLOS RODRIGUES DE ASSIS 28.835.053-7

6 NARVAL HOLDING E PARTICIPACOES LTDA 28.834.939-3

7 WILSON MARTINS CHAVES 28.728.277-5

ALCINOPOLIS

8 GUSTAVO ALMEIDA THEODORO 28.786.999-7

9 GUSTAVO ALMEIDA THEODORO 28.786.777-3

10 JOAO DONIZETTI THEODORO 28.779.523-3

11 JOAO DONIZETTI THEODORO 28.657.562-0

12 MARISTELA REZENDE SANTOS 28.670.408-0

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 163 DE 11 DE JUNHO DE 2025

ANTONIO JOAO

1 MILQUER IAHN GONCALVES 05165468135 28.461.234-0

BONITO

2 DAIANA PEREIRA 28.458.897-0

DOURADOS

3 G. ANCILIERO LTDA 28.498.338-1

4 IDELJANIO ALVES DE ASSIS 28.714.937-4

5 PECBOM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 28.458.539-4

6 SC GAS LTDA 28.498.459-0

7 TRIBOS COMERCIO DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA ME 28.389.797-0

PARANAIBA

8 CONMOTORS LTDA 28.472.505-6

TRES LAGOAS

9 R. P. PAZ DE FRANCA 28.958.555-4

 
ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 163 DE 11 DE JUNHO DE 2025

ANASTACIO

1 ESPOLIO DE EDMUR MIGLIOLI 28.537.062-6

BATAGUASSU

2 IDILIO FERNANDES 28.790.599-3

BATAYPORA

3 ESPOLIO DE CLARINDO ALBARADO 28.549.140-7

NOVA ANDRADINA

4 TAMIRYS GALVANI DA SILVA 42434339840 28.437.246-3

PARANAIBA

5 ESPOLIO DE MARIA LEOCARDIA DE FARIA SOUTO 28.756.681-1

TERENOS

6 MARCOS ELIAS BASMAGE 28.509.661-3

 
ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 163 DE 11 DE JUNHO DE 2025

BATAGUASSU
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1 PAULO CESAR LAGUNA SORIANO 28.810.821-3

BRASILANDIA

2 NOILSON PEREIRA COSTA 28.871.263-3

IVINHEMA

3 DANIEL EVANGELISTA DOS REIS 28.445.824-4

NOVA ANDRADINA

4 DEISE PAULA EDUARDO DO PRADO 28.436.350-2

TRES LAGOAS

5 PE DE ANJO LTDA 28.349.826-9

SANTA RITA DO PARDO

6 CARVOARIA ZIBETTI EIRELI 28.836.121-0

7 ESPOLIO DE SONIA ARAKI PATUSSI 28.733.451-1

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 164, DE 11 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 11 de junho de 2025.
  

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 164, DE 11 DE JUNHO DE 2025
AGUA CLARA

1 52.931.561 ISABELLA RIBEIRO DA SILVA 28.489.375-7

APARECIDA DO TABOADO

2 MAGIC RAIL LTDA 28.488.066-3

BATAYPORA

3 DANIELA APARECIDA BATISTA ALVES 00973520124 28.390.413-5

BELA VISTA

4 45.836.275 LARISSA DA SILVA LEITE ESCOBAR 28.486.908-2

CAMPO GRANDE

5 ADEVALDO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR 28.456.851-1

6 ADRIANO ROCHA DA SILVA 28.460.049-0

7 AUTO POSTO SAO JOSE CAMPO GRANDE LTDA 28.959.091-4

8 BRUNA PAOLLA DOS SANTOS PEREIRA 04109000106 28.477.670-0

9 DENISE MIRANDA DE SOUZA ME 28.410.184-2

10 EDNA MOREIRA CONSTANTE 90971272115 28.436.198-4
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11 52.153.101 ELISANGELA DE OLIVEIRA LOPES 28.952.314-1

12 53.277.055 EMILLY CALISTA SIMOES 28.493.413-5

13 57.174.657 INGRID CARLA MESSA TELLES 28.952.314-1

14 49.917.204 KELLY ARIANE THEISEN 28.481.540-3

15 LAURIANA SOUZA PEREIRA 07208941157 28.469.186-0

16 LUCILENE ALVES FERREIRA PIRES 01087712106 28.371.120-5

17 MARCIA BATISTA DO NASCIMENTO SILVA 28.409.323-8

18 MARCIO DE ALMEIDA GOVEIA 82209359104 28.405.057-1

19 59.302.603 MARIANE CALVES DA SILVA 28.957.668-7

20 54.055.938 SIRLEI CAMARGO NUNES DE LIMA 28.497.998-8

21 SONIA TINOCO DE ARRUDA 40409198153 28.360.007-1

22 THIAGO ARAUJO BERBET 00628813104 - ME 28.440.584-1

23 TR DOS REIS TRANSPORTE LTDA 28.957.900-7

24 VILSON BEZERRA DE LIMA 28.429.756-9

CHAPADAO DO SUL

25 45.116.151 JOAO MANOEL DE SOUSA 28.488.859-1

CORGUINHO

26 ALBANO WINK 28.381.606-6

CORUMBA

27 ALDINEY FRANCO   ME 28.426.667-1

COXIM

28 KARINE NALINI CASSEMIRO 01023485109 28.471.745-2

29 LUCILA DOS SANTOS 28.361.150-2

DOURADOS

30 ELEVACAO CONSTRUTORA EIRELI ME 28.412.552-0

31 51.035.048 MARIA ELZA PEREIRA DOS SANTOS 28.495.116-1

GLORIA DE DOURADOS

32 NEIDE APARECIDA VITA 18482748823 28.456.743-4

ITAPORA

33 37.487.595 ANNELISE SOARES OLIVEIRA RAMOS 28.954.504-8

LAGUNA CARAPA

34 LIDIO LUCIANO DA SILVA 59334622920 28.356.887-9

MUNDO NOVO

35 51.743.695 ALAN DE SOUZA COSTA 28.485.547-2

NAVIRAI

36 MARIANA DO VALE MARTINS 93476043134 28.470.072-0

NOVA ALVORADA DO SUL

37 55.460.985 ELYTON DE OLIVEIRA VARGAS 28.952.705-8

38 48.610.013 JULIANA GOMES DE SOUSA 28.488.463-4

39 39.766.275 WESLEY TIAGO BRAGA PIRES 28.455.020-5

NOVA ANDRADINA

40 JOSEANA BARBOSA DOS SANTOS SANTANA 27973621873 28.477.335-2

41 PEDRO EDUARDO GIRAO PINTO 03305641100 28.424.530-5

42 32.068.185 TIAGO BARBOSA DA SILVA 28.487.842-1

PARANAIBA

43 DEBORA LOPES DA SILVA 28.410.810-3

PEDRO GOMES
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44 NENA HIROKO BEPPU 23023767149 28.373.150-8

PONTA PORA

45 52.137.328 SARA FRAGA FERRAZ DE BARROS 28.486.747-0

RIBAS DO RIO PARDO

46 CGP LAVANDERIA LTDA 28.473.260-5

47 ROBINSON DE SOUZA FERREIRA 82660204187 28.420.620-2

ROCHEDO

48 FABIOLA ANDRADE DIAS 71093990104 28.415.529-2

SAO GABRIEL DO OESTE

49 55.297.050 JULIANA LUISA DA SILVA CRUZ 28.950.002-8

50 MARIA BRIZOLA 53341643915 28.476.154-0

51 31.998.240 THAISA ALVES POMPEU 28.950.777-4

SIDROLANDIA

52 48.537.741 ELEDIR FERREIRA MARTINS 28.951.841-5

53 58.181.780 GUILHERME FERNANDES SPAGNOLO 28.954.758-0

54 JAQUELINE GOMES FERREIRA 01843248158 28.475.483-8

TACURU

55 TIGRAO AGROPECUARIA LTDA 28.953.365-1

TRES LAGOAS

56 51.910.556 ANNA BEATRIZ SAMPAIO DA SILVA 28.488.540-1

57 34.185.417 JHENIFER ANTENORE SALMAZI 28.440.392-0

58 MARIA JOSE ALVES DE SOUSA GAMA 12658546882 28.471.146-2

 

Extrato: Termos de Acordo. Base legal e finalidade: previstas no Decreto nº 16.576, de 27/02/2025. Signatários: 
Estado de Mato Grosso do Sul e as empresas relacionadas nos processos abaixo:

Termo de Acordo:
Termo de Acordo n. 07/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 26/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 549141);
Termo de Acordo n. 19/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 02/06/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 561042);
Termo de Acordo n. 32/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 30/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 547802).

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 63/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia dezesseis do mês de junho de 2025, às dezesseis horas e 
trinta minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 202/2021
Processo n. 11/017318/2018 
Recorrente: Claro S.A. – Campo Grande-MS – IE: 28.379.934-0 – Advogados: Luiz Fernando Sachet, Gabriela da 
Silva Mendes e outros
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto 
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Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti      

Recurso Voluntário n. 217/2022
Processo n. 11/004695/2022–Digital - ALIM n. 4184-M de 28/3/2022
Sujeito Passivo: RH Distribuidora Oliveira Ltda. – Sete Quedas-MS. – IE: 28.461.072-0   
Autuantes: Daniel Guedes e Leandro Rodrigues do Nascimento
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves    
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior   

Recurso Voluntário n. 121/2021
Processo n. 11/010393/2020–Digital - ALIM n. 45780-E de 25/8/2020
Sujeito Passivo: Cobrazem Agroindustrial Ltda. – Amambai-MS. – IE: 28.428.377-0   
Autuante: Gustavo Dornbusch
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis  
Relator: Cons. Felipe Cezário Guimarães Pereira  

Recurso Voluntário n. 283/2023
Processo n. 11/015261/2022–Digital - ALIM n. 50712-E de 25/10/2022
Sujeito Passivo: Mais Q Pão Conveniências & Paes Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.287.164-0 – Advogados: 
Gustavo da Silva Ferreira e Paulo Magno Amorim Sanches   
Autuante: Antonio Carlos Horta de Almeida
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho  
Relator: Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro   

Recurso Voluntário n. 281/2023
Processo n. 11/005155/2023–Digital - ALIM n. 52481-E de 31/3/2023
Sujeito Passivo: Gomes Ferreira Comércio de Alimentos Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.465.831-6    
Autuante: Manoel Cândido Azevedo Abreu
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre   

Campo Grande,  11 de junho de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 64/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia dezessete do mês de junho de 2025, às dezesseis horas e 
trinta minutos, a 1ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 132/2021
Processo n. 11/004633/2020 – ALIM n. 2745-M de 7/2/2020
Sujeito Passivo: Barboza e Sutil Ltda. – Amambai-MS. – IE: 28.341.766-8 – Advogados: Fábio Davano dos 
Santos, Bruno Francalacci Serafim e Lucas Exterkötter Fernandes  
Autuante: Diogo Feijó Maia 
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves 
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho
Pedido de Vista: Cons. Ana Paula Duarte Ferreira    

*Recurso Voluntário n. 158/2023
Processo n. 11/009528/2022 – ALIM n. 49903-E de 5/7/2022
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Sujeito Passivo: Wanderlei Antonio Martins – Aquidauana-MS. – IE: 28.750.355-0 – Advogados: José Henrique 
da Silva Vigo e Eduardo Dias Freitas
Autuante: Anderson Luiz Corrêa da Costa
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Faustino Souza Souto 

Recurso Voluntário n. 116/2022
Processo n. 11/000623/2022-Digital - ALIM n. 49038-E de 13/1/2022
Sujeito Passivo: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A. – Itaporã-MS. – IE: 28.375.052-9 – Advogados: Tércio 
Chiavassa, Diego Caldas Rivas de Simone, Beatriz Antunes Piazza e Wilian Rubira de Assis
Autuante: Lwana Souza Pinto Costa
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis
Relator: Cons. Valgney Cherri Ishimi   

Recurso Voluntário n. 86/2024
Processo n. 11/014973/2023-Digital – ALIM n. 53626-E de 2/10/2023
Sujeito Passivo: Bigcon II Materiais de Construção Ltda. – Dourados-MS – IE: 28.366.325-1 
Autuante: José Ramalho Bezerra
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves 
Relator: Cons. Michael Frank Gorski 

Recurso Voluntário n. 96/2022
Processo n. 11/013793/2021–Digital - ALIM n. 48681-E de 25/10/2021
Sujeito Passivo: Ambev S.A.  – Jundiaí-SP – IE: 28.490.355-8 – Advogados: Luiz Gustavo A. S. Bichara e 
Fernando Gomes de Souza e Silva 
Autuante: Luiz Claudio Almeida Martins Costa 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Michael Frank Gorski 

Recurso Voluntário n. 10/2024
Processo n. 11/011774/2023-Digital – ALIM n. 53277-E de 27/7/2023
Sujeito Passivo: Solimões Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.410.832-4 – Advogados: Aline Inglez da Silva e 
André de Araújo Siqueira
Autuante: Juliana Kimie Maeda 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relatora: Cons. Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira   

*reincluídos em pauta de julgamento.  

Campo Grande,  11 de junho de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Procuradoria-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 355/2025
PROCESSO: 15.003.688-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luciana Linaldi Labanhare Sartorato.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.341,41 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luciana Linaldi Labanhare 
Sartorato.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 235/2025
PROCESSO: 15.003.695-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Wilton Lima da Costa.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.205,72 (dois mil, duzentos e cinco reais e setenta e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Wilton Lima da Costa.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 236/2025
PROCESSO: 15.003.723-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Estelita Dantas de Queiroz Neta.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.529,36 (dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Estelita Dantas de Queiroz Neta.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 237/2025
PROCESSO: 15.003.724-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ingrid Ide Kohatsu.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.126,48 (quatorze mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ingrid Ide Kohatsu.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 238/2025
PROCESSO: 15.003.725-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Kátia Regina Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.028,88 (dois mil e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Kátia Regina Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 239/2025
PROCESSO: 15.003.735-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ademilson Rodrigues Pita.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
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Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.671,27 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ademilson Rodrigues Pita.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 241/2025
PROCESSO: 15.003.792-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alcino Queiroz Junior.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 16.052,60 (dezesseis mil e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Alcino Queiroz Junior.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 242/2025
PROCESSO: 15.003.794-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e César Augusto Sobrinho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 12.166,26 (doze mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e César Augusto Sobrinho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 243/2025
PROCESSO: 15.003.796-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Wagner dos Reis Costa.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.699,91 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Wagner dos Reis Costa.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 244/2025
PROCESSO: 15.003.802-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Cristiano Arakaki.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.618,41 (dois mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Cristiano Arakaki.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 245/2025
PROCESSO: 15.003.772-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luciano Diaz Filho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.327,66 (dois mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luciano Diaz Filho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 246/2025
PROCESSO: 15.003.788-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Gleice Anne Vila Maior Rodrigues.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.449,09 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Gleice Anne Vila Maior Rodrigues.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 247/2025
PROCESSO: 15.003.805-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Rosemary Fernandes Ferreira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.026,55 (dois mil e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Rosemary Fernandes Ferreira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 248/2025
PROCESSO: 15.003.824-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Márcia Lopes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.027,18 (dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Márcia Lopes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 250/2025
PROCESSO: 15.003.943-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e David Benites de Jesus.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
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Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.640,28 (dois mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e David Benites de Jesus.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 251/2025
PROCESSO: 15.003.966-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Igor Gomes Oliveira Ramires.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.518,50 (dois mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Igor Gomes Oliveira Ramires.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 252/2025
PROCESSO: 15.004.001-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Renata Domingues.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.337,09 (quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Renata Domingues.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 253/2025
PROCESSO: 15.004.264-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maria Lucia Rodrigues da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.354,08 (dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maria Lucia Rodrigues da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 254/2025
PROCESSO: 15.004.319-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luiz Antunes Lopes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.875,12 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e doze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luiz Antunes Lopes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 255/2025
PROCESSO: 15.004.325-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alessandra Simas Miranda Santiago.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.625,32 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Alessandra Simas Miranda 
Santiago.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 256/2025
PROCESSO: 15.004.360-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Claudemara Martins de Sá.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.850,41 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Claudemara Martins de Sá.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 258/2025
PROCESSO: 15.004.318-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Elionor Bento de Lima.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.768,63 (cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Elionor Bento de Lima.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 260/2025
PROCESSO: 15.004.330-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Walter Peres da Silva Junior.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 15.699,49 (quinze mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Walter Peres da Silva Junior.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 261/2025
PROCESSO: 15.004.334-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Josinice Munieri Ferreira do Vale.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.490,50 (oito mil, quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Josinice Munieri Ferreira do 
Vale.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 262/2025
PROCESSO: 15.004.342-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luis Otavio Rocha.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.111,24 (quatorze mil, cento e onze reais e vinte e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luis Otavio Rocha.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 263/2025
PROCESSO: 15.004.349-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Carlos Henrique Marques dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 16.660,98 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Carlos Henrique Marques dos 
Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 264/2025
PROCESSO: 15.004.356-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Eliel da Rosa Lorentz.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.205,68 (dois mil, duzentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Eliel da Rosa Lorentz.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025. 

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 265/2025
PROCESSO: 15.004.357-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Grazielle Fátima Malheiros Rodrigues.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 26

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

VALOR TOTAL: R$ 4.735,28 (quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Grazielle Fátima Malheiros 
Rodrigues.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 266/2025
PROCESSO: 15.004.358-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Margarida da Silva Lopes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.227,99 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Margarida da Silva Lopes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 267/2025
PROCESSO: 15.004.361-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Josefa Pereira Cezar Correa.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.762,46 (um mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Josefa Pereira Cezar Correa.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 270/2025
PROCESSO: 15.004.755-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maria Nilza Carvalho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.445,91 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maria Nilza Carvalho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 272/2025
PROCESSO: 15.004.757-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Renata Bertin.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 9.015,70 (nove mil e quinze reais e setenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Renata Bertin.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 273/2025
PROCESSO: 15.004.759-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Rosania Maria Basegio.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
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fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 27.015,70 (vinte e sete mil e quinze reais e setenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Rosania Maria Basegio.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 274/2025
PROCESSO: 15.004.760-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alcione Italo Balsanelli Júnior.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.366,65 (cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Alcione Italo Balsanelli Júnior.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 275/2025
PROCESSO: 15.004.764-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ronaldo de Oliveira Fernandes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.889,67 (dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ronaldo de Oliveira Fernandes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 276/2025
PROCESSO: 15.004.786-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Jaqueline Aparecida de Barros Romero Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.026,76 (dois mil e vinte e seis reais e setenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Jaqueline Aparecida de Barros 
Romero Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 277/2025
PROCESSO: 15.004.794-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Toufic Baruki Neto.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 25.084,40 (vinte e cinco mil e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
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ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Toufic Baruki Neto.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 278/2025
PROCESSO: 15.004.810-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Elaine Cristina Leao Coimbra.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.297,59 (dois mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Elaine Cristina Leao Coimbra.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 279/2025
PROCESSO: 15.004.815-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Allan Marques de Aragao.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.759,51 (dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Allan Marques de Aragao.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 280/2025
PROCESSO: 15.004.825-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Érico Caramalac Paz de Arruda.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.172,55 (quatro mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Érico Caramalac Paz de Arruda.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 281/2025
PROCESSO: 15.004.835-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Joelita Jerônimo Sobrinho Fernandes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.505,29 (dois mil, quinhentos e cinco reais e vinte e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Joelita Jerônimo Sobrinho 
Fernandes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 282/2025
PROCESSO: 15.004.836-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Sonia da Silva Ferreira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
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setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.743,40 (dois mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Sonia da Silva Ferreira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 284/2025
PROCESSO: 15.004.961-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Nilza Barboza Neves.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.232,37 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Nilza Barboza Neves.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 288/2025
PROCESSO: 15.004.939-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Analia Maria dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.981,46 (três mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Analia Maria dos Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 289/2025
PROCESSO: 15.004.944-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Daila Crislaine Ladislau.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.021,40 (oito mil e vinte e um reais e quarenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Daila Crislaine Ladislau.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 291/2025
PROCESSO: 15.005.156-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marcos Teruo Suzuki.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 7.868,23 (sete mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marcos Teruo Suzuki.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 292/2025
PROCESSO: 15.005.165-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marco Aurelio Feltrim Bispo.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 16.229,56 (dezesseis mil, duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marco Aurelio Feltrim Bispo.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 294/2025
PROCESSO: 15.005.249-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Osvaldina Antonia Magalhães Mendonça.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.750,11 (dois mil, setecentos e cinquenta reais e onze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Osvaldina Antonia Magalhães 
Mendonça.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 295/2025
PROCESSO: 15.005.277-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Zilda Valhejo Cabral.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.418,61 (dois mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Zilda Valhejo Cabral.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 296/2025
PROCESSO: 15.005.407-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Fábio Ricardo Lopes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.809,91 (seis mil, oitocentos e nove reais e noventa e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Fábio Ricardo Lopes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 297/2025
PROCESSO: 15.005.852-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Paulo de Tarso Caceres Benites.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.967,30 (um mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Paulo de Tarso Caceres Benites.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 298/2025
PROCESSO: 15.005.914-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Aline Rojas Sol.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.682,20 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Aline Rojas Sol.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 299/2025
PROCESSO: 15.005.926-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maria Dolores Lau de Souza.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.881,99 (dez mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maria Dolores Lau de Souza.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 300/2025
PROCESSO: 15.005.999-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Cristiane Fernandes da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.564,05 (dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Cristiane Fernandes da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 301/2025
PROCESSO: 15.006.019-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Valdirene Lima Braga Rodolpho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.090,02 (dois mil e noventa reais e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Valdirene Lima Braga Rodolpho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 304/2025
PROCESSO: 15.006.102-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Eder Marcelo Mochiuti.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 13.442,78 (treze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Eder Marcelo Mochiuti.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 306/2025
PROCESSO: 15.006.137-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Lucilene Cirino da Rocha.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.642,06 (dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Lucilene Cirino da Rocha.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 307/2025
PROCESSO: 15.006.140-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Fátima Aparecida dos Santos Benevides.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.026,55 (dois mil e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Fátima Aparecida dos Santos 
Benevides.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 308/2025
PROCESSO: 15.006.146-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Waldez Matheus de Oliveira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.146,14 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e quatorze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Waldez Matheus de Oliveira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 309/2025
PROCESSO: 15.006.147-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Danilo de Souza Vasconcelos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
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Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.218,94 (dois mil, duzentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Danilo de Souza Vasconcelos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 310/2025
PROCESSO: 15.006.183-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Cleiton Adriano Pinheiro Rodrigues.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.146,14 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e quatorze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Cleiton Adriano Pinheiro 
Rodrigues.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 311/2025
PROCESSO: 15.006.222-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Samira Omais.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.689,90 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Samira Omais.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 313/2025
PROCESSO: 15.006.283-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Erica Barbosa Pinto.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.782,58 (oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Erica Barbosa Pinto.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 314/2025
PROCESSO: 15.006.484-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ruth Maria Ferreira dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.946,39 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ruth Maria Ferreira dos Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 315/2025
PROCESSO: 15.006.532-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Karina Machado da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.887,76 (quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Karina Machado da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 317/2025
PROCESSO: 15.006.630-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Gislaine Ferreira Maggioni Moraes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.503,75 (dois mil, quinhentos e três reais e setenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Gislaine Ferreira Maggioni 
Moraes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 318/2025
PROCESSO: 15.006.642-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ana Paula de Souza Borges Bueno.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.783,13 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e treze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ana Paula de Souza Borges 
Bueno.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 319/2025
PROCESSO: 15.006.649-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Inez Andrade dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.435,16 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Inez Andrade dos Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 320/2025
PROCESSO: 15.006.658-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Henrique de Araujo Alvarenga.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
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n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.616,10 (quatorze mil, seiscentos e dezesseis reais e dez centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Henrique de Araujo Alvarenga.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 321/2025
PROCESSO: 15.006.660-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Augusta Ferreira Rodrigues Fialho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.410,12 (dois mil, quatrocentos e dez reais e doze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Augusta Ferreira Rodrigues 
Fialho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 322/2025
PROCESSO: 15.006.713-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Hariana Lima Rondao.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.682,57 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Hariana Lima Rondao.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 323/2025
PROCESSO: 15.006.715-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Sônia Oliveira dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.442,58 (dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Sônia Oliveira dos Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 324/2025
PROCESSO: 15.006.719-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marks Hamil Pereira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.175,90 (dois mil, cento e setenta e cinco reais e noventa centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marks Hamil Pereira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 325/2025
PROCESSO: 15.006.724-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Vanessa Paniz Knippelberg.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.109,80 (quatro mil, cento e nove reais e oitenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Vanessa Paniz Knippelberg.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 327/2025
PROCESSO: 15.006.874-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Agenor Vargas Rodrigues.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.969,28 (um mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Agenor Vargas Rodrigues.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 328/2025
PROCESSO: 15.006.883-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Elisandra Kunzler Bronzoni.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.611,06 (dois mil, seiscentos e onze reais e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Elisandra Kunzler Bronzoni.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 329/2025
PROCESSO: 15.006.966-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Joaquim Oliveira Vieira Junior.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.606,12 (quatorze mil, seiscentos e seis reais e doze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Joaquim Oliveira Vieira Junior.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 330/2025
PROCESSO: 15.006.977-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Odilia Silvia de Moraes Pereira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
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Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 9.532,56 (nove mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Odilia Silvia de Moraes Pereira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 331/2025
PROCESSO: 15.006.113-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Kelvin Alin Lino.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.893,38 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Kelvin Alin Lino.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 332/2025
PROCESSO: 15.007.367-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Lisiane Peixoto Albuquerque de Souza.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 27.416,88 (vinte e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Lisiane Peixoto Albuquerque de 
Souza.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 333/2025
PROCESSO: 15.007.420-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Joaquim Ferreira Botelho Sobrinho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.336,23 (dois mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Joaquim Ferreira Botelho 
Sobrinho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 335/2025
PROCESSO: 15.007.499-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maristela Amaral de Matos Rios.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.207,82 (dois mil, duzentos e sete reais e oitenta e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maristela Amaral de Matos Rios.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 336/2025
PROCESSO: 15.003.945-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marly Aparecida de Arruda Pereira Caxias.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.946,40 (dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marly Aparecida de Arruda 
Pereira Caxias.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 337/2025
PROCESSO: 15.003.961-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Leandro Arinos Catoci.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.205,43 (dois mil, duzentos e cinco reais e quarenta e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Leandro Arinos Catoci.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 339/2025
PROCESSO: 15.004.246-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Nayara do Carmo Dias.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.872,05 (dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Nayara do Carmo Dias.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 340/2025
PROCESSO: 15.007.658-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marco Aurelio Bulhoes Pereira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.463,55 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marco Aurelio Bulhoes Pereira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 341/2025
PROCESSO: 15.007.665-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ana Claudia Gomes de Oliveira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
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Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.586,27 (quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ana Claudia Gomes de Oliveira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 342/2025
PROCESSO: 15.007.664-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marileia Rodrigues Moura de Souza.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.087,67 (dois mil e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marileia Rodrigues Moura de 
Souza.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 343/2025
PROCESSO: 15.007.696-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luciana Pereira da Rocha.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.058,38 (oito mil e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luciana Pereira da Rocha.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 344/2025
PROCESSO: 15.007.783-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Josiane Rodrigues Avelino da Rocha.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.918,55 (quatro mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Josiane Rodrigues Avelino da 
Rocha.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 345/2025
PROCESSO: 15.007.785-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Neusa Luiza da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.386,02 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Neusa Luiza da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 40

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 347/2025
PROCESSO: 15.008.808-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Lilian Hillebrand Oliveira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 13.528,91 (treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Lilian Hillebrand Oliveira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 348/2025
PROCESSO: 15.005.147-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Néris Aparecida Sanchez Ramires.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.445,50 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Néris Aparecida Sanchez 
Ramires.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 350/2025
PROCESSO: 15.003.614-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Joana de Oliveira Costa.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.129,66 (dois mil, cento e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Joana de Oliveira Costa.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 351/2025
PROCESSO: 15.003.282-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Emerson Chaves Furlaneto.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.936,63 (dez mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Emerson Chaves Furlaneto.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 352/2025
PROCESSO: 15.003.425-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Andréa Barbosa de Andrade.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
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n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.145,74 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Andréa Barbosa de Andrade.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 354/2025
PROCESSO: 15.003.767-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Rodolfo Ribera Cebalho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.324,88 (dois mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Rodolfo Ribera Cebalho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 364/2025
PROCESSO: 15.003.736-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ênio Canteiro Arce.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.026,55 (dois mil e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ênio Canteiro Arce.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 03 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 360/2025
PROCESSO: 15.009.792-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Dalney Leite dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.954,03 (dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Dalney Leite dos Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 374/2025
PROCESSO: 15.003.746-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Hilda Alves Ribeiro.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.146,15 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e quinze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Hilda Alves Ribeiro.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 06 de junho de 2025.
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 375/2025
PROCESSO: 15.003.957-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Gleice Elizabeth Castilho Ramos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.086,20 (dois mil e oitenta e seis reais e vinte centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Gleice Elizabeth Castilho Ramos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 10 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 376/2025
PROCESSO: 15.003.953-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Nilton Fernandes da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.386,22 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Nilton Fernandes da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 10 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 366/2025
PROCESSO: 15.005.387-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marcia Regina Pereira Furtado.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.735,86 (oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marcia Regina Pereira Furtado.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 06 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 367/2025
PROCESSO: 15.006.150-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Auristela Florencio da Silva Marcon.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 11.646,20 (onze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Auristela Florencio da Silva 
Marcon.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 06 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 370/2025
PROCESSO: 15.006.865-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maria Bethania Pereira Alves.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
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Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.826,04 (dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maria Bethania Pereira Alves.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 06 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 371/2025
PROCESSO: 15.006.109-2025
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Adriane Aparecida Espíndola Aspet Alem.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.850,81 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Adriane Aparecida Espíndola 
Aspet Alem.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 06 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 372/2025
PROCESSO: 15.007.496-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luzinete Ribeiro da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.982,88 (quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luzinete Ribeiro da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 06 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 361/2025
PROCESSO: 15.007.453-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Evandro Buiati.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N. 02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.151,60 (cinco mil, cento e cinquenta e um reais e sessenta centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Evandro Buiati.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de maio de 2025.

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral N.2025TR000534.
Processo n. 29/009.626/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação  SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE PARANAÍBA, Município de Paranaíba – MS, CNPJ/MS n. 15.409.527/0001-41, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
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Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.  
Valor/Funcional Programática: R$ 979.214,71 em parcela única, no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 979.214,71 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n.2025NE007480 de 03/06/2025 e 2025NE007555 de 04/06/2025. 
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 09/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
ELOIZA ISRAEL DE OLIVEIRA REIS – CPF/MF N. XXX.204.131-XX
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANAÍBA – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral N.2025TR000602.
Processo n. 29/009.296/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação  SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CORONEL SAPUCAIA, Município de Coronel Sapucaia – MS, CNPJ/MS n. 01.206.054/0001-70, denominada 
CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.  
Valor/Funcional Programática: R$ 640.229,65, em parcela única, no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 640.229,65 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n.2025NE007456 de 02/06/2025 e 2025NE007484 de 03/06/2025. 
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 09/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
MARINEIDE PINTO – CPF/MF N. XXX.917.731-XX
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL SAPUCAIA – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral N.2025TR000572.
Processo n. 29/009.456/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação  SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ITAPORÃ, Município de Itaporã – MS, CNPJ/MS n. 24.664.294/0001-14, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.  
Valor/Funcional Programática: R$ 149.139,24, em parcela única, no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 149.139,24 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n. 2025NE007452 de 0 2 / 0 6 / 2 0 2 5 e 2 0 2 5 N E 0 0 7 4 8 3 d e 0 3 / 0 6 / 2 0 2 5. 
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 09/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
MAYCON FERNANDO DEBASTIANI – CPF/MF N. XXX.228.079-XX
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAPORÃ – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral N.2025TR000613.
Processo n. 29/011.149/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação  SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO, 
Município de Santa Rita do Pardo – MS, CNPJ/MS n. 03.228.626/0001-48, denominada CONVENENTE.
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Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.  
Valor/Funcional Programática: R$ 279.436,56 , em parcela única, no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 253.666,56 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n. 2025NE007516 e 2025NE007517 de 04/06/2025 Capital: R$ 25.770,00 - Natureza da Despesa 
44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007557 de 04/06/2025.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 11/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
HERMELINA ROSA DOS SANTOS SOUZA – CPF/MF N. XXX.318.391-XX
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO – CONVENENTE. 

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 038/2021/SED N° Cadastral 15100.3
Processo: 29/038.459/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e DÍGITHOBRASIL SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

038/2021, que tem como objeto a prestação de serviços de fornecimento serviços 
de informática (Gestão de Processos Educacionais), com o objetivo de atender às 
necessidades da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul - SED., 
conforme previsão no item 4.3 da Cláusula Quarta, e no item 17.1 da Cláusula 
Décima Sétima, e nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Funcional 
Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Localizador: Custeio 
Administrativo, Natureza/Item da Despesa n. 33904057, Fonte n. 0150010011.

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 26.802.118,44 (vinte e seis milhões e oitocentos e dois mil e 
cento e dezoito reais e quarenta e quatro centavos).

Amparo Legal: Artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 038/2021 prorrogado por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 10 do mês de junho de 2025 até a data de 09 de 
junho de 2026.

Data da Assinatura: 09/06/2025
Assinam: Sergio Luiz Goncalves e Suely Aparecida Carrilhos de Almoas

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR003633
PROCESSO N. 29.034.625-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EEPSG NEYDER SUELY COSTA VIEIRA – Campo Grande/MS – CNPJ: 
37.186.434/0001-38. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Modernizar o processo de ensino e aprendizagem por meio da aquisição de smart TVs, além de aprimorar 
o fardamento das bandas marciais e de percussão.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 25.000,00 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007589 de 05/06/2025 e Custeio R$ 25.000,00 - 
Natureza da Despesa 34504101, item 34101, Nota de Empenho n. 2025NE007588 de 05/06/2025. 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 11/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
SABRINA MARTINELLI CPF xxx.778.851-xx
Presidente da APM DA EEPSG NEYDER SUELY COSTA VIEIRA
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR002768
PROCESSO N. 29.028.081-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM EEPEPSG Camilo Bonfim – Camapuã/MS – CNPJ: 01.534.569/0001-08. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Climatização dos Ambientes escolares e estruturação tecnológica
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 49.960,00 - Natureza da 
Despesa 44504100, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE006972 de 26/05/2025. 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 10/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
MARCIA PEREIRA NOGUEIRA CPF xxx.799.537-xx
Presidente da APM EEPEPSG Camilo Bonfim.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2025TR001851
PROCESSO N. 29/080758/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação, CNPJ 02.585.924/0001- 
22, e a ASSOCIACAO DO GREMIO DA CAVALARIA DA PMMS, CNPJ: 33.827.371/0001-09
Objeto: PROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS RELACIONADAS AS AÇÕES DE 
PREVENÇÃO PRIMÁRIA EM SEGURANÇA PÚBLICA DENOMINADA EQUITAÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DE AULAS DE 
EQUITAÇÃO DESTINADAS A ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, cronograma de execução e plano de 
aplicação, anexado aos autos supracitado, parte integrante e indissociável deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição.
Do valor e dotação orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada no Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, 
fonte de recursos 0150010011, sendo: Custeio: R$ 42.000,00 - Natureza da Despesa 335041, Nota de Empenho 
n. 2025NE007469 de 03/06/25
Amparo Legal: Decreto n. 14.494, de 02 de junho de 2.016; Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
suas alterações, da Lei Complementar Federal n.101, de 4/05/2000; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução 
SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016; das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária 
Anual do Estado. Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 11/06/2025
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF: ***685.281** 
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
NICKOLAS PERALTA BARROS DE ARAUJO – CPF: ***.779.481**
ASSOCIACAO DO GREMIO DA CAVALARIA DA PMMS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N 2025TR002432
PROCESSO N. 29/027.535/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Neil Fioravanti, CNPJ: 01.335.531/0001-06.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Proporcionar um ambiente de sala de aula e auditório com melhor climatização por meio de aquisição 
de aparelho de ar Condicionado, para assim, oferecer um maior conforto térmico aos alunos, facilitando e 
proporcionando melhoria na sua aprendizagem.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007487 de 03/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 10/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
REGIANE CARLOS PEIXOTO,  CPF xxx.950.301-xx
Presidente da APM E.M. Neil Fioravanti
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Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 699, 06 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO
Rio Brilhante 63000644043202500 Custeio PAP, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 900.000,00.
Rio Brilhante 63000643663202500 Custeio MAC, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 601.000,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 700, 06 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Maracaju 63000643670202500
Custeio da média e alta complexidade à saúde, Portaria GM/MS 
6916, ano 2025, Hospital Soriano Correa da Silva, no valor de R$ 
1.000.000,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS
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RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 715, 09 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Itaporã 36000644637202500

Incremento PAP. Objetivo: Fortalecer a atenção primária, ampliando 
a cobertura da Estratégia Saúde da Família e da Saúde Bucal, com 
vistas à universalização do acesso, à abrangência do cuidado integral à 
promoção da saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de 
desigualdades de raça/etnias, de gênero, regionais e sociais, no valor de 
R$ 500.000,00.

Itaporã 36000646303202500
Incremento PAP. Objetivo: Promover e incentivar educação permanente 
dos trabalhadores do SUS, qualificando os processos de gestão do SUS, 
controle social e saúde do trabalhador, no valor de R$ 300.000,00.

Itaporã 36000646310202500

Incremento PAP. Objetivo: Fortalecer ações dentro da Rede de Atenção 
à Saúde (RAS) que contemplem todos os ciclos de vida, especialmente 
nas condições crônicas de hipertensão e diabetes, no valor de R$ 
500.000,00.

Itaporã 36000646322202500

Incremento PAP. Objetivo: Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, 
detecção precoce e tratamentos oportunos do câncer de mama e do 
colo de útero, com foco na atenção materna e infantil, no valor de R$ 
500.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 716, 09 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Campo Grande 63000643949202500
Custeio da Média e Alta Complexidade à Saúde, Portaria GM/MS 
6916, ano 2025, Associação de Amparo à Maternidade e a Infância 
(AAMI), CNES 0009768, valor R$ 3.000.000,00 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 49

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 717, 09 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Aparecida do Taboado 1030251182E900054

Incremento temporário ao Custeio dos serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de metas, 
Secretaria de Saúde - CNES 5618304, Emenda: 43180005, 
Valor: R$250.000,00, 

Aparecida do Taboado 1030251182E900054

Incremento temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas, 
Secretaria de Saúde - CNES 5618304, Emenda: 41810002, 
Valor: R$460.000,00 

Aparecida do Taboado 1030151192E890054 

Incremento temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Primária à Saúde para Cumprimento de Metas, Secretaria 
de Saúde - CNES 5618304, Emenda: 39640015, valor R$ 
300.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 718, 09 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Vicentina 36000646489202500
Custeio de Ação em Serviços de Saúde da Atenção Primária à Saúde 
- Incremento ao Piso da Atenção Primária, CNES: 5541891, Portaria 
GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 100.000,00.
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Vicentina 36000647048202500
Custeio de Ação em Serviços de Saúde da Atenção Primária à Saúde 
- Incremento ao Piso da Atenção Primária, CNES: 5541891, Portaria 
GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 240.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 719, 09 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Chapadão do Sul 36000646359202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária 
à Saúde para cumprimento de metas, Emenda 44660004, Funcional 
1030151192E890054, Valor R$ 1.000.000,00

Chapadão do Sul 36000646967202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de metas, Emenda 
41810002, Funcional 1030251182E900054, Valor R$ 240.000,00

Chapadão do Sul 36000646993202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de metas, Emenda 
44200002, Funcional 1030251182E900054, Valor R$ 2.000.000,00 

Chapadão do Sul 14004.6550001/25-
002

Estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, 
Emenda 40860001, Funcional 10302511885350054, Valor R$ 
386.000,00 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 705, 06 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;
Considerando a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência, atualizada por meio 
da Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de outubro de 2023, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS n.º 2, 
3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa 
com Deficiência (PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Considerando a Nota Técnica nº 2/2025/CGSPD/DAET/SAES/MS, que apresenta informações quanto aos critérios 
para obtenção de incentivo financeiro de custeio para o Componente da Atenção Especializada Ambulatorial da 
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Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência-RCPD no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

R E S O L V E :

Art. 1° Pactuar a distribuição das vagas /ofertas da Rede de atenção as Pessoas com Deficiência, da Região de 
Saúde Nordeste e o município de Selvíria, conforme porte da unidade e produção mínima exigida pelas portarias 
vigentes acima citadas e o Plano Diretor de Regionalização do estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER III/APAE CHAPADÃO DO SUL

MUNICÍPIOS POPULA-
ÇÃO

REABILITAÇÃO 
AUDITIVA

REABILITAÇÃO 
FÍSICA

REABILITAÇÃO 
INTELECTUAL

150 usuários/mês 200 usuários/
mês 200 usuários/mê3

APARECIDA DO TABOADO 27.774 25,9   

CASSILÂNDIA 20.988 19,6   

CHAPADÃO DO SUL 30.993 28,9 99,1 99,1

COSTA RICA 26.037 24,3 83,3 83,3

INOCÊNCIA 8.404 7,8   

PARAÍSO DAS ÁGUAS 5.510 5,1 17,6 17,6

PARANAÍBA 40.957 38,2   

TOTAL 160.663 150,0 200 200

PRODUÇÃO EQUIPE MÉDICA/MÊS PRODUÇÃO EQUIPE MULTIPROFISSIONAL/MÊS

384 3.379

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER II/ CASSILÂNDIA

MUNICÍPIOS POPULAÇÃO
REABILITAÇÃO FÍSICA REABILITAÇÃO INTELECTUAL

200 usuários/mês 200 usuários/mês

APARECIDA DO TABOADO 27.774   

CASSILÂNDIA 20.988 142,8 142,8

CHAPADÃO DO SUL 30.993   

COSTA RICA 26.037   

INOCÊNCIA 8.404 57,2 57,2

PARAÍSO DAS ÁGUAS 5.510   

PARANAÍBA 40.957   

TOTAL 160.663 200,0 200

PRODUÇÃO EQUIPE MÉDICA/MÊS PRODUÇÃO EQUIPE MULTIPROFISSIONAL/MÊS

256 2.150

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER II/APARECIDA DO TABOADO

MUNICÍPIOS POPULAÇÃO
REABILITAÇÃO FÍSICA REABILITAÇÃO INTELECTUAL

200 usuários/mês 200 usuários/mês

APARECIDA DO TABOADO 27.774 72,3 72,3

CASSILÂNDIA 20.988   

CHAPADÃO DO SUL 30.993   

COSTA RICA 26.037   
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INOCÊNCIA 8.404   

PARAÍSO DAS ÁGUAS 5.510   

PARANAÍBA 40.957 106,6 106,6

SELVÍRIA 8.142 21,2 21,2

TOTAL 168.805 200,0 200

PRODUÇÃO EQUIPE MÉDICA/MÊS PRODUÇÃO EQUIPE MULTIPROFISSIONAL/MÊS

256 2.150

RESOLUÇÃO SES/MS/Nº 388, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Divulgar o resultado da análise das propostas de adesões 
encaminhadas pelos gestores municipais à Resolução SES/MS 
n. 367/2025, que Instituiu em caráter temporário o incentivo 
estadual de custeio para o “Programa Horário Estendido 
Noturno”. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e 
considerando a Resolução SES/MS n. 367/2025, que Instituiu em caráter temporário o incentivo estadual de 
custeio para o “Programa Horário Estendido Noturno”, publicada no DOE 11.817, de 30 de abril de 2025:

R E S O L V E:

Art. 1º Divulgar o resultado da análise das propostas de adesões encaminhadas pelos gestores municipais à 
Resolução SES/MS n. 367/2025, na forma dos Anexos I e II desta Resolução.
Art. 2º As unidades de saúde homologadas devem realizar a alteração do horário de funcionamento no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, bem como os demais dados cadastrais do estabelecimento. 
Art. 3º A vigência do repasse, bem como do início do cumprimento da Resolução SES/MS n. 367/2025 será de 
12 meses contados da data de 01 de julho de 2025. 
Parágrafo único. As unidades de saúde que não atenderem aos critérios estabelecidos pela Resolução SES/MS n. 
367/2025, deverão ressarcir os meses de não cumprimento ao Fundo Estadual de Saúde.
Art. 4º  O repasse do recurso será suspenso quando houver descumprimento do Art. 4º da Resolução SES/MS 
n. 367/2025.
Art. 5º Para solicitar o descredenciamento da unidade de saúde o município deve enviar ofício para o endereço 
de correio eletrônico: gaps@saude.ms.gov.br.
Art. 6º Não farão jus ao recebimento do incentivo financeiro estipulado na Resolução SES/MS n. 367/2025, as 
unidades de saúde mencionadas no Anexo II desta resolução.
Paragrafo Único. Os municípios que apresentaram pendências na documentação referente às adesões, durante o 
período estipulado no art. 7º da Resolução 367/2025, foram devidamente comunicados por meio eletrônico em 06 
de maio de 2025, com o intuito de assegurar prazo hábil para a realização das correções necessárias e o reenvio 
da solicitação conforme os critérios estabelecidos.
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado do Saúde Mato Grosso do Sul

ANEXO I 
UNIDADES COM SOLICITAÇÃO DE ADESÃO HOMOLOGADAS

Ordem Município CNES INE ESB
1 Itaporã 2361442 COM ESB
2 Caracol 2620138 COM ESB
3 Chapadão do Sul 0927988 COM ESB
4 Ivinhema 2676567 COM ESB
5 Corguinho 2371758 COM ESB
6 Aquidauana 2659670 COM ESB
7 Coronel Sapucaia 2603454 COM ESB
8 Cassilândia 2536277 COM ESB
9 Douradina 2536706 COM ESB
10 Angélica 2361426 COM ESB
11 Coxim 2752549 COM ESB
12 Sidrolândia 2370883 COM ESB

mailto:gaps@saude.ms.gov.br
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13 Camapuã 6375014 COM ESB
14 São Gabriel do Oeste 2599376 COM ESB
15 Bataguassu 2371014 COM ESB
16 Nova Andradina 3881032 COM ESB
17 Aral Moreira 2591383 COM ESB
18 Ponta Porã 5683238 COM ESB
19 Ponta Porã 2361000 COM ESB
20 Ponta Porã 2651564 COM ESB
21 Ponta Porã 0998400 COM ESB
22 Ponta Porã 9042849 COM ESB
23 Eldorado 5395062 COM ESB
24 Inocência 2536803 COM ESB
25 Deodápolis 2558823 COM ESB
26 Rio Verde do MT 2375915 COM ESB
27 Ladário 7111592 COM ESB
28 Guia Lopes da Laguna 2376229 COM ESB
29 Naviraí 2374250 COM ESB
30 Naviraí 7018428 COM ESB
31 Antônio João 2710625 COM ESB
32 Rio Brilhante 2804530 COM ESB
33 Glória de Dourados 9035699 COM ESB
34 Maracaju 5304830 COM ESB
35 Bonito 6416225 COM ESB
36 Campo Grande 0024430 COM ESB
37 Campo Grande 3285294 COM ESB
38 Campo Grande 0024473 COM ESB
39 Campo Grande 3005690 COM ESB
40 Bela Vista 6645755 SEM
41 Anastácio 2919842 SEM
42 Sonora 2376938 SEM
43 Miranda 2376024 SEM
44 Ribas do Rio Pardo 2536927 COM ESB
45 Iguatemi 2603306 COM ESB
46 Nioaque 7099665 COM ESB

ANEXO II
 UNIDADES COM SOLICITAÇÃO DE ADESÃO NÃO HOMOLOGADAS

Município Motivo da não habilitação

Brasilândia
1ª Solicitação - 30 de abril de 2025 15:14, Documentação incorreta.  
2ª Solicitação - 14 de maio de 2025 09:15, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas 
unidades”.

Sete Quedas
1ª Solicitação - Sexta-Feira 09 de maio de 2025 17:09, Documentação incorreta. 
2ª Solicitação - 14 de maio de 2025 09:16, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas 
unidades”.

Bandeirantes Adesão - 14 de maio de 2025 8:00, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas unidades”.
Nova Alvorada do Sul Adesão - 14 de maio de 2025 10:32, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas unidades”.

Jardim Adesão - 14 de maio de 2025 10:49, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas unidades”.
Terenos Adesão - 14 de maio de 2025 12:59, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas unidades”.

Água Clara Adesão - 14 de maio de 2025 14:54, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas unidades”.
Caarapó Adesão - 14 de maio de 2025 16:37, Fora do Art. 2º “Limite de 46 novas unidades”.

Corumbá Adesão - 14 de maio de 2025 15:52, documentação incorreta e Fora do Art. 2º 
“Limite de 46 novas unidades”.

Corumbá Adesão - 14 de maio de 2025 15:52, documentação incorreta e Fora do Art. 2º 
“Limite de 46 novas unidades”.

Costa Rica Adesão - 14 de maio de 2025 22:07, documentação incorreta e Fora do Art. 2º 
“Limite de 46 novas unidades”.

Ivinhema Fora do critério Art. 3º, “a”
Ivinhema Fora do critério Art. 3º, “a”
Anastacio Fora do critério Art. 3º, “a”
Anastacio Fora do critério Art. 3º, “a”
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RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 706, 06 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;
Considerando a Portaria SAS/MS Nº. 120 de 14 de abril de 2009, que aprova as Normas de Classificação, 
Credenciamento e Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional no âmbito 
do SUS;

R E S O L V E : 

Art. 1° Homologar a habilitação do Hospital de Câncer Alfredo Abrão (CNES: 0009776) como Unidade de 
Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral, no município de Campo Grande. 

Região 
de Saúde Município Instituição CNES

Alta Complexidade 
em Terapia 

Nutricional e 
Enteral

Código da 
Habilitação

Média do 
Impacto 

Financeiro 
Mensal

Média do 
Impacto 

Financeiro 
Anual

Centro Campo 
Grande

Hospital de Câncer 
Alfredo Abrão.
Razão Social: 
Fundação Carmem 
Prudente de Mato 
Grosso do Sul

0009776 Alta Complexidade 23.01 R$15.221,83 R$182.661,98

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS 

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 707, 06 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;
Considerando o Guia de Vigilância em Saúde, 5ª edição revisada e atualizada, de 2022 (Brasília-Ministério da 
Saúde);
Considerando a Nota Técnica nº 75, de 26 de junho de 2023, que traz as orientações da Vigilância Epidemiológica 
do Ministério da Saúde as Secretarias Estaduais de Saúde para o período de sazonalidade da febre maculosa no 
Brasil e dá outros encaminhamentos (CGZV/DEDT/SVSA/MS);
Considerando a Nota Técnica nº 127, de 05 de novembro de 2023, que reforça sobre os critérios de suspeita 
clínica da febre maculosa e mudanças no fluxo de envio de amostras (CGZV/DEDT/SVSA/MS);
Considerando a Nota Técnica nº 11, de 05 de abril de 2024, que trata das orientações para a utilização e o registro 
de uso do medicamento doxiciclina 100mg, solução injetável, utilizada no tratamento da febre maculosa brasileira 
no âmbito do Sistema Único de Saúde, distribuídos pelo Departamento de Assistência Farmacêutica (DAF) 
(Coordenação-Geral de Vigilância de Zoonoses e Doenças de Transmissão Vetorial/ Departamento de Doenças 
Transmissíveis/ Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente/ Ministério da Saúde- CGZV/DEDT/SVSA/MS);

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar o fluxo de acesso aos medicamentos para tratamento de Febre Maculosa, no Estado de Mato 
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Grosso do Sul, conforme o Anexo I desta Resolução.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I
FLUXO DE ACESSO AOS MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DA FEBRE MACULOSA EM MATO 

GROSSO DO SUL
1. Disposições gerais 
1.1. Os medicamentos para tratamento da Febre Maculosa fazem parte do Componente Estratégico da Assistência 
Farmacêutica. 
1.2 O Ministério da Saúde fará a atualização dos Manuais, Guias de Vigilância Epidemiológica, Protocolos Clínicos 
e Diretrizes de Tratamento (PCDTs) e demais documentos norteadores para o tratamento da Febre Maculosa, bem 
como a aquisição centralizada dos medicamentos, a programação dos medicamentos junto à Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso do Sul (SES/MS) e a distribuição dos medicamentos para a SES. 
1.3 A SES/MS enviará a programação para o Ministério da Saúde, receberá os medicamentos advindos do Ministério 
da Saúde, receberá as solicitações dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa das Secretarias 
Municipais de Saúde (SMS), distribuindo conforme solicitação/demanda e disponibilidade. 
1.4. As SMS realizarão a solicitação dos medicamentos prescritos à SES, receberão os medicamentos da SES e 
disponibilizarão de farmácia com profissional farmacêutico e com os elementos necessários para a dispensação 
dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa aos pacientes. 

2. Estrutura, organização e funcionamento das farmácias 
2.1. As farmácias que realizam a dispensação dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa deverão 
integrar o SUS, ter infraestrutura adequada às atividades desenvolvidas e dispor de computador com acesso à 
internet para atendimento e acesso ao sistema de informação que faz o registro das dispensações. 
2.2 A farmácia deverá dispor de farmacêutico responsável técnico, bem como equipe de apoio, devidamente 
treinada e capacitada, de acordo com a necessidade de cada farmácia.

3. Solicitação dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa
3.1. As solicitações dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa deverão ocorrer de acordo com a 
demanda. 
3.2. Os medicamentos que compõem o elenco disponível para solicitação à SES/MS são: Doxiciclina 100mg 
(comprimido) e Doxiciclina 100mg/10ml (injetável) e demais que vierem a ser incorporados ou a substituir os 
padronizados. 
3.2.1. As prescrições deverão seguir a Denominação Comum Brasileira (DCB) e serem oriundas de serviços 
públicos de saúde. 
3.3 Os medicamentos deverão ser solicitados por meio de ferramenta informatizada padronizada pela SES.
3.4. Caso a SES julgue necessário, deverão ser anexados à ferramenta informatizada de solicitação de 
medicamentos, prescrição médica, ficha de Notificação – SINAN, etc. 
3.5 As prescrições e a situação clínica do paciente deverão estar em consonância com as diretrizes publicadas 
pelo Ministério da Saúde. 

4. Autorização e Distribuição dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa 
4.1 A autorização ocorrerá após avaliação técnica da SES.
4.2. Após a autorização da SES, o solicitante receberá por e-mail o número da solicitação, o qual deverá ser 
informado na retirada no endereço da Logística Farmacêutica Estadual, após o prazo de 48 horas do pedido. 
4.3 Caso seja uma solicitação urgente, esta situação deverá ser informada e justificada no campo “OBSERVAÇÕES” 
do pedido. 
4.3.1. Nos casos de urgência, o medicamento estará disponível para ser retirado na Logística Farmacêutica 
Estadual em Campo Grande ou no NRS em até 12h após a autorização. 
4.3.2. Nos casos de urgência nos fins de semana e feriados, após a autorização, a Logística Farmacêutica 
entrará em contato com o requisitante pelo telefone informado na solicitação para alinhamento da entrega do (s) 
medicamento (s). 
4.4. No caso de não autorização do pedido, a área técnica da SES solicitará as justificativas e correções, se 
necessário. 

5. Dispensação dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa 
5.1. Para a dispensação dos medicamentos ao paciente, este ou seu responsável legal, ou pessoa devidamente 
autorizada, apresentará junto à farmácia um documento de identificação próprio e também a cópia do documento 
do usuário do medicamento. 
5.2. As dispensações deverão ser registradas nos sistemas de gestão da assistência farmacêutica municipal. 
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5.3 A dispensação de medicamentos deverá considerar os critérios de elegibilidade definidos pelas diretrizes do 
Ministério da Saúde. 
5.4 O tratamento deve ser realizado em centros de nível de atendimento primário, secundário ou terciário, 
dependendo da condição clínica do paciente, do tratamento indicado e da gravidade do quadro da doença. 
5.5 As dispensações deverão ser registradas em sistema próprio de controle de estoque informatizado, com 
envio dos dados de movimentação para a BNAFAR - Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência 
Farmacêutica do Sistema Único de Saúde, ou utilização do sistema próprio de gestão da Assistência Farmacêutica 
do Ministério da Saúde (neste caso não é necessário envio de dados).

6. Disposições finais 
6.1 Sempre que houver necessidade, este Fluxo de acesso aos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa 
será atualizado.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Convênio n. 31.949/2022 – 49/2022
Processo: 27/006.761/2022
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; com interveniência da Agência de Gestão de Empreendimentos – AGESUL- CNPJ/MF 
n. 15.457.856/0001-68 com o Município de Terenos/MS - CNPJ n. 03.501.582/0001-88.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. º 27/006.761/2022, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 31.949/2022 - 49/2022.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 31.949/2022 - 49/2022, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 21/06/2025, cujo encerramento ocorrerá em 20/06/2026.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 31.949/2022 – 49/2022, não 
alteradas pelo presente Termo.
Data de assinatura: 11.06.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea - SES/FESA
         Mauro Azambuja Rondon Flores – AGESUL
         Henrique Wancura Budke – Prefeito Terenos/MS
         Aryanni Pammela Pulchério Abreu- Fundo Municipal Terenos/MS

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 538/2024 – 14/2024
Processo: 27/015.673/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77 com a instituição Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Paranaíba/MS - CNPJ n. 
03.163.888/0001-71.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27.015.673-2024, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Convênio n. 538/2024 – 14/2024.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 538/2024 – 14/2024, por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 12/06/2025, cujo encerramento ocorrerá em 11/06/2026.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 538/2024 – 14/2024, não 
alteradas pelo presente Termo.
Data de assinatura: 10.06.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea – Secretaria de Estado de Saúde/MS
         Jair Alves de Souza – Entidade 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/PNAISP-AGEPEN-II/2021

 
I – DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ/MF sob o n.15.412.257/0001-
28 doravante denominada como CONTRATANTE, representada pelo Secretário Estadual de Saúde MAURÍCIO 
SIMÕES CORRÊA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n. xxx.113.xxx, expedido pela SEJUSP/
MS, inscrito no CPF sob o n. xxx.214.867-xx, residente e domiciliado em Campo Grande/MS, e por MAYARA MARIN 
LOPES MONTEIRO, brasileira, casado, portador da Carteira de Identidade RG n. xx.359.xx SEJUSP/MS, inscrita 
no CPF sob o n. 022.XXX.XXX-30, residente e domiciliado em Campo Grande/MS, denominado CONTRATADO, 
ajustam o presente termo de rescisão de contrato de trabalho, mediante as Cláusulas e condições aqui estipuladas.

II – DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente rescisão contratual tem por objetivo rescindir o contrato de trabalho 
n. 16/SAD/SES/PNAISP-AGEPEN-II/2021, conforme disposições expressas no art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, no art. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no art. 15, II da Lei Estadual 4.135/2011.

III – DO OBJETO: Fica rescindido a contar de 4 de junho de 2025 o contrato de n. 16/SAD/SES/PNAISP-AGEPEN-
II/2021 de Prestação de Serviços por prazo determinado, no qual executou temporariamente as atividades 
relativas à Função de ODONTÓLOGO-20h na Secretaria de Estado de Saúde, com Lotação na AGEPEN Campo 
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Grande/MS.
 
Distrato este, solicitado pelo contratado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original, firmado entre as partes, que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo, declarando aqui que não houve ônus para ambas as partes.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
 Secretário de Estado de Saúde

Contratante

MAYARA MARIN LOPES MONTEIRO 
Contratada

Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 34.086/2023
Processo n. 27/013.585/2023 
Partícipes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Sociedade Integrada de Assistência Social - SIAS - CNPJ n. 01.951.177/0001-36
Município de Fátima do Sul - CNPJ n. 03.155.751/0001-75 
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n. 11.968.869/0001-40.

Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto, o repasse pontual de recursos financeiros, em parcela única, no 
valor de R$800.000,00, conforme Portaria GM/MS 6334, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre 
os recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 
Saúde, e, Portaria GM/MS 3636, de 29 de abril de 2024, que dispõe sobre o recebimento de recursos, 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 

Amparo Legal: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial em seus 
artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal n. 101/2000; nas Leis Federais n. 8.080/1990 
e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 13.709/2018; Decreto Federal n. 6.170/2007; 
Portaria Interministerial n. 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na 
Portaria GM/MS n. 2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV da Portaria de Consolidação n. 02/2017; o 
Decreto Estadual n. 11.261/2003; nas Resoluções Estadual n. 774/2007/SES-MS e 790/2007/SES-
MS, e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$800.000,00, em parcela única, 
a ser repassado ao HOSPITAL, conforme segue: Portaria GM/MS 6334/2024 valor de R$500.000,00 e 
Portaria GM/MS 3636/2024 valor de R$300.000,00. 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, do Estado, para execução do presente termo são provenientes do 
Fundo Especial de Saúde, programados para o presente exercício, na seguinte classificação: Funcional 
Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0146, Localizador: PT. 6334/24 Incremento Temporário 
MAC, Natureza da Despesa 33504102, fonte: 0160031101; Nota de Empenho 2025NE4531, Data: 
29/052025, Valor: R$500.000,00, e Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0091, 
Localizador: PT. 3636/24 EPF Incremento Temporário MAC-SES, Natureza da Despesa 33504102, 
fonte: 0260031101; Nota de Empenho 2025NE4532, Data 29/05/2025, Valor: R$300.000,00. 

Vigência: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da assinatura até o término do Termo de 
Contratualização vigente.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data da assinatura: 09/06/2025
Ass:  Mauricio Simões Corrêa- CPF n. ***.214.867-**– SES/FESA

Adair Luiz Antoniete - CPF n. ***.539.001 -**- Hospital 
Wagner Roberto Ponciano – CPF n. ***.423.958-**- Município 
Regiane Freire Brabo - CPF n. ***856.951-** – SMS/FMS 

Extrato do Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.723/2022 
Processo n. 27/004052/2022.
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Sociedade Beneficente São Judas Tadeu– CNPJ n. 40.995.874/0001-40 (Iguatemi)

Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse pontual de recursos financeiros, em parcela única, 
no valor de R$284.000,00, conforme Portaria GM/MS 3636, de 29 de abril de 2024, que dispõe sobre 
o recebimento de recursos, referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. 

Amparo Legal: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial em seus 
artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal n. 101/2000; nas Leis Federais n. 8.080/1990 
e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 13.709/2018; Decreto Federal n. 6.170/2007; 
Portaria Interministerial n. 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na 
Portaria GM/MS n. 2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV da Portaria de Consolidação n. 02/2017; o 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 58

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Decreto Estadual n. 11.261/2003; nas Resoluções Estadual n. 774/2007/SES-MS e 790/2007/SES-
MS, e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores.

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 284.000,00, em parcela única, a 
ser repassado do Fundo Especial de Saúde-FESA ao Hospital. 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, do Estado, para execução do presente termo são provenientes do 
Fundo Especial de Saúde, programados para o presente exercício, na seguinte classificação: Funcional 
Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0091, Localizador: Portaria 3636/24 – EPF Incremento 
Temporário MAC-SES, Natureza da Despesa 335041, Nota de Empenho da fonte 0260031101: 
2025NE004533, de 29/05/2025, no Valor: R$ 284.000,00. 

Vigência: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da assinatura até o término do termo de 
contratualização vigente.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data da assinatura: 09/06/2025
Ass:   Mauricio Simões Corrêa- CPF n. ***.214.867-**– SES/FESA
         Vandeclei Peixoto Freitas – CPF n. ***.611.181-** – Hospital

Extrato do Nono Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 33.029/2023.
Processo n. 27/005560/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 

de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77; 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bataguassu - CNPJ n° 03.923.737/0001-74
Município de Bataguassu -  CNPJ n° 03.576.220/0001-56
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n° 10.836.939/0001-44 

Objeto:    O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização 
nº 33.029/2023, pelo período de 06 (seis) meses, com início na data 04/06/2025 até o dia 
03/12/2025, novo Documento Descritivo e acréscimo de recurso financeiro estadual do serviço 
de ortopedia de média complexidade.

Amparo Legal: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial em 
seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal n. 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal; nas Leis Federais n. 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores, Lei n. 13.709, 
de 14 de agosto de 2018; Decreto Federal n. 6.170/2007; Portaria Interministerial n. 424/MP/
MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na Portaria GM/MS n. 2.314/2005; 
Portaria de Consolidação n. 02 de 28 de setembro de 2017; o Decreto Estadual n. 11.261/2003; 
na Resolução n. 780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo de Contratualização é de até R$ 
5.060.093,34, sendo: R$ 267.523,20 do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 2.670.970,14  do 
Fundo Especial de Saúde-FESA; e R$ 2.121.600,00 do Fundo Municipal de Saúde-FMS. 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, do Estado, para execução do presente termo são 
provenientes do Fundo Especial de Saúde, programados para o presente exercício, na seguinte 
classificação: Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0113; Localizador: Hospitais 
Contratualizados Macro Costa Leste; Natureza da Despesa – 335041; Nota de Empenho Inicial da 
fonte 0160080091: 2025NE001800; Data: 17/03/2025; Valor: R$ 267.523,20; Nota de Empenho 
Inicial da fonte 0150010021: 2025NE001805; Data: 17/03/2025; Valor: R$ 270.970,10; Nota 
de Empenho Inicial da fonte 0260080091: 2025NE004712; Data: 02/06/2025; Valor: R$ 
400.000,00; Nota de Empenho Inicial da fonte 0150010021: 2025NE4822; Data: 03/06/2025; 
Valor: R$ 2.800.000,00. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo.

Data da assinatura: 30/05/2025
Ass:           Mauricio Simões Corrêa- CPF n. ***.214.867-**– SES/FESA

Ulisses Numman Galvan - CPF n. ***.834.378-** – Hospital
Wanderleia Duarte Caravina - CPF/MF n° ***.731.491-**  - Município 
Aline da Silva Cauneto - CPF n° ***.868.558-** - SMS/FMS  

Tornar sem efeito o Extrato do Convênio n. 880/2024 – 065/2024 publicado no D.O.E., nº 11.583 de 13 de agosto 
de 2024, página 11, por ter sido publicado indevidamente.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde do Mato Grosso do Sul
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Extrato do Contrato 32/2025/SES Nº Cadastral 27567
Processo: 27/011.871/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Suprimed Comércio de Materiais Hospitalar e Laboratório LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de materiais permanentes Hospitalares 
para o centro de diagnóstico e especialidades médicas de Dourados/MS (ITEM 06 
– 0017441), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208,Fonte n. 
0150010021, Nota de empenho 2025NE004083, emitida em 13/05/2025, no valor 
de R$ 11.090,00 (onze mil e noventa reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 11.090,00 (onze mil e noventa reais). No valor 
acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. As regras 
de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 05/06/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Carlos Augusto Targino de Souza

Extrato do Contrato 39/2025/SES Nº Cadastral 27576
Processo: 27/011.871/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Conkast Equipamentos Tecnologicos.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de materiais permanentes Hospitalares 
para o centro de diagnóstico e especialidades médicas de Dourados/MS (ITEM 019 
– 0024745), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905242, Fonte n. 
0150010021, Nota de empenho 2025NE004084, emitida em 13/05/2025, no valor 
de R$ 20.00,00 (vinte mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.00,00 (vinte mil reais). No valor acima 
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. As regras 
de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 05/06/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Diego Mendes

Extrato do Contrato 136/2025/SES Nº Cadastral 27651
Processo: 27/012.718/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Easycred Serviços de Crédito e Turismo Eireli.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para atender a 
Coordenadoria da Saúde da Mulher, Criança e Maternidade – COSAM/SAPS/SES/MS, 
por meio de Utilização de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023.P. – Pregão 
Eletrônico n. 038/2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.301.2200.6005.0003, 
Natureza de Despesa n. 33903301, Fonte n. 0150010021, Nota Empenho n. 
2025NE004268, emitida em 21/05/2025, no valor de de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). No valor acima 
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. O valor 
acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. As regras de reajuste são 
aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/05/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara

Extrato do Contrato 144/2025/SES Nº Cadastral 27712
Processo: 27/014.191/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa Prime 
Buffet MS Ltda.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de serviço 
para fornecimento de coffee break para atender a Oficina do projeto Equalisah – 
COSAUV/SAPS/SES/MS, por meio de Utilização de ATA de Registro de preço n. 079/
SAD/2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Fonte de Recursos 0160080091, Funcional Programática n. 
20.27901.10.301.2200.6005.0007, Natureza da Despesa n. 33903941, Nota 
Empenho n. 2025NE004475; emitida em 28/05/2025; no valor de R$ 2.437,00 (dois 
mil e quatrocentos e trinta e sete reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 2.437,00 (dois mil e quatrocentos e trinta e 
sete reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 03/06/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e José Cláudio Soares da Silva,
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Extrato do II Termo Aditivo do Contrato 060/2023/SES Nº Cadastral 21543
Processo: 27/008.626/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa D D 
Limpe Dedetizadora Ltda.

Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação/renovação do Contrato n° 60/2023 que 
tem como objeto a prestação de desinsetização, descorpinização, desratização e 
descupinização, conforme previsão na Cláusula décima primeira e nos termos do 
artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 20.27901.10.302.2200.6010.0092, Natureza da Despesa n. 33903978, 
Fonte n. 0260031201, Nota de empenho 2025NE004151, emitida em 15/05/2025, 
no valor de R$ 13.124,00 (treze mil cento e vinte e quatro reais).

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 52.496,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa e seis 
reais).

Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 60/2023 – Identificador 
21543 prorrogado por mais 12 meses, a partir de 16 de maio de 20 25 até a data 
de 15 de maio de 20 26.

Amparo Legal: Este Termo será regido pela Lei 8.666/1993, conforme consta no processo 
27/008.626/2022.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 15/05/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Jose Fabiano Correa da Costa

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Extrato do Contrato 010/2025/SEAD Nº Cadastral 27440
Processo: 81/000.800/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos-SEAD e a empresa JLA COMERCIO MATERIAIS E 
SERVICOS LTDA.

Objeto: Aquisição de pneus para veículos de passeio, SUV e utilitários, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Edital. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo 
de Referência; O Edital da Licitação; A Ata de Registro de Preço nº 066/SAD/2024; 
A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; Eventuais 
anexos dos documentos supracitados. Os documentos referidos no item anterior são 
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definirem a sua 
extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 20.81101.08.122.0040.6101.0001- Custeio Administrativo, 
Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903039-Material para 
Manutenção de Veículos, Fonte n.01500000014, Nota de Empenho 2025NE000356, 
de 24/04/2025

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.338,36 (dez mil e trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e seis centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,o Decreto nº 15.938, de 26 de maio 
de 2022, e o Decreto nº 16.118, de 3 de março de 2023

Ordenador de Despesas: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira
Data da Assinatura: 04/06/2025
Assinam: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira e Josiane Azevedo Barthimann

Extrato do Contrato 47/2024/SEAD/FEAS Nº Cadastral 26551
Processo: 81/006.487/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos-SEAD e JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA ME
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Objeto: Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Edital. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo 
de Referência; O Edital da Licitação; A Ata de Registro de Preço nº 049/SAD/2024-
6; A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; Eventuais 
anexos dos documentos supracitados. Os documentos referidos no item anterior são 
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definirem a sua 
extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 20.81902.08.244.2201.6169.0017-IGDPBF, Natureza da 
Despesa n. 449052, Item da Despesa n. 44905212-Aparelhos e Utensílios Domésticos, 
Fonte n. 0266071561, Nota de Empenho 2024NE001076, de 12/12/2024

Valor: O valor da contratação é de R$ 1.230,00 (hum mil e duzentos e trinta reais)
Do Prazo: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 15.938, de 26 de maio 

de 2022, e o Decreto nº 16.118, de 3 de março de 2023
Ordenador de Despesas: TACIANA AFONSO SILVESTRINI ARANTES
Data da Assinatura: 05/06/2025
Assinam: TACIANA AFONSO SILVESTRINI ARANTES e Juliano Vezentin

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 105, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

Altera e acrescenta termos à Resolução SEMADESC N. 
23/2023 e estabelece o sistema eletrônico Carbon Control 
como ferramenta oficial para registro e controle de Inventários 
de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual 
e,

 
Considerando a Lei n. 4.555, de 15 de julho de 2014, que institui a Política Estadual de 

Mudanças Climáticas (PEMS) a qual define em seu art. 15, que “O licenciamento ambiental de empreendimentos e 
suas bases de dados deverão incorporar a finalidade climática, compatibilizando-se com a Comunicação Estadual, 
a Avaliação Ambiental Estratégica e o Registro Público de Emissões”;

Considerando o Decreto n. 15.798, de 3 de novembro de 2021, que “Regulamenta o Registro 
Público Voluntário de Emissões Anuais de Gases de Efeito Estufa e a Comunicação Estadual, previstos na Política 
Estadual de Mudanças Climáticas, previstos na Lei Estadual nº 4.555, de 15 de julho de 2014, e dá outras 
providências”;

 
Considerando a Resolução SEMADESC 23/2023 que disciplina os critérios e procedimentos 

para apresentação de inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa com fins de licenciamento ambiental;

Considerando a importância de o Estado conhecer a evolução do quantitativo de gases 
de efeito estufa emitidos por atividades ou empreendimentos existentes em seu território tendo em vista a 
necessidade de elaboração de planos e programas de mitigação e adaptação às mudanças climáticas; e

Considerando a necessidade de registros e adequações dos Inventários Anuais de Gases de 
Efeito Estufa no sistema Carbon Control no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL), 

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Os inventários de Gases de Efeito Estufa (GEE) deverão ser realizados até 30 de 

março de cada ano e exclusivamente no sistema Carbon Control, disponível no endereço eletrônico https://
carboncontrol.imasul.ms.gov.br/;

Art. 2º. Para efeitos desta Resolução, entende-se por:

I – Gases de efeito estufa (GEE):  gases presentes na atmosfera que absorvem e emitem 
radiação infravermelha, contribuindo para o efeito estufa natural e influenciando o aquecimento global quando 

https://carboncontrol.imasul.ms.gov.br/
https://carboncontrol.imasul.ms.gov.br/
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suas concentrações aumentam devido às atividades humanas. Os principais GEE incluem o Dióxido de carbono 
(CO₂), Metano (CH₄), Óxido nitroso (N₂O), Hidrofluorcarbonetos (HFCs), Perfluorcarbonetos (PFCs), Hexafluoreto 
de enxofre (SF₆) e o Trifluoreto de nitrogênio (NF₃);

II – CO₂ equivalente (CO₂eq.): unidade que expressa a quantidade de diferentes GEE 
convertida para o impacto climático equivalente ao dióxido de carbono, facilitando a comparação e o somatório 
das emissões desses gases;

III – GHG Protocol: padrão internacional que orienta empresas e organizações na quantificação, 
gestão e reporte de emissões de GEE;

IV – Emissão: liberação de GEE na atmosfera, resultante de atividades humanas ou processos 
naturais, que contribuem para o aquecimento global;

V – Remoção: processo inverso à emissão através da fixação de CO₂ atmosférico nas plantas, 
solo e oceanos;

VI – Balanço: diferença entre as emissões e remoções de GEE em um determinado sistema, 
área ou atividade, indicando se há um acréscimo ou uma redução líquida na concentração desses gases na 
atmosfera;

VII – Balanço positivo: indica que as emissões foram superiores às remoções;

VIII – Balanço negativo: indica que as remoções foram superiores às emissões;

IX – Estoque de carbono: quantidade de carbono armazenada em compartimentos naturais, 
como a vegetação, o solo e os oceanos;

X – Incremento: aumento na quantidade de carbono armazenado por unidade de área ao 
longo do tempo;

XI – Certificado de remoção: documento criptografado emitido pelo Carbon Control e 
disponibilizado após a análise com a comprovação de balanço negativo no período;

XII – Carbono acima do solo (AGB): quantidade de carbono armazenada na biomassa viva 
localizada sobre a superfície terrestre, principalmente em troncos, galhos, folhas e outras partes das plantas;

XIII – Carbono abaixo do solo (SOC): quantidade de carbono armazenada nas raízes das 
plantas e na matéria orgânica presente no solo;

XIV – Shapefile: formato de arquivo geoespacial que armazena dados vetoriais (feições), como 
pontos, linhas e polígonos, junto com atributos associados, amplamente utilizado em sistemas de informações 
geográficas (SIG);

Art. 3º. O sistema Carbon Control realiza o registro do balanço de GEE para cada ano base 
na unidade toneladas de CO₂eq.

§ 1º. Para as emissões de GEE o sistema segue a metodologia GHG Protocol e se baseia na 
ferramenta de cálculo disponibilizada anualmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).

§ 2º. Os cálculos de conversão de GEE para CO₂eq. serão atualizados anualmente e mediante 
a disponibilização da planilha na FGV.

 
§ 3º. Para as remoções o empreendedor deverá fornecer cálculos que comprovem o 

incremento de carbono na área, sendo:

a) Taxa de incremento de matéria orgânica do solo (SOM) ou carbono orgânico (SOC) obtidas 
em análises laboratoriais;

b) Taxa de incremento de volume de biomassa obtida por inventário florestal (AGB);

d) Pesquisas cientificas que demonstrem a taxa de incremento no solo e/ou vegetação e 
estejam localizadas em biomas e solos semelhantes.

Art. 4º. Empreendimentos que obtiverem remoções superiores às emissões e após a análise 
do IMASUL, estarão aptas a emitir o certificado de remoção para o ano especificado.

 
Art. 5º. Os inventários serão vinculados ao shapefile da atividade, conforme modelos anexos 

na página do sistema.
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§ 1º. As feições aceitas serão do tipo polígono, linha ou ponto conforme as características da 
atividade.

§ 2º. Poderão haver mais de uma feição por inventário de GEE.

§ 3º. As atividades deverão ser vinculadas à uma classe (rural ou urbana), ao tipo de solo e 
ao bioma, conforme os modelos de shapefiles e a tabela de referência disponível na página do Carbon Control.

§ 4º. Quando se localizarem em meio rural, as atividades poderão ser vinculadas ao Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) da(s) propriedade(s) incidentes.

Art. 6º. As emissões de GEE são compostas pelas fontes diretas (Escopo 1) e emissões 
indiretas relacionadas ao consumo de energia elétrica (Escopo 2). As emissões indiretas do Escopo 3, mas 
poderão ser somadas às demais, a critério do empreendedor.

§ 1º. Nas emissões de combustíveis móveis o empreendedor deverá lançar os dados 
referentes ao tipo de combustível, não sendo possível o lançamento por ano e frota de veículos. 

Art. 7º As remoções (AGB e SOC) deverão ser exclusivas para o tipo de solo e bioma 
especificado no shapefile.

§ 1º. Não serão permitidas o preenchimento remoções baseadas em estudos científicos de 
estoque de carbono, sem que haja menção ao incremento.

Art. 8º. Atividades e empreendimentos que originalmente estejam sujeitos à apresentação 
de Estudo de Impacto Ambiental - EIA-RIMA, Estudo Ambiental Preliminar - EAP, Relatório de Controle Ambiental 
- RCA e Relatório Ambiental Simplificado – RAS deverão apresentar seu Inventário de Emissões de GEE nas fases 
de LI, RLI, LO e RLO.

§ 1º. O empreendimento está dispensado de apresentação do inventario de GEE na fase de 
LP ou nas demais LI, RLI, LO e RLO, desde que comprovadamente, informe ao IMASUL que não houve emissões 
no período.

§ 2º. Os inventários devem ser exclusivamente preenchidos com dados de emissões e 
retenções reais e coletados no período.

 
Art. 9º. Para a submissão do inventário de GEE no Carbon Control o empreendedor deverá 

anexar uma Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional habilitado, o relatório detalhado das 
emissões baseado na ABNT NBR ISO 14064, e planilha do GHG protocol em formato .pdf ou .xlsx.

Art. 10. O fluxo de análise dos inventários de GEE no Carbon Control seguirão a seguinte 
ordem:  submetido, em análise, analisado com pendências e regular.

I – Submetido: após o preenchimento das emissões e retenções e anexo dos documentos 
obrigatórios;

II – Em análise: após a submissão, quando os inventários serão analisados pelo corpo técnico 
do IMASUL;

III – Analisado com pendências: quando os inventários submetidos apresentarem 
incongruências quanto aos dados apresentados, taxas de remoção e/ou desconformidades com os documentos 
apresentados;

IV – Cancelado: após o não cumprimento de pendências no ato da análise pelo IMASUL;

V – Aprovado: após a análise do inventário pelo IMASUL.
 
§ 1º. O IMASUL deverá analisar o relatório no período corrente. Caso isso não ocorra, o 

relatório será automaticamente considerado aprovado no ano posterior.

Art. 11. Fica estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos para o atendimento 
das pendências no Carbon Control.

§ 1º. A notificação de pendência no inventário de GEE será realizada exclusivamente no 
ambiente do sistema Carbon Control.

Art. 12. Os empreendedores poderão requisitar a retificação dos inventários de GEE após a 
submissão a qualquer momento dentro do período de inscrição.

Art. 13. Para os empreendimentos que estejam inserindo o inventário de GEE pela primeira 
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vez estes poderão requisitar a retificação em até 30 (trinta) dias após a submissão.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande (MS), 10 de junho de 2025. 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

EXTRATO - TERCEIRO TERMO ADITIVO
TERMO DE FOMENTO N. 30.441/2021
PROCESSO N. 71/005.718/2021
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-
29 e o INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE (IMCG), inscrito no CNPJ sob o n. 15.528.821/0001-72.
OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do Termo de Fomento n. 30.441/2021, cujo objeto prevê “fomentar 
a formação socioeducativa e profissional e inserção no mercado de trabalho de adolescentes qualificados e 
assistidos pela ENTIDADE PARCEIRA, diretamente ou por meio dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com idade entre 16 e 18 anos incompletos, matriculados no ensino médio”, de 15 de junho de 
2025 para 15 de junho de 2027.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016 e Resolução/
SEFAZ n. 2.733, de 6 de junho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 9 de junho de 2025. 
ASSINAM: 
Pela ADMINISTRAÇÃO: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado 
Pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: Patrícia Saraiva Sousa de Moraes, Diretora-Presidente]

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONVÊNIO N. 33.204/2023
PROCESSO N. 71.019.048-2022
PARTES: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29, com recursos do 
Fundo Estadual Pró-Desenvolvimento Econômico (PRÓ-DESENVOLVE), inscrito no CNPJ sob o n. 40.796.321/0001-
69 e o Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, inscrito no CNPJ sob o n. 24.616.187/0001-10.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio n. 33.204/2023, cujo objeto prevê a “apoiar com recursos 
financeiros a execução de obra de ampliação e reforma do prédio da Empacotadora de Mandioca Monte Alto no 
Município de Dois Irmãos do Buriti (MS)”, de 30 de junho de 2025 para 30 de dezembro de 2025.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e suas alterações, pela Resolução/SEFAZ n. 
2093, de 24 de outubro de 2007 e, no que couber, pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 5 de junho de 2025.
ASSINAM: 
Pela CONCEDENTE: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo CONVENENTE: Wlademir de Souza Volk, Prefeito Municipal

Secretaria de Estado da Cidadania 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2025 – SEC-MS/CEDM-MS

Convoca a 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

A SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA, órgão gestor da Subsecretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022 e o CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER DE MATO GROSSO DO SUL (CEDM/MS);

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial nº 132 do Ministério das Mulheres, de 19 de dezembro de 2024, 
que definiu o mês de setembro de 2025 para a realização da V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, 
na cidade de Brasília - DF;
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CONSIDERANDO a Portaria Ministerial Nº 66, DE 25 DE ABRIL DE 2025, publicado em 28 de abril de 
2025, edição 79, seção 1, pág. 93 que definiu o Regimento Interno da 5ª Conferência Nacional de Políticas para 
as Mulheres (5ª CNPM).

RESOLVEM,
Art. 1° Convocar a 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, a ser realizada nos dias 28 e 

29 de agosto de 2025, na cidade de Campo Grande/MS, sob coordenação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Mulher de Mato Grosso do Sul (CEDM/MS) e a Subsecretaria de Políticas Públicas para Mulheres (SPPM), órgão 
integrante da Secretaria de Estado da Cidadania.

§1º Caberá a Comissão Organizadora da 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, elaborar 
e publicar, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, o regimento interno da 5ª Conferência Estadual de 
Políticas para as Mulheres.

Art. 2° Estabelecer o seguinte calendário consultivo da 5ª Conferência Estadual de Políticas para as 
Mulheres:

I – Conferências Livres: de abril a agosto de 2025;
II – Conferência Municipais/Regionais: de abril a julho de 2025.
III – Conferência Estadual: de julho a agosto de 2025.
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania (SEC/MS)

JAMILLE AUGUSTA WEISS PENTEADO DE FREITAS CHAVES
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher de Mato Grosso do Sul (CEDM/MS)

RESOLUÇÃO “N” SEC Nº 10, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Divulga o Plano de Metas do Programa PROTEGE MS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 72, inciso II, da 
Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022:

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 14.899, de 17 de junho de 2024 (Dispõe sobre a elaboração e a 
implementação de plano de metas para o enfrentamento integrado da violência doméstica e familiar contra a 
mulher, da Rede Estadual de Enfrentamento da Violência contra a Mulher e da Rede de Atendimento à Mulher em 
Situação de Violência), especialmente ao contido no art. 6º;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 16.636, de 10 de junho de 2025 (Institui o Programa Estadual de 
Prevenção e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres – PROTEGE – no âmbito do Estado de Mato Grosso do 
Sul). 

RESOLVE:

Art. 1ª Fica instituído o plano de metas, conforme anexo, como parte integrante do Programa PROTEGE-MS, nos 
termos do Decreto nº 16.636, de 10 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial nº 11.855, pág. 04.

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2025.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania - SEC
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ANEXO DA RESOLUÇÃO “N” SEC Nº 10, DE 11 DE JUNHO DE 2025
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Inserção da 
Temática de 
Gênero no 

Grêmio Estudantil 
e Intervalo da 

Cidadania

Propiciar um 
espaço de 

debate reflexivo, 
igualitário e livre 
de preconceitos 

entre os 
estudantes 
de forma 

significativa na 
prevenção à 

violência contra 
meninas e 
mulheres.

Inserir a temática 
de gênero e 
a nas ações 
dos Grêmios 
Estudantis e 

no Intervalo da 
Cidadania.

- Material 
pedagógico 

sobre igualdade 
de gênero;

- Ações 
formativas com 

os grêmios 
estudantis na 

rede estadual de 
ensino;

- Projetos do 
grêmio estudantil 

com foco na 
cidadania e no 

enfrentamento à 
violência.

 Fortalecimento da 
consciência cidadã 
entre estudantes 

e redução de 
comportamentos 
discriminatórios 
e violentos nas 

escolas.

Implementação 
do Programa

“Conexão 
Mulheres: 

Educação e 
Cidadania

Ampliar o acesso, 
permanência 
e conclusão 
de meninas 
e mulheres 
na educação 
básica, EJA, 

ensino técnico 
e formação 
continuada.

Instituir programa 
estadual com 

ações de apoio 
e incentivo 
a inserção e 
permanência 
de meninas e 
mulheres no 

ambiente escolar 
e em programas 
de qualificação 
profissional.

- Apoio 
psicossocial 
a meninas 
e mulheres 

assistidas pelo 
Programa;
- Produção 

de materiais 
informativos 
e oficinas de 
orientação 

educacional. 

Ampliação do 
acesso, permanência 

e conclusão da 
educação por 

meninas e mulheres, 
com maior inserção 

no mercado de 
trabalho e geração 

de renda.
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Formação 
Continuada 

Intersetorial - 
Caminhos da 

Cidadania

Formar e atualizar 
profissionais da 

saúde, educação, 
segurança, 

assistência social 
e cidadania para 
o enfrentamento 
à violência contra 
mulheres, com 
atendimento 
humanizado.

Realizar 
Formações 

presenciais e a 
distância para 
qualificação de 

profissionais que 
atuam na rede 
de proteção e 

atendimento às 
mulheres.

- Capacitações 
“Caminhos da 

Cidadania” realizadas 
para equipes da saúde, 
educação, assistência, 
segurança pública e 

cidadania; 

- Fortalecimento 
da rede de 

proteção com 
atendimento 

mais qualificado 
e humanizado às 
mulheres vítimas 

de violência; 
- Redução da 
revitimização 

de mulheres no 
atendimento nos 
serviços públicos.

- Atividades formativas 
específicas para equipe 
pedagógica das escolas 

públicas para busca 
ativa e atendimento 

humanizado.

- Formação para 
aplicação do 

“Protocolo Não é Não”, 
prioritariamente para 
bares, restaurantes 
e equipamentos de 

hospedagem;

- Disciplina “Relações 
de Gênero e Violência 

contra a Mulher” 
inserida nos cursos de 

formação policial;

- Formação continuada 
de agentes de 
segurança para 
aprimoramento 
da  busca ativa, 

abordagem, 
encaminhamento 
e atendimento às 

mulheres vítimas de 
violência doméstica, 

familiar e tentativa de 
feminicídio.
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Escuta Ativa

Sensibilizar 
famílias, 

lideranças 
comunitárias 
e movimentos 
sociais para a 
prevenção da 

violência contra 
mulheres e 
meninas.

Realizar consultas 
públicas nos 

municípios que 
concentram 60% 

dos casos de 
violência contra 

a mulher no 
estado. 

- 20 consultas 
públicas realizadas; 

- Relatórios 
com propostas 
comunitárias.

- Engajamento 
comunitário na 
prevenção da 

violência; 
- Fortalecimento 
do protagonismo 

social e 
comunitário na 

defesa dos direitos 
das mulheres.

Prevenção da 
Violência de 
Gênero em 
Ambientes 
Educativos

Identificar e 
encaminhar 

casos de 
violência de 

gênero contra 
meninas no 
ambiente 
escolar.

Implementar 
sistema de 

monitoramento 
e protocolo de 

notificação em 349 
escolas estaduais.

- Sistema de 
monitoramento 

ampliado em 349 
escolas; 

- Protocolo de 
notificação e 

encaminhamentos 
para rede de 

proteção ativado.

- Redução da 
subnotificação de 
casos de violência 
contra meninas;

- Articulação 
fortalecida entre 
escolas e rede 
de proteção 

nos municípios 
prioritários; 

- Resposta mais 
ágil e efetiva 
às situações 
de risco no 

ambiente escolar, 
beneficiando 

cerca de 189 mil 
estudantes.

Coordenadoria 
da Mulher na 

SEJUSP

Articular, gerir 
e monitorar 
as ações de 
segurança 

pública voltadas 
à proteção das 

mulheres.

Criar e estruturar 
a Coordenadoria 
da Mulher, com 

atuação estadual 
em 79 municípios.

- Coordenadoria da 
Mulher criada e em 

funcionamento.

- Aumento da 
efetividade 

das ações de 
segurança pública 
no enfrentamento 
à violência contra 
mulheres em todo 

o estado; 
- Melhoria dos 

serviços de 
segurança pública 

das mulheres 
em situação 

de violação de 
direitos.
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Expansão dos 
horários de 

atendimento dos 
IMOL

Ampliar a 
disponibilidade 
do atendimento 

pericial para 
mulheres 
vítimas de 
violência.

Estender os 
horários de 

funcionamento 
dos IMOL

- IMOL com horário 
estendido de 

atendimento em 
plantões contínuos, 

inclusive em fins 
de semana e 

feriados;
- Ampliação 
da escala 

especializada para 
atendimento a 

mulheres.

- Atendimento 
humanizado e ágil às 
vítimas de violência;

- Fortalecimento 
das investigações e 

proteção da dignidade 
das mulheres.

Digitalização dos 
inquéritos policiais 

existentes

Acelerar a 
tramitação dos 
processos de 

violência contra 
mulheres.

Digitalizar todos 
os inquéritos 

policiais físicos 
para garantir 
mais agilidade 
no sistema de 

justiça.

- Inquéritos 
de violência 

contra mulheres 
digitalizados;

- Base de dados 
eletrônica 

integrada com 
acesso ao 
Judiciário.

- Acesso mais rápido à 
justiça para mulheres 
vítimas de violência.

Integração 
tecnológica no 

sistema de justiça 
e melhoria do 

acolhimento às 
vítimas

Garantir fluxo 
contínuo de 
informações 

entre a polícia e 
o Judiciário para 
proteger melhor 

as vítimas.

Integrar o SIGO 
(polícia) ao 

e-SAJ (Tribunal 
de Justiça) 

- Sistema SIGO-
eSAJ integrado e 

em operação;
- Protocolo de 

comunicação entre 
polícia, Ministério 

Público e Judiciário 
implementado.

- Melhoria na proteção 
e no acesso rápido à 
justiça para mulheres 
vítimas de violência.

Assegurar 
privacidade e 
acolhimento 
humanizado 
às mulheres 
vítimas de 
violência 

durante a coleta 
de depoimentos.

Implantar 
cabines 

individuais nas 
delegacias e 
unidades de 
atendimento 

para coleta de 
depoimentos 

com 
privacidade.

- Cabines 
individuais 

instaladas em 
delegacias 
e unidades 

especializadas de 
atendimento à 

mulher.

Fortalecimento 
do acolhimento 
humanizado e 

incentivo à denúncia 
e à continuidade dos 
processos judiciais.

Articulação 
Intergovernamental 

para ampliação e 
regionalização dos 

Serviços

Expandir e 
fortalecer o 
atendimento 
especializado 
às mulheres 
vítimas de 

violência em 
todo o estado 

Plano de 
expansão das 
delegacias de 
atendimento 

à mulher e/ou 
Sala Lilás

10 novos 
equipamentos de 
atendimento à 

mulher Ampliação e melhoria 
da cobertura 

de atendimento 
especializado e redução 
da distância de acesso.

Fomentar a 
contratação 
de novos 

profissionais 
para atuar 
em centros 

especializados 
e regionais de 

educação.

29 novos 
profissionais 
psicossociais 

contratados para 
CMB, CEAMCA, 

CEC LGBTQIA+ e 
Coordenadorias 

Regionais de 
Educação.
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Otimização 
dos processos 
com foco na 

desburocratização

Agilizar a 
tramitação de 
documentos e 
intimações em 
processos de 

violência contra a 
mulher.

Aquisição de 
canetas digitais 

e tablets, 
garantindo a 

assinatura rápida 
e segura.

200 canetas 
digitais e tablets 

adquiridas e 
distribuídas para 

delegacias.

Celeridade na 
formalização 

de processos e 
melhoria do fluxo 
de atendimento às 
mulheres vítimas.

Redução da 
revitimização 

no ciclo de 
atendimento

Atendimento 
humanizado, 

fortalecendo a 
confiança da 

vítima na rede de 
proteção.

Implantação de 
fluxo único e 

integrado entre 
atendimento 
psicossocial 
e boletins de 
ocorrência.

Sistema de 
atendimento 

integrado 
implantado nas 

delegacias. Prevenção à 
revitimização 
da mulher e 

fortalecimento da 
prova criminal.

Proteger a 
privacidade e 

assegurar o sigilo 
dos relatos das 

mulheres vítimas 
de violência.

Aquisição e 
instalação de 
equipamentos 

para gravação e 
armazenamento 

seguro de 
depoimentos.

Equipamentos 
de gravação e 

armazenamento 
de depoimentos 
implantados em 

delegacias (DAM; 
DEAM; Sala Lilás).

Proteção e 
integridade física 

das mulheres 

Garantir a 
segurança 
e proteção 

de mulheres 
com medidas 

protetivas 
expedidas.

Ampliação do uso 
de tornozeleiras 

eletrônicas 
para agressores 

sob medidas 
protetivas.

Sistema de 
monitoramento 

por tornozeleiras 
eletrônicas 
expandido.

Maior segurança 
para as vítimas e 

redução dos índices 
de violência contra a 

mulher.

Padronizar e 
qualificar o 

atendimento de 
mulheres vítimas 

de violência 
nas regiões de 

fronteira.

Instituir e 
implementar 
o Protocolo 

Binacional de 
Atendimento.

Implantação do 
Protocolo em 18 
municípios de 

fronteira do Mato 
Grosso do Sul.

Ampliação da 
proteção às 

mulheres em 
áreas binacionais e 

fronteiriças.

Promover a 
reeducação 

de agressores 
e reduzir a 
reincidência 
da violência 
doméstica.

Implantar 
programas de 

responsabilização 
e educação dos 

agressores.

Programa de 
responsabilização 

e reeducação 
do agressor 
estruturado.

Redução da 
reincidência e 

fortalecimento da 
cultura de não-

violência.
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Parcerias para 
Justiça pela Vida

Redução do 
tempo de 
concessão 
de medidas 
protetivas e 

audiências em 
casos de violência 

doméstica.

Fortalecer 
parcerias com 
TJMS, MPMS 
e Defensoria 
Pública para 
priorizar o 

atendimento 
jurídico e 
judicial às 
mulheres.

Termos de cooperação 
e fluxos prioritários 

de atendimento 
entre instituições 

formalizados.

Ampliação da 
proteção e 

acesso rápido 
à justiça para 
mulheres em 
situação de 
violência.

Programa de 
fomento ao 

empreendedorismo e 
empregabilidade

Promoção da 
autonomia 
financeira e 

fortalecimento 
da independência 

das mulheres.

Implantação 
de Programa 
com foco no 
Emprega+ 
Cidadania

Capacitação de 2.000 
mulheres e ampliação 
de vagas afirmativas 
com encaminhamento 

prioritário para o 
mercado de trabalho 

formal.

Redução dos 
índices de 

violência contra 
a mulher 

inclusive as 
violências 

psicológica e 
financeira 

Implantação 
de Programa 
com foco no 
Empreende 

Mulher

Realizar cursos de 
aperfeiçoamento em 
empreendedorismo
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Criação do 
Comitê Gestor 
do PROTEGE

Institucionalizar 
uma instância 
de governança 
intersetorial 
para gestão 
e articulação 
do Programa 
PROTEGE.

Implantar o 
Comitê Gestor com 

representantes 
do Governo e 
dos Poderes, 
com reuniões 
regulares de 

acompanhamento.

Instância de governança 
institucionalizada 
(Comitê Gestor) 

com representantes 
governamentais e dos 

poderes.

Fortalecimento 
da governança 
e da articulação 
intersetorial para 
a implementação 

integrada 
das ações do 
programa.

Reativação do 
Parlamento 
Feminino da 

Fronteira

Fortalecer a 
participação 

política 
feminina e o 

enfrentamento 
à violência de 
gênero nas 
regiões de 
fronteira.

Reativar o 
Parlamento 
Feminino da 
Fronteira, 

promovendo 
encontros e 

articulações com 
lideranças locais e 

regionais.

Programa do Parlamento 
Feminino reativado 
e funcionando com 

municípios da fronteira.

Ampliação da 
participação 
feminina no 
debate e no 

enfrentamento à 
violência contra 
a mulher nas 

fronteiras.

App Protege MS

Facilitar o acesso 
das mulheres 

vítimas de 
violência às 
informações 

de proteção e 
prevenção.

Lançamento do 
aplicativo Protege 
MS para Android 

e iOS, com 
geolocalização dos 

serviços e canais de 
denúncia.

Aplicativo Protege MS 
disponível para Android 

e iOS.

Ampliação do 
acesso às redes 

de proteção 
e estímulo 
à denúncia 
de casos de 
violência.

Municipalização 
da Metodologia 

CEAMCA

Expandir e 
padronizar o 

atendimento às 
mulheres vítimas 
de violência para 

municípios do 
estado.

Implantar a 
metodologia de 
atendimento do 

CEAMCA.

Implantação/ampliação 
da metodologia do 

CEAMCA em 12 
municípios..

Ampliação e 
fortalecimento 

da rede de 
acolhimento 
especializado 
às mulheres 
no interior do 

estado.
Campo Grande-MS, 11 de junho de 2025.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania SEC
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº1052 – DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
   

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de viabilizar a implantação do 
Observatório de Segurança Pública, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 74, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e 

Considerando a necessidade de ampliar a transparência dos dados estat íst icos de segurança públ ica;

Considerando a necessidade de ampliar a capacidade de análise de dados implantando sistemática de enfretamento 
ao crime com base na ciência de dados produzindo diagnósticos qualificados sobre a situação da segurança pública;

Considerando a necessidade de incentivar a produção científica e a participação social na identificação de problemas 
e apontar soluções para fenômenos relacionados à segurança pública;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o monitoramento de informações de interesse da segurança pública de 
distintas instâncias sociais;

Considerando a necessidade de sistematizar, organizar e padronizar procedimentos com a finalidade de estabelecer 
estratégias para reduzir as inconsistências nos registros de ocorrências nos sistemas utilizados pelas forças de segurança 
pública;

Considerando a necessidade de auxiliar os gestores de segurança pública na governança de plano, programas e 
projetos por meio do monitoramento de indicadores que os balizam.

R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com a finalidade de viabilizar a implantação do Observatório de Segurança 
Pública, no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, estabelecendo-se proposta de modelo, 
estrutura, funcionamento e dos normativos necessários.

 
Art. 2° O Grupo de trabalho será integrado por profissionais de segurança, conforme disposto no anexo I a esta 

resolução.

Art. 3° O prazo de conclusão para os trabalhos será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação.
     
Art. 4° O desempenho da função de membro deste Grupo de Trabalho será sem remuneração e sem prejuízo do 

desempenho das funções dos respectivos cargos.

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO ÚNICO -RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº1052, DE 11DE JUNHO 2025.

Cargo Nome Instituição Função
Secretário-Executivo de 
Segurança Pública

Wagner Ferreira da Silva Sejusp Presidente

Coronel PM Franco Alan da Silva Amorim PMMS Relator
Delegado de Polícia Rodrigo Alencar Machado Camapum PCMS Membro
Coronel BM Huesley Paulo da Silva CBMMS Membro
Perito Criminal Saule Viganó Neto CGP Membro

3º Sgt BM Katiane Mercado Alves Sejusp Membro
Cb PM Carlos Rodrigo Ozuna dos Santos Sejusp Membro
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 7º e 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938 de 26 de maio 
de 2023.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções descritas na equipe de fiscalização 
do contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a 
empresa VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: WELLINGTON R. DE L. BENTO – TC QOBM                            MATRÍCULA: 118.639-021 
FUNÇÃO: Chefe da BM-4

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: FABIO MERÁ DE ASSIS – TC QOBM                                        MATRÍCULA: 119.653-021 
FUNÇÃO: Diretor de Apoio Logístico

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: NOEL MARQUES DA SILVA – 1º TEN QAOBM                          MATRÍCULA: 104.797-021 
FUNÇÃO: Chefe do Almoxarifado-Geral

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: ANDRÉ LUIZ FONSECA SANTOS – 1º SGT QPBM                 MATRÍCULA: 55.542-022 
FUNÇÃO: Auxiliar Almoxarifado-Geral CBMMS

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/306.000/2024               CONTRATO Nº 07/2025

OBJETO: Aquisição de Condicionadores de Ar, para atender as necessidades do CBMMS.

3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 05/06/2025.                              

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Extrato do XVI Termo Aditivo ao Contrato 014/2012 /SEJUSP N° Cadastral 859
Processo: 31/000.845/2011
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS, ALI AHMAD OMAIS; Najwa Ali Omais
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula segunda e Cláusula Terceira 

do Contrato nº 014/2012/SEJUSP/MS, Processo nº 31/000.845/2011
Valor: O valor global pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 

reais) e o valor mensal da locação será de R$ 1.450,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), de acordo com laudo de Avaliação n. º 09/2025 JAE/SEILOG, emitido pela Junta de 
Avaliação do Estado.
O valor do aluguel mensal será pago de acordo com as frações correspondentes a cada 
locatário, quais sejam:
a) Ali Ahmad Omais: a fração de ½, correspondente a R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco 
reais), pago ao seu procurador, nos termos da procuração, a ser depositado no Banco Bradesco, 
Agência 3686, Conta Corrente nº 12386-2.
b) Najwa Ali Omais: a fração de ½, correspondente a R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco 
reais), pago ao seu procurador, nos termos da procuração, a ser depositado no Banco Bradesco, 
Agência 3686, Conta Corrente nº 12386-2.

Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Do Prazo O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, sendo de 02 de abril de 2025 a 01 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Data da Assinatura: 01/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA, Ali Ahmad Omais e Najwa Ali Omais
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar o(a) os herdeiros do Sr. JOSÉ PEDRO BARBOSA - CPF ***.458.022-** para que se manifestem 
quanto a eventual interesse sobre a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado localizada 
na Quadra 23, Lote 07, no Conjunto Habitacional Residencial Bela Vista/Distrito Pontinha, do Cocho 
na cidade de CAMAPUÃ/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e 
seleção de novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.003.153-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA A3 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
23.741.257/0001-08. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD - Q14L01-Rua Angelo Nakahodo, nº 365 (Casa 01); Q38L13-
Rua Janaina Chacha de Melo, nº 785 (Casa 02); Q31L07-Rua Alfredo Gaspar, nº 99 (Casa 01); Q01L13-Rua 
Cachoeira do Campo, nº 1953 (Casa 02); Q01L20-Rua Rosa Ferreira Pedro, nº 942 (Casa 01); Q02L01-Rua 
Jeromyta Maria de Souza, nº 315 (Casa 01); Q06L27-Rua Rosa Ferreira Pedro, nº 236 (Casa 02) e Q15L15-Rua 
Ricardo Alexandre Gobetti, nº 222 (Casa 02), Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS, totalizando 08 (oito) unidades 
habitacionais (casas usadas) disponibilizadas para comercialização - faixa de valores das unidades habitacionais 
de R$ 180.000,00.
Data da assinatura: 02/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e BRUNA BÁRBARA BRITO 
ABREGO ARRUDA - representante legal da EMPRESA A3 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.000.105-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ENG. ARRUDA CONSTRUTORA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 35.777.220/0001-00. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL LAVANDA - Rua Estaticia, nº 439 (Apto 203 / Bloco 12 e Apto 103 / Bloco 05), Lote 
01 / Quadra 03, Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS, totalizando 02 (duas) unidades habitacionais 
disponibilizadas para comercialização - faixa de valores das unidades habitacionais de R$ 180.000,00 (imóveis 
usados).
Data da assinatura: 27/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e RENATTA CHRISTINE 
ARRUDA GONÇALVES DE SOUZA, representante legal da empresa ENG. ARRUDA CONSTRUTORA E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.015.348-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA IPSUM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
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sob o n. 12.500.166/0001-56. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO ARUANÃ II - Rodovia Nelson Moraes de Matos – MS477, nº 85 (Casas: 01 a 22), 
Dourados/MS – 22 (vinte e duas) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 202.000,00 a R$ 211.000,00.
Data da assinatura: 22/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FERNANDO LUIZ MOTA E 
SILVA, representante legal da empresa IPSUM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.002.950-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA WEBBER CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
28.286.438/0001-05. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOM PROGRESSO - Av. Bom Progresso, nº 794 (Casa 09); nº 
806 (Casa 10), ambos do Subcondomínio 02, e nº 820 (Casa 01), do Subcondomínio 01, Bairro Tarumã, CAMPO 
GRANDE-MS – 03 (três) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade 
habitacional de R$ 211.000,00.
Data da assinatura: 15/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e TATIANA WEBBER - Representante 
legal da EMPRESA WEBBER CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.048-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
02.180.894/0001-74. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CEDRO - Rua Henrique Barbosa Martins, nº 1.095 (Aptº: 01, 
03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 12 e 13), Lote 3-C / Quadra 307, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS – 10 (dez) 
unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 
190.000,00.
Data da assinatura: 05/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e NAILTON DE SOUZA FRANCO - 
Representante legal da Empresa ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79/007219/2023
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
20.138.000/0001-60. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FIGUEIRAS DO PARQUE - QD28 L19 – Casas 01 a 03: Rua das 
Candiúbas, nº 684; nº 680 e nº 672 – Casa 04: Rua dos Bouganvilles, nº 368; QD07 L32 – Casa 5: Rua das 
Macadâmias, nº 67 – Casa 04: Rua dos Juazeiros, nº 393; QD35 L14 - Casa 01: Rua das Jalapas do Campo, 
nº 315 - Casas 02 a 04: Rua das Ciganinhas, nº 424; nº 416 e nº 410 ; QD16 L12 – Casas 01 a 04: Rua dos 
Bouganvilles, nº 153; nº 157; nº 161 e nº 167 – Casa 05: Rua das Marcelas do Brejo, nº 562; QD26 L01 – Casas 
01: Rua dos Marmeleiros, nº 08; Casas 02 a 04: Rua Chorão, nº 164; nº 158 e nº 152; QD32 L26 – Casa 01: Rua 
das Caranás, nº 213; QD12 L21 – Casa 02: Rua dos Algodões do Campo, nº 537; QD32 L18 – Casa 01 e 02: Rua 
das Caranás, nº 293 e nº 297; Q18 L18 – Casas 01 e 02: Rua dos Guacos, nº 145 e nº 149; Q12 L38 – Casas 
01 e 02: Rua dos Algodões do Campo, nº 369 e nº 373; Q13 L13 – Casas 01 e 02: Rua dos Catolés, nº 65 e nº 
69 – todos no Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS, totalizando 29 (vinte e nove) unidades habitacionais 
disponibilizadas para comercialização - faixa de valores das unidades habitacionais de R$ 211.000,00.(verificar 
se não tem aditivo de prazo)
Data da assinatura: 26/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ANTONIO JOÃO OLIVEIRA 
DIAS, representante legal da empresa A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA.
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EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.474-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA C.L.F. DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 42.706.041/0001-
48. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL BELADONA - Rua Ivo Nakao, nº 135 (Apto 101 / Bloco 07 e Apto 101 / Bloco 12), 
L02 Q02, Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS – 02 (duas) unidades habitacionais (apartamentos 
usados) disponibilizadas para comercialização – faixa de valor das unidades habitacionais de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 04/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CARLOS LUIZ FELIX DE 
ALMEIDA – representante legal da empresa C.L.F. DE ALMEIDA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.028-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ALICIA GABRIELA CRESTANI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
36.537.359/0001-40. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA SOFIA 5 - Rua Botelho de Magalhães, nº 165 (Casa 01); 
nº 171 (Casa 02); nº 173 (Casa 03); nº 181 (Casa 04) e nº 183 (Casa 05), Lote 02 / Quadra 118, Bairro Los 
Angeles, CAMPO GRANDE-MS – 05 (cinco) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa 
de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 16/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ALÍCIA GABRIELA CRESTANI 
- representante legal e RAFAEL SILVEIRA DA LUZ - responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA ALICIA 
GABRIELA CRESTANI LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.846-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ADRIANA MAGNA DE SOUZA ROSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
17.467.058/0001-42. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Apoio a Produção de Habitações, oferecendo 
empreendimentos de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários 
cadastrados no banco de dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do 
imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ADEPE 75 - Rua das Arnicas, nº 576, Casa 02, Lote 01/Quadra 18, 
Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada para comercialização – 
faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 14/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ADRIANA MAGNA DE SOUZA 
ROSA, representante legal e VANDERLEI ANTONIO BAY responsável pelo acesso ao sistema Habix da empresa 
ADRIANA MAGNA DE SOUZA ROSA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.347-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ALVES E ASSIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 11.490.501/0001-
10. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: PARQUE RINCÃO I - Rua Pastor Nelson Alves dos Santos, nº 550 (Lote 06 / Quadra 06), Parque 
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Rincão I, DOURADOS-MS - 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada para comercialização – faixa de valor 
da unidade habitacional de R$ 190.000,00 a R$ 210.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 06/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, ARIOSVALDO ALVES DE ASSIS - 
representante legal e CESAR DE PONTES MOURA - responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA ALVES 
E ASSIS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.870-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA BONANZA ESPUMOSO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E RURAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 22.742.377/0001-59. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL PARIZOTTO - Rua Fernando Ebling, nº 205 (Casa 01); nº 215 (Casa 02); nº 225 
(Casa 03), nº 235 (Casa 04), nº 245 (Casa 05); nº 255 (Casa 06); nº 265 (Casa 07); nº 275 (Casa 08); nº 285 
(Casa 09); Lotes 20 a 28 da Quadra 52 e Rua Nelson Vicente de Almeida, nº 2380 (Casa 24) e nº 2390 (Casa 23), 
Lotes 02 e 03 da Quadra 52; Rua Fernando Ebling, nº 2375 (Casa 01); Rua Nelson Vicente de Almeida, nº 2385 
(Casa 02) e nº 2395 (Casa 03); Rua Munir Faker, nº 2405 (Casa 04) lotes 01 a 04 da Quadra 53, DOURADOS-MS - 
15 (quinze) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional 
de R$ 200.000,00 à R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 15/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, RAFAEL GENUINO TONIAZZO 
PARIZOTTO – representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa BONANZA ESPUMOSO 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E RURAIS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.634-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA BRITO & CÉSAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n. 50.476.256/0001-48. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BRITO & CÉSAR II - Rua Leonardo Nunes, nº 318 (Casas 01 a 04), 
Lote 12 / Quadra 354, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 08/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, MURILO BARBOSA CESAR e 
ANDERSON KLEBER FERREIRA DE BRITO - representantes legais e MAURA CRISTINA AQUINO RODRIGUES - 
responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA BRITO & CÉSAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.584-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA C. M. MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 50.191.624/0001-
01. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM ARCEBURGO - Rua Arceburgo, nº 269 (Casa 03), Lote 
03 / Quadra 11, Bairro Moreninha, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 29/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
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Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, CLEBERSON MONTEIRO MARTINS 
– representante legal e PATRICIA SILVA DE ALMEIDA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da EMPRESA 
C. M. MARTINS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.816-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CAZAMAX SOLUÇÕES RESIDENCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 23.882.627/0001-19. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CONDOMÍNIO CAZAMAX 089 - Rua Ilha de Marajó, nº 1027 (Casa 
01); nº 1031 (Casa 02) e nº 1037 (Casa 03), Lote 1A4, Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS - 03 (três) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 183.000,00 a 
R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 13/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB/MS, CESAR ANDRE ZANIN – 
representante legal e JUSELAINE DA SILVA TAVEIRA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa 
CAZAMAX SOLUÇÕES RESIDENCIAIS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.937-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CIDADE MORENA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
28.665.567/0001-04. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PANORAMA - Rua Guarapuava, nº 504 (Casa 02), Bairro Panorama, 
CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada para comercialização – faixa 
de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 05/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, LUCAS IGNÁCIO LOPES representante 
legal e EDSON LOPES Responsável indicado pela empresa para acesso ao sistema HABIX da EMPRESA CIDADE 
MORENA CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.474-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA DESIGNARE ARQUITETURA, URBANISMO E DESIGN LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n. 20.654.971/0001-62. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: LOTEAMENTO VILA REGINA - Rua Antonio Campelo, nº 3011 (Lote 15A), nº 3019 (Lote 15B) 
e nº 3027 (Lote 15C) / Quadra 566, Bairro Exposição, AQUIDAUANA-MS – 03 (três) unidades habitacionais 
disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 190.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 27/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e FLAVIO AUGUSTO FILIZZOLA 
COSTA - Representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa DESIGNARE ARQUITETURA, 
URBANISMO E DESIGN LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.259-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA DUEK ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
37.819.142/0001-95. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
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Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DO CORCOVADO - Rua Itabaiana, nº 90 (Casas: 01 a 
09), Lote 05B, Bairro Tarumã, CAMPO GRANDE-MS – 09 (nove) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 21/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, RENAN GONÇALVES DUEK 
- Representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa DUEK ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.413-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA E7 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 54.958.237/0001-
09. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL E7 - Rua Manoel Bandeira, nº 191 (Casa 01); nº 199 (Casa 
02); nº 205 (Casa 03) e nº 213 (Casa 04), Lote 13 / Quadra 87, Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS - 04 
(quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de 
R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 26/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, ELTON FELICIO TAVARES - 
representante legal e GISLAINE PEREIRA SAMPAIO TAVARES - responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
EMPRESA E7 CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.697-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e as EMPRESAS: ENCORP EMPREENDIMENTOS LTDA E ECO INVEST 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscritas no CNPJ sob o n. 35.810.291/0001-68 e n. 38.730.235/0001-01. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO ENCORP VIII - Rua Jacob Georges, nº 698  (Casa 01); nº 692 (Casa 02); nº 690 
(Casa 03); nº 686 (Casa 04) e nº 684 (Casa 05), Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS – 05 (cinco) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 09/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FABIO CORREA MARTINS, 
representante legal da empresa ENCORP EMPREENDIMENTOS LTDA, ALEXANDRE GONÇALVES DE VILHENA 
MORAES, representante legal da empresa ECO INVEST EMPREENDIMENTOS LTDA e MAURA CRISTINA AQUINO 
RODRIGUES, responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.924-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA GUELSSI & JURADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 16.897.267/0001-63. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Apoio a Produção de Habitações, oferecendo 
empreendimentos de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários 
cadastrados no banco de dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do 
imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL SOPHIA XXV - Rua Eurídice Chagas Cruz, S/N, Bairro Alto da Boa Vista, TRÊS 
LAGOAS-MS – 51 (cinquenta e um) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor 
da unidade habitacional de R$ 210.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 14/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, MÁRCIO JOSÉ GUELSSI, 
representante legal e responsável pelo acesso ao sistema Habix da empresa GUELSSI & JURADO CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA.
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.756-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA HRN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 20.220.304/0001-
71. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL BROMÉLIA - Rua Aracy de Almeida, nº 729 (Apto 201 / Bloco 17), Lote 01 / 
Quadra 02, Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento 
usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 12/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, HUGO RICARDO NICOLIN - 
representante legal e DRIELLY MONSON FROIS - responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA HRN 
CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.511-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA INFINITY CAPITAL CRÉDITO E FINANCIAMENTO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 48.758.076/0001-07. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GARDEN’S TOWER - Rua Leiria, nº 416, Casa 02, Lote 08 / Quadra 
09, Bairro Pioneiros, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada para comercialização 
– faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00 9IMÓVEL USADO).
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 27/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e JOSIMAR ROMEIRO DA 
SILVA - Representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa INFINITY CAPITAL CRÉDITO 
E FINANCIAMENTO LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.326-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA KONOPATZKI ELETRICA E AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 42.243.825/0001-87. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL KONOPATZKI I - Rua Severino Lucena de Vasconcelos, nº 2910-A 
(Casa 01) e Rua Maria Aparecida Miranda de Oliveira, nº 2910-B (Casa 02), Lote 12 / Quadra 28, Lot. Residencial 
Greenville, DOURADOS-MS - 02 (duas) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de 
valor da unidade habitacional de R$ 200.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 23/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, TAINARA KNEBEL KONOPATZKI - 
representante legal e LEANDRO DOS SANTOS QUEIROZ - responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA 
KONOPATZKI ELETRICA E AR CONDICIONADO LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.868-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 36.846.379/0001-00. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMA XL - Rua das Chuvas de Ouro, nº 177 (Casa 01); nº 181 
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(Casa 02) e nº 187 (Casa 03), Lote 11 / Quadra 02, Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS – 03 (três) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 14/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LEONARDO SILVA BENITES 
DE LIMA, representante legal e THIAGO RIBEIRO FERNANDES, responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
empresa LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.658-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 36.846.379/0001-00. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMA XLI - Rua das Chuvas de Ouro, nº 173 (Casa 01); nº 167 
(Casa 02) e nº 163 (Casa 03), Lote 12 / Quadra 02, Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS – 03 (três) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 29/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LEONARDO SILVA BENITES 
DE LIMA - representante legal e THIAGO RIBEIRO FERNANDES -responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
EMPRESA LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.672-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 36.846.379/0001-00. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMA XLII - Rua Chorão, nº 145 (Casa 01) e nº 151 (Casa 02), 
Lote 24 / Quadra 24, Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS – 02 (duas) unidades habitacionais disponibilizadas 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 29/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LEONARDO SILVA BENITES 
DE LIMA - representante legal e THIAGO RIBEIRO FERNANDES -responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
EMPRESA LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.871-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 20.164.302/0001-02. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGUAS DO CERRADO - Avenida Abrão Anache, nº 669 (Casas 
01 a 04), Lote 30/Quadra 35, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais 
disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 190.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 04/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FERNANDA PENKO 
MAXIMILIANO GOMES – representante legal e GERALDO ADEMIR DE OLIVEIRA - responsável pelo acesso ao 
sistema HABIX da empresa LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.820-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
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MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 20.164.302/0001-02. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LAR FLORESTAL - Avenida Abrão Anache, nº 717 (Casas 01 a 04), 
Lote 26/ Quadra 35, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 190.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 03/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FERNANDA PENKO 
MAXIMILIANO GOMES – representante legal e GERALDO ADEMIR DE OLIVEIRA - responsável pelo acesso ao 
sistema HABIX da empresa LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.869-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 20.164.302/0001-02. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONTE DAS OLIVEIRAS - Avenida Abrão Anache, nº 705 (Casas 
01 a 04), Lote 27 / Quadra 35, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais 
disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 190.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 04/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FERNANDA PENKO 
MAXIMILIANO GOMES – representante legal e GERALDO ADEMIR DE OLIVEIRA - responsável pelo acesso ao 
sistema HABIX da empresa LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.873-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 20.164.302/0001-02. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA REAL - Rua Silver, nº 44 (Casas 01 a 04), Lote 08/
Quadra 54, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 190.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 04/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FERNANDA PENKO 
MAXIMILIANO GOMES – representante legal e GERALDO ADEMIR DE OLIVEIRA - responsável pelo acesso ao 
sistema HABIX da empresa LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.799-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MDA CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n. 
27.906.634/0001-64. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SONHO MEU II - Rua Augusta Rossini Guidi, nº 1.795 (Casa 01); 
nº 1.791 (Casa 02); nº 1.787 (Casa 03) e nº 1.781 (Casa 04), Lote 08 / Quadra 31, Bairro Los Angeles, CAMPO 
GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade 
habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 02/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
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Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, ANTENOR MARQUES DE AZEVEDO 
– representante legal e EDSON MARTINS DE SOUZA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da EMPRESA 
MDA CONSTRUÇÕES LTDA ME.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.810-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MINAZFILHO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
41.088.647/0001-02. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAFEZINHO 14 - Travessa Padauiri, nº 38 (Casas: 01 a 05), Lote 
17 / Quadra 101, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 05 (cinco) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 02/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretor- Diretora-Presidente - AGEHAB/MS, GABRIEL MASSELLI 
RODRIGUES DA CUNHA – Procurador e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da EMPRESA MINAZFILHO 
CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.295-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA N & N CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 24.493.886/0001-10. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FRANCO HASSAN V - Rua Porteirinha, nº 179 (Casas 02), Lote 
A2, Bairro Moreninha, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada para comercialização 
– faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 22/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, NAGIH HASSAN - representante 
legal e ERIKA FRANCO FERREIRA - responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA N & N CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.550-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA PHOENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 33.092.800/0001-39. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PHOENIX IX - Rua Elias Catan, nº 146 (Casas 01 a 04), Lote 10/
Quadra 14, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS – 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 210.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 28/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, JOSÉ GONÇALVES PEREIRA – 
representante legal e ARIELLEN MARESSA BATISTA DA SILVA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da 
EMPRESA PHOENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.512-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA S. N. DE S. BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
53.866.726/0001-78. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
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de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEZERRA XI - Rua Terezópolis, nº 75 (Casas: 01 a 10), Lote 08 
/ Quadra 139, Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS - 10 (dez) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 27/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, STEPHANIE NADIM DE SOUZA 
BEZERRA – representante legal e EDSON MARTINS DE SOUZA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da 
EMPRESA S. N. DE S. BEZERRA & CIA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.173-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA SENATORE & GUARITA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 54.651.792/0001-93. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO PLAZA III - Rua Valdemir Ribeiro Alfredo, nº 635 (Casas 01 e 02), Lote 07 / 
Quadra 11, Bairro Lot. Royal Parque I, DOURADOS-MS – 02 (duas) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 202.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 21/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LUIS FELIPE SUSSI SANETORE 
e EDUARDO MACEDO GUARITÁ MARQUEZ - representantes legais e WENDEL ALVES SENATORE - responsável pelo 
acesso ao sistema Habix da EMPRESA SENATORE & GUARITA EMPREENDIMENTOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.544-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA SOLIDEZ SERVIÇOS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 52.197.980/0001-68. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: LOTEAMENTO NOVA SERRANA - Rua Atubá, nº 30, Lote 15/Quadra 14, Jardim Noroeste, 
CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada para comercialização – faixa 
de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 11/04/2025. 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, HEITOR PEPERARIO MATHIAS 
– representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa SOLIDEZ SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.246-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA WYNN EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
54.710.424/0001-79. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIVIERA - Rua Gildete Chaves Feijó, nº 994 (Casa 01); nº 990 
(Casa 02); nº 986 (Casa 03) e Rua Ignês Corrêa da Costa, nº 186 (Casa 04), Lote 04 / Quadra 11, Bairro Caiobá, 
CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor 
da unidade habitacional de R$ 200.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 21/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB, EDUARDO ANTONIO AYUB e 
DULCINEA VAZ AYUB - representantes legais e RUTH DE SOUZA BORGES - responsável pelo acesso ao sistema 
Habix da EMPRESA WYNN EMPREENDIMENTOS LTDA
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.918-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA J3S CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 26.591.573/0001-20. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BALBUENA I - Rua Felipe Balbuena, nº 549 (Casa 01), Lote 
35/ Quadra 23, Bairro Panamá, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 05/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ARI JORGE CUSTÓDIO DA 
SILVA – representante legal e FERNANDO ROSA DOS SANTOS - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da 
empresa J3S CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.883-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA COPLEN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 55.986.457/0001-09. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REINALDO BUSANELI II - Rua Claudio Coutinho, nº 1.400 (Apto 
24, 2º pavimento do Bloco 07), Lote J3/Quinhão 05, Bairro Los Angeles, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade 
habitacional (apartamento usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional 
de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 05/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ROBSON ROCHA RIBEIRO 
representante legal e PAULO HENRIQUES DE SOUZA, representante legal e responsável pelo acesso ao sistema 
Habix da empresa COPLEN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.539-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA BELLA HOUSE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n. 44.073.041/0001-83. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELLA HOUSE II - Rua Amambai, nº 668 (Casas 01 a 04), lote 06/
quadra 279, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS – 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 28/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, PEDRO VANDERLEI DA SILVA 
TEIXEIRA - representante legal e MAURA CRISTINA AQUINO RODRIGUES - responsável pelo acesso ao sistema 
Habix da empresa BELLA HOUSE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.698-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ATF ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
14.000.623/0001-79. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SUIT IX - Rua Homero Lima, nº 898 (Casa 01) e nº 892 (Casa 02) 
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Lote 07 / Quadra 46, Bairro Panamá, CAMPO GRANDE-MS – 02 (duas) unidades habitacionais disponibilizadas 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 30/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ARYSON OLIVEIRA CUSTÓDIO 
- representante legal e FRANCIELE RAMIRES DE ARAUJO - responsável pelo acesso ao sistema Habix da empresa 
ATF ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.326-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ALVES E ASSIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 11.490.501/0001-
10. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: PARQUE RINCÃO II - Rua Capitão Winckler, nº 65 (Lote 13, Quadra 24) e nº 55 (Lote 14, 
Quadra 24), Parque Rincão II, DOURADOS-MS, totalizando 02 (duas) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização - faixa de valores das unidades habitacionais de R$ 190.000,00 a R$ 210.000,00.
Data da assinatura: 09/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS e ARIOSVALDO ALVES DE 
ASSIS - representante legal da EMPRESA ALVES E ASSIS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.007.054-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA SANTOS & FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 59.210.580/0001-94. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD Q34L16 - Rua Amália Ferri Fontolan, nº 89, Casa 02, Lote 
16 / Quadra 34, Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) 
disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 09/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, FABIO DE MELO FERRAZ, 
representante legal e MAIQUELE LOPES DA SILVA responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA SANTOS 
& FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.013.471-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD - Rua Leão Zardo, nº 4075  (Casa 01), Lote 32 / Quadra 31, Rua 
Rosa Ferreira Pedro, nº 789  (Casa 02), Lote 02/Quadra 12, Rua Alfredo Gaspar, nº 75 (casa 02, Lote 09/Quadra 
31) nº 49 (Casa 01, Lote12/Quadra 31) e nº 29 (Casa 01, Lote 14/Quadra 31), , Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-
MS - 05 (cinco) unidades habitacionais (imóveis usados) disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Data da assinatura: 09/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal da Empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.020-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
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processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL AERO RANCHO CH 007 - Av.  Vereador Thyrson de Almeida, nº 4237, (Apto 
03, Bloco 02) e (Apto 22, Bloco 11), Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional 
(imóvel usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00 
- 02 (dois) unidades habitacionais (imóveis usados) disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Data da assinatura: 06/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal da Empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.006.999-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CLEISON QUINTILIANO MATOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
30.994.377/0001-74. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD Q29L20 - RESIDENCIAL CELINA JALLAD Q29L20, CAMPO 
GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada para comercialização – faixa de 
valor da unidade habitacional de R$ 150.000,00 a R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 06/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CLEISON QUINTILIANO 
MATOSO representante legal e responsável pelo acesso ao sistema Habix da empresa CLEISON QUINTILIANO 
MATOSO LTDA.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N.º 032/23/DTP/DAP/
AGEPEN-MS
PROCESSO - N. º 31.031.485/2023
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL e PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA.
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo a utilização de mão de obra de internos que cumprem pena no 
Estabelecimento Penal de Aquidauana, em atividades de fabricação de artefatos de concreto no interior dessa 
Unidade penal, alterando a cláusula nona do termo de cooperação originário, nos termos do artigo 8º, inciso II e 
parágrafo 2º, do decreto estadual nº 11.261/03. 
VIGÊNCIA – 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de assinatura.
AMPARO LEGAL – Leis Federais n. º 7.210/1984, 14.133/2021, 13.709/2018, Decretos Estaduais n. º 12.131 
de 04/08/2006 e 12.140 de 17/08/2006.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 30/05/2025
ASSINAM – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN/MS e Mauro Luiz Batista Prefeito de 
Aquidauana.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa CONSTRUTORA ALVORADA LTDA.
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GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA
Matrícula: 473735023
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: RAFAELA SOUZA FERREIRA
Matrícula: 509553021
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL
FISCAL SUBSTITUTA
Nome: KAROLINE MENDES DE BONZI
Matrícula: 509579021
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL

Processo administrativo: 79.013.587-2024 Contrato: 047/2025 GCONT: 27631
Modalidade: CO 004/2025-DLO/AGESUL/2025

Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS.

Campo Grande - MS, 10 de junho de2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA 
Gestor do Contrato

RAFAELA SOUZA FERREIRA
Fiscal do Contrato

KAROLINE MENDES DE BONZI
Fiscal Substituta

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA.

GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA
Matrícula: 473735023
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: RAFAELA SOUZA FERREIRA
Matrícula: 509553021
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL
FISCAL SUBSTITUTA
Nome: CAMILLA CORRENT MANSANO
Matrícula: 498565023
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL

Processo administrativo: 79.013.584-2024 Contrato: 050/2025 GCONT: 27711
Modalidade: CO 006/2025-DLO/AGESUL

Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, EM DIVERSOS BAIRROS, NO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNIDA/MS.
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Campo Grande - MS, 11 de junho de 2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA 
Gestor do Contrato

RAFAELA SOUZA FERREIRA
Fiscal do Contrato

CAMILLA CORRENT MANSANO
Fiscal Substituta

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 2025TR000435, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF N. 15.457.856/0001-68 E A EMPRESA DE 
SANEAMENTO DE MS S.A. - SANESUL, CNPJ/MF N. 03.982.931/0001-20. PROCESSO ELETRÔNICO: 
79/001.232/2025
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio, o estabelecimento das premissas para a efetivação do repasse 
de recursos financeiros para custeio de contrapartida ao convênio nº 4500077454 firmado com a Itaipú Binacional 
para o desenvolvimento de projetos, ampliação e melhoria de sistemas de abastecimento de água em aldeias 
indígenas do Mato Grosso do Sul NUP n. 79/001.232/2025. 
VALOR: O valor total estimado do presente convênio será de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais), sendo por parte da CONCEDENTE, cujas despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.79201.26.782.2219.6195.0001, Natureza de Despesa: 44.40.42.02, Fonte: 0150000001, NE: 2025NE001467, 
de 20/05/2025, desembolsado em 06 (seis) parcelas, em conformidade com o Plano de Trabalho e Cronograma 
de Desembolso, partes integrantes deste instrumento. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, sempre fundado na conveniência e oportunidade, obedecidas normas vigentes relativas 
à matéria.
AMPARO LEGAL: O presente Convênio consubstancia-se no Decreto Estadual n. 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/ 
SEFAZ nº 2.093/2007 e demais legislações específicas, assim como, no que couber, nas disposições da Lei Federal 
n. 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho 2025.
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL 
RENATO MARCILIO DA SILVA 
Diretor-Presidente da Sanesul

Extrato do Termo de Rescisão Unilateral do Contrato N. 024/2024/AGESUL   Nº Cadastral 24418
Processo: 79/011.334/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E NOVO RUMO 

CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo, a rescisão unilateral do Contrato n. 024/2024, 

referente àexecução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e 
drenagem de águas pluviais na Avenida Industrial, Rua Fernando Correia da Costa e 
Adjacentes – lote 01, no Município de Paranhos/MS.

Fundamentação Legal: O presente Termo de Rescisão consubstancia-se no artigo 79, inciso II, da Lei 
Federal n. 8.666/1993, e na justificativa técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
79/011.334/2023, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Da Rescisão: Fica rescindido, unilateralmente, o supracitado Contrato, a partir da data de assinatura 
do presente termo de rescisão, não cabendo à CONTRATADA nenhum recebimento, 
somente o levantamento da garantia contratual, se for o caso.

Data de assinatura: 11/06/2025
Assina: Mauro Azambuja Rondon Flores

Extrato da Decisão Administrativa referente ao Contrato n. 163/2022/AGESUL Nº Cadastral 18563
Processo: 57/009.814/2021
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL e a empresa ETEL-

ESTUDOS TÉCNICOS LTDA
Decisão: Acolhendo as razões consignadas na manifestação da Diretoria de Projetos e 

Orçamentos - DPO (fls. 988-990) e os fundamentos exarados pela Coordenadoria 
Jurídica, DECIDO dar parcial provimento ao recurso interposto pela empresa Etel 
Estudos Técnicos Ltda. – CNPJ nº 76.509.686/0001-02, reformando-se a decisão 
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originária, de modo a reduzir a multa aplicada para a quantia de R$ 33.348,67 
(trinta e três mil, trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), pela 
inexecução parcial do objeto, com esteio no artigo 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e na forma do subitem 10.2, letra “a” do Contrato nº 163/2022; Manter a 
SUSPENSÃO temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração, pelo prazo de 1 (um) ano, conforme disposto no subitem 10.2, letra “c” 
do contrato e com fundamento no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº8666/1993.

Assina: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 04/06/2025

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato n. 064/2023/AGESUL N° Cadastral 22113
Processo: 57/005.153/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

CONCRELAJE INDÚSTRIA DE PRÉ- FABRICADOS DE CONCRETO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo do Contrato n. 064/2023, 

referente à obra de construção de ponte em concreto armado sobre o Rio Jauru, 
com dimensões de 80,00 x 6,00 metros, localizada em rodovia vicinal, COORD. 
18º27’40.10”S, 53º50’16.3”W, na divisa dos municípios de Alcinópolis e Figueirão / 
MS.

Amparo Legal: Art. 57, §1º, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93.
Do Prazo: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 064/2023, por mais 120 

(cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 13/06/2025 a 10/10/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.
Nos termos da cláusula 5.3.1 do contrato nº 064/2023, seu prazo de vigência passa 
a findar em 07/02/2026.

Data da Assinatura: 11/06/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e MARCELO CALEFFI DE SOUZA

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 507 de 11 de junho de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Gabriel Henrique Ferreira Carvalho 6395 655

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-031/2025 - Processo Administrativo Nº 084/2025-D - CONTRATADO: 
INSTITUTO MS MAIS BONITO. OBJETO: realização de incentivo fiscal, via Lei de Incentivo ao Esporte, para 
o Projeto: “4ª edição da Maratona de Campo Grande”, selecionado por meio de Chamada Pública de Projetos 
realizada pela MSGÁS. VALOR: até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Gerenciamento: Francisco Carlos 
Victorio da Silva - Matrícula: 000194; Fiscalização: Paulo Henrique Gomes Antello e Silva – Matrícula: 000172. 
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 06/06/2025, com efeitos a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de MS. ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Gisele Barreto Lourenço – MSGÁS/ 
Kassilene Vieira Carneiro Cardadeiro - INSTITUTO MS MAIS BONITO.

EXTRATO DE ATA DA 1428ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS 
Em 11 de junho, às 14 horas, realizou-se, sob a presidência Sra. Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, a 1428ª 
Reunião da Diretoria Executiva da MSGÁS (CNPJ: 02.741.679/0001-03 e NIRE: 54.3.0000351-4), na Avenida 
Ministro João Arinos, 2.138 – Bairro: Tiradentes, Campo Grande/MS, com a participação da Diretora-Presidente, 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, e da Diretora Administrativa e Financeira e Diretora-Técnica e Comercial em 
substituição, Gisele Barreto Lourenço. 
Deliberações: 
“... 
Item 4.3. a Diretoria Executiva, com base no Parecer Jurídico Referencial de 04/07/2024, com fundamento 
no art. 131, I e II do RILC/MSGÁS, autorizou a despesa, de forma direta, por dispensa de licitação, a favor 
da empresa Network Secure Segurança da Informática Ltda., no valor de R$ 58.901,40 (cinquenta e oito mil, 
novecentos e um reais e quarenta centavos), visando à renovação das licenças antivírus Kaspersky; 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não 
havendo mais manifestações, os trabalhos foram encerrados, a ata foi lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes.” 
Gisele Barreto Lourenço - Diretora Administrativa e Financeira e 
Fabricio Marti - Diretor Técnico e Comercial  
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt - Diretora-Presidente 
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DA 1428ª ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA XECUTIVA DA MSGÁS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N° 907/2025

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN-MS, tendo como origem o requerimento 
protocolado pela interessada, autuado e processado em conformidade com as disposições da Resolução n° 927/22 
do CONTRAN e da PORTARIA “N” N° 150 de 07 de agosto de 2023, do DETRAN-MS credencia, até 31 de dezembro 
de 2025, a empresa abaixo qualificada, bem como o(s) respectivo(s) profissionais médicos, para prestação de 
serviços de exames de aptidão física e mental no Município de: Corumbá/MS.

Processo nº: 644/2025

Empresa: RRT SAUDE OCUPACIONAL LTDA

Endereço: Rua Quinze de Novembro, 919 - CEP 79330000

Município: Corumbá

CNPJ nº: 51.913.091/0001-97

Médico(a) Responsável(a):

Ronaldo Nadalin Ibrahim  - N° do CRM/MS: 000562

                                                                                                  Campo Grande - (MS), 11 de junho de 2025.
_______________________________ 

Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente – DETRAN-MS

_______________________________
RRT SAUDE OCUPACIONAL LTDA

Entidade Credenciada
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.855, de 11 de junho de 2025, página 41, referente ao 
Extrato de Termo de Execução Cultural nº 3991/2025, por constar erro no original.
Processo nº 85.005.586-2025

Onde se lê:

Natureza de Despesa:33904804

Leia –se:

Natureza de Despesa:33904817

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.855, de 11 de junho de 2025, página 42-43, referente 
ao Extrato de Termo de Execução Cultural nº 3916/2025, por constar erro no original.
Processo nº 85.005.612-2025

Onde se lê:

Natureza de Despesa:33904804

Leia –se:

Natureza de Despesa:33904817

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

ATA DE DIVUGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 SELEÇÃO DE 
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA PNAB (LEI Nº 14.399/2022) CULTURAS DE RUA, URBANAS E PERIFÉRICAS
Citando a comissão de seleção, nomeada pela Resolução PORTARIA “P” FCMS/11.800/2025, DE 10 DE ABRIL DE 
2025, pagina 54, fazendo parte integrante do processo, consta os seguintes membros titulares Marilena da Silva 
Grolli, Orion dias da Silva Filho e Silvia Cerqueira da Silva. Participaram também das análises como membro 
suplente, Ângela Júlia Finger, Suzane Nazaret Dolabani Leite e Kauê Valente França. Durante o processo seletivo, 
foram analisadas um total de 75 (setenta e cinco) propostas que tiveram homologação publicada no DOE/MS n. 
11.776 de 19 de março de 2025 (página 122), em ordem decrescente de pontuação. Após todas as colocações 
dos membros da Comissão, restou claro que foram cumpridos os requisitos necessários para uma avaliação 
justa e coerente do mérito cultural e da trajetória dos proponentes, mediante os documentos comprobatórios 
encaminhados pelos mesmos por meio da Plataforma Prosas. 

HABILITADOS
Empreendedor Proposta ID Categoria P. F

Categoria Hip Hop Ampla concorrência
Camila Maiara Barbosa 421821 Ocupa Suburbanas 72,33
Maria Carolina Ferreira de Sousa 419625 Mina na Rima: Festival de Hip Hop Feminino 69,67
Pedro Nunes Moraes Marquez Morato 421036 Educando com graffiti 66,3
Giullianno Roberto da Silva Campos Arruda 421637 Traço coletivo 65,67
Ana Carla Flores da Silva 418681 Estação Hip Hop 65,00
Nathálya Escobar 421456 Nzila Graffiti, O axé em cores 64,67
Jorge Felipe 418486 Bloco Estação Hip-Hop 64,67
Patrícia Balbuena Maecawa 416162 Elas Batalham 61,67
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Josenilso Gonçalves Fernandes 418567 Batalha de Rima Bororó 61,67
Cotas pessoas negras

Caixa Preta Produtora e Assessoria 418680 9º Festival Expressão de Rua 60,67
Sanderley Sabergue Martinez 418649 Dia do Graffiti conhecimento e movimento 

4 edição
60,33

Rennan de Souza Nascimento 421541 Pantanal Fest Hip Hop Ms 58,67
Gislene Denize Brandão de Almeida 418608 Graffiti excepcional 58,33

Cotas pessoas indígenas
Amanda Lima da Silva 419376 3ª edição Da ponte pra cá, da escola pra lá 61,00
IDAC Instituto para o Desenvolvimento da 
Arte e da Cultura

418663 Aldeia Rap Brô MC’s 57,33

Cotas para Pcd
Como não houveram inscritos a vaga será destinadas por critério de pontuação a ampla concorrência 
Matheus Freitas Ramalho Freire 420850 “A ação da cor no coração” oficinas de graffiti 

documentadas
58,00

Categoria Ballroom e Arte Drag Ampla concorrência
Maria Gabriela da Costa Santos 418805 Ball Vozes do Pantanal 68,67
Roger Pacheco Ferreira 421510 EcoBall Segunda Edição 68,33
Felipe Espindola de Hespporte 413731 Drag Super A competição 66,00
kaique da silva 418650 Alanys Ball 61,67

Cotas pessoas negras
Nala Delgado Arruda Clemente 415549 Baile da Consciência Negra 61,67
Murillo Rocha Dourados 418604 Capoeira e Vogue 57,67

Cotas pessoas indígenas
Como o inscrito entrou pela ampla concorrência por pontuação a vaga será destinada também por critério de 
pontuação a ampla concorrência
Aurora Cecília Martim da Silva 414462 Dramática Vogue, Cultura e Resistência em 

Jardim/MS
60,00

Cotas para Pcd
Como não houveram inscritos a vaga será destinadas por critério de pontuação a ampla concorrência 
Aline Macário Padilha 419870 A Apoteose do Crew Drag! 59,00

Categoria Demais culturas de rua, urbanas e periféricas Ampla concorrência
Grupo de Dança Anastadance 421127 Grudo de Dança Anastadance 72,67
Carlos Eduardo Dias da Silva 421580 Festival flash back coxim MS 70,33
Nayara Queiroz Machado da Silva 418531 Conexão urbana edição especial 67,67
Taynara Freitas 418330 CIA de dança BLAOOW III Circula Hip Hop 65,67

Cotas pessoas negras
Chirlene Mota 420518 Zouk Pantanal 65,33
Laís Rocha Oliveira 419833 Decoupando paredes 64,33

Cotas pessoas indígenas
Como não houveram inscritos a vaga será destinadas por critério de pontuação a ampla concorrência 
Edelton Mendes Amorim 416682 URBE Comunidade 64,33

Cotas para Pcd
Como não houveram inscritos a vaga será destinadas por critério de pontuação a ampla concorrência 
Ariane Nogueira 418671 Dispositivos corporais Vivência em 

DANCEHALL
64,00

Por fim, diante do exposto, as comissões enviam as suas decisões para o Diretor Presidente desta Fundação de 
Cultura
Comissão de Seleção e análises de Cultura de Ru
Campo Grande MS, 10/06/2025

Extrato de Termo de Fomento no 1771/2025
Processo no: 85/002.734/2025
Do Objeto: Efetuar o repasse financeiro para apoiar a realização da 47ª Feira Agropecuária de Três Lagoas - 
EXPOTRES, conforme descrito no Plano de Trabalho, Cronograma de Execução e Plano de Aplicação, anexado ao 
processo supracitado, parte integrante deste instrumento. 
Do Valor: R$ 355.580,00 (Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil e Quinhentos e Oitenta Reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6226.0001
Plano Interno: Projetos Culturais
Fonte: 0150000001
Natureza de Despesa: 33504302
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Nota de Empenho: 2025NE001706 de 11/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento se regerá pelas normas contidas no Decreto Estadual nº 14.494/2016 
e a Lei Federal nº 13.019/2014 e a Resolução Sefaz nº 2.733/2016.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 11 de junho de 2025
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Sindicato Rural de Três Lagoas 
CNPJ:  03.879.814/0001-36
Representada por seu Presidente: Bruno Silva Ribeiro
CPF: XXX.135.161-XX

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024
Valorização, Consolidação e Desenvolvimento

dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UEMS

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e a 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), por meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), tornam pública a substituição do 
coordenador da proposta aprovada na chamada supracitada.

TÍTULO Avanços na internacionalização e inserção social no Programa de Pós-
Graduação em Recursos Naturais - PGRN/AIIS-PAPOS-UEMS

PROTOCOLO 48219.742.487.16072024
NOVO COORDENADOR Junior Reis Silva 
COORDENADOR SUBSTITUÍDO Etenaldo Felipe Santiago
VALOR APROVADO NO PROJETO 175.000,00

Campo Grande - MS, 11 de junho de 2025.

ANDREIA FLORESTO FERREIRA SERAFIM
DIRETORA-PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 32.095 /2022.
Processo nº: 51/009.373/2021
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25, INTERVENIENTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO E EMPREENDIMENTOS -AGESUL CNPJ nº15.457.856/0001-68 e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADOS, CNPJ/MF sob o nº 03.155.926/0001-44 em Dourados/MS. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a autorização da reprogramação do plano de trabalho para utilização 
de saldo de rendimentos financeiros do convênio e acréscimo de contrapartida da convenente no importe total 
somado de R$ 1.354.603,75 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e três reais e setenta 
e cinco centavos), composto da seguinte forma: R$ 678.058,80 (seiscentos e setenta e oito mil, cinquenta e 
oito reais e oitenta centavos) de rendimentos financeiros comprovados nos autos; R$ 676.544,95 (seiscentos e 
setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) como nova contrapartida 
da convenente e a inclusão como interveniente a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e suas 
atribuições.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e 
alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 
de outubro de 2007 e alterações.
Data da assinatura: 11.06.2025.
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez – CPF Nº xxx.367.14-xx, Marçal Gonçalves Leite Filho – CPF Nº 
xxx.400.171-xx e Mauro Azambuja Rondon Flores CPF Nº XXX.159.821-XX.
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

ATA COM RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL N° 01/2025

No dia 11 de junho de 2025, reuniu-se nas dependências da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul a 
comissão de seleção, nomeada pela Portaria “P” FUNDTUR N.006, DE 31 DE JANEIRO DE 2025, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.734, de 03 de Fevereiro de 2025, Página 279, integrada pelos servidores: Edson 
Moroni Vicente Cardoso Marques, Geancarlo de Lima Merighi, Héder Cesar Sanches, Leonardo Ferreira Resende 
e sua presidente Flávia Neri de Moura, para a análise dos recursos interpostos. Foi enviado à Fundtur 01 (um) 
recurso, advindo da Associação de Pesca Esportiva de Três Lagoas, e após a análise pela Comissão, foi indeferido, 
não alterando assim o resultado publicado no Diário Oficial do Estado de MS, n° 11.846, de 3 de junho de 
2025. A homologação do resultado será feita no dia 12 de junho de 2025 e as Organizações da Sociedade Civil 
selecionadas poderão ser convocadas a partir do dia 16 de junho de 2025. Segue abaixo tabela com o resultado 
definitivo deste edital:

Ordem Proposta Projeto OSC Valor – R$ Pontos

1º 2025TR003601

ÁREA 67 A LISTA ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS AMADORES 
DE AUTOMÓVEL MISTO, DE 

COMPETIÇÃO,
MOTOCICLETA E PREPARADORES DO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL – 

APPA67

97.000,00 77

2º 2025TR003895

18º FESTIVAL DO 
SOBÁ - CENTENÁRIO 

DA FEIRA CENTRAL DE 
CAMPO GRANDE

AFECETUR - ASSOCIAÇÃO DA FEIRA 
CENTRAL, CULTURAL E TURÍSTICA

DE CAMPO GRANDE MS 93.900,00 71

3º 2025TR003672
CIRCUITO MS 

BRASILEIRO CENTRO 
OESTE

FEDERAÇÃO SUL MATO GROSSENSE 
DE JIU-JITSU 98.460,00 71

Das propostas enviadas, as abaixo foram eliminadas por não atender algum(ns) critérios previstos e obrigatórios 
do edital:

Ordem Proposta Projeto OSC Valor – R$ Situação

1

2025TR003069 BONITO OPEN DE 
TENIS E BEACH 

TENIS 2025

ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE 

BONITO 80.000,00

Não atendimento às alíneas 
“c” e “d” do item 8.5.6 do 

edital. Não envio dos Anexos 
1-a), 1-b), 1-c) e 1-e) e 

orçamentos. 
 

2

2025TR003073 “VIVA O IVINHEMA, 
CORAÇÃO SELVAGEM 

DA ROTA DOS 
PIONEIROS”

ASSOCIAÇÃO ARARAS 
BIKE CLUBE DE NOVA 

ANDRADINA 100.000,00

Não atendimento às alíneas 
“c” e “d” do item 8.5.6 
do edital. Não envio da 

documentação básica para a 
habilitação e celebração da 

parceria

3

2025TR003223 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES

FUNDACAO 
HOSPITALAR DE 
COSTA RICA MS 50.000,00

Não atendimento ao item 
8.5.6, alínea a): Serão 

eliminadas aquelas propostas 
que não atenderem ao objeto 

proposto deste edital.

4

2025TR003337 FESTIVAL CORPO 
E CULTURA – 

ARTE POPULAR E 
MOVIMENTO NAS 

FRONTEIRAS

CASA DE 
RECUPERAÇÃO 

INFANTIL PADRE 
ANTONIO MULLER 240.000,00

Não atendimento às alíneas 
“c” e “d” do item 8.5.6 
do edital. Não envio da 

documentação básica para a 
habilitação e celebração da 

parceria.

5

2025TR003456 ARAPY AGUASU-
SINFONIA ENTRE 
DOIS MUNDOS

INSTITUTO DOS 
AMIGOS DO CORAÇÃO 

- ICA 200.000,00

Não atendimento às alíneas 
“c” e “d” do item 8.5.6 do 

edital. Não envio dos Anexos 
1-a), 1-b), 1-c) e 1-e) e os 

orçamentos. 
.

6

2025TR003949 2º BIKE RALLY VALE 
DAS ÁGUAS EDIÇÃO 
NAS UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO

AGENCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E 
TURISTICO DA 

REGIAO VALE DAS 
ÁGUAS

100.000,00

Não atendimento às alíneas 
“c” e “d” do item 8.5.6 
do edital. Não envio da 

documentação básica para a 
habilitação e celebração da 

parceria.

Aplicando os critérios previstos no edital e obedecendo ao teto orçamentário previsto de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), foram selecionadas as seguintes propostas:
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Classificação Proposta Projeto OSC Valor – R$ Pontos

1º 2025TR003601

ÁREA 67 A LISTA ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS 
AMADORES DE AUTOMÓVEL 
MISTO, DE COMPETIÇÃO,

MOTOCICLETA E PREPARADORES 
DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL – APPA67

97.000,00 77

2º 2025TR003895

18º FESTIVAL DO 
SOBÁ - CENTENÁRIO 

DA FEIRA CENTRAL DE 
CAMPO GRANDE

AFECETUR - ASSOCIAÇÃO DA 
FEIRA CENTRAL, CULTURAL E 

TURÍSTICA
DE CAMPO GRANDE MS

93.900,00 71

3º 2025TR003672
CIRCUITO MS 

BRASILEIRO CENTRO 
OESTE

FEDERAÇÃO SUL MATO 
GROSSENSE DE JIU-JITSU 98.460,00 71

Terminado este processo, foi lavrada e assinada por todos os integrantes da Comissão de Seleção a presente ata.

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Edson Moroni Vicente Cardoso Marques -

Geancarlo de Lima Merighi -

Héder Cesar Sanches - 

Leonardo Ferreira Resende -

Flávia Neri de Moura (Presidente da Comissão) -

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS 
(CEP: 79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 35.820.448/0025-03, com endereço à Avenida das 
Américas, n.º 4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, neste ato representada pela advogada, BÁRBARA ROSA DE CASTRO, 
doravante denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 27.038.339-2024 
nos termos do artigo 149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida tem como fato gerador 
o fornecimento de gases medicinais visando atender o Hospital Regional de Mato Grosso do Sul (HRMS) junto 
à Fundação Serviços de Saúde (FUNSAU), no período compreendido entre 2023 e 2024, após esgotamento do 
saldo de empenho da ATA 003/FUNSAU/2023, a credora faz juz ao pagamento da importância de R$ 14.737,56 
(quatorze mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) faturada nas Notas Fiscais n. N.º 1210, 
de 02 de abril de 2023, Nº 1252, de 13 de maio de 2024, Nº 1355, de 05 de junho de 2023, Nº 1598, de 29 de 
julho de 2023, Nº 1014, de 08 de agosto de 2023, N.º 1632, de 09 de agosto de 2023, Nº 1030, de 14 de agosto 
de 2023, Nº 1031, de 14 de agosto de 2023, Nº 1070, de 21 de agosto de 2023, Nº 1680, de 19 de agosto de 
2023, Nº 14480, de 08 de setembro de 2023, Nº 1761 (com glosa), de 09 de setembro de 2023, Nº 15250, de 
02 de outubro de 2023, Nº 15780, de 19 de outubro de 2023, Nº 16918, de 20 de novembro de 2023, Nº 16919 
de 20 de novembro de 2023, Nº 19961, de 21 de novembro de 2023, Nº 16692, de 21 de novembro de 2023, Nº 
17202, de 25 de novembro de 2023, Nº 17536, de 05 de dezembro de 2023, Nº 17674, de 08 de dezembro de 
2023, Nº 2156, de 19 de dezembro de 2023, Nº 18465, de 05 de janeiro de 2024, Nº 1575, de 30 de janeiro de 
2024, Nº 1628, de 12 de fevereiro de 2024, Nº 2767, de 19 de fevereiro de 2025, Nº 2808, de 22 de fevereiro 
de 2024.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
efeitos legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 2025.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Bárbara Rosa de Castro
Sócio

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 083/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 27627, PROCESSO N°.: 27/040.626/2024, 
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.508.404/0001-29, 
sediada na Rua Aguiar Pereira de Souza,477 – Campo Grande/MS – CEP 79080-375: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL 
DE CORRELATOS HOSPITALARES – SONDA ENDOTRAQUEAL 4,0 MM, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores LARISSA BIANCA BARBOSA DOS SANTOS AMORIM, matrícula 814538021 
como FISCAL DO CONTRATO, como substituto do fiscal ROSELEIDE ALMEIDA CANO matrícula 123378021, 
FERNANDA ALVES DE LIMA GOMES, matrícula 117473021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do 
Gestor SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 11 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Extrato do Contrato 090/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27694
Processo: 27/000.756/2025
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA. (MATRIZ)
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Medicamento - 

Metotrexato 25 mg/ml - 2 ml - injetável, para atender a demanda do HRMS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, 
na Proposta de Preços e anexos, e Aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030 Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 
0150010021

Valor: O valor total da contratação é de R$ 21.004,80 (vinte e um mil e quatro reais e 
oitenta centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, ou até a conclusão do procedimento licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 10/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e JOÃO BOSCO XAVIER

Extrato do Contrato 093/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27700
Processo: 27/039.955/2024
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de correlatos hospitalares: 
Agulha Hospitalar Tuohy e Eletrodo Hospitalar 0,45x37-40mm, para atender a 
demanda do HRMS, para atender a demanda do HRMS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01211/2024 (fls 390-441) e seus anexos, na Proposta de Preços e anexos, 
e Aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021

Valor: O valor total da contratação é de R$ 42.291,00 (Quarenta e dois mil duzentos e 
noventa e um reais).

Do Prazo O prazo de vigência do contrato emergencial é de 6 meses, contados da assinatura 
do contrato, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, ou até a conclusão do procedimento licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio 
de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 
de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e MARCELO FERREIRA MELLO

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA PROE-UEMS N. 126, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Letras, Licenciatura, Habilitação Português/Espanhol 
e suas Literaturas, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo 
Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
 CONSIDERANDO a CI n. 8, de Abril de 2025, da Coordenação do Curso de Letras, licenciatura, Habilitação 
Português/Espanhol e suas Literaturas, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Campo Grande, informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Letras, licenciatura, Habilitação Português/
Espanhol e suas Literaturas, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária 
de Campo Grande.
Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Izabella Alvarenga Silva Presidente

Letícia de Leon Carriconde Membro

Elisângela Leal da Silva Amaral Membro

Anderson Silveira Barbosa Membro

Nídia Afonso Dias Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no art. 1.º, 
conforme previsto na legislação vigente.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, podendo o 
membro ser reconduzido.
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Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 128, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Administração, Bacharelado, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Maracaju.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
  CONSIDERANDO a CI n. 3, de junho de 2025, da Coordenação do Curso de Administração, 
bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Maracaju, 
informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Administração, bacharelado, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Maracaju.
Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Airton Pinto de Moura Presidente

Alex Sandro Richter Won Muhlen Membro

Adriane Alberto Freire Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no art. 1.º, 
conforme previsto na legislação vigente.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, podendo o 
membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Republica-se por incorreção, publicada no DOE n. 11.855, de 11 de junho de 2025, página 53. 

PORTARIA “P”/UEMS n. 691, de 10 de junho de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,  

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor Muryllo Souza Torquetti, ocupante de cargo comissionado, a conduzir os veículos 
oficiais desta Universidade, conforme art. 6º, do Decreto n. 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a 
contar da data da publicação, 

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 3.001, 10 de junho de 2025.

Aprova, “ad referendum”, a criação e implantação do Curso de Pós-graduação “lato sensu” em Gestão de 
Negócios e Destinos Turísticos, modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Dourados.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,
CONSIDERANDO a criação de um curso de Especialização, na modalidade de Educação a Distância (EaD), com 
o objetivo de capacitar profissionais para desenvolverem ações interdisciplinares e interinstitucionais nas áreas 
de Turismo, fomentando cooperações estratégicas que promovam a inovação, o turismo sustentável e inclusivo, 
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além da gestão eficaz de negócios e destinos turísticos;
CONSIDERANDO que o curso em questão insere-se no contexto de uma das metas estabelecidas no Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-2025, “ampliar oferta de cursos de pós-graduação lato sensu que 
sejam de interesse da comunidade, de acordo com a disponibilidade de recursos”;
CONSIDERANDO que não há tempo hábil para submissão da proposta no Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE), agendada para 10 de julho de 2025, vez que o início das atividades letivas estão previstas para 
o mês de setembro de 2025,
R E S O L V E, “ad referendum”:

Art. 1º Aprova a criação e implantação do Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de Negócios e Destinos 
Turísticos, modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Dourados - MS, 10 de junho de 2025. 

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor CEPE-UEMS

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 3.002, 10 de junho de 2025.

Aprova, “ad referendum”, a oferta de vagas do Curso de Pós-graduação “lato sensu” em Gestão de Negócios e 
Destinos Turísticos, modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária 
de Dourados.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,
CONSIDERANDO a criação de um curso de Especialização, na modalidade de Educação a Distância (EaD), com 
o objetivo de capacitar profissionais para desenvolverem ações interdisciplinares e interinstitucionais nas áreas 
de Turismo, fomentando cooperações estratégicas que promovam a inovação, o turismo sustentável e inclusivo, 
além da gestão eficaz de negócios e destinos turísticos;
CONSIDERANDO que o curso em questão insere-se no contexto de uma das metas estabelecidas no Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-2025, “ampliar oferta de cursos de pós-graduação lato sensu que 
sejam de interesse da comunidade, de acordo com a disponibilidade de recursos”;
CONSIDERANDO que não há tempo hábil para submissão da proposta no Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE), agendada para 10 de julho de 2025, e o início das atividades letivas estão previstas para o mês 
de setembro de 2025;
CONSIDERANDO que o curso terá a duração máxima de 18 (dezoito) meses, com a oferta de 30 (trinta) vagas,
R E S O L V E, “ad referendum”: 

Art. 1º Aprovar a oferta de 30 (trinta) vagas para o Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de Negócios e 
Destinos Turísticos, modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária 
de Dourados, oferta 2025-2026.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados - MS, 10 de junho de 2025. 

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor CEPE-UEMS 

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 3.003, 10 de junho de 2025.

Aprova, “ad referendum”, o calendário acadêmico do Curso de Pós-graduação “lato sensu” em Gestão de 
Negócios e Destinos Turísticos, modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Dourados, oferta 2025-2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,

 CONSIDERANDO a criação de um curso de Especialização, na modalidade de Educação a Distância (EaD), com 
o objetivo de capacitar profissionais para desenvolverem ações interdisciplinares e interinstitucionais nas áreas 
de Turismo, fomentando cooperações estratégicas que promovam a inovação, o turismo sustentável e inclusivo, 
além da gestão eficaz de negócios e destinos turísticos;
CONSIDERANDO que o curso em questão insere-se no contexto de uma das metas estabelecidas no Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-2025, “ampliar oferta de cursos de pós-graduação lato sensu que 
sejam de interesse da comunidade, de acordo com a disponibilidade de recursos”;
CONSIDERANDO que não há tempo hábil para submissão da proposta no Conselho de Ensino, Pesquisa e 
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Extensão (CEPE), agendada para 10 de julho de 2025, e o início das atividades letivas estão previstas para o mês 
de setembro de 2025;

R E S O L V E, “ad referendum”:

Art. 1º Aprovar o calendário acadêmico do Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de Negócios e Destinos 
Turísticos, modalidade a distância, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados, oferta 2025-2026, conforme Anexo Único que integra esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados - MS, 10 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
Reitor CEPE-UEMS 

Anexo I

CALENDÁRIO ACADÊMICO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
LATO SENSU EM GESTÃO DE NEGÓCIOS E DESTINOS TURÍSTICOS 
MODALIDADE A DISTÂNCIA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE DOURADOS

 OFERTA 2025/2026

ANO MÊS EVENTO

2025 Setembro Início das Atividades do Curso
Setembro a Dezembro Oferta de disciplinas

2026

Janeiro Férias docente e discente
Fevereiro a Junho Oferta de disciplinas
Julho Recesso
Outubro e Novembro Defesa de TCC
Dezembro Encerramento

Edital UEMS/Fundect N° 18/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC
Seleção Pública de Projetos para o Programa Institucional de Iniciação Científica-Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
(PROPPI) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), em parceria com a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), 
torna público o presente edital e convida docentes efetivos na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul a 
apresentarem projetos ao Programa Institucional de Iniciação Científica, regido pela Resolução CEPE-UEMS nº 
2.771, de 23 de fevereiro de 2024, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:

1. OBJETO
1.1 Seleção de projetos para o PIBIC UEMS/Fundect, para a concessão de bolsas de Iniciação Científica a 
alunos(as) regularmente matriculados(as) em cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, com o objetivo de despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais através da participação em 
projetos de pesquisa, orientados(as) por pesquisadores(as) atuantes e qualificados(as).

2. CRONOGRAMA 
Lançamento do edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 12/06/2025
Período para as inscrições das propostas de iniciação Científica na plataforma SGP 
– Sistema de Gestão de Projetos.

De 13/06/2025 a 
03/07/2025

Período para regularização de pendências bem como cadastro, prorrogação, 
inclusão e exclusão de colaboradores(as) em projetos de pesquisa.

Até 03/07/2025

Período para solicitação de aproveitamento de propostas aprovadas em lista de 
espera dos editais UEMS/CNPq nº 01/2025 – PIBIC, nº 02/2025 – PIBIC AAF e 
UEMS/CNPq nº 03/2025 – PIBITI

Até 10/07/2025

Divulgação preliminar das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 15/07/2025

Período de recurso do enquadramento das propostas. 15 e 16/07/2025
Divulgação final das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 21/07/2025 

Divulgação da lista final dos projetos aprovados no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 22/08/2025
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Prazo para os(as) docentes inserirem na plataforma SGP os dados e a documentação 
dos(as) alunos(as) indicados(as) para bolsa.

De 22/08 a 27/08/2025

Implantação das bolsas PIBIC Fundect/UEMS ciclo 2025-2026. A partir de 01/09/2025

3. BOLSAS
3.1 Serão concedidas até 86 (oitenta e seis) bolsas PIBIC Fundect.
3.2 A duração da bolsa Fundect é de 12 (doze) meses, no período de Setembro de 2025 a Agosto de 2026, no 
valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensal, sem possibilidade de prorrogação.
3.3 O número e a vigência de bolsas Fundect dependerá da disponibilidade financeira e do cronograma da 
Fundect.                                                                                                                                         
3.4 Os(As) docentes efetivos(as) bolsistas produtividade do CNPq e Fundect-CNPq, receberão automaticamente, 
no máximo, 3 (três) bolsas PIBIC Fundect, desde que o(a) orientador(a) e aluno(a) indicado(a) cumpram os 
requisitos dos itens 4.1 e 4.2 deste edital.
3.4.1 O(A) docente bolsista produtividade CNPq e Fundect-CNPq deverá informar à PROPPI, até no máximo a data 
de 30 de junho de 2025, via e-mail a ser enviado para iniciacaocientifica@uems.br, os seguintes documentos:
a) um plano de trabalho individual por aluno(a), contendo:
- nome completo do(a) bolsista;
- nome do(a) orientador(a);
- Título;
- Grande área, área e subárea;
- ODS; 
- Objetivos;
- Cronograma;
b) a documentação descrita no item 9.1;
c) declaração sobre a necessidade ou não de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, descrita no item 6.6. c.
3.5 A listagem dos alunos a serem contemplados com bolsa, mencionados no item 3.4, será divulgada na mesma 
publicação do resultado final do presente edital, respeitando os prazos do cronograma disposto no item 2 do 
presente edital. 
3.6 Não sendo utilizadas todas as bolsas PIBIC pelos(as) docentes bolsistas produtividade CNPq e Fundect-CNPq, 
as bolsas restantes serão disponibilizadas para os demais aprovados no presente edital, respeitando a ordem de 
classificação. 
3.7 Cada orientador(a) poderá submeter até 03  (três) propostas neste edital.
3.8 Bolsistas produtividade elencados no item 3.4 poderão acumular mais do que 03 bolsas, caso concorram 
submetendo propostas no presente Edital.
3.9 Orientadores(as) que tiveram seus projetos aprovados em lista de espera nos editais UEMS/CNPq nº 01/2025 
– PIBIC, nº 02/2025 – PIBIC AAF e UEMS/CNPq nº 03/2025 – PIBITI, poderão solicitar o reaproveitamento das 
propostas para o presente edital, sem a possibilidade de nenhuma alteração na documentação anteriormente 
submetida.
3.9.1 A solicitação deverá ser enviada, via e-mail, para iniciacaocientifica@uems.br, até no máximo o dia 10 de 
julho de 2025.
3.9.2 Os projetos citados no item 3.9 passarão a cumprir todas as regras deste edital, serão reclassificados de 
acordo com o item 7.4 e retirados da lista de espera do edital de origem.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO ORIENTADOR E DO BOLSISTA
Os requisitos a seguir são obrigatórios e seu atendimento é considerado imprescindível para o enquadramento, 
análise e julgamento quanto ao mérito da proposta.
4.1 Para o(a) orientador(a)
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro em situação regular no país;
b) Residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Ser servidor efetivo da UEMS; 
d) Possuir, no mínimo, o título de Mestre;
e) Estar vinculado a pelo menos um projeto de pesquisa aprovado e cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI, 
como coordenador ou colaborador, e com vigência igual ou superior ao período de vigência da bolsa de Iniciação 
Científica (1º de setembro de 2025 a 31 de agosto 2026), exceto o(a) orientador(a) bolsista produtividade CNPq 
ou Fundect-CNPq;
f) Pesquisador(a) bolsista produtividade do CNPq ou Fundect-CNPq deverá ter o respectivo projeto aprovado pelo 
CNPq cadastrado no Setor de Pesquisa da PROPPI; 
g) Ser consultor da UEMS cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI;
h) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente ou com pendências na Divisão de Pesquisa/PROPPI;
i) Ter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
j) possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
k) Não estar em licença de qualquer tipo e nem em afastamento para capacitação, com exceção de capacitação 
para pós-doutoramento (atendendo aos requisitos da INSTRUÇÃO NORMATIVA UEMS Nº. 003, de 03 de julho de 
2013);
l) Não possuir relação de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau com os 
estudantes candidatos às bolsas;
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m) Não possuir nenhuma pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect, com o Estado de MS, ou com o 
SIAFEM-MS, no momento da formalização do termo de outorga, mantendo essa condição até o final da execução 
do projeto.
4.1.1 Propostas submetidas por orientadores que não cumpram os requisitos do item 4.1 serão desclassificadas 
da seleção, não cabendo nenhum recurso.
4.2 Para o(a) bolsista: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro em situação regular no país;
b) Residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Estar regularmente matriculado em um dos cursos de graduação da UEMS durante todo o período de vigência 
da bolsa; 
d) Não possuir mais do que 03 (três) reprovações, por nota ou por falta, nos 02 (dois) últimos semestres ou no 
último ano cursado; 
e) Não possuir relação de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau com 
o orientador;
f) Não acumular a bolsa objeto desta Chamada com outra bolsa de programa de agência de fomento pública 
nacional; 
g) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI;
h) Ter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025; 
i) Possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
j) Possuir conta-corrente preferencialmente no Banco do Brasil;
k) Possuir assinatura eletrônica digital através da plataforma gov.br;
l) Ter apresentado trabalho no ENIC/ENEPEX (Encontro de Iniciação Científica/Encontro de Ensino, Pesquisa e 
Extensão), caso o aluno já tenha sido contemplado com bolsa de Iniciação Científica em chamadas anteriores;
m) O(A) aluno(a) poderá ser indicado(a) para a bolsa somente uma vez, sendo vedada sua indicação em mais de 
uma proposta, mesmo que com outro(a) orientador(a), no presente edital ou no Edital UEMS/Fundect nº 19/2025 
– PROPPI/UEMS – PIBIC AAF.

5. COMPROMISSOS DO BOLSISTA E ORIENTADOR
5.1 São compromissos do(a) bolsista:
a) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipulados pelo orientador;
b) Manter seu currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), registrando a condição de bolsista da Fundect;
c) Manter seu cadastro atualizado no SIGFUNDECT;
d) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao orientador para análise;
e) Elaborar os relatórios semestrais (parcial e final) conforme prazos preestabelecidos pela Divisão de Pesquisa/
PROPPI;
f) Submeter os relatórios técnicos na finalização, ou cancelamento, da bolsa, via plataforma SIGFUNDECT, 
conforme o calendário estabelecido pela Fundect e entregar, conforme manual de submissão de relatório que 
pode ser encontrado através no link: manual de submissão de relatório;
g) Apresentar os resultados finais da atividade, sob a forma de painel ou exposição oral, nos encontros de 
iniciação científica e tecnológica promovidos pela UEMS e pela Fundect, ou indicar um representante da equipe 
para fazê-lo em caso da impossibilidade de sua participação no evento;
h) Garantir que trabalhos publicados e/ou divulgados, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer 
veículo, e que decorram das atividades aqui apoiadas, façam menção expressa que receberam apoio financeiro 
da Fundect para sua concretização; 
i) Bolsistas formandos no último ano corrente deverão obrigatoriamente finalizar e apresentar os resultados 
conforme descrito no 5.1 f e 5.1 g;
j) Ressarcir a Fundect o investimento realizado, total ou parcialmente, na eventualidade de ocorrência de 
revogação da concessão, motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista; 
k) Em caso de licença saúde ou licença maternidade do(a) bolsista, devidamente documentada no âmbito da 
UEMS, que afete o desenvolvimento do projeto, a data de entrega do relatório final poderá ser prorrogada em até 
4 meses, desde que solicitado pelo(a) orientador(a) ao Setor de IC/DP/PROPPI;
l) Ter conhecimento de que quaisquer informações ou documentos falsos, inverídicos, apresentados no âmbito 
desta Chamada incidirá nos crimes de falsificação de documento público e falsidade ideológica, consagrados nos 
artigos 297 e 299, ambos do Código Penal Brasileiro.
5.2 São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os bolsistas nas distintas fases de trabalho científico e no cumprimento da legislação em vigor 
referente ao Programa Institucional de Iniciação Científica da UEMS; 
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define os 
encargos docentes;
c) Avaliar o desempenho do bolsista durante a vigência da bolsa;
d) Incluir o nome do aluno nas publicações e nos trabalhos apresentados, resultantes do projeto executado;
e) Manter projeto de pesquisa cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o período 
de vigência das bolsas de iniciação científica;
f) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados (assinatura gov.br), para o e-mail iniciacaocientifica@
uems.br;
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g) Comunicar formalmente à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
h) Prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI;
i) Comunicar, formalmente, à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, qualquer situação que possa 
comprometer o desenvolvimento do projeto do orientador ou que importe em suspensão de pagamento de bolsa, 
sob pena do orientador ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI; 
j) Garantir que trabalhos publicados e/ou divulgados, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer 
veículo, e que decorram das atividades aqui apoiadas, façam menção expressa que receberam apoio financeiro 
da Fundect para sua concretização;
k) Manter seu currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
l) Manter seu cadastro atualizado no SIGFUNDECT;
m) Avaliar o relatório técnico do bolsista (relatório final), de acordo com o calendário estabelecido, seguindo as 
orientações que constam no site da Fundect;
n) Informar ao setor de iniciação científica, via e-mail iniciacaocientifica@uems.br, caso haja desempenho 
insatisfatório do bolsista, ou qualquer circunstância que venha a motivar o cancelamento ou suspensão da bolsa;
o) Ter ciência de que responderá solidariamente à Fundect quanto ao ressarcimento dos recursos pagos em 
proveito do bolsista, caso não comunique o Coordenador Institucional o desligamento do BOLSISTA do projeto por 
qualquer razão, ou seu abandono ou desistência ou o não cumprimento por parte do BOLSISTA das disposições 
pactuadas neste TERMO, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que se configurar o fato, sem 
prejuízo de outras ações pertinentes, incluindo abertura de processo de Tomada de Contas Especial.
p) Ter conhecimento de que quaisquer informações ou documentos falsos, inverídicos, apresentados no âmbito 
desta Chamada incidirá nos crimes de falsificação de documento público e falsidade ideológica, consagrados nos 
artigos 297 e 299, ambos do Código Penal Brasileiro.
5.3 Acúmulo de bolsas: 
a) Ao bolsista Fundect não é permitido acúmulo com demais bolsas de programa de agência de fomento pública 
nacional.

6. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS
6.1 Antes de efetuar a inscrição, o orientador e aluno deverão conhecer o edital e certificarem-se de que atendem 
todos os requisitos exigidos para a inscrição no programa.
6.2 O período de inscrições será do dia 13 de junho de 2025 até às 23h59min (horário de Mato Grosso do Sul) 
do dia 03 de julho de 2025, sem possibilidade de prorrogação.
6.3 A regularização de pendências junto à Divisão de Pesquisa, bem como cadastro, prorrogação, inclusão e 
exclusão de colaboradores em projeto de pesquisa deverão, para fins de atendimento das condições estabelecidas 
por este edital, ser efetuadas, impreterivelmente até o dia 03 de julho de 2025.
6.4 As submissões das propostas deverão ser, exclusivamente, efetuadas pelos(as) orientadores(as), na 
plataforma SGP, por meio do link https://sgp.uems.br/, de acordo com as informações dos tutoriais de uso, 
disponíveis na página da Iniciação Científica/PROPPI.
6.5 O Projeto de IC não precisa ser vinculado ao Projeto de Pesquisa do(a) orientador(a).
6.6 A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente na plataforma SGP, no formato 
PDF e deve compreender:
a) Ficha de pontuação do currículo Lattes do(a) orientador(a), referente ao período de 2022 a 2024, devidamente 
preenchida (Anexo 1), sob pena de ter pontuação zerada nesse item e para orientadoras que tiveram licença 
maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, referente ao período de 2020 a 2024, mediante preenchimento 
da informação no campo “Licenças” da Plataforma Lattes. 
b) Projeto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), texto 
com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, contendo obrigatoriamente as 
seguintes seções (Anexo 4):
- Título do Projeto
- Nome completo do(a) orientador(a)
- Grande área, área e subárea do CNPq 
- Introdução e Revisão de Literatura
- Objetivos Gerais e Específicos
- Metodologia
- Cronograma de Atividades
- Resultados esperados
- Referências
c) Declaração sobre a não necessidade de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, devidamente assinada pelo(a) 
orientador(a), (Anexo 10). Caso haja necessidade de parecer, anexar no lugar do formulário o protocolo de 
submissão ou aprovação pelo órgão competente.
6.7 Caso os critérios dos itens 6.6 b e 6.6 c não sejam atendidos, a proposta será desclassificada.
6.8 As informações prestadas na plataforma SGP, Anexos e Projeto são de inteira responsabilidade do(a) 
orientador(a), dispondo à Divisão de Pesquisa/PROPPI o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem 
os formulários com informações incompletas, incorretas ou não verdadeiras.
6.9 Os Anexos devem ser submetidos obrigatoriamente no formato PDF, não sendo responsabilidade da UEMS 
arquivos corrompidos, que não apresentem nitidez necessária para visualização das informações.
6.10 A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas 
técnicos e congestionamentos das linhas de comunicação.
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6.11 Cada projeto só poderá ser submetido em um único edital, caso seja identificado o mesmo projeto no Edital 
UEMS/Fundect nº 19/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC AAF, todos serão desclassificados.
6.12 Caso um orientador submeta o mesmo projeto mais de uma vez no presente edital, será considerada a 
última submissão inserida na plataforma, excluídas as redundantes.
6.13 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final definido nos 
itens 2 e 6.2 deste edital. 

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção das propostas será realizada por meio de quatro etapas: (I) Análise de Enquadramento pela Divisão 
de Pesquisa; (II) Análise do Mérito e Relevância do Projeto pelos consultores dos Comitês Externo Ad hoc e 
Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; (III) Análise da pontuação do currículo do orientador pelo Comitê Interno 
de Pesquisa (CIPE) da UEMS; e (IV) Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa.
7.1 Etapa I: Análise de Enquadramento 
7.1.1 A análise de enquadramento será realizada pela equipe técnica da Divisão de Pesquisa da PROPPI e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste edital.
7.1.2 Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.3 Caso o(a) orientador(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, 
a Divisão de Pesquisa/PROPPI aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma do item 2 deste edital.
7.1.4 O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento e deverá ser 
apresentado por meio de envio de formulário específico (Anexo 5) para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, 
ficando a Divisão de Pesquisa responsável em proferir decisão de acordo com os prazos do cronograma do item 
2 deste edital.
7.1.5 Não serão aceitos novos documentos para substituir os originais na plataforma SGP, como forma de recurso.
7.1.6 Não há possibilidade de remanejamento das propostas submetidas no presente edital, para o Edital UEMS/
Fundect nº 19/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC AAF. 
7.1.8 O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo nenhum outro recurso. 
7.2 Etapa II: Análise do Mérito e Relevância do Projeto
7.2.1 Os projetos enquadrados serão avaliados, por um(a) consultor(a) externo(a) Ad hoc, quanto ao mérito e à 
relevância, sendo-lhes atribuído parecer “Recomendado” ou “Não recomendado”.
7.2.2 Caso o projeto seja selecionado como “Não recomendado” pelo(a) consultor(a) externo(a), o projeto será 
analisado por um(a) segundo(a) consultor(a), representante da respectiva área de conhecimento do Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE/UEMS), sendo neste caso, a primeira avaliação descartada. 
7.2.3 Os pareceres estarão disponíveis na Plataforma SGP.
7.2.4 No caso do Comitê Interno de Pesquisa ou o(a) consultor(a) externo(a) verificar a ausência de parecer do 
CESH ou CEUA em projetos que necessitam de tal autorização, o projeto será desclassificado.
7.2.5 Não haverá recurso para essa etapa de avaliação do mérito e relevância das propostas.
7.3 Etapa III – Análise da pontuação do currículo do orientador
7.3.1 A conferência da pontuação do currículo do(a) orientador(a) será realizada pelos membros eleitos da área 
de conhecimento do Comitê Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS, considerando-se a produção intelectual no 
período de 2022 a 2024 e, de acordo com a Política de Incentivo às Mulheres na Ciência, para orientadoras que 
tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, deverá ser considerado o período de 2020 
a 2024.
7.3.2 Para esta etapa será utilizado o quadro 1 constante no Anexo 1 deste edital.
7.3.3 Somente serão pontuados os itens corretamente citados no Anexo 1.
7.3.4 Serão padronizados os resultados dos currículos dos(as) orientadores(as), atribuindo nota 10,0 (dez) ao 
currículo de maior pontuação e nota proporcional aos demais, dentro de cada área de conhecimento (área CNPq), 
informado pelo(a) orientador(a) na plataforma SGP.  
7.4 Etapa IV: Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa
7.4.1 A classificação final será realizada pela Divisão de Pesquisa, em ordem decrescente, dentro de cada área de 
conhecimento (área do CNPq), de acordo com os valores obtidos no cálculo da pontuação do item 7.3 considerando 
apenas os projetos avaliados como “Recomendados” na etapa 7.2.
7.4.2 As bolsas Fundect serão distribuídas proporcionalmente tendo como referência o número de propostas 
aprovadas para cada área de conhecimento (área CNPq).
7.4.3 Caso haja empate na classificação da pontuação final serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até 
que se desfaça o empate:
- Orientador(a) com vínculo de permanente ou colaborador em programa de pós-graduação stricto sensu da 
UEMS;
- Orientador(a) com projeto de pesquisa cadastrado na DP aprovado com recursos de órgãos de fomento;
- Maior tempo de serviço do(a) orientador(a) na instituição;
- Maior idade do(a) orientador(a). 

8. RESULTADO 
O resultado das propostas aprovadas será publicado no site da Iniciação Científica/PROPPI, no campo destinado 
a publicação de editais da PROPPI e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
9.1 Para a concessão da bolsa, o(a) orientador(a) deverá inserir na plataforma SGP, os dados dos(as) bolsistas 
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indicados(as), bem como os seguintes documentos, dentro do prazo estipulado no item 2 deste edital:
-Declaração de Dados Bancários, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect (https://www.fundect.
ms.gov.br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/);
-Declaração de Regularidade, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.
br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/);
- Declaração da Secretaria Acadêmica do curso de que o(a) aluno(a) não possui mais de 3 (três) reprovações, por 
falta ou nota, nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, de que está devidamente matriculado(a) 
e que possui disciplinas ou componentes curriculares a serem cursados que contemplem todo o período da bolsa 
(Anexo 2);
- Comprovante de atualização do currículo Lattes do(a) orientador(a) e aluno(a), no ano de 2025 (Anexo 3); 
- Termo de Compromisso, com as assinaturas originais, no qual serão estabelecidos os direitos e deveres de cada 
uma das partes envolvidas (Anexo 7);
- Cadastro do(a) aluno(a) (Anexo 8); 
- Cópia do documento de identidade;
- Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cópia do comprovante de quitação eleitoral (para os(as) alunos(as) estrangeiros(as) ou menores de idade, 
declaração de próprio punho justificando a falta deste documento);
- Declaração do(a) aluno(a), com a assinatura eletrônica, de que não acumula a bolsa com quaisquer outros 
benefícios de agências de fomento, a partir do momento da assinatura do Termo de Compromisso (Anexo 9);
9.2 Toda documentação que necessite de assinatura deverá ser assinada com assinatura eletrônica digital 
(obrigatoriamente assinatura gov.br), pois não serão aceitas assinaturas recortadas e coladas nos formulários.
9.3 A não entrega de qualquer documentação solicitada no prazo estabelecido neste edital desobrigará a UEMS 
do compromisso de implementação da bolsa.
9.4 A implementação da bolsa somente será efetuada mediante entrega de toda a documentação solicitada no 
edital e dentro do prazo estabelecido.
9.5 Todos os formulários e Anexos relacionados a este edital, necessários para a submissão de propostas e 
implantação de bolsa estão disponíveis no edital e no site da Iniciação Científica/PROPPI.
9.6 Caso o(a) aluno(a) indicado(a) pelo(a) orientador(a) não assuma a bolsa no momento da implantação, por 
desistência, ou impedimento legal, haverá a possibilidade de uma nova indicação pelo(a) orientador(a). 
9.6.1 Caso a documentação do(a) aluno(a) não seja enviada no prazo estabelecido, a Divisão de Pesquisa, 
automaticamente, disponibilizará esta bolsa para o próximo projeto aprovado, respeitando a ordem da classificação 
do edital.
9.6.2 No caso de não haver lista de espera na área, a bolsa excedente será disponibilizada para a grande área 
com maior número de projetos aprovados aguardando na lista de espera, havendo revezamento entre as áreas.
9.7 O(A) docente que não indicou o(a) aluno(a) para assumir a bolsa, conforme especificado no item 9.6, será 
reposicionado no último lugar da lista dos projetos classificados do edital e, caso seja chamado novamente, 
poderá indicar um(a) novo(a) aluno(a). 
9.8 O não recebimento da documentação, em decorrência de problemas técnicos, desobrigará a UEMS a implantar 
a bolsa do(a) aluno(a).
9.9 A concessão das bolsas será realizada de acordo com a ordem de classificação final das propostas aprovadas, 
respeitando a ordem de submissão de cada proponente. Dessa forma, a “Proposta 1”, que corresponde à 
primeira proposta submetida, terá prioridade na contemplação com bolsa, seguida pela “Proposta 2” e assim 
sucessivamente. 
9.10 Em nenhuma hipótese ocorrerá divisão de bolsa.
9.11 A bolsa de iniciação científica não poderá ser prorrogada e não configura vínculo empregatício.
9.12 Em caso de problemas na conta, que impeçam o depósito do valor da bolsa, é responsabilidade do(a) 
bolsista resolver a pendência com a respectiva agência bancária, bem como, informar ao setor de Iniciação 
Científica, para inclusão do valor da bolsa estornada na lista de pagamento do mês subsequente.
9.13 Após a indicação dos bolsistas no SIGFUNDECT e enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados, o 
Termo de Outorga de Concessão de Apoio Financeiro a Bolsista, será disponibilizado eletronicamente pela Fundect 
na área restrita de cada bolsista no SIGFUNDECT, na seção 2.1 Termo Original. O arquivo deverá ser visualizado/
baixado em formato PDF para permitir a assinatura digital, a ser realizada pelo bolsista, pelo dirigente máximo 
da IES, pelo Coordenador Institucional, pelo orientador por duas testemunhas utilizando a assinatura digital gov.
br ou assinatura digital habilitada para uso da instituição de ensino superior. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A inscrição do projeto pelo(a) proponente implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como da Resolução CEPE/UEMS 2.771, de 23/02/2024, 
Resolução CEPE/UEMS 2.552, de 16/12/2022 e Resolução RN/CNPq 017/2006, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
10.2 A autoria do projeto (Anexo 4) deverá ser do(a) docente orientador(a) e, caso a proposta seja aprovada, ele 
deve indicar o(a) aluno(a) que assumirá a bolsa, obedecendo ao cronograma do edital.
10.3 Verificado, em qualquer tempo, que o(a) aluno(a) e/ou o(a) orientador(a) apresentaram declaração falsa ou 
dados incorretos nos formulários, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados no item 
4.1 ou 4.2 deste edital, serão anulados todos os atos dela decorrentes, inclusive concessão de bolsas, além dos 
procedimentos e das penalidades legais previstas.
10.4 A Substituição do aluno bolsista poderá ser feita dentro dos 60 dias iniciais do projeto, desde que justificada, 
entre o dia 20 e o último dia de cada mês, por meio de comunicação oficial no e-mail iniciacaocientifica@uems.br.
10.5 O bolsista e seu orientador deverão manter seu endereço, e-mail e telefones atualizados no SIGFUNDECT, 

https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/
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na plataforma Lattes e na Divisão de Pesquisa.
10.6 O candidato que aderir às condições apresentadas neste edital não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de edital, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável com 
as condições aqui estabelecidas.
10.7 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pelo 
presente edital deverão, obrigatoriamente, fazer referência ao apoio recebido, com as seguintes expressões, no 
idioma do trabalho:
a) Se publicado individualmente ou coautoria: “O presente trabalho foi realizado com apoio do Programa PIBIC-
Fundect/UEMS, MS, Brasil, Programa de Iniciação Científica”.
10.8 A qualquer tempo este edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
10.9 As propostas de projeto aprovadas e não contempladas com bolsas poderão ser desenvolvidas como 
iniciação científica sem bolsa, desde que o(a) orientador(a) entregue, via e-mail (iniciacaocientifica@uems.br) 
o Termo de Aceite Modalidade Sem Bolsa e o Formulário de Cadastro do(a) aluno(a), devidamente preenchidos, 
até 30/09/2025.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 
11.1 É de exclusiva responsabilidade de cada orientador adotar todas as providências que envolvam permissões 
e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.
11.2 É de responsabilidade do orientador o trâmite para autorização do projeto de IC pelo Comitê de Ética com 
Seres Humanos (CESH) e/ou Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), para atendimento aos critérios dos 
referidos órgãos.
11.3 O protocolo/comprovante de submissão ou aprovação junto ao CESH ou CEUA, mencionado no item 
6.6 deve ser encaminhado no momento da submissão da proposta de iniciação científica, caso seja enviado 
somente o protocolo/comprovante de submissão, o comprovante de aprovação deverá ser enviado no máximo 
até 01/03/2026, caso contrário o projeto poderá ser cancelado.
11.4 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CESH os projetos de pesquisa citados no artigo 1º 
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde No. 510, de 07 de abril de 2016, na Resolução CNS 466/2024, e 
LEI Nº 14.874, DE 28 DE MAIO DE 2024 os planos de trabalho de IC que tenham por base o desenvolvimento 
de pesquisas vinculadas diretamente a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a), que esteja devidamente 
aprovado junto aos órgãos competentes e que a pesquisa de IC trabalhe com os mesmos objetivos, metodologia 
e público-alvo do projeto de pesquisa aprovado.
11.5 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CEUA os subprojetos de IC que estejam vinculados 
a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a) já aprovado por este órgão.
11.6 O projeto cujo protocolo/comprovante de aprovação junto ao CESH ou CEUA não seja encaminhado dentro 
do prazo mencionado no item 11.3, após a análise do jurídico, poderá ser cancelado e os valores pagos deverão 
ser ressarcidos integralmente à UEMS ou ao CNPq.
11.7 Coordenadores(as) e colaboradores(as)/pesquisadores(as) brasileiros(as) de projetos de pesquisa, 
relacionados à biodiversidade, devem observar a legislação em vigor (Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, 
Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, Decreto nº 98.830/90 e Portaria MCT nº 55/90) para autorizações de 
acesso, coleta e remessa de amostras e concessão de vistos de entrada no País aos estrangeiros participantes do 
projeto.
11.8 Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a guarda do(a) orientador(a), 
para que estes sejam apresentados, em caso de solicitação.
11.9 Em caso de não atendimento dos artigos 11.1 a 11.4, o histórico do referido projeto será enviado para 
análise do jurídico da UEMS e demais providências, respeitando-se as normas institucionais dos comitês de ética 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

12. SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR
12.1 A substituição de orientador somente será realizada em casos de aposentadoria ou afastamentos autorizados 
pela UEMS, e, nos casos de afastamento para capacitação docente ficará estabelecida de acordo com critérios 
adotados na INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013.
12.2 A substituição deverá ser informada por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), via comunicação interna 
acompanhada de Ficha Cadastral do novo orientador (ficha de coorientador) e de declaração devidamente 
assinada indicando que o novo orientador, que atenda a todos os requisitos deste edital, aceita orientar o aluno 
na execução do projeto de iniciação científica e ou tecnológica.

13. CANCELAMENTO DE BOLSA
13.1 A bolsa poderá ser cancelada a qualquer momento durante sua vigência e deverá ser cancelada quando 
houver:
- desligamento da instituição de ensino superior;
- conclusão do ensino superior;
- o não cumprimento das atribuições previstas neste edital e/ou no plano de atividade do bolsista estabelecido 
para o desenvolvimento do projeto pelo coordenador institucional e orientador da proposta;
- constatação de desempenho insatisfatório do bolsista, atestado e justificado pelo orientador e coordenador 
institucional; ou
- solicitação de substituição do bolsista por parte do Coordenador Institucional, com as devidas justificativas.
13.2 O cancelamento deverá ser informado por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), constando o Formulário 5 
devidamente preenchido e assinado.
13.3 Submeter os relatórios técnicos relatando as atividades desenvolvidas até o cancelamento, por e-mail 

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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(iniciacaocientifica@uems.br) e via plataforma SIGFUNDECT, conforme manual de submissão de relatório que 
pode ser encontrado através no link: Manual 06.2 - Relatório Técnico de Bolsista para PIBIC (fundect.ms.gov.br).
13.4 Caso o bolsista venha a abandonar, desistir da execução ou seja responsável por qualquer interrupção ou 
encerramento do projeto, os recursos recebidos deverão ser devolvidos à Fundect no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, acrescidos de juros e correção monetária, acompanhados da devida justificativa, quando for o caso.

14. CERTIFICAÇÃO
14.1 A Certificação será emitida pela Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, após a aprovação do 
relatório final pela Divisão de Pesquisa, apresentação dos resultados da pesquisa no ENIC, que acontecerá durante 
o ENEPEX, e cumprimento do item 4 deste edital; 
14.2 Serão certificados somente o orientador e o bolsista. 
14.3 No caso de projeto cancelado, cujas atividades foram desenvolvidas em período superior a 6 (seis) meses, 
o bolsista e o orientador terão direito apenas à declaração, condicionada à entrega do relatório das atividades 
referente ao período de participação do PIC/UEMS.
14.4 O Relatório final poderá ser substituído por artigo científico aceito ou publicado, em periódico com fator de 
impacto (JCR) ou de periódicos que constam no Scielo, Scopus ou outras bases de reconhecida relevância, desde 
que atenda aos objetivos básicos da proposta, sem necessidade, nesse contexto, de ser avaliado por consultor 
científico e que nesse artigo atenda ao descrito no item 10.7. 

15. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos por e-mail 
(iniciacaocientifica@uems.br) e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/
PROPPI (https://www.uems.br/pro-reitoria/proppi/Iniciacao-Cientifica).
15.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS, observando as normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Dourados – MS, 11 de junho de 2025. 

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) DOCENTE 

 ( ) Pesquisador(a) Período: 2022 – 2024
(  ) Pesquisadora com licença maternidade ou adotante nos últimos 3 anos – Período: 2020-2024

1. ATUAÇÃO PROFISSIONAL Valor Quantidade Total Indicação da aba do 
Lattes*

1.1 Participação em Conselhos, Comissões, 
Comitês na UEMS (por mandato) (máximo 5)

2,0

1.2 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria científica no ENIC (por edição do 
evento) (máximo 5)

1,5

1.3 Participação no processo de avaliação de 
propostas de Seleção PIBIC (externo – por 
seleção) (máximo 5)

1,5

1.4 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria em evento científico, editais 
externos (por evento ou por edital) (máximo 
5)

1,5

1.5 Participação como parecerista/consultoria 
em periódicos científicos (por consultoria) 
(máximo 5)

1,5

2. PROJETOS DE PESQUISA
2.1 Coordenação de projeto de pesquisa com 

recurso externo
10,0

2.2 Coordenação de projeto de pesquisa sem 
recurso externo

5,0

2.3 Colaboração em projeto de pesquisa com 
recurso externo

1,5

2.4 Colaboração em projeto de pesquisa sem 
recurso externo

1,0

3. PARTICIPAÇÃO DE CONSELHO EDITORIAL
3.1 Participação em Conselho Editorial em 

revistas especializadas e/ou editoras de livros 
(máximo 5)

5,0

4. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Manual-06.2-Relatorio-Tecnico-de-Bolsista-para-PIBIC.pdf
mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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4.1 Artigos completos publicados em periódicos
4.1.1 Revistas com conceito A1 20
4.1.2 Revistas com conceito A2 18
4.1.3 Revistas com conceito A3 17
4.1.4 Revistas com conceito A4 16
4.1.5 Revistas com conceito B1 14
4.1.6 Revistas com conceito B2 12
4.1.7 Revistas com conceito B3 9,0
4.1.8 Revistas com conceito B4 7,0
4.1. 9 Revistas indexadas, sem classificação no 

quadro 1 (máximo 10)
2,0

4.2 Livros e/ou capítulos de livros publicados
4.2.1 Livro publicado (a indicação de uma obra 

nesse item torna sem efeito a indicação nos 
demais 4.2.2-4.2.5)

20,0

4.2.2 Organizador e/ou Editor e/ou Coordenador de 
Livro

10,0

4.2.3 Parte ou Seção ou Capítulo de livro publicado 7,0
4.2.4 Tradução de Livro 4,0
4.2.5 Tradução de Capítulo de Livro 2,0
4.3. Trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos
4.3.1 Completo 2,5
4.3.2 Resumo expandido 1,0
4.3.3 Resumo simples (máximo 10) 0,5
5. PRODUÇÃO TÉCNICA
5.1 Registro de patente concedido 20,0
5.2 Software registrado 16,0
5.3 Trabalhos técnicos (exceto consultorias 

previstas no item 1)
2,0

5.4 Produtos técnicos e tecnológicos** 3,0
5.5 Processos 1,0
6. PRODUÇÃO ARTÍSTICA
6.1 Concepção, coreografia ou direção de 

Espetáculos Artísticos na área do projeto
4,0

6.2 Concepção, coreografia ou direção de 
Espetáculos Artísticos fora da área do projeto

3,0

6.3 Participação em Espetáculos Artísticos na área 
do projeto

2,0

6.4 Participação em Espetáculos Artísticos fora da 
área do projeto

1,0

7. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE TRABALHO DE CONCLUSÃO
7.1 Doutorado 4,0
7.2 Mestrado 3,0
7.3 Qualificação (Mestrado e doutorado) 2,0
7.4 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 

especializações (máximo 05)
1,0

7.5 Trabalhos de conclusão de cursos de graduação 
(máximo 05)

1,0

8. ORIENTAÇÕES E SUPERVISÕES CONCLUÍDAS
8.1 Doutorado 10,0
8.2 Mestrado 8,0
8.3 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 

especializações (máximo 05)
6,0

8.4 Trabalhos de conclusão de cursos de graduação 
(máximo 05)

5,0

8.5 Iniciação Científica (com ou sem bolsa) 4,0
8.6 Extensão (com ou sem bolsa) 2,0
9. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÕES JULGADORAS
9.1 Concursos públicos e outras participações 0,5
PONTUAÇÃO FINAL

* Indicar em que aba do Lattes se encontra o item pontuado (nesse item indicar o nome do item correspondente 
no currículo Lattes em que se encontra a informação)
** Para fins de produção técnica e tecnológica serão considerações as apresentadas no relatório do GT Produção 
Técnica (https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf/view), que 
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descreve 21 diferentes produtos técnicos e/ou tecnológicos

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais. 

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a):

Assinatura do(a) orientador(a):

Quadro 1 – valores de classificação da produção qualificada, que devem ser utilizados para a pontuação (utilizar 
apenas uma das colunas para a indicação)
Revistas classificadas pelo 
último Qualis disponível no 
sistema WebQualis (página 
oficial da CAPES)

De acordo com Fator de Impacto 
(JCR Impact Factor) da Web of 
Science

De acordo com a Base SCOPUS 
em função do percentil

A1, A2 A1= JCR > 3,75
A2= 2,75 < JCR ≤ 3,75

A1= 87,51% a 100,0%
A2= 75,01% a 87,50%

A3, A4 A3= 1,75 < JCR ≤ 2,75
A4= 0,75 < JCR ≤ 1,75

A3= 62,51% a 75,00%
A4= 50,01% a 62,50%

B1, B2 B1= 0,55 < JCR ≤ 0,75
B2= 0,35 < JCR ≤ 0,55

B1= 37,51% a 50,00%
B2= 25,01% a 37,50%

B3,B4 B3=0,15 < JCR ≤ 0,35 
B4=0,01 < JCR ≤ 0,15

B3= 12,51% a 25,00%
B4= 0,01% a 12,50%

ANEXO 2
DECLARAÇÃO SOBRE REPROVAÇÕES E MATRÍCULA DO(A) ALUNO(A)

Declaramos para os devidos fins que o(a) aluno(a) (nome completo) está matriculado(a) no curso de graduação 
__________________________ da Unidade de ____________________ da UEMS, possui disciplinas ou 
componentes curriculares para cursar até julho de 2026 e não possui mais de 3 (três) reprovações por falta ou 
nota nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, e portanto, está apto(a) para concorrer ao Edital 
UEMS/Fundect PIBIC de 2025, para implantação da bolsa em 2025.

Data:   /   /2025

______________________________
Assinatura e carimbo da Secretaria Acadêmica ou Coordenação de curso

ANEXO 3
COMPROVANTES DE ATUALIZAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ORIENTADOR(A) E ALUNO(A)

1. Comprovante de atualização, no corrente ano, do Currículo Lattes do(a) ORIENTADOR(A). Adicione abaixo o 
“print screen” da tela:

2. Comprovante de atualização, no corrente ano, do Currículo Lattes do(a) ALUNO(A). Adicione abaixo o “print 
screen” da tela:

ANEXO 4 
PROJETO

PROJETO: texto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), 
fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 cm:
1. Título do Projeto
2. Nome completo do(a) orientador(a)
3. Grande área, área e subárea do CNPq
4. Introdução e Revisão de Literatura
5. Objetivos Gerais e Específicos
6. Metodologia
7. Cronograma de Atividades
8. Resultados esperados
9. Referências
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ANEXO 5
FORMULÁRIO PARA RECURSO DO ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS

Edital: (inserir dados do edital) 
Orientador(a): (inserir nome completo do(a) docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta)
Razões de Recurso: _________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________

____________________________________
(assinatura do(a) orientador(a))

ANEXO 6 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO

Prezado(a) Avaliador(a),
Esta ficha tem o objetivo de indicar os itens a serem considerados e avaliados nos projetos inscritos para o 
processo de seleção do Programa de Iniciação Científica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.
ITENS PARA AVALIAÇÃO

1) A proposta desse tema é relevante para área do conhecimento que o(a) autor(a) propõe investigar? 
2) Os objetivos da pesquisa foram explicitamente apontados e conseguem informar claramente o que o trabalho 
pretende?
3) É possível empregar o método de pesquisa citado, para alcançar os objetivos do trabalho?
4) O projeto proposto é adequado ao prazo exigido pela instituição (12 meses)? 
5) Qualidade da redação do projeto.
6) Necessidade de aprovação do comitê de ética com seres humanos e/ou uso de animais (em caso afirmativo, 
propostas sem o comprovante ou protocolo de submissão devem ser desclassificadas/não recomendadas).

Após a análise dos itens acima, caso seja do entendimento do(a) consultor(a) científico(a) Ad hoc que o projeto 
deve ser RECOMENDADO para recebimento de bolsa de Iniciação Científica, selecione a opção: 
Recomendado (  ) 
Não recomendado (  )

Por favor, emita um parecer conclusivo sobre o projeto (obrigatório para propostas “Não recomendadas”)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

ANEXO 7
TERMO DE COMPROMISSO 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA UEMS/Fundect PIBIC 2025-
2026

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)
Edital: (inserir a Chamada) 
Aluno: (inserir nome completo do aluno, sem abreviações)
Orientador: (inserir nome completo do docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta aprovada em edital)
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ACEITE DO ORIENTADOR
O presente Termo de Compromisso tem como objeto a concessão de bolsa no período vigente de setembro/2025 
a agosto/2026, conforme as condições e consequências previstas nas Normas para Iniciação Científica fixadas 
pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 
14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
Declaro que aceito orientar o(a) referido(a) aluno(a) no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 
de acordo com as normas fixadas.
        São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico, incluindo a participação às reuniões, a 
elaboração dos relatórios e apresentação dos resultados em congressos, seminários e outros;
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define 
os encargos docentes;
c) Se responsabilizar pelo(a) bolsista no cumprimento das atividades previstas e no cumprimento da legislação 
em vigor referente às modalidades de bolsas do Programa de Iniciação Científica;
d) Manter projeto(s) de pesquisa cadastrado(s) na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o 
período de vigência da(s) bolsa(s) de Iniciação Científica;
e) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
f) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em 
conjunto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da 
participação do(a) bolsista ou orientador(a);
g) Comunicar formalmente à Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença de qualquer natureza 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
h) Comprometer-se a prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão 
de Pesquisa/PROPPI;
i) Comunicar formalmente à Iniciação Científica, qualquer situação que possa comprometer o desenvolvimento 
do projeto do(a) orientado(a), como licença médica, ou que importe em suspensão de pagamento de bolsa, 
sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa.

Data____/____/____

Assinatura do(a) Orientador(a)__________________

ACEITE DO ALUNO
Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução 
Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
1. A concessão da bolsa de Iniciação Científica não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do Projeto de Iniciação Científica é de setembro/2025 a 
agosto/2026;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento deste 
Termo.
        São compromissos do(a) bolsista:
a) Estar em conformidade com os quesitos do item 5.3 do Edital, sobre o acúmulo de bolsas;
b) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipuladas pelo(a) orientador(a);
c) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
d) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, os relatórios parcial e final, 
conforme prazos preestabelecidos no Termo de Compromisso para possibilitar o acompanhamento e avaliação 
por parte de consultores;
e) Comprometer-se a encaminhar o relatório parcial até a data de 10 de março de 2026 e o relatório 
final até 31 de agosto de 2026;
f) Comprometer-se a participar do ENIC (Encontro de Iniciação Científica da UEMS) e, apresentar os resultados 
obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico;
g) Responsabilizar-se em devolver à Fundect, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 
indevidamente, caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
h) Fazer referência ao apoio recebido pelo edital nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação 
do trabalho de pesquisa.

Data ____/____/ _______

Assinatura do bolsista_________________________

ANEXO 8
CADASTRO DO ALUNO

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)
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Nome completo do aluno

Telefone residencial Telefone celular

e-mail

RG Órgão Expedidor

CPF

Curso de graduação

Série Nº. de matrícula

Unidade Universitária

Dados bancários
Banco do Brasil:
Nº. Agência_________________
Nº. Conta _________________
(  ) corrente  OU  (  ) poupança __________
*obrigatoriamente devem ter conta-corrente, não sendo permitido pelo órgão o pagamento de bolsas via conta 
poupança ou conta-salário.

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA

(ENVIAR SOMENTE NA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA)

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
recebo bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, da UEMS.

(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 10
DECLARAÇÃO SOBRE A NÃO NECESSIDADE DE SUBMISSÃO NO COMITÊ DE ÉTICA

Eu, ____________________________ declaro que a pesquisa intitulada “_____________________” sob minha 
coordenação será realizada sem a necessidade de submissão ao Comitê de Ética para aprovação por não envolver 
estudos com seres humanos ou animais. Estou ciente que projetos que necessitem da aprovação pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa, mediante parecer ético consubstanciado não podem iniciar suas atividades com seres 
humanos ou animais antes da aprovação no respectivo comitê.

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a)

Assinatura do(a) orientador(a)

Edital UEMS/Fundect N° 19/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC AAF
Seleção Pública de Projetos para o Programa Institucional de Iniciação Científica Ações Afirmativas 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
(PROPPI) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), em parceria com a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), 
torna público o presente edital e convida docentes efetivos na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul a 
apresentarem projetos ao Programa Institucional de Iniciação Científica, regido pela Resolução CEPE-UEMS nº 
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2.771, de 23 de fevereiro de 2024, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:

1. OBJETO
1.1 Seleção de projetos para o PIBIC AAF UEMS/Fundect, para a concessão de bolsas de Iniciação Científica a 
alunos(as) regularmente matriculados(as) em cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, cuja inserção no ambiente acadêmico se deu por meio de uma ação afirmativa, com o objetivo de despertar a 
vocação científica e incentivar talentos potenciais através da participação em projetos de pesquisa, orientados(as) 
por pesquisadores(as) atuantes e qualificados(as).

2. CRONOGRAMA 
Lançamento do edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 12/06/2025
Período para as inscrições das propostas de iniciação Científica na plataforma SGP 
– Sistema de Gestão de Projetos.

De 13/06/2025 a 
03/07/2025

Período para regularização de pendências bem como cadastro, prorrogação, 
inclusão e exclusão de colaboradores(as) em projetos de pesquisa.

Até 03/07/2025

Período para solicitação de aproveitamento de propostas aprovadas em lista de 
espera dos editais UEMS/CNPq nº 01/2025 – PIBIC, nº 02/2025 – PIBIC AAF e 
UEMS/CNPq nº 03/2025 – PIBITI

Até 10/07/2025

Divulgação preliminar das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário 
Oficial do Estado.

Até 15/07/2025

Período de recurso do enquadramento das propostas. 15 e 16/07/2025
Divulgação final das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 21/07/2025 

Divulgação da lista final dos projetos aprovados no site da UEMS e no Diário Oficial 
do Estado.

Até 22/08/2025

Prazo para os(as) docentes inserirem na plataforma SGP os dados e a documentação 
dos(as) alunos(as) indicados(as) para bolsa.

De 22/08 a 27/08/2025

Implantação das bolsas PIBIC Fundect/UEMS ciclo 2025-2026. A partir de 01/09/2025

3. BOLSAS
3.1 Serão concedidas até 22 (vinte e duas) bolsas PIBIC AAF Fundect.
3.2 A duração da bolsa Fundect é de 12 (doze) meses, no período de Setembro de 2025 a Agosto de 2026, no 
valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensal, sem possibilidade de prorrogação.
3.3 O número e a vigência de bolsas Fundect dependerá da disponibilidade financeira e do cronograma da 
Fundect.                                                                                                                                                    
3.4 Cada orientador poderá submeter até 02  (duas) propostas neste edital.
3.5 Orientadores(as) que tiveram seus projetos aprovados em lista de espera nos editais UEMS/CNPq 
nº 01/2025 – PIBIC, nº 02/2025 – PIBIC AAF e UEMS/CNPq nº 03/2025 – PIBITI, poderão solicitar o 
reaproveitamento das propostas para o presente edital, sem a possibilidade de nenhuma alteração na 
documentação anteriormente submetida.
3.5.1 A solicitação deverá ser enviada, via e-mail, para iniciacaocientifica@uems.br, até no máximo o dia 10 de 
julho de 2025.
3.5.2 Os projetos citados no item 3.5 passarão a cumprir todas as regras deste edital, serão reclassificados de 
acordo com o item 7.4 e retirados da lista de espera do edital de origem.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO ORIENTADOR E DO BOLSISTA
Os requisitos a seguir são obrigatórios e seu atendimento é considerado imprescindível para o enquadramento, 
análise e julgamento quanto ao mérito da proposta.
4.1 Para o(a) orientador(a)
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro em situação regular no país;
b) Residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Ser servidor efetivo da UEMS; 
d) Possuir, no mínimo, o título de Mestre;
e) Estar vinculado a pelo menos um projeto de pesquisa aprovado e cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI, 
como coordenador ou colaborador, e com vigência igual ou superior ao período de vigência da bolsa de Iniciação 
Científica (1º de setembro de 2025 a 31 de agosto 2026), exceto o(a) orientador(a) bolsista produtividade CNPq 
ou Fundect-CNPq;
f) Pesquisador(a) bolsista produtividade do CNPq ou Fundect-CNPq deverá ter o respectivo projeto aprovado pelo 
CNPq cadastrado no Setor de Pesquisa da PROPPI; 
g) Ser consultor da UEMS cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI;
h) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente ou com pendências na Divisão de Pesquisa/PROPPI;
i) Ter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025;
j) possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
k) Não estar em licença de qualquer tipo e nem em afastamento para capacitação, com exceção de capacitação 
para pós-doutoramento (atendendo aos requisitos da INSTRUÇÃO NORMATIVA UEMS Nº. 003, de 03 de julho de 
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2013);
l) Não possuir relação de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau com os 
estudantes candidatos às bolsas;
m) Não possuir nenhuma pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect, com o Estado de MS, ou com o 
SIAFEM-MS, no momento da formalização do termo de outorga, mantendo essa condição até o final da execução 
do projeto.
4.1.1 Propostas submetidas por orientadores que não cumpram os requisitos do item 4.1 serão desclassificadas 
da seleção, não cabendo nenhum recurso.
4.2 Para o(a) bolsista: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro em situação regular no país;
b) Residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Estar regularmente matriculado em um dos cursos de graduação da UEMS durante todo o período de 
vigência da bolsa; 
d) Não possuir mais do que 03 (três) reprovações, por nota ou por falta, nos 02 (dois) últimos semestres ou no 
último ano cursado; 
e) Ter ingressado na UEMS por meio de uma ação afirmativa;
f) Não possuir relação de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau com 
o orientador;
g) Não acumular a bolsa objeto desta Chamada com outra bolsa de programa de agência de fomento pública 
nacional; 
h) Não estar, sob quaisquer circunstâncias, inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI;
i) Ter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), no ano de 2025; 
j) Possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos 
da Fundect - https://sigfundect.ledes.net);
k) Possuir conta-corrente preferencialmente no Banco do Brasil;
l) Possuir assinatura eletrônica digital através da plataforma gov.br;
m) Ter apresentado trabalho no ENIC/ENEPEX (Encontro de Iniciação Científica/Encontro de Ensino, Pesquisa e 
Extensão), caso o aluno já tenha sido contemplado com bolsa de Iniciação Científica em chamadas anteriores;
n) O(A) aluno(a) poderá ser indicado(a) para a bolsa somente uma vez, sendo vedada sua indicação em mais de 
uma proposta, mesmo que com outro(a) orientador(a), no presente edital ou no Edital UEMS/Fundect nº 18/2025 
– PROPPI/UEMS – PIBIC.

5. COMPROMISSOS DO BOLSISTA E ORIENTADOR
5.1 São compromissos do(a) bolsista:
a) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipulados pelo orientador;
b) Manter seu currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq), registrando a condição de bolsista da Fundect;
c) Manter seu cadastro atualizado no SIGFUNDECT;
d) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao orientador para 
análise;
e) Elaborar os relatórios semestrais (parcial e final) conforme prazos preestabelecidos pela Divisão de Pesquisa/
PROPPI;
f) Submeter os relatórios técnicos na finalização, ou cancelamento, da bolsa, via plataforma SIGFUNDECT, 
conforme o calendário estabelecido pela Fundect e entregar, conforme manual de submissão de relatório que 
pode ser encontrado através no link: manual de submissão de relatório;
g) Apresentar os resultados finais da atividade, sob a forma de painel ou exposição oral, nos encontros de 
iniciação científica e tecnológica promovidos pela UEMS e pela Fundect, ou indicar um representante da equipe 
para fazê-lo em caso da impossibilidade de sua participação no evento;
h) Garantir que trabalhos publicados e/ou divulgados, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer 
veículo, e que decorram das atividades aqui apoiadas, façam menção expressa que receberam apoio financeiro 
da Fundect para sua concretização; 
i) Bolsistas formandos no último ano corrente deverão obrigatoriamente finalizar e apresentar os resultados 
conforme descrito no 5.1 f e 5.1 g;
j) Ressarcir a Fundect o investimento realizado, total ou parcialmente, na eventualidade de ocorrência de 
revogação da concessão, motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista; 
k) Em caso de licença saúde ou licença maternidade do(a) bolsista, devidamente documentada no âmbito da 
UEMS, que afete o desenvolvimento do projeto, a data de entrega do relatório final poderá ser prorrogada em até 
4 meses, desde que solicitado pelo(a) orientador(a) ao Setor de IC/DP/PROPPI;
l) Ter conhecimento de que quaisquer informações ou documentos falsos, inverídicos, apresentados no âmbito 
desta Chamada incidirá nos crimes de falsificação de documento público e falsidade ideológica, consagrados nos 
artigos 297 e 299, ambos do Código Penal Brasileiro.
5.2 São compromissos do(a) orientador(a):

https://sigfundect.ledes.net/
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a) Orientar os bolsistas nas distintas fases de trabalho científico e no cumprimento da legislação em vigor 
referente ao Programa Institucional de Iniciação Científica da UEMS; 
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define os 
encargos docentes;
c) Avaliar o desempenho do bolsista durante a vigência da bolsa;
d) Incluir o nome do aluno nas publicações e nos trabalhos apresentados, resultantes do projeto executado;
e) Manter projeto de pesquisa cadastrado na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o período 
de vigência das bolsas de iniciação científica;
f) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados (assinatura gov.br), para o e-mail iniciacaocientifica@
uems.br;
g) Comunicar formalmente à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
h) Prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI;
i) Comunicar, formalmente, à Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, qualquer situação que possa 
comprometer o desenvolvimento do projeto do orientador ou que importe em suspensão de pagamento de bolsa, 
sob pena do orientador ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa/PROPPI; 
j) Garantir que trabalhos publicados e/ou divulgados, sob qualquer forma de comunicação ou por qualquer 
veículo, e que decorram das atividades aqui apoiadas, façam menção expressa que receberam apoio financeiro 
da Fundect para sua concretização;
k) Manter seu currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
l) Manter seu cadastro atualizado no SIGFUNDECT;
m) Avaliar o relatório técnico do bolsista (relatório final), de acordo com o calendário estabelecido, seguindo as 
orientações que constam no site da Fundect;
n) Informar ao setor de iniciação científica, via e-mail iniciacaocientifica@uems.br, caso haja desempenho 
insatisfatório do bolsista, ou qualquer circunstância que venha a motivar o cancelamento ou suspensão da bolsa;
o) Ter ciência de que responderá solidariamente à Fundect quanto ao ressarcimento dos recursos pagos em 
proveito do bolsista, caso não comunique o Coordenador Institucional o desligamento do BOLSISTA do projeto por 
qualquer razão, ou seu abandono ou desistência ou o não cumprimento por parte do BOLSISTA das disposições 
pactuadas neste TERMO, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que se configurar o fato, sem 
prejuízo de outras ações pertinentes, incluindo abertura de processo de Tomada de Contas Especial.
p) Ter conhecimento de que quaisquer informações ou documentos falsos, inverídicos, apresentados no âmbito 
desta Chamada incidirá nos crimes de falsificação de documento público e falsidade ideológica, consagrados nos 
artigos 297 e 299, ambos do Código Penal Brasileiro.
5.3 Acúmulo de bolsas: 
a) Ao bolsista Fundect não é permitido acúmulo com demais bolsas de programa de agência de fomento pública 
nacional. 

6. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS
6.1 Antes de efetuar a inscrição, o orientador e aluno deverão conhecer o edital e certificarem-se de que atendem 
todos os requisitos exigidos para a inscrição no programa.
6.2 O período de inscrições será do dia 13 de junho de 2025 até às 23h59min (horário de Mato Grosso do Sul) 
do dia 03 de julho de 2025, sem possibilidade de prorrogação.
6.3 A regularização de pendências junto à Divisão de Pesquisa, bem como cadastro, prorrogação, inclusão e 
exclusão de colaboradores em projeto de pesquisa deverão, para fins de atendimento das condições estabelecidas 
por este edital, ser efetuadas, impreterivelmente até o dia 03 de julho de 2025.
6.4 As submissões das propostas deverão ser, exclusivamente, efetuadas pelos(as) orientadores(as), na 
plataforma SGP, por meio do link https://sgp.uems.br/, de acordo com as informações dos tutoriais de uso, 
disponíveis na página da Iniciação Científica/PROPPI.
6.5 O Projeto de IC não precisa ser vinculado ao Projeto de Pesquisa do(a) orientador(a).
6.6 A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente na plataforma SGP, no formato 
PDF e deve compreender:
a) Ficha de pontuação do currículo Lattes do(a) orientador(a), referente ao período de 2022 a 2024, devidamente 
preenchida (Anexo 1), sob pena de ter pontuação zerada nesse item e para orientadoras que tiveram licença 
maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, referente ao período de 2020 a 2024, mediante preenchimento 
da informação no campo “Licenças” da Plataforma Lattes. 
b) Projeto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), texto 
com fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5, contendo obrigatoriamente as 
seguintes seções (Anexo 4):
- Título do Projeto
- Nome completo do(a) orientador(a)
- Grande área, área e subárea do CNPq 
- Introdução e Revisão de Literatura
- Objetivos Gerais e Específicos
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- Metodologia
- Cronograma de Atividades
- Resultados esperados
- Referências
c) Declaração sobre a não necessidade de aprovação do projeto pelo CEUA/CESH, devidamente assinada pelo(a) 
orientador(a), (Anexo 10). Caso haja necessidade de parecer, anexar no lugar do formulário o protocolo de 
submissão ou aprovação pelo órgão competente.
6.7 Caso os critérios dos itens 6.6 b e 6.6 c não sejam atendidos, a proposta será desclassificada.
6.8 As informações prestadas na plataforma SGP, Anexos e Projeto são de inteira responsabilidade do(a) 
orientador(a), dispondo à Divisão de Pesquisa/PROPPI o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem 
os formulários com informações incompletas, incorretas ou não verdadeiras.
6.9 Os Anexos devem ser submetidos obrigatoriamente no formato PDF, não sendo responsabilidade da UEMS 
arquivos corrompidos, que não apresentem nitidez necessária para visualização das informações.
6.10 A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas 
técnicos e congestionamentos das linhas de comunicação.
6.11 Cada projeto só poderá ser submetido em um único edital, caso seja identificado o mesmo projeto no Edital 
UEMS/Fundect nº 18/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC, todos serão desclassificados.
6.12 Caso um orientador submeta o mesmo projeto mais de uma vez no presente edital, será considerada a 
última submissão inserida na plataforma, excluídas as redundantes.
6.13 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final definido nos 
itens 2 e 6.2 deste edital.

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção das propostas será realizada por meio de quatro etapas: (I) Análise de Enquadramento pela Divisão 
de Pesquisa; (II) Análise do Mérito e Relevância do Projeto pelos consultores dos Comitês Externo Ad hoc e 
Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS; (III) Análise da pontuação do currículo do orientador pelo Comitê Interno 
de Pesquisa (CIPE) da UEMS; e (IV) Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa.
7.1 Etapa I: Análise de Enquadramento 
7.1.1 A análise de enquadramento será realizada pela equipe técnica da Divisão de Pesquisa da PROPPI e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste edital.
7.1.2 Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.3 Caso o(a) orientador(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, 
a Divisão de Pesquisa/PROPPI aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma do item 2 deste edital.
7.1.4 O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento e deverá ser 
apresentado por meio de envio de formulário específico (Anexo 5) para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, 
ficando a Divisão de Pesquisa responsável em proferir decisão de acordo com os prazos do cronograma do item 
2 deste edital.
7.1.5 Não serão aceitos novos documentos para substituir os originais na plataforma SGP, como forma de recurso.
7.1.6 Não há possibilidade de remanejamento das propostas submetidas no presente edital, para o Edital UEMS/
Fundect nº 18/2025 – PROPPI/UEMS – PIBIC. 
7.1.8 O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo nenhum outro recurso. 
7.2 Etapa II: Análise do Mérito e Relevância do Projeto
7.2.1 Os projetos enquadrados serão avaliados, por um(a) consultor(a) externo(a) Ad hoc, quanto ao mérito e à 
relevância, sendo-lhes atribuído parecer “Recomendado” ou “Não recomendado”.
7.2.2 Caso o projeto seja selecionado como “Não recomendado” pelo(a) consultor(a) externo(a), o projeto será 
analisado por um(a) segundo(a) consultor(a), representante da respectiva área de conhecimento do Comitê 
Interno de Pesquisa (CIPE/UEMS), sendo neste caso, a primeira avaliação descartada. 
7.2.3 Os pareceres estarão disponíveis na Plataforma SGP.
7.2.4 No caso do Comitê Interno de Pesquisa ou o(a) consultor(a) externo(a) verificar a ausência de parecer do 
CESH ou CEUA em projetos que necessitam de tal autorização, o projeto será desclassificado.
7.2.5 Não haverá recurso para essa etapa de avaliação do mérito e relevância das propostas.
7.3 Etapa III – Análise da pontuação do currículo do orientador
7.3.1 A conferência da pontuação do currículo do(a) orientador(a) será realizada pelos membros eleitos da área 
de conhecimento do Comitê Interno de Pesquisa (CIPE) da UEMS, considerando-se a produção intelectual no 
período de 2022 a 2024 e, de acordo com a Política de Incentivo às Mulheres na Ciência, para orientadoras que 
tiveram licença maternidade ou licença adotante nos últimos 3 anos, deverá ser considerado o período de 2020 
a 2024.
7.3.2 Para esta etapa será utilizado o quadro 1 constante no Anexo 1 deste edital.
7.3.3 Somente serão pontuados os itens corretamente citados no Anexo 1.
7.3.4 Serão padronizados os resultados dos currículos dos(as) orientadores(as), atribuindo nota 10,0 (dez) ao 
currículo de maior pontuação e nota proporcional aos demais, dentro de cada área de conhecimento (área CNPq), 
informado pelo(a) orientador(a) na plataforma SGP. 
7.4 Etapa IV: Classificação das propostas pela Divisão de Pesquisa
7.4.1 A classificação final será realizada pela Divisão de Pesquisa, em ordem decrescente, dentro de cada área de 
conhecimento (área do CNPq), de acordo com os valores obtidos no cálculo da pontuação do item 7.3 considerando 
apenas os projetos avaliados como “Recomendados” na etapa 7.2.
7.4.2 As bolsas Fundect serão distribuídas proporcionalmente tendo como referência o número de propostas 
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aprovadas para cada área de conhecimento (área CNPq).
7.4.3 Caso haja empate na classificação da pontuação final serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até 
que se desfaça o empate:
- Orientador(a) com vínculo de permanente ou colaborador em programa de pós-graduação stricto sensu da 
UEMS;
- Orientador(a) com projeto de pesquisa cadastrado na DP aprovado com recursos de órgãos de fomento;
- Maior tempo de serviço do(a) orientador(a) na instituição;
- Maior idade do(a) orientador(a). 

8. RESULTADO 
O resultado das propostas aprovadas será publicado no site da Iniciação Científica/PROPPI, no campo destinado 
a publicação de editais da PROPPI e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
9.1 Para a concessão da bolsa, o(a) orientador(a) deverá inserir na plataforma SGP, os dados dos(as) bolsistas 
indicados(as), bem como os seguintes documentos, dentro do prazo estipulado no item 2 deste edital:
-Declaração de Dados Bancários, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect (https://www.fundect.
ms.gov.br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/);
-Declaração de Regularidade, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.
br/formularios-e-modelos-para-preenchimento/);
- Declaração da Secretaria Acadêmica do curso de que o(a) aluno(a) não possui mais de 3 (três) reprovações, por 
falta ou nota, nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, de que está devidamente matriculado(a) 
e que possui disciplinas ou componentes curriculares a serem cursados que contemplem todo o período da bolsa 
e por qual ação afirmativa ingressou na universidade (Anexo 2);
- Comprovante de atualização do currículo Lattes do(a) orientador(a) e aluno(a), no ano de 2025 (Anexo 3); 
- Termo de Compromisso, com as assinaturas originais, no qual serão estabelecidos os direitos e deveres de cada 
uma das partes envolvidas (Anexo 7);
- Cadastro do(a) aluno(a) (Anexo 8); 
- Cópia do documento de identidade;
- Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Cópia do comprovante de quitação eleitoral (para os(as) alunos(as) estrangeiros(as) ou menores de idade, 
declaração de próprio punho justificando a falta deste documento);
- Declaração do(a) aluno(a), com a assinatura eletrônica, de que não acumula a bolsa com quaisquer outros 
benefícios de agências de fomento, a partir do momento da assinatura do Termo de Compromisso (Anexo 9);
9.2 Toda documentação que necessite de assinatura deverá ser assinada com assinatura eletrônica digital 
(obrigatoriamente assinatura gov.br), pois não serão aceitas assinaturas recortadas e coladas nos formulários.
9.3 A não entrega de qualquer documentação solicitada no prazo estabelecido neste edital desobrigará a UEMS 
do compromisso de implementação da bolsa.
9.4 A implementação da bolsa somente será efetuada mediante entrega de toda a documentação solicitada no 
edital e dentro do prazo estabelecido.
9.5 Todos os formulários e Anexos relacionados a este edital, necessários para a submissão de propostas e 
implantação de bolsa estão disponíveis no edital e no site da Iniciação Científica/PROPPI.
9.6 Caso o(a) aluno(a) indicado(a) pelo(a) orientador(a) não assuma a bolsa no momento da implantação, por 
desistência, ou impedimento legal, haverá a possibilidade de uma nova indicação pelo(a) orientador(a). 
9.6.1 Caso a documentação do(a) aluno(a) não seja enviada no prazo estabelecido, a Divisão de Pesquisa, 
automaticamente, disponibilizará esta bolsa para o próximo projeto aprovado, respeitando a ordem da classificação 
do edital.
9.6.2 No caso de não haver lista de espera na área, a bolsa excedente será disponibilizada para a grande área 
com maior número de projetos aprovados aguardando na lista de espera, havendo revezamento entre as áreas.
9.7 O(A) docente que não indicou o(a) aluno(a) para assumir a bolsa, conforme especificado no item 9.6, será 
reposicionado no último lugar da lista dos projetos classificados do edital e, caso seja chamado novamente, 
poderá indicar um(a) novo(a) aluno(a). 
9.8 O não recebimento da documentação, em decorrência de problemas técnicos, desobrigará a UEMS a implantar 
a bolsa do(a) aluno(a).
9.9 A concessão das bolsas será realizada de acordo com a ordem de classificação final das propostas aprovadas, 
respeitando a ordem de submissão de cada proponente. Dessa forma, a “Proposta 1”, que corresponde à 
primeira proposta submetida, terá prioridade na contemplação com bolsa, seguida pela “Proposta 2” e assim 
sucessivamente. 
9.10 Em nenhuma hipótese ocorrerá divisão de bolsa.
9.11 A bolsa de iniciação científica não poderá ser prorrogada e não configura vínculo empregatício.
9.12 Em caso de problemas na conta, que impeçam o depósito do valor da bolsa, é responsabilidade do(a) 
bolsista resolver a pendência com a respectiva agência bancária, bem como, informar ao setor de Iniciação 
Científica, para inclusão do valor da bolsa estornada na lista de pagamento do mês subsequente.
9.13 Após a indicação dos bolsistas no SIGFUNDECT e enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados, o 
Termo de Outorga de Concessão de Apoio Financeiro a Bolsista, será disponibilizado eletronicamente pela Fundect 
na área restrita de cada bolsista no SIGFUNDECT, na seção 2.1 Termo Original. O arquivo deverá ser visualizado/
baixado em formato PDF para permitir a assinatura digital, a ser realizada pelo bolsista, pelo dirigente máximo 
da IES, pelo Coordenador Institucional, pelo orientador por duas testemunhas utilizando a assinatura digital gov.
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br ou assinatura digital habilitada para uso da instituição de ensino superior. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A inscrição do projeto pelo(a) proponente implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como da Resolução CEPE/UEMS 2.771, de 23/02/2024, 
Resolução CEPE/UEMS 2.552, de 16/12/2022 e Resolução RN/CNPq 017/2006, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
10.2 A autoria do projeto (Anexo 4) deverá ser do(a) docente orientador(a) e, caso a proposta seja aprovada, ele 
deve indicar o(a) aluno(a) que assumirá a bolsa, obedecendo ao cronograma do edital.
10.3 Verificado, em qualquer tempo, que o(a) aluno(a) e/ou o(a) orientador(a) apresentaram declaração falsa ou 
dados incorretos nos formulários, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados no item 
4.1 ou 4.2 deste edital, serão anulados todos os atos dela decorrentes, inclusive concessão de bolsas, além dos 
procedimentos e das penalidades legais previstas.
10.4 A Substituição do aluno bolsista poderá ser feita dentro dos 60 dias iniciais do projeto, desde que justificada, 
entre o dia 20 e o último dia de cada mês, por meio de comunicação oficial no e-mail iniciacaocientifica@uems.br.
10.5 O bolsista e seu orientador deverão manter seu endereço, e-mail e telefones atualizados no SIGFUNDECT, 
na plataforma Lattes e na Divisão de Pesquisa.
10.6 O candidato que aderir às condições apresentadas neste edital não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de edital, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável com 
as condições aqui estabelecidas.
10.7 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pelo 
presente edital deverão, obrigatoriamente, fazer referência ao apoio recebido, com as seguintes expressões, no 
idioma do trabalho:
a) Se publicado individualmente ou coautoria: “O presente trabalho foi realizado com apoio do Programa PIBIC 
AAF-Fundect/UEMS, MS, Brasil, Programa de Iniciação Científica”.
10.8 A qualquer tempo este edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
10.9 As propostas de projeto aprovadas e não contempladas com bolsas poderão ser desenvolvidas como 
iniciação científica sem bolsa, desde que o(a) orientador(a) entregue, via e-mail (iniciacaocientifica@uems.br) 
o Termo de Aceite Modalidade Sem Bolsa e o Formulário de Cadastro do(a) aluno(a), devidamente preenchidos, 
até 30/09/2025.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 
11.1 É de exclusiva responsabilidade de cada orientador adotar todas as providências que envolvam permissões 
e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.
11.2 É de responsabilidade do orientador o trâmite para autorização do projeto de IC pelo Comitê de Ética com 
Seres Humanos (CESH) e/ou Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), para atendimento aos critérios dos 
referidos órgãos.
11.3 O protocolo/comprovante de submissão ou aprovação junto ao CESH ou CEUA, mencionado no item 
6.6 deve ser encaminhado no momento da submissão da proposta de iniciação científica, caso seja enviado 
somente o protocolo/comprovante de submissão, o comprovante de aprovação deverá ser enviado no máximo 
até 01/03/2026, caso contrário o projeto poderá ser cancelado.
11.4 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CESH os projetos de pesquisa citados no artigo 1º 
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde No. 510, de 07 de abril de 2016, na Resolução CNS 466/2024, e 
LEI Nº 14.874, DE 28 DE MAIO DE 2024 os planos de trabalho de IC que tenham por base o desenvolvimento 
de pesquisas vinculadas diretamente a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a), que esteja devidamente 
aprovado junto aos órgãos competentes e que a pesquisa de IC trabalhe com os mesmos objetivos, metodologia 
e público-alvo do projeto de pesquisa aprovado.
11.5 São dispensados da necessidade de aprovação junto ao CEUA os subprojetos de IC que estejam vinculados 
a um projeto de pesquisa do(a) orientador(a) já aprovado por este órgão.
11.6 O projeto cujo protocolo/comprovante de aprovação junto ao CESH ou CEUA não seja encaminhado dentro 
do prazo mencionado no item 11.3, após a análise do jurídico, poderá ser cancelado e os valores pagos deverão 
ser ressarcidos integralmente à UEMS ou ao CNPq.
11.7 Coordenadores(as) e colaboradores(as)/pesquisadores(as) brasileiros(as) de projetos de pesquisa, 
relacionados à biodiversidade, devem observar a legislação em vigor (Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, 
Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, Decreto nº 98.830/90 e Portaria MCT nº 55/90) para autorizações de 
acesso, coleta e remessa de amostras e concessão de vistos de entrada no País aos estrangeiros participantes do 
projeto.
11.8 Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a guarda do(a) orientador(a), 
para que estes sejam apresentados, em caso de solicitação.
11.9 Em caso de não atendimento dos artigos 11.1 a 11.4, o histórico do referido projeto será enviado para 
análise do jurídico da UEMS e demais providências, respeitando-se as normas institucionais dos comitês de ética 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

12. SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR
12.1 A substituição de orientador somente será realizada em casos de aposentadoria ou afastamentos autorizados 
pela UEMS, e, nos casos de afastamento para capacitação docente ficará estabelecida de acordo com critérios 
adotados na INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013.
12.2 A substituição deverá ser informada por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), via comunicação interna 
acompanhada de Ficha Cadastral do novo orientador (ficha de coorientador) e de declaração devidamente 
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assinada indicando que o novo orientador, que atenda a todos os requisitos deste edital, aceita orientar o aluno 
na execução do projeto de iniciação científica e ou tecnológica.

13. CANCELAMENTO DE BOLSA
13.1 A bolsa poderá ser cancelada a qualquer momento durante sua vigência e deverá ser cancelada quando 
houver:
- desligamento da instituição de ensino superior;
- conclusão do ensino superior;
- o não cumprimento das atribuições previstas neste edital e/ou no plano de atividade do bolsista estabelecido 
para o desenvolvimento do projeto pelo coordenador institucional e orientador da proposta;
- constatação de desempenho insatisfatório do bolsista, atestado e justificado pelo orientador e coordenador 
institucional; ou
- solicitação de substituição do bolsista por parte do Coordenador Institucional, com as devidas justificativas.
13.2 O cancelamento deverá ser informado por e-mail (iniciacaocientifica@uems.br), constando o Formulário 5 
devidamente preenchido e assinado.
13.3 Submeter os relatórios técnicos relatando as atividades desenvolvidas até o cancelamento, por e-mail 
(iniciacaocientifica@uems.br) e via plataforma SIGFUNDECT, conforme manual de submissão de relatório que 
pode ser encontrado através no link: Manual 06.2 - Relatório Técnico de Bolsista para PIBIC (fundect.ms.gov.br).
13.4 Caso o bolsista venha a abandonar, desistir da execução ou seja responsável por qualquer interrupção ou 
encerramento do projeto, os recursos recebidos deverão ser devolvidos à Fundect no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, acrescidos de juros e correção monetária, acompanhados da devida justificativa, quando for o caso.

14. CERTIFICAÇÃO
14.1 A Certificação será emitida pela Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/PROPPI, após a aprovação do 
relatório final pela Divisão de Pesquisa, apresentação dos resultados da pesquisa no ENIC, que acontecerá durante 
o ENEPEX, e cumprimento do item 4 deste edital; 
14.2 Serão certificados somente o orientador e o bolsista. 
14.3 No caso de projeto cancelado, cujas atividades foram desenvolvidas em período superior a 6 (seis) meses, 
o bolsista e o orientador terão direito apenas à declaração, condicionada à entrega do relatório das atividades 
referente ao período de participação do PIC/UEMS.
14.4 O Relatório final poderá ser substituído por artigo científico aceito ou publicado, em periódico com fator de 
impacto (JCR) ou de periódicos que constam no Scielo, Scopus ou outras bases de reconhecida relevância, desde 
que atenda aos objetivos básicos da proposta, sem necessidade, nesse contexto, de ser avaliado por consultor 
científico e que nesse artigo atenda ao descrito no item 10.7. 

15. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos por e-mail 
(iniciacaocientifica@uems.br) e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/
PROPPI (https://www.uems.br/pro-reitoria/proppi/Iniciacao-Cientifica).
15.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS, observando as normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Dourados – MS, 11 de junho de 2025. 

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) DOCENTE 

 ( ) Pesquisador(a) Período: 2022 – 2024
(  ) Pesquisadora com licença maternidade ou adotante nos últimos 3 anos – Período: 2020-2024

1. ATUAÇÃO PROFISSIONAL Valor Quantidade Total Indicação da aba do 
Lattes*

1.1 Participação em Conselhos, Comissões, 
Comitês na UEMS (por mandato) (máximo 5)

2,0

1.2 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria científica no ENIC (por edição do 
evento) (máximo 5)

1,5

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
mailto:iniciacaocientifica@uems.br
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Manual-06.2-Relatorio-Tecnico-de-Bolsista-para-PIBIC.pdf
mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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1.3 Participação no processo de avaliação de 
propostas de Seleção PIBIC (externo – por 
seleção) (máximo 5)

1,5

1.4 Participação como parecerista, assessoria, 
consultoria em evento científico, editais 
externos (por evento ou por edital) (máximo 
5)

1,5

1.5 Participação como parecerista/consultoria 
em periódicos científicos (por consultoria) 
(máximo 5)

1,5

2. PROJETOS DE PESQUISA
2.1 Coordenação de projeto de pesquisa com 

recurso externo
10,0

2.2 Coordenação de projeto de pesquisa sem 
recurso externo

5,0

2.3 Colaboração em projeto de pesquisa com 
recurso externo

1,5

2.4 Colaboração em projeto de pesquisa sem 
recurso externo

1,0

3. PARTICIPAÇÃO DE CONSELHO EDITORIAL
3.1 Participação em Conselho Editorial em 

revistas especializadas e/ou editoras de livros 
(máximo 5)

5,0

4. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
4.1 Artigos completos publicados em periódicos
4.1.1 Revistas com conceito A1 20
4.1.2 Revistas com conceito A2 18
4.1.3 Revistas com conceito A3 17
4.1.4 Revistas com conceito A4 16
4.1.5 Revistas com conceito B1 14
4.1.6 Revistas com conceito B2 12
4.1.7 Revistas com conceito B3 9,0
4.1.8 Revistas com conceito B4 7,0
4.1. 9 Revistas indexadas, sem classificação no 

quadro 1 (máximo 10)
2,0

4.2 Livros e/ou capítulos de livros publicados
4.2.1 Livro publicado (a indicação de uma obra 

nesse item torna sem efeito a indicação nos 
demais 4.2.2-4.2.5)

20,0

4.2.2 Organizador e/ou Editor e/ou Coordenador de 
Livro

10,0

4.2.3 Parte ou Seção ou Capítulo de livro publicado 7,0
4.2.4 Tradução de Livro 4,0
4.2.5 Tradução de Capítulo de Livro 2,0
4.3. Trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos
4.3.1 Completo 2,5
4.3.2 Resumo expandido 1,0
4.3.3 Resumo simples (máximo 10) 0,5
5. PRODUÇÃO TÉCNICA
5.1 Registro de patente concedido 20,0
5.2 Software registrado 16,0
5.3 Trabalhos técnicos (exceto consultorias 

previstas no item 1)
2,0

5.4 Produtos técnicos e tecnológicos** 3,0
5.5 Processos 1,0
6. PRODUÇÃO ARTÍSTICA
6.1 Concepção, coreografia ou direção de 

Espetáculos Artísticos na área do projeto
4,0

6.2 Concepção, coreografia ou direção de 
Espetáculos Artísticos fora da área do projeto

3,0

6.3 Participação em Espetáculos Artísticos na área 
do projeto

2,0

6.4 Participação em Espetáculos Artísticos fora da 
área do projeto

1,0
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7. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE TRABALHO DE CONCLUSÃO
7.1 Doutorado 4,0
7.2 Mestrado 3,0
7.3 Qualificação (Mestrado e doutorado) 2,0
7.4 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 

especializações (máximo 05)
1,0

7.5 Trabalhos de conclusão de cursos de graduação 
(máximo 05)

1,0

8. ORIENTAÇÕES E SUPERVISÕES CONCLUÍDAS
8.1 Doutorado 10,0
8.2 Mestrado 8,0
8.3 Monografias de cursos de aperfeiçoamento / 

especializações (máximo 05)
6,0

8.4 Trabalhos de conclusão de cursos de graduação 
(máximo 05)

5,0

8.5 Iniciação Científica (com ou sem bolsa) 4,0
8.6 Extensão (com ou sem bolsa) 2,0
9. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÕES JULGADORAS
9.1 Concursos públicos e outras participações 0,5
PONTUAÇÃO FINAL

* Indicar em que aba do Lattes se encontra o item pontuado (nesse item indicar o nome do item correspondente 
no currículo Lattes em que se encontra a informação)
** Para fins de produção técnica e tecnológica serão considerações as apresentadas no relatório do GT Produção 
Técnica (https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf/view), que 
descreve 21 diferentes produtos técnicos e/ou tecnológicos

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais. 

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a):

Assinatura do(a) orientador(a):

Quadro 1 – valores de classificação da produção qualificada, que devem ser utilizados para a pontuação (utilizar 
apenas uma das colunas para a indicação)
Revistas classificadas pelo 
último Qualis disponível no 
sistema WebQualis (página 
oficial da CAPES)

De acordo com Fator de Impacto 
(JCR Impact Factor) da Web of 
Science

De acordo com a Base SCOPUS 
em função do percentil

A1, A2 A1= JCR > 3,75
A2= 2,75 < JCR ≤ 3,75

A1= 87,51% a 100,0%
A2= 75,01% a 87,50%

A3, A4 A3= 1,75 < JCR ≤ 2,75
A4= 0,75 < JCR ≤ 1,75

A3= 62,51% a 75,00%
A4= 50,01% a 62,50%

B1, B2 B1= 0,55 < JCR ≤ 0,75
B2= 0,35 < JCR ≤ 0,55

B1= 37,51% a 50,00%
B2= 25,01% a 37,50%

B3,B4 B3=0,15 < JCR ≤ 0,35 
B4=0,01 < JCR ≤ 0,15

B3= 12,51% a 25,00%
B4= 0,01% a 12,50%

ANEXO 2
DECLARAÇÃO SOBRE REPROVAÇÕES E MATRÍCULA DO(A) ALUNO(A)

Declaramos para os devidos fins que o(a) aluno(a) (nome completo) está matriculado(a) no curso de graduação 
__________________________ da Unidade de ____________________ da UEMS, possui disciplinas ou 
componentes curriculares para cursar até julho de 2026 e não possui mais de 3 (três) reprovações por falta ou 
nota nos últimos 2 (dois) semestres ou no último ano cursado, e portanto, está apto(a) para concorrer ao Edital 
UEMS/Fundect PIBIC AAF de 2025, para implantação da bolsa em 2025.

Declaramos ainda que o(a) aluno(a) citado(a), ingressou na Universidade por meio de ação afirmativa: Cota para 
(indicar a ação afirmativa).
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Data:   /   /2025

______________________________
Assinatura e carimbo da Secretaria Acadêmica ou Coordenação de curso

ANEXO 3
COMPROVANTES DE ATUALIZAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ORIENTADOR(A) E ALUNO(A)

1. Comprovante de atualização, no corrente ano, do Currículo Lattes do(a) ORIENTADOR(A). Adicione abaixo o 
“print screen” da tela:

2. Comprovante de atualização, no corrente ano, do Currículo Lattes do(a) ALUNO(A). Adicione abaixo o “print 
screen” da tela:

ANEXO 4 
PROJETO

PROJETO: texto com mínimo de 06 (seis) e máximo de 10 (dez) páginas (incluindo capa, Anexos e apêndices), 
fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 cm:
1. Título do Projeto
2. Nome completo do(a) orientador(a)
3. Grande área, área e subárea do CNPq
4. Introdução e Revisão de Literatura
5. Objetivos Gerais e Específicos
6. Metodologia
7. Cronograma de Atividades
8. Resultados esperados
9. Referências

ANEXO 5
FORMULÁRIO PARA RECURSO DO ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS

Edital: (inserir dados do edital) 
Aluno: (inserir nome completo do aluno, sem abreviações)
Orientador: (inserir nome completo do docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta)
Razões de Recurso: _________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________

____________________________________
(assinatura do orientador)

ANEXO 6 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO

Prezado(a) Avaliador(a),
Esta ficha tem o objetivo de indicar os itens a serem considerados e avaliados nos projetos inscritos para o 
processo de seleção do Programa de Iniciação Científica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

ITENS PARA AVALIAÇÃO

1) A proposta desse tema é relevante para área do conhecimento que o(a) autor(a) propõe investigar? 
2) Os objetivos da pesquisa foram explicitamente apontados e conseguem informar claramente o que o trabalho 
pretende?
3) É possível empregar o método de pesquisa citado, para alcançar os objetivos do trabalho?
4) O projeto proposto é adequado ao prazo exigido pela instituição (12 meses)? 
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5) Qualidade da redação do projeto.
6) Necessidade de aprovação do comitê de ética com seres humanos e/ou uso de animais (em caso afirmativo, 
propostas sem o comprovante ou protocolo de submissão devem ser desclassificadas/não recomendadas).

Após a análise dos itens acima, caso seja do entendimento do(a) consultor(a) científico(a) Ad hoc que o projeto 
deve ser RECOMENDADO para recebimento de bolsa de Iniciação Científica, selecione a opção: 
Recomendado (  ) 
Não recomendado (  )

Por favor, emita um parecer conclusivo sobre o projeto (obrigatório para propostas “Não recomendadas”)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

ANEXO 7
TERMO DE COMPROMISSO 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA UEMS/Fundect PIBIC 2025-
2026

Edital: (inserir a Chamada) 
Aluno: (inserir nome completo do aluno, sem abreviações)
Orientador: (inserir nome completo do docente, sem abreviações)
Projeto de IC: (título completo da proposta aprovada em edital)

ACEITE DO ORIENTADOR
O presente Termo de Compromisso tem como objeto a concessão de bolsa no período vigente de setembro/2025 
a agosto/2026, conforme as condições e consequências previstas nas Normas para Iniciação Científica fixadas 
pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 
14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
Declaro que aceito orientar o(a) referido(a) aluno(a) no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 
de acordo com as normas fixadas.
        São compromissos do(a) orientador(a):
a) Orientar os(as) bolsistas nas distintas fases de trabalho científico, incluindo a participação às reuniões, a 
elaboração dos relatórios e apresentação dos resultados em congressos, seminários e outros;
b) Dedicar, para orientação a cada bolsista, carga horária semanal de acordo com a norma vigente que define 
os encargos docentes;
c) Se responsabilizar pelo(a) bolsista no cumprimento das atividades previstas e no cumprimento da legislação 
em vigor referente às modalidades de bolsas do Programa de Iniciação Científica;
d) Manter projeto(s) de pesquisa cadastrado(s) na Divisão de Pesquisa/PROPPI e em execução durante todo o 
período de vigência da(s) bolsa(s) de Iniciação Científica;
e) Enviar os relatórios parcial e final, devidamente assinados para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br;
f) Revisar a submissão do resumo científico no ENIC-ENEPEX e indicar para a apresentação no evento, em 
conjunto com o(a) bolsista, um(a) representante da equipe para fazê-lo, em caso da impossibilidade da 
participação do(a) bolsista ou orientador(a);
g) Comunicar formalmente à Divisão de Pesquisa/PROPPI no caso de solicitação de licença de qualquer natureza 
quando o prazo de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias;
h) Comprometer-se a prestar consultoria quando solicitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela Divisão 
de Pesquisa/PROPPI;
i) Comunicar formalmente à Iniciação Científica, qualquer situação que possa comprometer o desenvolvimento 
do projeto do(a) orientado(a), como licença médica, ou que importe em suspensão de pagamento de bolsa, 
sob pena do(a) orientador(a) ficar inadimplente com a Divisão de Pesquisa.

Data____/____/____

Assinatura do(a) Orientador(a)__________________
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ACEITE DO ALUNO
Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 2.771 de 23/02/2024 e Instrução 
Normativa PROPP/UEMS n. 01, de 14 de janeiro de 2013, e com as condições, a saber:
1. A concessão da bolsa de Iniciação Científica não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do Projeto de Iniciação Científica é de setembro/2025 a 
agosto/2026;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento deste 
Termo.
        São compromissos do(a) bolsista:
a) Estar em conformidade com os quesitos do item 5.3 do Edital, sobre o acúmulo de bolsas;
b) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade para o desenvolvimento do projeto 
conforme atividades e cronograma estipuladas pelo(a) orientador(a);
c) Participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao(à) orientador(a) para 
análise;
d) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail iniciacaocientifica@uems.br, os relatórios parcial e final, 
conforme prazos preestabelecidos no Termo de Compromisso para possibilitar o acompanhamento e avaliação 
por parte de consultores;
e) Comprometer-se a encaminhar o relatório parcial até a data de 10 de março de 2026 e o 
relatório final até 31 de agosto de 2026;
f) Comprometer-se a participar do ENIC (Encontro de Iniciação Científica da UEMS) e, apresentar os 
resultados obtidos na pesquisa, na forma de trabalho científico;
g) Responsabilizar-se em devolver à Fundect, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 
indevidamente, caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
h) Fazer referência ao apoio recebido pelo edital nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação 
do trabalho de pesquisa.

Data ____/____/ _______

Assinatura do bolsista_________________________

ANEXO 8
CADASTRO DO ALUNO

Nome completo do aluno

Telefone residencial Telefone celular

e-mail

RG Órgão Expedidor

CPF

Curso de graduação

Série Nº. de matrícula

Unidade Universitária

Dados bancários
Banco do Brasil:
Nº. Agência_________________
Nº. Conta _________________
(  ) corrente  OU  (  ) poupança __________
*obrigatoriamente devem ter conta-corrente, não sendo permitido pelo órgão o pagamento de bolsas via conta 
poupança ou conta-salário.

ANEXO 9
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA

Cidade, ____ de _____________ de 2025.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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recebo bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, da UEMS.

(assinatura)
______________________________________

Nome completo do(a) aluno(a)

ANEXO 10
DECLARAÇÃO SOBRE A NÃO NECESSIDADE DE SUBMISSÃO NO COMITÊ DE ÉTICA

Eu, ____________________________ declaro que a pesquisa intitulada “_____________________” sob minha 
coordenação será realizada sem a necessidade de submissão ao Comitê de Ética para aprovação por não envolver 
estudos com seres humanos ou animais. Estou ciente que projetos que necessitem da aprovação pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa, mediante parecer ético consubstanciado não podem iniciar suas atividades com seres 
humanos ou animais antes da aprovação no respectivo comitê.

Local e data: 

Nome do(a) orientador(a)

Assinatura do(a) orientador(a)

Edital 027/2025 - PIBEX – DEX/PROEC/UEMS 
RESULTADO DOS RECURSOS 

 
Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N° 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS, o Edital 027/2025 – PIBEX - DEX/
PROEC/UEMS, com o Resultado dos Recursos referentes às propostas não enquadradas do Programa 
Institucional de Bolsas de Extensão – PIBEX/UEMS, de acordo com os Editais nº 012/2025 e 021/2025 – PIBEX 
– DEX/PROEC/UEMS, conforme ANEXO I - Resultado dos recursos das propostas PIBEX de Ampla Concorrência 
e ANEXO II – Resultado dos recursos das propostas PIBEX de Ações Afirmativas.

ANEXO I - Edital 027/2025 – PIBEX - DEX/PROEC/UEMS
 Resultado dos recursos das propostas PIBEX de AMPLA CONCORRÊNCIA

1.1 Relação dos discentes que interpuseram recurso tempestivamente, realizaram edição no Sistema de Gestão 
de Projetos (SGP) e, após análise, houve o DEFERIMENTO do Recurso:

Nº Proponente Orientador(a) Resultado dos 
Recursos

1 Ana Laura Pio Pinholi Grillo Fernando Machado de Souza Deferido

2 Alan Emanuel Zarate Gómez
Francis Régis Gonçalves Mendes 
Barbosa Deferido

3 Aline Aparecida Barbosa Além Diego Pierre de Almeida Deferido
4 Ana Luiza Azambuja Davantel Elaine Silva de Pádua Melo Deferido

5 André Luís Correia Barbosa
Renato Bichat Pinto de Arruda 

Deferido
6 Andressa da Silva Miranda Alessandra Ribeiro de Morais Deferido
7 Bárbara Cristina Andrade Dalla Costa Djanires Lageano Neto de Jesus Deferido
8 Bianca Cardoso da Silva Juliane Ferreira Vieira Deferido
9 Bruno de Lima dos Santos André Luiz Julien Ferraz Deferido
10 Camila Bermal Queiroz Rodrigues Ingrid Viana Leão Deferido
11 Carolina de Freitas Pahim Élka Elice Vasco de Miranda Deferido
12 Daiane de Souza Tobias Thiago Moessa Alves Deferido
13 Eloisa Nunes Froio Rosa Maria Farias Asmus Deferido
14 Elyenne Ribeiro Camargos Fabricio Antonio Deffacci Deferido
15 Emanuele Montagna Nelagley Marques Deferido
16 Emanuella de Sousa Ferreira Héllen Thaís dos Santos Deferido
17 Emilly Cristina Kachuba Casprechen Sidney Kuerten Deferido
18 Emyle Tayane Gauna da Silva Luiza Cristiane Fialho Zazycki Deferido
19 Erminio Gomez Moya Leila Cristina Konradt Moraes Deferido

20 Estéfani Guadalupe Ledesma Ilara
Francis Régis Gonçalves Mendes 
Barbosa Deferido
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21 Estevão Schio Rondora Ana Cláudia Alves Pereira Deferido
22 Éverton de Souza Martins João Paulo Pereira Coelho Deferido

23
Everton Garcia Areco Ximenez da 
Costa Tânia Mara Baptista dos Santos Deferido

24 Fernanda Araujo Tonsach Ailton Ribeiro de Oliveira Deferido
25 Gabriely Nascimento Cabreira Mercia Ikarugi Bomfim Celoto Deferido
26 Gilmara Aparecida Prates Allan Motta Couto Deferido
27 Giovana Moreira de Morais Ruberval Franco Maciel Deferido
28 Giovana Vargas Lopes Thiago Moessa Alves Deferido
29 Giseli de Almeida Carvalho Rogério Dias Renovato Deferido
30 Giullia Palmeira Pileggi Ferreira Andréa Roberto Duarte Lopes Souza Deferido
31 Grazielly Couto Costa Jane Rodrigues da Silva Deferido
32 Hasla de Oliveira Silva Isael José Santana Deferido

33
Hellen Cristiny de Souza Alves 
Ribeiro Haroldo Wilson Zanda Grella Deferido

34 Iris de Campos Machado Etenaldo Felipe Santiago Deferido
35 Isabela Dantas Garcia Vicente Sarubbi Junior Deferido
36 Isadora Ferreira Martins Lisandra Moreira Martins Deferido
37 Ivan Takeo Arashiro Borges Katia Juliane Lopes de Oliveira Deferido
38 Jaime Yago Fachiano Sestari Rafael Moreira de Souza Deferido
39 Jennifer Inácia de Paula Eliza Hidalgo Morais Pereira Deferido
40 João Paulo González Gonçalves Fabricio Antonio Deffacci Deferido
41 João Vitor Giantomassi Zildamara dos Reis Holsback Deferido
42 Julia Elena Medina de Rivas Sandra Espíndola Macena Deferido
43 Júlia Silva Manzano Sidney Kuerten Deferido
44 Karollaine Ritieli Santos Peres Clauber Dalmas Rodrigues Deferido

45 Katiucia Marcelino Cristaldo
Ricardo Guilherme Silveira Corrêa 
Silva Deferido

46 Kauizy Martins Rojas Paulo Souza da Silva Deferido
47 Laís Teixeira Chaves Pinto Vanessa Aparecida de Moraes Weber Deferido
48 Leandro Rezende Pereira Felipe Martini Santos Deferido
49 Lívia Araújo Cariaga Cássia Barbosa Reis Deferido
50 Ludmila Moreira Marcos Nelagley Marques Deferido
51 Luís Henrique Alves Gratão Vanessa Aparecida de Moraes Weber Deferido
52 Luiz Otavio Gomes de Oliveira Adriana Maria Güntzel Deferido
53 Marcos Ramão Escobilha da Cruz Fabiana de Andrade Melo Sterza Deferido
54 Maria Eduarda Gonçalves Batista Tatiana da Costa Moreno Gama Deferido
55 Mariah Fernandes Marcante Lisandra Moreira Martins Deferido
56 Marina Cardoso da Silva Juliane Ferreira Vieira Deferido
57 Milena Araújo Reche Fabiana Perez Rodrigues Bergamaschi Deferido
58 Milena Diquelme de Souza Vanessa Daiana Pedrancini Deferido
59 Murilo Menossi Miranda Marcos Antônio Nunes de Araújo Deferido
60 Naiara Vera Fabricio Antonio Deffacci Deferido

61
Nathally Lorrayne Santos Silva 
Cândido Cynthia de Barros Mansur Deferido

62 Otávio Baraldi de Oliveira Mariana de Oliveira Mauro Deferido
63 Rafael Kauã Santos Fernandes Aline Serzedello Neves Vilaça Deferido
64 Rosana Pereira Farias Marlon Nantes Foss Deferido
65 Shayra Barbosa Silva Manuel Munhoz Caleiro Deferido

66 Sofía Elizabeth Leite Machado
Francis Régis Gonçalves Mendes 
Barbosa Deferido

67 Talita Ferreira Felix Héllen Thaís dos Santos Deferido

68 Tedney dos Santos Canellas
Camila de Brito Antonucci Benatti 
Braga Deferido

69 Vanessa Vitório Macedo Vera Lucia Guerra Deferido
70 Victor Hugo Pereira Polido Ana Cláudia Alves Pereira Deferido

1.2 Relação dos discentes que interpuseram recurso e, após análise, houve o INDEFERIMENTO do Recurso.
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Nº Proponente Orientador(a) Resultado 
dos Recursos

Motivo

1 Ana Luiza Teixeira 
Barbier

Adélia Maria 
Evangelista Azevedo

Indeferido 4.2, Inciso I - Coordenador(a) ou 
colaborador(a) de programas, projetos 

ou cursos de extensão aprovados, 
registrados e em desenvolvimento, 
conforme as normas da Divisão de 

Extensão (DEX), com vigência mínima 
prevista até 31 de julho de 2026.

2 Jovelina Clemente ----- Indeferido Não caberá recurso contra o 
indeferimento das inscrições listadas 

no ANEXO V do Edital 021/2025 - 
PIBEX – PROEC - UEMS.

3 Leandro de Souza 
Andrade

Patrícia Alves Carvalho Indeferido 4.14 - Orientador(a) com propostas 
acima do número permitido, de acordo 

com o limite previsto no item 4.13 
do Edital 012/2025 – PIBEX – DEX/

PROEC/UEMS
4 Michelly Ribeiro Vargas Idalina Cristina Ferrari Indeferido Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
4.2, Inciso I - (Não realizou as 

alterações necessárias nas Etapas I e 
II – Submissão de Proposta PIBEX e 
Anexo I - Edital 012-2025 - Cadastro 

do Acadêmico)
5 Ryan Martins Carvalho Cláudia Karina Ladeia 

Batista
Indeferido Enviou Anexo VI – Formulário de 

Recurso fora do prazo previsto no 
Edital 021/2025 - PIBEX – PROEC - 

UEMS
8, Inciso VII - (Não enviou o Anexo 

VII - Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista - anexou 

arquivo errado)
6 Sarah Beatriz de 

Oliveira Santos
Verhuska Pereira Indeferido Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
4.2, Inciso I - (Não realizou as 

alterações necessárias nas Etapas 
I e II – Submissão de Proposta 

PIBEX – título correto do Projeto da 
Orientadora)

ANEXO II - Edital 027/2025 – PIBEX - DEX/PROEC/UEMS
 Resultado dos recursos das propostas PIBEX de AÇÕES AFIRMATIVAS

2.1 Relação dos discentes que interpuseram recurso tempestivamente, realizaram edição no Sistema de Gestão de 
Projetos (SGP) e, após análise, houve o DEFERIMENTO do Recurso:

Nº Proponente Orientador(a) Resultado dos 
recursos

1 Amanda Lourenço Oliveira Marcelo Vilela Silva Barros Deferido
2 Ana Vitória Ribeiro Carioca Zildamara dos Reis Holsback Deferido
3 David Alencar Alves Ferbonio Márcia Maria Ribera Lopes Spessoto Deferido
4 Eberson Benites Ajala da Silva Moisés Centenaro Deferido
5 Emilly Aynne Pereira de Mello Idalina Cristina Ferrari Deferido
6 Judielly Benito Pedro Isnarde Margareth Soares Dalla Giacomassa Deferido
7 Kleber Serafim dos Santos Djanires Lageano de Jesus Neto Deferido
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8 Raquel Nascimento Santos Vicente Sarubbi Junior Deferido
9 Thayná Caroline Sabino de Assumpção Rogério Nogueira Guimarães Deferido
10 Victor Hugo Vernochi Rosa Zildamara dos Reis Holsback Deferido

2.2 Relação dos discentes que interpuseram recurso e, após análise, houve o INDEFERIMENTO do Recurso.
Nº Proponente Orientador(a) Resultado 

dos recursos
Motivo

1 Marco Antônio Pereira de 
Castro Junior

Ruberval Franco Maciel Indeferido Enviou Anexo VI – Formulário de 
Recurso fora do prazo previsto no 
Edital 021/2025 - PIBEX – PROEC- 

UEMS
8, Inciso III - (Termo de Compromisso 

sem assinatura do discente)
2 Rayssa da Silva Santos Erika Porceli Alaniz Indeferido Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
(Não enviou o Anexo I - Edital 012-
2025 - Cadastro do Acadêmico (em 

formato pdf); Anexo II - Edital 
012-2025 - Formulário de Pontuação 
Orientador e Ficha de Inscrição da 
Proposta - Edital 012/2025 – PIBEX 
(Google forms) com as informações 

da nova Orientadora)
3 Rosa Dias Xavier de 

Oliveira
Cintia Santos Diallo Indeferido Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
8, Inciso III - (Anexo III - Termo 

de Compromisso sem assinatura da 
discente)

Dourados - MS, 11 de junho de 2025.
Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários
PROEC/UEMS

Edital 028/2025 - PIBEX – DEX/PROEC/UEMS
Resultado Final das propostas enquadradas e não enquadradas do Programa 
Institucional de Bolsas de Extensão – PIBEX (após a análise dos recursos) 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N° 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS o Edital 028/2025 – PIBEX - DEX/
PROEC/UEMS, com o Resultado Final das Propostas Enquadradas e Não Enquadradas, após a análise dos 
recursos, do Programa Institucional de Bolsas de Extensão – PIBEX/UEMS, de acordo com os Editais nº 012/2025 
e 021/2025 – PIBEX - DEX/PROEC/UEMS, conforme ANEXO I – Resultado final das propostas enquadradas – 
PIBEX Ampla Concorrência; ANEXO II – Resultado final das propostas enquadradas – PIBEX Ações Afirmativas; 
Anexo III – Resultado final das propostas não enquadradas – PIBEX Ampla Concorrência e ANEXO IV – Resultado 
final das propostas não enquadradas – PIBEX Ações Afirmativas.
As propostas enquadradas serão enviadas para avaliação dos consultores ad hoc quanto à caracterização 
da extensão, mérito e relevância da proposta de bolsa PIBEX.
Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidos junto à Divisão de Extensão 
pelo e-mail pibexuems@gmail.com 

Dourados - MS, 11 de junho de 2025.
Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários
PROEC/UEMS

mailto:pibexuems@gmail.com
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ANEXO I - Edital 028/2025 – PIBEX AMPLA CONCORRÊNCIA – PROEC- UEMS
Resultado Final das Propostas ENQUADRADAS REFERENTE À DOCUMENTAÇÃO

Nº Proponente Orientador(a)
1 Adassa Gonçalves Santos Marcelina Ovelar Solaliendres
2 Adiel Avelino Dutra Ravel Giordano de Lima Faria Paz
3 Agatha Bezerra de Oliveira Glaucia Gabriel Sass
4 Alan Emanuel Zarate Gómez Francis Régis Gonçalves Mendes Barbosa
5 Alda Mariana de Souza Ribeiro Christine Grützmann Faustino
6 Alessandra Doloures dos Santos Patricia Vieira Pompeu
7 Alexander Nantes Stein Alessandra Aparecida Vieira Machado
8 Alexandre de Assis Barbosa Katia Juliane Lopes de Oliveira
9 Alice Rosa dos Santos Soares Lilian Giacomini Cruz Zucchini
10 Aline Aparecida Barbosa Além Diego Pierre de Almeida
11 Aline Makiyama de Oliveira Christine Grützmann Faustino
12 Alkson Batista Beatriz Dos Santos Landa
13 Alyssa Miho Takiguchi Tatiana da Costa Moreno Gama
14 Amanda Caetano Amorim Henrique Saburó Shiroma
15 Amanda Miranda Moraes Elka Élice Vasco de Miranda
16 Amanda Oliveira Costa Giuliana Mendonça de Faria
17 Amanda Oliveira Florenciano Adriana de Castro Correia da Silva
18 Ana Aparecida da Mota Lemes Rodrigues Irene Coelho de Araujo
19 Ana Beatriz Aguiar Rodrigues Gláucia Aparecida da Silva Faria Lamblém
20 Ana Beatriz Goulart Oliveira Mariana Bogoni Budib Hashiguchi
21 Ana Clara de Oliveira Gonçalves Tania Christina Marchesi de Freitas
22 Ana Clara Nienkotter Ferro Manuel Munhoz Caleiro
23 Ana Júlia Souza dos Santos Eliana Lamberti
24 Ana Júlia Yassunaka Chimenez Vera Lucia Guerra
25 Ana Laura Pio Pinholi Grillo Fernando Machado de Souza
26 Ana Luiza Azambuja Davantel Elaine Silva de Pádua Melo
27 Ana Luiza Lanzer Costa Kátia Guerchi Gonzales
28 Ana Paula Correia da Silva Bacelar Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues
29 Ana Paula da Silva Fábio Rodrigues Lucas
30 Ana Vitória Almeida Ramalho Leal Josiane Aparecida Rodrigues dos Santos
31 Ana Vitória Ferreira Malta Carlos Alberto Turati
32 Andre Francischini da Silva Mateus Boldrine Abrita
33 André Luís Correia Barbosa Renato Bichat Pinto de Arruda 
34 Andre Medeiros Amim Eduardo Machado Real
35 Andrelaine Martins Fernandes Rosane Toebe Zen
36 Andressa da Silva Miranda Alessandra Ribeiro de Morais
37 Andressa Pereira Espindola Flávio Pereira dos Santos
38 Angélica Rafaella Ortelan Reginaldo Peixoto
39 Anna Kaori de Medeiros Yasuda Elaine Silva de Pádua Melo
40 Annah Kehrle de Sá Fábio Paes Barreto
41 Anne Bellini Millon Aguiar Haroldo Wilson Zanda Grella
42 Anny Arce Romeiro Ramires Fernando Machado de Souza
43 Antônio da Silva Anastácio Neto Tatiana da Costa Moreno Gama
44 Arielly de Souza Amorim Érika Kaneta Ferri
45 Arthur Andrade Dias Jonas da Silva Mota
46 Artur Peneluppi de Viveiros Marlucy Aparecida Nantes Ferreira de Souza
47 Augusto Montelo Lima Ana Carolina Alves Rochetti
48 Augusto Piovesan Bosco Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
49 Bárbara Cristina Andrade Dalla Costa Djanires Lageano Neto de Jesus
50 Bárbara Kaoane Morais de Souza Biazussi Murilo Fuentes Pelloso
51 Beatriz Corrêa Lyrio Mateus Boldrine Abrita
52 Beatriz Kalinati Costa Sol Fátima Alice de Aguiar Quadros
53 Beatriz Polastrini Dutra Gouveia Everton Ferreira Lemos
54 Bella Mochi da Costa Jordana Cristina Blos Veiga Xavier
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55 Belmiro Figueiredo Agenor Mariana Bogoni Budib Hashiguchi
56 Bernardo Vives Monteiro Fábio Martins Ayres
57 Bianca Cardoso da Silva Juliane Ferreira Vieira
58 Bianca Matos Ribeiro Sonner Arfux de Figueiredo
59 Bianca Souza Tozzo Giana Amaral Yamin
60 Blendo Leopoldino de Souza Lisandra Moreira Martins
61 Brenda Bogarim Veron Nério Andrade de Brida
62 Breno de Souza Vieira Carlos Henrique Portezani
63 Breno Junqueira Filheiro Marcos Antônio Nunes de Araújo
64 Breno Mucci Mendes Tânia Christina Marchesi de Freitas
65 Bruna Barbieri Miranda Luiza Maria de Souza Nabarrete
66 Bruna Peralta Franco de Almeida Elis Regina de Moraes Garcia
67 Bruna Rezende Silva Martins de Oliveira Isael José Santana
68 Bruno de Lima dos Santos André Luiz Julien Ferraz
69 Bruno José da Silva Elaine Antoniassi Luiz Kashiwaqui
70 Caio Miguel Domingos de Oliveira Walter Guedes da Silva
71 Camila Bermal Queiroz Rodrigues Ingrid Viana Leão
72 Camila Cristina de Souza Khalaf Wander Matos de Aguiar
73 Camila Fernanda Miranda da Silva Paulo Gerson Rodrigues Stefanello
74 Camila Haiane dos Santos Pereira Thaís Dalla Corte
75 Camila Nonato Pereira Márcia Maria Ribera Lopes Spessoto
76 Camila Rodrigues Ojeda Vanessa Arlesia de Souza Ferretti
77 Camille Oliveira Teixeira Henrique Saburó Shiroma
78 Carine Santos Oliveira Aires David de Lima

79
Carlos Alceu Rochas de Carvalho Fruguli 
Moreira Carlos Jaelso Albanese Chaves

80 Carlos Higa Junior Wanderléia de Vargas Araújo
81 Carolina de Freitas Pahim Élka Elice Vasco de Miranda
82 Caroline Eduarda Falconieri da Silva Djanires Lageano Neto de Jesus
83 Cássia Julita Dresch Ricardo Guilherme Silveira Corrêa Silva
84 Celso Renan Gondinho de Matos Faria Cristiane Fátima Meldau de Campos Amaral
85 Claudio Luiz Ferreira Ribeiro Fabiana de Andrade Melo Sterza
86 Cleibe Cesar Gobetti Siqueira Cleber Valgas Gomes Mira
87 Cleiciani da Silva Cardozo André Luiz Julien Ferraz
88 Cremilda Chucarro Adorno Wilker Solidade da Silva
89 Daiane de Souza Tobias Thiago Moessa Alves
90 Dandara Pires Konari Margareth Soares Dalla Giacomassa
91 Dandara Ravielly Siqueira dos Santos Dores Cristina Grechi
92 Daniel da Silva Lima Maria Aparecida do Nascimento dos Santos
93 Danyele Remane Sell Elaine Antoniassi Luiz Kashiwaqui
94 Dara Rockel Mourão Deni Ireneu Alfaro Rubbo
95 Davi Carvalho Savalho Sandra Espíndola Macena
96 Dayane Macedo Vieira Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues
97 Diego Lopes Coimbra Costa Ana Cláudia Alves Pereira
98 Diego Soares Oliveira do Nascimento Leila Cristina Konradt Moraes
99 Diogo Acosta dos Santos Elka Elice Vasco de Miranda
100 Diogo Lima Machado Rosa Maria Farias Asmus
101 Eduarda Aparecida Sousa Barros de Oliveira Wilson Itamar Maruyama
102 Eduarda Fontoura Matos Rosa Maria Farias Asmus
103 Elis Paulino da Silveira Cássia Barbosa Reis
104 Eliseu Aparecido Santana Farias Rogério Ferreira da Silva
105 Elizandra Nogueira Evangelista Graeff Teixeira Maria Inesila Montenegro Garcia de Oliveira
106 Éllen Cristina da Silva Santos Alaíde Pereira Japecanga Aredes
107 Ellen Escobar Nogueira Érika Kaneta Ferri
108 Eloisa Nunes Froio Rosa Maria Farias Asmus
109 Elyenne Ribeiro Camargos Fabricio Antonio Deffacci
110 Emanuel Ribeiro Paulino Elisabeth Maria de Mendonça Silva
111 Emanuele Barbosa Narciso Aparecida Antônia Oliveira
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112 Emanuele Montagna Nelagley Marques
113 Emanuella de Sousa Ferreira Héllen Thaís dos Santos
114 Emilli Danielli Michalski Matias Alaíde Pereira Japecanga Aredes
115 Emilly Cristina Kachuba Casprechen Sidney Kuerten
116 Emilly Nathália dos Santos Caetano Emerson Canato Vieira
117 Emilly Roberta Querino de Souza Regina Litz Lamblém
118 Emilly Santos Xavier Ernani Carpenedo Busanelo
119 Emilly Tauany de Souza Rocha Vinícius de Oliveira Ribeiro
120 Emily Diniz Alves Márcia Maria Ribera Lopes Spessoto
121 Emily Kamila de Souza Lopes Vinicius de Oliveira Ribeiro
122 Emyle Tayane Gauna da Silva Luiza Cristiane Fialho Zazycki
123 Enzo Uehara Lira Paulo de Tarso Coelho Jardim
124 Érica Maria Brum Xavier Elói Panachuki
125 Erminio Gomez Moya Leila Cristina Konradt Moraes
126 Estefane de Jesus Lima Vanessa Daiana Pedrancini
127 Estéfani Guadalupe Ledesma Ilara Francis Régis Gonçalves Mendes Barbosa
128 Ester Oliveira Barbosa Wander Matos de Aguiar
129 Estevão Schio Rondora Ana Cláudia Alves Pereira
130 Evellin Sophia Ferreira Machado Eliana Lamberti
131 Éverton de Souza Martins João Paulo Pereira Coelho
132 Everton Garcia Areco Ximenez da Costa Tânia Mara Baptista dos Santos
133 Evila Piris Vermieiro Emilio Davi Sampaio
134 Fabricio Marques Guimarães Marco Aparecido Queiroz Duarte
135 Felipe Melo Silva Adriano Manoel dos Santos
136 Felipe Onésimo Cardoso Ricardo Guilherme Silveira Corrêa Silva
137 Fernanda Araujo Tonsach Ailton Ribeiro de Oliveira
138 Fernanda Lauriano Nogueira João Fábio Sanches Silva
139 Fernanda Lopes Rodrigues Ceny Longhi Rezende
140 Fernando Manoel Melo Silveira Juceli Gonzalez Gouveia
141 Fernando Mathias Filho Walter Guedes da Silva
142 Gabriel Cabrera Oliveira Thiago Woiciechowski
143 Gabriel de Oliveira Santos Deliane Cristina Costa
144 Gabriel Diógenes Casagrande de Faria Volmir Cardoso Pereira
145 Gabriel Figueiredo Braga Rúbia Elza Martins de Sousa
146 Gabriel Filipe Santos de Albuquerque Rogério Ferreira da Silva
147 Gabriel Francisco Silvestre Carlos Henrique Portezani
148 Gabriel Santos Arguelho Adriano da Silva Lopes
149 Gabriela Corrêa Cruz Laércio Alves de Carvalho
150 Gabriela dos Santos Rodrigues Andréia Nunes Militão
151 Gabrielly Rodrigues Nelvo Thais Dalla Corte
152 Gabriely Nascimento Cabreira Mercia Ikarugi Bomfim Celoto
153 Gilmara Aparecida Prates Allan Motta Couto
154 Giovana Basso Azuma Joaquim Carlos Klein de Alencar
155 Giovana Custódio Molinari José Barreto dos Santos
156 Giovana de Oliveira Alcamim Gláucia Aparecida da Silva Faria Lamblém
157 Giovana do Espírito Santo Dias Tânia Christina Marchesi de Freitas
158 Giovana Moreira de Morais Ruberval Franco Maciel
159 Giovana Vargas Lopes Thiago Moessa Alves
160 Giovanna de Oliveira Barboza Aline Lima de Barros
161 Giovanna Jovino dos Santos Aparecida Antônia Oliveira
162 Giovanna Maria Souza Rocha Héllen Thais dos Santos
163 Giovanna Petri de Moraes Andréia Nunes Militão
164 Giseli de Almeida Carvalho Rogério Dias Renovato
165 Giullia Palmeira Pileggi Ferreira Andréa Roberto Duarte Lopes Souza
166 Grazielly Couto Costa Jane Rodrigues da Silva
167 Guilherme Balbino Barbosa Higor de Siqueira Marques
168 Guilherme Francelino da Luz Guilherme Silvério Aquino de Souza
169 Guilherme Henrique Ferreira de Oliveira Olibário José Machado Neto
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170 Guilherme Insabralde Portes de Souza Cristiane Fátima Meldau de Campos Amaral
171 Guilherme Mattos Horácio Miguel Ângelo Batista dos Santos
172 Gustavo Gomes Potrich Joaquim Carlos Klein de Alencar
173 Gustavo Teixeira Damasceno Ramos Mariana Bogoni Budib Hashiguchi
174 Hana Imad Badere Machni Carlos Henrique Portezani
175 Hasla de Oliveira Silva Isael José Santana
176 Heitor Fedrizzi Custódio Alves Fabiana Perez Rodrigues Bergamaschi
177 Helena Malho Biagioni Corrêa Rogério Nogueira Guimarães
178 Hellen Cristiny de Souza Alves Ribeiro Haroldo Wilson Zanda Grella
179 Hellen Flor de Souza João Donizete Denardi
180 Henrique Luan Rohr Eder Pereira Neves
181 Henry Nugoli Estevam Celso Alves de Almeida
182 Hytalo Kayk Rodrigues de Paula Edemir Feliciano Garcia
183 Igor Guissani Bruno Manuel Munhoz Caleiro
184 Igor Wielemaker Perosa Mercia Ikarugi Bomfim Celoto
185 Iris de Campos Machado Etenaldo Felipe Santiago
186 Isabela Dantas Garcia Vicente Sarubbi Junior
187 Isabela Mendes Oliveira Eduardo Machado Real
188 Isabela Teixeira Deboleto Ceny Longhi Rezende
189 Isabella Maria Ricardi de Souza Deliane Cristina Costa
190 Isadora Ferreira Martins Lisandra Moreira Martins
191 Isadora Kristie Ribeiro Mendonça Giana Amaral Yamin
192 Ivan Joner Colpo Marcos Antônio Camacho da Silva
193 Ivan Takeo Arashiro Borges Katia Juliane Lopes de Oliveira
194 Izabeli Crivelli de Oliveira Dalton Mendes de Oliveira
195 Jacqueline Ifran Ferreira André Luiz Julien Ferraz
196 Jady Jamilly Ebling Pricinato Ceny Longhi Rezende
197 Jaiane da Silva Omena Jordana Cristina Blos Veiga Xavier
198 Jaime Yago Fachiano Sestari Rafael Moreira de Souza
199 Jânio José Souza Mercado Edmilson de Souza
200 Jayne de Oliveira Monzon Queiroz Maiele Leandro da Silva
201 Jennifer Inácia de Paula Eliza Hidalgo Morais Pereira
202 Jéssica Francisco Aguiar Ana Maria Soares de Oliveira
203 Jessica Tais Alves do Nascimento Reginaldo Peixoto
204 Joana Darc dos Santos Waldir Leonel
205 João Bernardo de Oliveira Santos Adriana Maria Güntzel
206 João Carlos Waloszek dos Santos Tiago Zoz
207 Joao Enrique Oliveira de Matos Mara Lúcia Falconi da Hora Bernardelli
208 João Marcos Carvalho Silva Elisabeth Maria de Mendonça Silva
209 João Matheus Fujii Maschio Ruberval Franco Maciel
210 João Paulo González Gonçalves Fabricio Antonio Deffacci
211 João Paulo Trigueiro da Silva Flávio Pereira dos Santos
212 João Pedro Alves Romero Andréa Roberto Duarte Lopes Souza
213 João Pedro Amaro Pippus Evandro Cesar Bracht
214 João Pedro de Oliveira Leal Thiago Woiciechowski
215 João Pedro Silva de Souza Maria Inesila Montenegro Garcia de Oliveira
216 João Victor Preguiça Gonçalves Priscila Gusmão Pompiani
217 João Vitor Giantomassi Zildamara dos Reis Holsback
218 João Vítor Oliveira Figueiredo Leila Cristina Konradt Moraes
219 Jocilene Cacho Sanches Carlos Eduardo Malinowski
220 Joice Oliveira da Silva Jelly Makoto Nakagaki
221 José Antônio de Souza Adriano Manoel dos Santos
222 Jose Luiz Nunes da Silva Selene Cristina de Pierri Castilho
223 Jozelaine de Melo Gomes Kelly Leticia da Silva Sakata
224 Julia Elena Medina de Rivas Sandra Espíndola Macena
225 Julia Gabrielly de Camargo Silva Mario Cezar Rodrigues Mano
226 Júlia Maria Martins Paulo Gerson Rodrigues Stefanello
227 Júlia Mina Firmiano Cyrino Nataniel dos Santos Gomes
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228 Júlia Silva Manzano Sidney Kuerten
229 Júlia Soares de Oliveira Daniel Abrão
230 Juliana Alves de Souza Miguel Ângelo Batista dos Santos
231 Juliana Longhi Aguiar Rogério Turella
232 Jullya Silva Vital de Assis José Carlos Rosa Pires de Souza
233 Kaettano Antonelo Scapin Kailer Costa Adriana de Fátima Gomes Gouvêa
234 Kamilly Vitória de Souza Venancio Simone Cândido Ensinas Maekawa
235 Karen Furtado Paroni Ratier Mayara Carolina Cañedo
236 Karen Sabrina Chimenes Bigas Rogério Turella

237 Karina Coutinho Ferraz Louzada Mateus Boldrine Abrita
238 Karine Lima Nunes Nataniel dos Santos Gomes
239 Karolainny Ribeiro Panucci Sonner Arfux de Figueiredo
240 Karollaine Ritieli Santos Peres Clauber Dalmas Rodrigues
241 Katiucia Marcelino Cristaldo Ricardo Guilherme Silveira Corrêa Silva
242 Kauan Italo Kanno Reginaldo Peixoto
243 Kauizy Martins Rojas Paulo Souza da Silva
244 Kaylaine Lemes Farias João Donizete Denardi
245 Kelly Munique Alves Pereira Dabel Cristina Maria Salviano
246 Kethlyn Sabrina de Carvalho Freire Renata Vidal Cardoso Gardenal
247 Ladjara Rayane Viana da Silva Vanessa Daiana Pedrancini
248 Lailly Almeida Catanho Ingrid Viana Leão
249 Laís Teixeira Chaves Pinto Vanessa Aparecida de Moraes Weber
250 Larissa Beatriz de Lafonte Carvalho Dalton Pedroso de Queiroz
251 Larissa Borges de Lima Alessandra Aparecida Vieira Machado
252 Laura Agélica Moreira Magalhães Fernando Machado de Souza
253 Leandro Mendes de Sousa Everton Ferreira Lemos
254 Leandro Rezende Pereira Felipe Martini Santos
255 Leonara da Silva Araque Julyana Sueme Winkler Oshiro Galindo
256 Leonardo Soares Fiuza Ana Carulina Guimarães Belchior
257 Letícia Bonutti Beletti Gláucia Aparecida da Silva Faria Lamblém
258 Leticia da Silva Agostinho Dalton Mendes de Oliveira
259 Leticia Mattiazzi Cabral Maria Aparecida do Nascimento dos Santos
260 Leticia Sanny Feitosa da Silva Anailton de Souza Gama
261 Leticia Vitoria Ferreira Diniz Priscila Neder Morato
262 Letícia Zanovelo Garcia Carlos Alberto Turati
263 Liara Lopes Campos Luiza Maria de Souza Nabarrete
264 Lívia Araújo Cariaga Cássia Barbosa Reis
265 Lívia de Souza Lopes Lima Marlon Nantes Foss
266 Lívia Longati Assis Ravel Giordano de Lima Faria Paz
267 Lívia Teruel Okano Fábio Martins Ayres
268 Lorena Picoli Lorenzi Adriano Manoel dos Santos
269 Lorrayne Alves Borges Carlos Alberto Turati
270 Luan Carlos dos Santos Costa Dalton Mendes de Oliveira
271 Luana Cristina Duran da Gama Giuliana Mendonça de Faria
272 Luana de Oliveira Mercante Alencar Ferri
273 Luana Sturm de Quadros Lucilene Soares da Costa
274 Lucas Barbosa da Silva Simone Cândido Ensinas Maekawa
275 Lucas Henrique Bastos Bezerra Marcos Antônio Nunes de Araújo
276 Lucas Lara Silva da Cunha José Barreto dos Santos
277 Lucas Lázaro Moreira Moraes Edmilson de Souza
278 Lucas Matheus Dias Ribeiro Gomes Cleber Valgas Gomes Mira
279 Lucas Teixeira de Morais Luzinátia Ramos Soares
280 Ludimilla Soares Ramos Roselaine Terezinha Migotto Watanabe
281 Ludmila Moreira Marcos Nelagley Marques
282 Ludymila Rodrigues Gonçalves Regina Litz Lamblém
283 Luelyton Amaro da Silva Adriano da Silva Lopes
284 Luis Felipe do Carmo Ribeiro Adélia Maria Evangelista Azevedo
285 Luis Gustavo Belló Nunes Aline Lima de Barros
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286 Luís Henrique Alves Gratão Vanessa Aparecida de Moraes Weber
287 Luiz Otavio Gomes de Oliveira Adriana Maria Güntzel
288 Magda dos Santos Pereira Ruberval Franco Maciel
289 Magda Marcelly Antunes Murilo Fuentes Pelloso
290 Magina Tapari Ramires Elaine Antoniassi Luiz Kashiwaqui
291 Maiara Araújo Reis Giana Amaral Yamin
292 Marcella Aparecida Matias de Barros Susy dos Santos Pereira
293 Márcia Regina Gomes Lemos Andréa Roberto Duarte Lopes Souza
294 Marcio Eduardo Araujo Pinto Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
295 Márcio Vitório Melo Figueiredo Arias Mara Lúcia Falconi da Hora Bernardelli
296 Marcos Ramão Escobilha da Cruz Fabiana de Andrade Melo Sterza
297 Marcos Rangel da Silva Maria Inesila Montenegro Garcia Oliveira
298 Maria Carla Fachim Adriane de Lima Carneiro
299 Maria Celeste Vilalba Sanguina Marcelina Ovelar Solaliendres
300 Maria Clara Batista Vieira Lula Laércio Alves de Carvalho
301 Maria Clara de Oliveira Sanches Érika Kaneta Ferri
302 Maria Clara Lanzoni Camargo Fernandes Ferreira de Souza
303 Maria Eduarda Gonçalves Batista Tatiana da Costa Moreno Gama
304 Maria Eduarda Padilha Peixoto Sandra Espíndola Macena
305 Maria Eduarda Vieira Duarte Marcelina Ovelar Solaliendres
306 Maria Fernanda Santa Cruz Neves Poliana Ávila Silva
307 Maria Júlia Machado de Freitas Ana Paula Câmara da Silva
308 Maria Luiza Carrijo Arraes Mayara Carolina Cañedo
309 Maria Luiza Martinez Cunha Nério Andrade de Brida
310 Maria Natalia Vaz da Silva Roselaine Terezinha Migotto Watanabe
311 Maria Vitória Ribeiro dos Santos João Paulo Pereira Coelho
312 Mariah Fernandes Marcante Lisandra Moreira Martins
313 Mariana Lamin de Andrade Rogério Dias Renovato
314 Mariana Portocarrero Fábio Martins Ayres
315 Mariana Sartori Muller Maria Aparecida do Nascimento dos Santos
316 Marina Cardoso da Silva Juliane Ferreira Vieira
317 Marina de Magistri Elaine Silva de Pádua Melo
318 Marina Lemos Alves Pereira Isael José Santana
319 Mateus de Sá Cavalheiro Cristiane Fátima Meldau de Campos Amaral
320 Mateus Gaspar Modesto Caetano Mercia Ikarugi Bomfim Celoto
321 Matheus Henrique Alencar Xavier Alencar Ferri
322 Mayara Dutra Souza Juliana do Prado
323 Maykon Cesar Faustino Valdambrini Mayara Carolina Cañedo
324 Michelle Pereira Higa Carvalho João Fábio  Sanches Silva
325 Michelle Vareiro Melgarejo Luiza Maria de Souza Nabarrete
326 Milena Araújo Reche Fabiana Perez Rodrigues Bergamaschi
327 Milena Diquelme de Souza Vanessa Daiana Pedrancini
328 Milene Lemes Martins Adriana de Castro Correia da Silva
329 Mizael Pereira de Almeida Deliane Cristina Costa
330 Murillo Benício Muniz Lima Olibário José Machado Neto
331 Murilo Menossi Miranda Marcos Antônio Nunes de Araújo
332 Naiara Vera Fabricio Antonio Deffacci
333 Natália de Oliveira dos Santos Selene Cristina de Pierri Castilho
334 Natalia Dutra Noronha Santos Jandira Aparecida Simoneti
335 Natalia Evaristo de Souza Sonner Arfux de Figueiredo
336 Natália Lis Silva do Nascimento Ana Paula Câmara da Silva
337 Nathally de Figueiredo Pedroso Rogério Dias Renovato
338 Nathally Lorrayne Santos Silva Cândido Cynthia de Barros Mansur
339 Natieli Maria da Conceição Alves Eduardo Machado Real
340 Nayeska Alejandra Carrillo Figuera Ana Lúcia Marran
341 Naylla Alves Passos Beatriz Dos Santos Landa
342 Nicole Arisa Sugihara Nimtz Ventura Jordana Cristina Blos Veiga Xavier
343 Nicoli Izabeli Demarchi Stoppa Geovane Ferreira Gomes
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344 Otávio Baraldi de Oliveira Mariana de Oliveira Mauro
345 Patrícia dos Santos Gonçalves Poliana Ávila Silva
346 Patrine Stéfane Monteiro Lozom Elisabeth Maria de Mendonça Silva
347 Paulo Eduardo Dias Gonçalves Irene Coelho de Araujo
348 Paulo Renato Bernar de Oliveira Brito Lucilene Soares da Costa
349 Paulo Roberto Alves da Silva Patrícia Alves Carvalho
350 Pedro Augusto Veras Schaedler Joaquim Carlos Klein de Alencar
351 Pedro Henrique Corrêa dos Santos Marcos Antônio Camacho da Silva
352 Pedro Henrique Pereira de Oliveira Tânia Mara Baptista dos Santos
353 Pedro Henrique Santos Encarnação Susy dos Santos Pereira
354 Pedro Paulo de Farias dos Santos Antônio José Grande
355 Petterson Cardoso do Prado Vitorino Emerson Canato Vieira
356 Rafael Alves da Silva Guilherme Silvério Aquino de Souza
357 Rafael de Sá Strang Maiele Leandro da Silva
358 Rafael Kauã Santos Fernandes Aline Serzedello Neves Vilaça
359 Rafael Mori Machado Eder Pereira Neves
360 Rafaela Freitas Carneiro Idalina Cristina Ferrari
361 Rafaela Souza Chiantia Deni Ireneu Alfaro Rubbo
362 Rafaeli Brito dos Santos Debora Fittipaldi Gonçalves
363 Rafaella Tancredi Andrade Nantes de Castro Nataniel dos Santos Gomes
364 Rafaelly Martins Silva Arguelho Priscila Gusmão Pompiani
365 Raíssa de Lima Oliveira Fabiane Bach
366 Renata Ramos Antunes Deni Ireneu Alfaro Rubbo
367 Rita de Cássia Carvalho Gonçalves Laércio Alves de Carvalho
368 Rodrigo Yamashita Toma Gundim Antônio José Grande
369 Roger Barbosa Dias Eder Pereira Neves
370 Romer Florenciano Pereira Priscila Gusmão Pompiani
371 Ronaldo Genivaldo Silva Oliveira Souza Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
372 Rosana Pereira Farias Marlon Nantes Foss
373 Rosilmara Maria Dos Reis Patricia Vieira Pompeu
374 Ryan Francisco Costa Marco Aparecido Queiroz Duarte
375 Samara Monteiro Cristaldo Elis Regina de Moraes Garcia
376 Samara Oliveira Ferreira Ana Lúcia Marran
377 Samuel Esquivel Culquitante Emilio Davi Sampaio
378 Samuel Verom da Silva Aline Serzedello Neves Vilaça
379 Sara Santos Leite Maria Cristiane Fernandes da Silva Lunas
380 Saulo Marcon de Mello Elói Panachuki
381 Sávio Ribeiro Ibrahim Adriana Lúcia de Escobar Chaves de Barros
382 Sayenne Yasodhara Pereira de Souza Priscila Neder Morato
383 Shayra Barbosa Silva Manuel Munhoz Caleiro
384 Sofía Elizabeth Leite Machado Francis Régis Gonçalves Mendes Barbosa
385 Sophya Lilith Bithencourt Campos Patrícia Alves Carvalho
386 Sthefany Mariany Santana Nascimento Alaíde Pereira Japecanga Aredes
387 Sthefany Nicoly de Camargo Julyana Sueme Winkler Oshiro Galindo
388 Suheydy Odessa Rodriguez João Paulo Pereira Coelho
389 Tainara Ventura Vargas Thaís Dalla Corte
390 Taisa Cristina Giusti Rodrigues Jelly Makoto Nakagaki
391 Talita Ferreira Felix Héllen Thaís dos Santos
392 Tania Rodrigues João Fábio Sanches Silva
393 Tatiana Progeti André Molina Neto
394 Tedney dos Santos Canellas Camila de Brito Antonucci Benatti Braga
395 Thaiany Rabelo de Carvalho Daniel Abrão
396 Thais Joice Nonato Enseki Freire Cynthia de Barros Mansur
397 Thais Laine da Rocha Santos Elis Regina de Moraes Garcia
398 Thaíssa Neves de Oliveira Poliana Ávila Silva
399 Theo da Cunha Ferreira Edemir Feliciano Garcia
400 Thiago Vinicius dos Santos Nogueira Dias Edmilson de Souza
401 Tiago Soares Santana Nério Andrade de Brida
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402 Tieli Silva Cynthia de Barros Mansur
403 Vanessa Jara Coelho Tânia Mara Baptista dos Santos
404 Vanessa Vitório Macedo Vera Lucia Guerra
405 Victor Hugo Pereira Polido Ana Cláudia Alves Pereira
406 Victor Paulo Andrade Vinícius de Oliveira Ribeiro
407 Victoria Rayssa Duarte Siqueira Luciano Paulo de Almeida Souza
408 Vilmar João Carneiro Wander Matos de Aguiar
409 Vitor Daniel Sosa Araujo de Barros Patrícia Alves Carvalho
410 Vitor Gabriel Reis Leal Edemir Feliciano Garcia
411 Vitor Luiz da Silva Alessandra Aparecida Vieira Machado
412 Vítor Soares Cesco Antônio José Grande
413 Vitória Machado dos Santos Elói Panachuki
414 Vitória Porfirio de Freitas Ana Lúcia Marran
415 Wandeyr Jullian dos Santos Adriana Maria Güntzel
416 Wesley da Silva Ferreira Selene Cristina de Pierri Castilho
417 Wictorya de Cássia Menezes Yglesias Everton Ferreira Lemos
418 William Tsutsui da Silva Walter Guedes da Silva
419 Willian Felipe Arce Jung Thiago Woiciechowski
420 Yago Alves Borges Irene Coelho de Araújo
421 Yago da Silva Souza Cristiane Fátima Meldau de Campos Amaral
422 Yasmim Comyama Saldanha Vera Lucia Guerra
423 Yasmin Burghetti Poli Rogério Nogueira Guimarães
424 Yasmin Fernandes Carneiro Emilio Davi Sampaio
425 Yasmin Hikari Ueno Mateus Jolimar Antônio Schiavo
426 Yasmin Lourrany Chaves Lisboa Vital Fátima Alice de Aguiar Quadros
427 Yasmin Maria Barbosa Escobar Lilian Giacomini Cruz Zucchini
428 Ybian Martins Fontes Rodrigues Roberta Alessandra Pantoni
429 Yngridi Gonçalves Paes Leite José Barreto dos Santos

ANEXO II - Edital 028/2025 – PIBEX AÇÕES AFIRMATIVAS – PROEC- UEMS
Resultado Final das Propostas ENQUADRADAS REFERENTE À DOCUMENTAÇÃO

Nº Proponente Orientador(a)
1 Adriano Ferreira Xavier Rogério Ferreira da Silva
2 Amanda Lourenço Oliveira Marcelo Vilela Silva Barros
3 Ana Julia Clemente Andrelino Alessandra Ribeiro de Moraes
4 Ana Vitória Ribeiro Carioca Zildamara dos Reis Holsback
5 Anderson Bruno Torres Fátima Alice de Aguiar Quadros
6 Andréia Ferreira de Jesus Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues
7 Bianca Ferreira de Lima Cássia Barbosa Reis
8 Bruna da Costa de Lima Adriana de Castro Correia da Silva
9 Celiny Santos Pereira da Silva Alessandra Ribeiro de Moraes
10 Cesar Morales Benites Moisés Centenaro
11 David Alencar Alves Ferbonio Márcia Maria Ribera Lopes Spessoto
12 Eberson Benites Ajala da Silva Moisés Centenaro
13 Eliezer Costa de Sousa Marcia Regina Martins Alvarenga
14 Emilly Aynne Pereira de Mello Idalina Cristina Ferrari
15 Evelin Nathalia Leme dos Santos Susy dos Santos Pereira
16 Glenda Fernanda dos Santos Marcondes Vanessa Arlésia de Souza Ferretti
17 Jamilly Ferreira dos Santos Miranda Andréia Nunes Militão
18 João Francisco Cirilo Lemes Glaucia Gabriel Sass
19 João Henrique Carlos da Silva Débora Fittipaldi Gonçalves
20 Judielly Benito Pedro Isnarde Margareth Soares Dalla Giacomassa
21 Kleber Serafim dos Santos Djanires Lageano de Jesus Neto
22 Leonardo Rodrigues Mello Ingrid Viana Leão
23 Maria Fernanda Borges Martini Cecília Maria Pinto do Nascimento
24 Matheus Soares Rodrigues Rubens Luís Urue Filho
25 Mayara Suni José Olivera Marcos Vanessa Arlésia de Souza Ferretti
26 Nery Cristiane Fernandes Rúbia Elza Martins de Sousa
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27 Raquel Nascimento Santos Vicente Sarubbi Junior
28 Stefany Emanuelly Cabreira Vitor Cíntia Santos Diallo
29 Tácila Monize da Conceição Silva Pires Marcos Pereira Coelho
30 Thais Garrido dos Santos Patricia Vieira Pompeu
31 Thayná Caroline Sabino de Assumpção Rogério Nogueira Guimarães
32 Victor Hugo Vernochi Rosa Zildamara dos Reis Holsback
33 Vinicius Antunes Santos Christine Grützmann Faustino
34 Vitor Wesley Pinheiro Gomes Eliza Hidalgo Morais Pereira
35 Yan Mendonça Osório Djanires Lageano de Jesus Neto

ANEXO III - Edital 028/2025 – PIBEX AMPLA CONCORRÊNCIA – PROEC- UEMS
 Resultado Final das Propostas NÃO ENQUADRADAS

Nº Proponente Orientador(a) Item do 
Edital

Motivo

1 Amanda Pereira da 
Cruz Ferreira

Não informou o nome 
do(a) Orientador(a)

9.14, Incisos 
IV, V e VI

Não submeteu a proposta na ETAPA 
II - submissão de proposta PIBEX - 
Análise do mérito e relevância (em 

formato pdf); Não submeteu os ANEXOS 
(documentação necessária), conforme 

orientações elencadas no item 8 do Edital 
012-2025– PIBEX – DEX/PROEC/UEMS; 
Não respondeu a Ficha de Inscrição da 
Proposta (formulário do Google forms)

2 Ana Carolina Recalde 
Gomes

Olegario da Costa 
Maya Neto

4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programas, projetos ou cursos de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

3 Ana Luiza Teixeira 
Barbier

Adélia Maria 
Evangelista Azevedo

4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programas, projetos ou cursos de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

4 Anthony Silva Sestari Rafael Moreira de 
Souza

9.14, Inciso 
IV; 8, Inciso 

III

Não submeteu a proposta na ETAPA I - 
submissão de proposta PIBEX - análise da 
caracterização da extensão” e na ETAPA 

II - submissão de proposta PIBEX - análise 
do mérito e relevância (em formato pdf); 
Termo de Compromisso sem assinatura do 

discente.
5 Barbara Mell Veiga 

Gomides
Ana Carolina Alves 
Rochetti

8, Inciso VII Não enviou o Anexo VII – Certificado do 
Curso de Formação de Extensionista do(a) 

proponente.

6 Diogo Fernandes 
Souza

Anailton de Souza 
Gama

4.2, Inciso I; 
8 - Incisos III 

e VII

Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026; 
Termo de Compromisso sem assinatura 
do discente; Não enviou o Certificado do 

Curso de Formação de Extensionista
7 Elimara Balta Acosta Anailton de Souza 

Gama
4.2, Inciso I; 
8 - Incisos III 

e VII

Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026; 
Termo de Compromisso sem assinatura 
do discente. Não enviou o Certificado do 

Curso de Formação de Extensionista.
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8 Emilly Chaves Soares Ana Carolina Correia 
de Oliveira Gomes

4.2, Inciso I Programa, projeto ou curso de extensão 
com vigência mínima prevista até 31 de 

julho de 2026

9 Ingrid dos Santos 
Garcia

Lidiani Figueiredo 
Santana

4.4 Não estar afastado(a) integralmente 
ou parcialmente a qualquer título pela 

Instituição
10 Isabela Delavalentina 

Neto
André Martins Barbosa 4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 

de programa, projeto ou curso de 
extensão aprovados, registrados e em 

desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

11 Jéssica Dionizio Vieira Luiza Cristiane Fialho 
Zazycki

4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

12 João Pedro de 
Oliveira Ramos

Guilherme Silvéiro 
Aquino de Souza

8, Incisos III, 
V, VI e VII

Termo de Compromisso sem assinatura do 
discente. Não enviou RG, CPF e Certificado 

do Curso de Formação de Extensionista

13 Lara Maria Pegoraro 
de Oliveira

Ernani Carpenedo 
Busanelo

4.2, Inciso I; 
9.14 - Incisos 

IV e V

Programa, projeto ou curso de extensão 
com vigência mínima prevista até 31 de 
julho de 2026; Não submeteu a proposta 

na ETAPA I - submissão de proposta PIBEX 
- análise da caracterização da extensão 
e na ETAPA II - submissão de proposta 

PIBEX - análise do mérito e relevância (em 
formato pdf);  Não submeteu os ANEXOS 

(documentação necessária), conforme 
orientações elencadas no item 8 do Edital 

012-2025– PIBEX – DEX/PROEC/UEMS
14 Laura da Silveira 

Santos
Dores Cristina Grechi 8, Inciso III Termo de Compromisso e Aceite do 

Orientador sem assinaturas

15 Leandro de Souza 
Andrade

Patrícia Alves Carvalho 4.14 Orientador(a) com propostas acima do 
número permitido, de acordo com o limite 
previsto no item 4.13 do Edital 012/2025 

– PIBEX – DEX/PROEC/UEMS

16 Letícia de Souza 
Justino Ferreira

Patrícia Alves Carvalho 4.2, Inciso I; 
4.14

Programa, projeto ou curso de extensão 
com vigência mínima prevista até 31 
de julho de 2026; Orientador(a) com 

propostas acima do número permitido, de 
acordo com o limite previsto no item 4.13 
do Edital 012/2025 – PIBEX – DEX/PROEC/

UEMS
17 Luana Santos Moura Fábio Dobashi 

Furuzato
4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 

de programa, projeto ou curso de 
extensão aprovados, registrados e em 

desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

18 Luiz Otávio Matias 
Ribeiro

Joaquim Carlos Klein 
de Alencar

4.2, Inciso I; 
4.14

Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026; 

Orientador(a) com propostas acima do 
número permitido, de acordo com o limite 
previsto no item 4.13 do Edital 012/2025 

– PIBEX – DEX/PROEC/UEMS
19 Maria Luiza de Jesus 

Bittencourt
Rogério Turella 8, Inciso III Página 2 do Termo de Compromisso, 

Aceite do Orientador sem assinatura
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20 Marina Duarte 
Ferreira Maidana

Fábio Dobashi 
Furuzato

4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

21 Mateus Ricardo da 
Silva

Jandira Aparecida 
Simoneti

4.15.1 O(A) discente que estiver matriculado(a) 
na última série (último ano de duração do 

curso) poderá participar desta seleção, 
todavia deverá comprovar que cursará, 
durante todo o período de vigência da 

bolsa, no mínimo, três disciplinas

22 Mauro Nunes de 
Vasconcellos

Patrícia Alves Carvalho 4.14 Orientador(a) com propostas acima do 
número permitido, de acordo com o limite 
previsto no item 4.13 do Edital 012/2025 

– PIBEX – DEX/PROEC/UEMS
23 Michelly Ribeiro 

Vargas
Idalina Cristina Ferrari 4.2, Inciso I Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
(Não realizou as alterações necessárias 

nas Etapas I e II – Submissão de Proposta 
PIBEX e Anexo I - Edital 012-2025 - 

Cadastro do Acadêmico)
24 Poliana Araujo Dantas Volmir Cardoso Pereira 4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 

de programa, projeto ou curso de 
extensão aprovados, registrados e em 

desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

25 Rafaella de Mendonça 
Melgarejo

Volmir Cardoso Pereira 4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

26 Raquel Ferreira de 
Souza

Cristiane Gonçalves de 
Mendonça

4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

27 Rosana Iriani Daza de 
Garcia

Regiane Corrêa de 
Oliveira Ramos

4.15.1 O(A) discente que estiver matriculado(a) 
na última série (último ano de duração do 

curso) poderá participar desta seleção, 
todavia deverá comprovar que cursará, 
durante todo o período de vigência da 

bolsa, no mínimo, três disciplinas
28 Ryan Martins 

Carvalho
Cláudia Karina Ladeia 
Batista

8, Inciso VII Enviou Anexo VI – Formulário de Recurso 
fora do prazo previsto no Edital 021/2025 

- PIBEX – PROEC - UEMS
(Não enviou o Anexo VII - Certificado do 
Curso de Formação de Extensionista - 

anexou arquivo errado)
29 Ryan Ribeiro Ferreira Luciana Cláudia 

Toscano Maruyama
8, Incisos III, 
V, VI e VII; 

9.14 - Inciso 
VI

Não enviou Termo de Compromisso 
e Aceite do Orientador preenchidos 
e assinados; Não enviou RG, CPF e 

Certificado do Curso de Formação de 
Extensionista. Não respondeu a Ficha 

de Inscrição da Proposta (formulário do 
Google forms)
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30 Sarah Beatriz de 
Oliveira Santos

Verhuska Pereira 4.2, Inciso I Os proponentes das propostas não 
enquadradas que não enviarem o 

Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
(Não realizou as alterações necessárias 

nas Etapas I e II – Submissão de Proposta 
PIBEX - título correto do Projeto da 

Orientadora)
31 Stela Leite Pierott Clauber Dalmas 

Rodrigues
4.2, Inciso I; 

4.15.1
Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026. 
O(A) discente que estiver matriculado(a) 
na última série (último ano de duração do 

curso) poderá participar desta seleção, 
todavia deverá comprovar que cursará, 
durante todo o período de vigência da 

bolsa, no mínimo, três disciplinas
32 Tháila Klunk Idalina Cristina Ferrari 4.14 Orientador(a) com propostas acima do 

número permitido, de acordo com o limite 
previsto no item 4.13 do Edital 012/2025 

– PIBEX – DEX/PROEC/UEMS

33 Tiago Rati Minatto Francisco Eduardo 
Torres

4.2, Inciso I  Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

34 Wilker Silva Braga Patrícia Alves Carvalho 4.2, Inciso I; 
4.14

Programa, projeto ou curso de extensão 
com vigência mínima prevista até 31 
de julho de 2026; Orientador(a) com 

propostas acima do número permitido, de 
acordo com o limite previsto no item 4.13 
do Edital 012/2025 – PIBEX – DEX/PROEC/

UEMS

35 Yana Vitória Santos 
de Oliveira

Adélia Maria 
Evangelista Azevedo

4.2, Inciso I Coordenador(a) ou colaborador(a) 
de programa, projeto ou curso de 

extensão aprovados, registrados e em 
desenvolvimento, conforme as normas da 
Divisão de Extensão (DEX), com vigência 
mínima prevista até 31 de julho de 2026

36 Zaqueo Cândido 
Soares Filho

Luciana Cláudia 
Toscano Maruyama

8, Inciso VII; 
9.14, Inciso 

VI

Não enviou o Anexo VII - Certificado do 
Curso de Formação de Extensionista. 

Não respondeu a Ficha de Inscrição da 
Proposta (formulário do Google forms)

ANEXO IV - Edital 028/2025 – PIBEX AÇÕES AFIRMATIVAS – PROEC- UEMS
 Resultado Final das Propostas NÃO ENQUADRADAS

Nº Proponente Orientador(a) Item do 
Edital

Motivo

1 Ariel Lucas Caetano 
Prado

Katiuscia da Silva 
Fernandes

8, Inciso IX; 
9.14, Inciso 

VI

 Não enviou o ANEXO IX - Termo de 
Compromisso do Professor efetivo 

(somente se o orientador for professor 
visitante ou cedido); Não respondeu a 

Ficha de Inscrição da Proposta (formulário 
do Google forms)
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2 Marco Antônio Pereira 
de Castro Junior

Ruberval Franco Maciel 8, Inciso III Enviou Anexo VI – Formulário de Recurso 
fora do prazo previsto no Edital 021/2025 - 

PIBEX – PROEC- UEMS
(Termo de Compromisso sem assinatura do 

discente)
3 Rayssa da Silva Santos Erika Porceli Alaniz ----- Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
(Não enviou o Anexo I - Edital 012-2025 

- Cadastro do Acadêmico (em formato 
pdf); Anexo II - Edital 012-2025 - 

Formulário de Pontuação Orientador e 
Ficha de Inscrição da Proposta - Edital 
012/2025 – PIBEX (Google forms) com as 

informações da nova Orientadora)
4 Rosa Dias Xavier de 

Oliveira
Cintia Santos Diallo 8, Inciso III Os proponentes das propostas não 

enquadradas que não enviarem o 
Formulário de Recurso (Anexo VI) ou 
que não realizarem as alterações 
necessárias no Sistema de Gestão 
de Projetos dentro do prazo serão 

eliminados do certame. 
(Anexo III - Termo de Compromisso sem 

assinatura da discente)

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE 11.855, de 11 de junho de 2025 
Página 54.
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 1511-2025, NUP CONVÊNIO 2025TR000267
Processo 29.001.322-2025
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPO GRANDE – SESAU/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Objeto: Firmar uma cooperação institucional entre os partícipes, visando à integração docente e assistencial 
no setor da saúde e repasse financeiro, com a finalidade de implementação das condições necessárias para a 
consecução do Programa Espaços de Vivências Práticas aos acadêmicos dos Cursos de Fonoaudiologia e Terapia 
Ocupacional em Rede Básica de Saúde, através do pagamento de bolsas de preceptoria de acordo com o Plano de 
Trabalho previamente aprovado, os quais integram este instrumento independente de transcrição. a ser executado 
nas Unidades Rede Municipal de Saúde de Campo Grande.
Valor: Para execução do objeto deste convênio, serão destinados pela UEMS à SESAU recursos no valor de R$ 
12.960,00 (doze mil e novecentos e sessenta reais), conforme cronograma de desembolso, por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0003 - Ações do ensino presencial 
e EAD; Fonte: 0150010011; Item de despesa:33404102, Nota de empenho 2025NE001183; Data 04/06/2025.
Amparo legal: Constituição Federal, pela Lei nº 14.133/2021 e pelas disposições contidas no Decreto Estadual 
nº 11.261/2003, legislação correlacionada à política pública e suas alterações.
Data de Assinatura: 10/06/2025.
Vigência: O presente convênio terá vigência a partir da sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses.
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS

ROSANA LEITE DE MELO - Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

Extrato do Contrato 1996/2025/UEMS Nº Cadastral 27716
Processo: 29/075.621/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e AMENA 

CLIMATIZAÇÃO LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de equipamentos “linha branca” para 

atender o projeto “Laboratório de Fertilidade do Solo, Herbário e Ações Socioambientais 
e Técnico-Científicas na região do Cone-Sul de Mato Grosso do Sul” – Convênio n.º 
4500058343 (Itaipu e UEMS), conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e na Nota de 
Empenho 2025NE001195, ao qual este Contrato está vinculado, objetivando atender 
as necessidades da UEMS.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
10.29204.12.571.2217.6025.0010 – sem PI - Coven. Fonte 0257071671 - Convênio 
n.º 4500058343 (UEMS e Itaipu Binacional) - Termo de Cooperação Técnica e 
Científica entre MP/UEMS. Natureza de Despesa: 449052 - Equipamentos e Material 
Permanente, Item da Despesa: 44905212 - Aparelhos e Utensílios Domésticos.

Valor: R$ 769,00 (setecentos e sessenta e nove reais)
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura, com término 

previsto para 11 de agosto de 2025. A prorrogação poderá ser realizada, desde 
que vinculada à vigência do Termo de Convênio n.º 4500058343, mediante termo 
aditivo, devidamente justificado por escrito e previamente autorizado pelo ordenador 
de despesa, em conformidade com o artigo 105 da Lei n.º 14.133/2021.

Amparo Legal: Lei n.º 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Data da Assinatura: 09/06/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Vera Lucia de Oliveira

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 116/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e ESPÓLIO DE HERCÍLIO PEREIRA 
FLORES
Processo IMASUL n.: 71.402.066-2017
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
19904 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: ATAIDE MARTINS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 122/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A.
Processo IMASUL n.: 83.032.334-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
12778/2023 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: GABRIEL MARTINS BUIM e CLAYTON MARCOS PEREIRA BEZERRA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 144/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e WILLIAN BRANCO PERES
Processo IMASUL n.: 83.039.808-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
12341/2023 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: MARCIO CRISTIANO VIDOTO DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 136/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e LUCAS GARCIA DUTRA DA COSTA
Processo IMASUL n.: 71.402.693-2020
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Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
6268 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 8.480,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: LUCAS GARCIA DUTRA DA COSTA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 147/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e LUCAS PAGNOCELLI
Processo IMASUL n.: 71.027.109-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
21517 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 14.982,00 (quatorze mil e novecentos e oitenta e dois reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: LUCAS PAGNOCELLI

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 157/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e RUBENS FERNANDES
Processo IMASUL n.: 71.404.387-2018
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
5317 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: RUBENS FERNANDES

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Com fulcro na lei 14.133/2021, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de Despesas, 
referente ao mês de janeiro de 2025.

PROCESSO: 830040412024 NE: 000001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 68.981,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 220.963,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041322024 NE: 000003 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 468.710,77 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041322024 NE: 000004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 123.181,83 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830040412024 NE: 000005 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.699,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 830041322024 NE: 000006 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.734,99 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041322024 NE: 000007 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 03/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.515,95 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830259632024 NE: 000008 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830273352024 NE: 000009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 892,50 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 19,28 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 53,55 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 170,29 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 321,30 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.    
DATA: 07/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.838,15 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93    
DATA: 08/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.493,42 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93    
DATA: 08/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.438,51 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93    
DATA: 08/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.889,50 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830040412024 NE: 000019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 644.881,18 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.884,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710324802022 NE: 000021 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.327,14 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.323,79 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.750,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.409,35 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 44.525,21 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.909,35 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000029 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 43 Inc. VI, Lei nº 8.666/1993    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 413,54 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 308,54 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
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DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 83,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.135,21 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 43 Inc. VI, Lei nº 8.666/1993    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 290,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 43 Inc. VI, Lei nº 8.666/1993    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 294,38 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 258,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8.666/1993    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 273,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 183,12 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 173,12 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 09/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 271,87 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830040412024 NE: 000049 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 10/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.683,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 10/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 165.108,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 10/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.288,87 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710138062022 NE: 000052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 10/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.838,44 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 10/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.142,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 000054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 10/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.023,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710324802022 NE: 000058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 271,87 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 173,12 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 273,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 183,12 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 294,38 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000064 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000065 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 258,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 710324802022 NE: 000066 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000067 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000068 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 413,54 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000069 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000070 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 308,54 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000071 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 83,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000072 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000073 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 290,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000074 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.135,21 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000075 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.909,35 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000076 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.323,79 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000077 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 44.525,21 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000078 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.327,14 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000079 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 710324802022 NE: 000080 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.409,35 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000081 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.750,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000082 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710461372021 NE: 000084 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 13.019/2014, DC. EST. 14.494/2016.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.971,50 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000085 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA: 14/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI 
Diretora-Presidente do IMASUL em exercício

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos abaixo relacionados.

PROCESSO: 830040412024 NE: 000020 ANE: 000047 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 09/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 15.043,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000020 ANE: 000048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 09/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 289,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000053 ANE: 000055 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 10/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 193,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000051 ANE: 000056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 10/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 101,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000050 ANE: 000057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 13/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.223,13 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000019 ANE: 000087 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 14/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 80,09 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 000019 ANE: 000088 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 14/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.976,32 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI 
Diretora-Presidente do IMASUL em exercício

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Com fulcro na lei 14.133/2021, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de Despesas, 
referente ao mês de janeiro de 2025.

PROCESSO: 710324802022 NE: 000089 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 290,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 290,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 294,38 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 294,38 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830019262025 NE: 000093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019412025 NE: 000094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.555,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019372025 NE: 000095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.375,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019292025 NE: 000096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019312025 NE: 000097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019182025 NE: 000098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019242025 NE: 000099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
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DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019352025 NE: 000100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018732025 NE: 000101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 15/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018792025 NE: 000102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 16/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019212025 NE: 000103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018842025 NE: 000104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018822025 NE: 000105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018872025 NE: 000106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018802025 NE: 000107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019492025 NE: 000108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: MICHELLE BITTAR NOBRE 

PROCESSO: 830018752025 NE: 000109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019342025 NE: 000110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830007772025 NE: 000111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830007632025 NE: 000112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 000113 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 154

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 4.135/2011  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 90.064,54 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 000114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.830,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 000115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 776,02 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 000116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.814,03 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 000117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 4.135/2011  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.164,50 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 714028022019 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.719,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041512024 NE: 000122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 17/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830019452025 NE: 000123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 20/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.366,90 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.130,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 587,72 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.684,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830029232025 NE: 000134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 22/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830177142024 NE: 000135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 22/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.219,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 714020162020 NE: 000136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. 13, Lei n° 8.666/93.  
DATA: 22/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 61.847,27 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 950,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.858,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.483,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.829,04 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.788,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 960,16 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 23/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.740,08 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 24/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.641,71 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 24/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.282,90 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830019182024 NE: 000146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75  
DATA: 27/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.586,07 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 000147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75  
DATA: 27/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 202,09 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 000148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75  
DATA: 27/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 334,00 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 710206912022 NE: 000152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA: 27/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 63.667,45 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
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PROCESSO: 714036342020 NE: 000153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011  
DATA: 27/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.835,12 
FAVORECIDO: I9 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

PROCESSO: 830086482024 NE: 000154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.  
DATA: 27/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 137.519,55 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 830019282025 NE: 000155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 28/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830133992024 NE: 000156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 74, I e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 28/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.128,44 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 28/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.889,50 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.624,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.971,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 224,09 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 988,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 868,15 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.328,45 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.101,77 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 291,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 980,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 250,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 766,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 429,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714005432020 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.345,80 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 000173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.342,06 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93.  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.770,14 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 710138062022 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.429,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.994,13 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.667,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 446.966,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.840.008,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.880,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 29/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 481.443,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
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DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 82.577,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 332,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.695,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 151.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.810,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.355,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.954,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 67.637,09 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.085,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.511,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.700,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 83.417,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041542025 NE: 000196 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 120.360,77 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.682,88 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.373,55 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 469.270,44 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041452025 NE: 000200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.942,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710108192021 NE: 000201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93  
DATA: 30/01/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.377,24 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS  

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos abaixo relacionados.

PROCESSO: 714043382019 NE: 000018 ANE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 17/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 25.889,50 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830041512024 NE: 000116 ANE: 000119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 17/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 20.814,03 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 714028022019 NE: 000051 ANE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 17/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 9.719,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710324802022 NE: 000083 ANE: 000128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA ANULAÇÃO: 22/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000029 ANE: 000129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA ANULAÇÃO: 22/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000062 ANE: 000130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA ANULAÇÃO: 22/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 294,38 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000038 ANE: 000131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 43 Inc. VI, Lei nº 8.666/1993  
DATA ANULAÇÃO: 22/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 294,38 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000073 ANE: 000132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA ANULAÇÃO: 22/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 290,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000036 ANE: 000133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 43 Inc. VI, Lei nº 8.666/1993  
DATA ANULAÇÃO: 22/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 290,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830019182024 NE: 000146 ANE: 000149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75  
DATA ANULAÇÃO: 27/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.586,07 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 000147 ANE: 000150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75  
DATA ANULAÇÃO: 27/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 202,09 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 000148 ANE: 000151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75  
DATA ANULAÇÃO: 27/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 334,00 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830177142024 NE: 000124 ANE: 000157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 28/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.957,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000125 ANE: 000158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 28/01/2025 TOTAL ANULADO: R$ 2.520,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA        

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 12, de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA ARIADINE CRISTINE 
DE ALMEIDA SANTANA, sócio administrador da empresa ARIADINE CRISTINE DE ALMEIDA SANTANA LTDA, 
sociedade empresária limitada, inscrita no NIRE sob o nº 5420189812-2, a fim de providenciar alteração de nome 
empresarial, nos termos do art. 34 da Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, 
de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis a contar da publicação desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.415-
2025. Maiores informações podem ser obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 
11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 13 , de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA RICARDO AUGUSTO 
ALVES DO CARMO, sócio administrador da empresa ESCRITORIO BRASILIA DESPACHANTE LTDA sociedade 
empresária limitada, inscrita no NIRE sob o nº 5420191159-5, a fim de providenciar alteração de nome 
empresarial, nos termos do art. 34 da Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, 
de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 
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(trinta) dias úteis a contar da publicação desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.441-
2025. Maiores informações podem ser obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 
11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 14, de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA EBERTON RUIZ 
JACQUET, sócio administrador da empresa GLOBAL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA sociedade empresária 
limitada, inscrita no NIRE sob o nº 5420161689-5, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos 
termos do art. 34 da Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e 
com art. 5º, II, “a da Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis 
a contar da publicação desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.026.764-2025. Maiores 
informações podem ser obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 
13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 15, de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA ISNALDO DOS 
SANTOS ALVES, sócio administrador da empresa HF BURGUER & CIA LTDA, sociedade empresária limitada, 
inscrita no NIRE sob o nº 5420189790-8, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do 
art. 34 da Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 
5º, II, “a da Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar 
da publicação desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.026.732-2025. Maiores informações 
podem ser obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 
16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 16, de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA JONAS DA SILVA 
OLIVEIRA, sócio administrador da empresa J & T SERRALHERIA LTDA ME, sociedade empresária limitada, inscrita 
no NIRE sob o nº 5420116036-1, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do art. 34 da 
Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da 
Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da publicação 
desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.435-2025. Maiores informações podem ser 
obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 17,  de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA JOSE VISANI 
JUNIOR, sócio administrador da empresa J. V. JUNIOR & CIA LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no 
NIRE sob o nº 5420177637-0, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do art. 34 da 
Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da 
Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da publicação 
desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.428-2025. Maiores informações podem ser 
obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025
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Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 18,  de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA MARIA AUXILIADORA 
DE LIMA RIBEIRO, sócio administrador da empresa J. V. JUNIOR & CIA LTDA, sociedade empresária limitada, 
inscrita no NIRE sob o nº 5420177637-0, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do 
art. 34 da Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 
5º, II, “a da Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar 
da publicação desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.428-2025. Maiores informações 
podem ser obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 
16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 19 , de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA LEONARDO RUBIO 
JUNIOR, sócio administrador da empresa L. R. JUNIOR LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no NIRE 
sob o nº 5420174187-8, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do art. 34 da Lei 
Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da 
Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da publicação 
desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.001.400-2025. Maiores informações podem ser 
obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 20, de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA ALFREDO FONTES 
RODRIGUES, sócio administrador da empresa OTICA NOVO OLHAR LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita 
no NIRE sob o nº 5420165655-2, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do art. 34 da 
Lei Federal n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da 
Instrução Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da publicação 
desta notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.425-2025. Maiores informações podem ser 
obtidas através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 21, de 10 de junho de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA UDENIL MOSCIARO, 
sócio administrador da empresa OTICA NOVO OLHAR LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no NIRE sob 
o nº 5420165655-2, a fim de providenciar alteração de nome empresarial, nos termos do art. 34 da Lei Federal 
n.8.934/94; com o art. 62, §1º do Decreto Federal n. 1.800, de 30/01/1996; e com art. 5º, II, “a da Instrução 
Normativa DREI /MEMP n. 01 de 05/01/2025, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da publicação desta 
notificação, alusiva ao Processo Administrativo NUP: 83.028.425-2025. Maiores informações podem ser obtidas 
através do telefone (67) 3316-4405, no período das 7h30min às 11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.855, de 11 de junho de 2025, páginas 
71 a 82.

EDITAL n. 2/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 27, inciso IX, da 
Constituição Estadual, do inciso II do art. 24-I do Decreto-Lei Federal nº 667, de 2 de julho de 1969, e do § 4º 
do art. 15 da Lei Federal n  14.751, de 12 de dezembro de 2023 e na Lei Estadual nº 6.300, de 05 de setembro 
de 2024, tornam pública, para conhecimento dos interessados, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, de 30 de maio de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, 
os resultados preliminares das solicitações de isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, conforme relação constante no Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. Os candidatos que tiveram a sua solicitação de isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado 
– SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025 INDEFERIDAS, poderão consultar o motivo do indeferimento, acessando a 
ÁREA DO CANDIDATO disponível no endereço eletrônico  www.econcursoms.ms.gov.br.

2. Aos candidatos que tiveram seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, caberá interposição 
de recurso no período compreendido entre às 7h30min do dia 11 de junho de 2025 e às 23h59min do dia 13 de 
junho de 2025, de acordo com o horário oficial de Mato Grosso do Sul, observado o disposto neste item.

2.1. Para interpor o recurso, o candidato deverá encaminhar pelo endereço de e-mail ssip@sad.ms.gov.
br, acrescentando no corpo do e-mail o nome completo, número do seu CPF, o número da sua inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, bem como, mencionar o cargo que está concorrendo, e escrever, de forma 
clara e objetiva, os argumentos, fundamentos e as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena 
de não conhecimento, registrando, assim, o seu recurso.
2.2. Os recursos recebidos após às 23 horas e 59 minutos do dia 13 de junho de 2025, não serão 
considerados, ficando o candidato, a partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais recursos. 
2.3. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista neste Edital não serão conhecidos. Não serão 
aceitos recursos presenciais, por via postal, por fax, por e-mail, e nem fora dos padrões e dos prazos 
estabelecidos neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.

3. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades do 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, coletivamente, 
por meio de edital próprio.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

CORONEL FREDERICO REIS POUSO SALAS 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 2/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025

RESULTADOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

Nº Inscrição Nome Cidade Situação
350 Debora Ferreira Rodrigues Coimbra Amambai Indeferida

http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
mailto:ssip@sad.ms.gov.br
mailto:ssip@sad.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 164

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nº Inscrição Nome Cidade Situação
969 Ellen Cristinne Toledo Nunes Amambai Indeferida
1421 Kelli De Souza Dias Amambai Deferida
1464 Patrick Campos Torres De Oliveira Amambai Deferida
1357 Pâmela Aquino Vera Amambai Deferida
610 Vitor Vasconcelos Mendes Amambai Deferida
903 Alexandre Marques Silva Anastácio Deferida
164 Dayara Pereira Goes Anastácio Deferida
1385 Emerson Campos Martins De Souza Anastácio Deferida
546 Erika Da Silva Maranhão Anastácio Indeferida
188 Laudinei Jose Chaparra Anastácio Indeferida
1104 Lucas Henrique Silva Santos Anastácio Deferida
41 Marcelo De Jesus Barbosa Anastácio Deferida
370 Ramao Eloadir Prado Ximenes Anastácio Indeferida
907 Rayane Da Silva França Anastácio Deferida
584 Amanda Dias Gonçalves Ramin Aparecida do Taboado Deferida
919 João Vitor Pagani Aparecida do Taboado Indeferida
77 Júlia Hana Volpato Ferreira De Araújo Aparecida do Taboado Indeferida
545 Kaio Eduardo Silva Dos Santos Aparecida do Taboado Deferida
1470 Magno Rodrigues Gomes De Abreu Aparecida do Taboado Deferida
1051 Queli Cristine De Oliveira Santos Aparecida do Taboado Deferida
767 Sidnei De Almeida Eleodoro Aparecida do Taboado Deferida
1447 Suellen Torres Do Nascimento De Abreu Aparecida do Taboado Deferida
1439 Ademir Simao De Albuquerque Aquidauana Indeferida
1406 Amanda Melquiades Gomes De Arruda Aquidauana Indeferida
1198 Anderson Ferreira Da Costa Aquidauana Deferida
474 Angela Da Silva Rodrigues Aquidauana Indeferida
1452 Boaventura Aparecida Da Silva Aquidauana Deferida
1113 Carlos Eduardo Silva Dos Santos Aquidauana Deferida
53 Caíque Patrick Dias Felicio Aquidauana Deferida

1475 Felipe Medina Tomicha Aquidauana Indeferida
450 Fernanda Da Silva Ferreira Aquidauana Deferida
1016 Joana Gabriel Areco Aquidauana Indeferida
100 Kamilly Victoria Prestes Icety Fialho Aquidauana Deferida
1337 Kesley Torres Dos Santos Aquidauana Deferida
498 Luiz Tiago Da Silva Farias Aquidauana Deferida
156 Maicon Jara Chaves Aquidauana Indeferida
1279 Manoel Messias Aquidauana Indeferida
1135 Nelson Maecawa Junior Aquidauana Deferida
1354 Nilton Augusto Da Costa Júnior Aquidauana Deferida
963 Odielson Vaz Francisco Aquidauana Indeferida
890 Rayane Da Silva França Aquidauana Deferida
1283 Reginaldo Gonçalves Trindade Alves Aquidauana Indeferida
618 Renata De Sousa Silva Aquidauana Deferida
1412 Romero Goçalves Gabriel Aquidauana Indeferida
941 Samuel Delvale Aquidauana Deferida
400 Tamiris Pereira Rodrigues Aquidauana Indeferida
530 Thayla Aparecida De Oliveira Da Silva Aquidauana Deferida
1067 Adilson Alem Bela Vista Deferida
929 Adriano Gutierre Bela Vista Deferida
604 Antonio Carlos De Carvalho Assis Bela Vista Indeferida
1021 Bruno Felipe Valeriano Da Silva Bela Vista Deferida
166 Celmo Sabral Torales Bela Vista Indeferida
1162 Dalva Gonçalves Batista Bela Vista Indeferida
47 Edilson Torres Gamarra Bela Vista Indeferida

1065 Everton Silvério Ferreira Bela Vista Deferida
517 Gilmar Chimenez Custódio Bela Vista Indeferida
1000 Jandrey Perez Selage Bela Vista Indeferida
891 Juci Alves Ortiz Bela Vista Deferida
214 Sadraque Caceres Fernandes Bela Vista Deferida
789 Amanda Moura De Oliveira Bonito Indeferida
250 Dayara Pereira Goes Bonito Indeferida
560 Debora Arguelo Dos Santos Bonito Indeferida
249 Geniel Da Costa Menezes Bonito Deferida
1127 Luciana Rodrigues De Paula Bonito Indeferida
869 Rosa Viviane Ribeiro Lima Bonito Indeferida
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Nº Inscrição Nome Cidade Situação
1184 Franchesco Da Silva Bareiro Caarapó Indeferida
1227 Joaquim Matheus Alvares Caarapó Deferida
750 Julio Cesar Justino Da Silva Caarapó Indeferida
1458 Patrick Campos Torres De Oliveira Caarapó Indeferida
958 Reinaldo Pereira Dos Santos Caarapó Indeferida
1012 Valber Da Silva Rikli Caarapó Deferida
1046 Abner Filipe Rodrigues Da Silva Campo Grande Deferida
678 Adriana Ventura Arcanjo Da Silva Campo Grande Indeferida
127 Adriano Correa Da Silva Campo Grande Indeferida
780 Adrielly Pereira Costa Campo Grande Indeferida
639 Agnaldo Correa Campo Grande Indeferida
523 Aila Rebeca Oliveira Leite Santos Campo Grande Indeferida
868 Aislan Felicio Miranda Campo Grande Deferida
700 Aldair Nicolli Camilo Campo Grande Indeferida
1115 Alessandra Da Silva Pereira Campo Grande Indeferida
1474 Alessandra Rocha Da Cunha Campo Grande Indeferida
754 Alex Do Carmo Batista Campo Grande Deferida
262 Alex Sanches Pereira Campo Grande Deferida
587 Alexandre Matos Amarante Campo Grande Indeferida
1126 Aline Gomes Salvatierre Campo Grande Deferida
409 Aline Vieira De Souza Campo Grande Indeferida
1348 Alison Lopes Do Nascimento Campo Grande Indeferida
322 Alison Vinicius Cardoso Da Silva Campo Grande Indeferida
551 Allan Proença Parabá Campo Grande Indeferida
1346 Alsson Dougls Torres Dos Sntos Campo Grande Deferida
1064 Alynne Cristina Mendonça Dos Santos Campo Grande Indeferida
751 Amanda Damazio Ortega Marino Campo Grande Indeferida
804 Amanda Nazaré Godoy Ortiz Campo Grande Indeferida
916 Ana Carolina De Souza Queiroz Campo Grande Indeferida
769 Ana Claudia Xavier Da Silva Campo Grande Indeferida
1261 Ana Letícia Duarte De Oliveira Campo Grande Indeferida
449 Ana Patricia De Souza Faustino Campo Grande Indeferida
316 Ana Paula Mundim Torrette Campo Grande Deferida
1374 Ana Rita Da Costa Assis Campo Grande Deferida
423 Anay Crystyna Freitas De Souza Campo Grande Indeferida
444 Anderson Nolacio Dionizio Campo Grande Indeferida
667 Andreia Gonçalves Da Silva Campo Grande Indeferida
1340 Andressa Karine Costa Terra Pinto Campo Grande Indeferida
130 Andrezza Miotto Souza Campo Grande Indeferida
981 Andrielly Nonato Da Silva Campo Grande Indeferida
176 André Rogerio Medina Da Silva Campo Grande Indeferida
235 Andréia Aparecida Dias De Souza Campo Grande Indeferida
1401 Andréia Gabriel Lipú Campo Grande Indeferida
505 Anete Ramalho Rodrigues Campo Grande Indeferida
612 Antonio Carlos De Carvalho Assis Campo Grande Indeferida
633 Antonio Ramires Koch Junior Campo Grande Indeferida
1171 Anyeska Da Silva Reche Campo Grande Indeferida
96 Ariel De Lima Diniz Campo Grande Deferida

1259 Arildo Almeida Rabelo Campo Grande Indeferida
832 Arlindo Ximenes Rodrigues De Souza Campo Grande Indeferida
1098 Arthur Gabriel Carvalho De Araujo Barbosa Americo Campo Grande Indeferida
253 Barbara Alves Sanches Marim Campo Grande Indeferida
1438 Beatriz Batista De Santana Campo Grande Indeferida
513 Bianca Da Silva Roque Campo Grande Indeferida
1491 Bruna Jannis Ponce Campo Grande Deferida

4 Bruna Leonardo Dos Santos Campo Grande Indeferida
101 Bruno Basilio Reina De Matos Campo Grande Indeferida
218 Bruno Carlos Fortes Campo Grande Indeferida
534 Bruno Celestino Guimaraes Campo Grande Indeferida
329 Bruno Da Silva Campo Grande Indeferida
1036 Bruno Silveira Do Prado Almeida Campo Grande Indeferida
726 Bárbara Souza Ramos Campo Grande Indeferida
1451 Camila Neves Da Silva Campo Grande Indeferida
748 Carlos Eduardo Lara Da Silva Campo Grande Indeferida
1003 Carlos Eduardo Lima Campo Grande Indeferida
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597 Carlos Eduardo Serpa Goncalves Campo Grande Indeferida
948 Carlos Eduardo Silva Guedes Campo Grande Indeferida
354 Carmem Goncalves Boaventura Campo Grande Indeferida
138 Carolina De Lima Calazans Campo Grande Indeferida
64 Christian Ledesma Lopez Campo Grande Indeferida

1179 Christopher Da Silva Assis Campo Grande Indeferida
1430 Claudio Dos Santos Gama Campo Grande Indeferida
165 Cristopher Roger Nogueira Farias Campo Grande Indeferida
308 Cíntia De Souza Santos Campo Grande Indeferida
1479 Daiany Emilly Nantes Maciel Campo Grande Indeferida
1066 Daniel Francisco Massi Campo Grande Deferida
115 Daniel Oliveira Martins Campo Grande Deferida
1174 Danielle Barbosa Mercado Campo Grande Indeferida
506 Danillo Henrique Galiano De Araujo Campo Grande Indeferida
935 Danilo Fernando Candido Almeida Campo Grande Indeferida
1147 Davi Diego Ferreira Vieira Campo Grande Indeferida
1424 David Campo Grande Indeferida
1369 David Erminio De Souza Da Silva Campo Grande Indeferida
224 David Fernandes Ines Campo Grande Indeferida
334 Dayane Cacerez Quebra Campo Grande Indeferida
479 Deborah Evelyn Amarilha Gimenes Campo Grande Indeferida
778 Deryck Cruz Do Nascimento Campo Grande Indeferida
177 Douglas Franklyn Da Costa Ferreira Campo Grande Indeferida
1309 Douglas Pulquério Quadros Campo Grande Indeferida
1223 Douglas Saburo Ferreira Soken Campo Grande Indeferida
854 Douglas Santana Campo Grande Indeferida
382 Dyego De Almeida Castro Campo Grande Indeferida
1097 Débora Teixeira Dias Campo Grande Indeferida
965 Eberth Jose Raimundo Campo Grande Indeferida
795 Edelvan De Souza Ramos Junior Campo Grande Indeferida
1095 Edilson De Almeida Campo Grande Indeferida
1166 Edimilson Rodrigues Pereira Campo Grande Indeferida
1044 Eduardo De Araujo Romero Campo Grande Indeferida
265 Eduardo Macedo Da Silva Campo Grande Indeferida
1404 Eduardo Mascarello Campo Grande Indeferida
1025 Edynara Cecília Cunha Bueno Campo Grande Indeferida
1360 Elienai Catuaba Da Silva Ferreira Campo Grande Indeferida
797 Eliete Cabreira Martins Campo Grande Indeferida
788 Elissandra Alves De Andrade Lopes Campo Grande Indeferida
1212 Elisson De Souza Brandão Campo Grande Indeferida
510 Elizabeth Ajala De Melo Campo Grande Indeferida
693 Elvis Rodrigues Trelha Campo Grande Indeferida
872 Emanuel Paulo Marcos De Alencar Maciel Campo Grande Indeferida
461 Emerson Ribas Junior Campo Grande Indeferida
550 Emerson Victor Lucas Batista Da Silva Campo Grande Indeferida
528 Enock Primo Pacheco Da Silva Campo Grande Indeferida
252 Erick Nathan Alves Mendes Campo Grande Deferida
1207 Erika Ferreira De Jesus Campo Grande Indeferida
201 Erivelton Martins Da Silva Campo Grande Indeferida
686 Estefani Cristina Machado Campo Grande Indeferida
1382 Evelise Gabrielly Rosalis Pires Campo Grande Indeferida
281 Everth Barbosa Oliveira Campo Grande Indeferida
1349 Ezidio Nepomuceno Dos Santos Campo Grande Indeferida
271 Fabiane Farhat Ricardo Campo Grande Indeferida
20 Fabio Insfran Dos Santos Campo Grande Indeferida
519 Fabricio Da Costa Dias Campo Grande Indeferida
921 Fabíola Ysteisi De Jesus Silva Campo Grande Deferida
555 Fernanda Cardoso Dos Santos Campo Grande Indeferida
940 Fernanda Muniz Campo Grande Indeferida
119 Fhelip Gabriel Oliveira Vogado Campo Grande Indeferida
1358 Flaviane Cavalheiro Rocha Campo Grande Indeferida
1026 Franciely Pereira Rondon Montessi Campo Grande Indeferida
198 Gabriel Cabral Cristaldo Campo Grande Indeferida
773 Gabriel Cantelle Cavalcanti Salvador Campo Grande Deferida
799 Gabriel Da Silva Lima Campo Grande Indeferida
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35 Gabriel Da Silva Santos Campo Grande Deferida

1196 Gabriel De Avila Almeida Pereira Campo Grande Indeferida
582 Gabriel De Souza Xavier Ferreira Campo Grande Indeferida
410 Gabriel Freires Guedes Campo Grande Indeferida
1203 Gabriel Leandro De Oliveira Campo Grande Indeferida
337 Gabrieli Ariadini De Almeida Marques Campo Grande Indeferida
866 Geanda Daiana Moreno Campo Grande Indeferida
1072 Genesis Da Silva Alves Campo Grande Indeferida
242 Geniel Da Costa Menezes Campo Grande Deferida
492 Gerson Silva Moreira Campo Grande Deferida
1272 Gilmar Cavalheiro Dourado Campo Grande Indeferida
1090 Giovanna Dos Santos Souza Campo Grande Indeferida
330 Gleiciellen De Almeida Da Silva Campo Grande Indeferida
376 Graziella Fernandes Ferreira Campo Grande Indeferida
982 Guilherme Ailton Costa Goncalves Campo Grande Indeferida
31 Guilherme Areco Falcão Campo Grande Indeferida

1030 Guilherme Coronel Mendes Campo Grande Deferida
1081 Guilherme De Oliveira Correa Campo Grande Indeferida
939 Guilherme Dos Santos Barbosa Campo Grande Indeferida
791 Guilherme Rodrigues Da Conceição Campo Grande Indeferida
1450 Guilhermy Vasconcelos De Jesus Campo Grande Indeferida
306 Gustavo Akim Silva Campo Grande Indeferida
702 Gustavo Alexsander Silva Lencina Campo Grande Indeferida
282 Gustavo Carvalho Da Silva Campo Grande Indeferida
564 Gustavo Davi Borges Valdez Campo Grande Indeferida
1124 Gustavo Gomes Dos Santos Campo Grande Indeferida
289 Haiany Barreto Rodrigues Campo Grande Indeferida
69 Hector Flores Barros Campo Grande Indeferida

1056 Helena Jesus Silva De Souza Campo Grande Indeferida
1144 Henderson Vilalva Nogueira De Campos Campo Grande Indeferida
50 Hudson De Lima Ventura Campo Grande Indeferida

1022 Hygor Chaves Da Silva Campo Grande Indeferida
1427 Hygor Silvino Zanetti Fernandes Campo Grande Deferida
688 Ian Fernando De Oliveira Campo Grande Indeferida
796 Ian Lucas De Souza Campo Grande Indeferida
808 Iara Pamela Galarca Do Amaral Campo Grande Indeferida
979 Icaro Almeida Lemos Alves Campo Grande Indeferida
1448 Igor Vinicius Valhejo Araújo Campo Grande Indeferida
701 Ingrid Naiara Da Silva Queiroz Campo Grande Indeferida
959 Isaias Rodrigues Cece Campo Grande Indeferida
605 Jackelyne Lopes De Souza Campo Grande Indeferida
1110 Jaissy De Souza Capelari Campo Grande Indeferida
1243 Jaqueline Soares Dias Campo Grande Indeferida
727 Jayane Sartarelo Alves Lemes Campo Grande Indeferida
717 Jean Michel Silva Santos Campo Grande Indeferida
6 Jean Paulo Da Cruz Romero Campo Grande Indeferida

1004 Jennyffer Naiara De Jesus Oliveira Campo Grande Indeferida
12 Jessica Vitoria Dos Santos Freitas Campo Grande Indeferida
801 Jhontan Louis Ocampos Arce Campo Grande Indeferida
374 Joao Gabriel Duarte Francisco Campo Grande Indeferida
565 Jocemar Junior Nogueira Kelin Campo Grande Indeferida
1221 Jorge Samuel Martins De Andrade Campo Grande Deferida
146 Jose Carlos Barbosa Baptista Campo Grande Deferida
148 Jose Henrique Menezes Da Costa Campo Grande Indeferida
1050 Jose Leandro Dionísio Siqueira Campo Grande Indeferida
104 Jose Venancio De Jesus Alves Campo Grande Deferida
485 Josias Acosta Gonçalves Campo Grande Indeferida
272 José Eduardo Silvério Rodrigues Campo Grande Indeferida
109 João Paulo Soares Da Costa Campo Grande Indeferida
865 João Victor Paes Germano Campo Grande Indeferida
220 João Vitor Dos Santos Muniz Campo Grande Indeferida
320 João Vitor Muniz De Moraes Campo Grande Indeferida
1200 Juan Augusto Ferreira Feitosa Campo Grande Deferida
930 Juliana Harumi Assato Godoy Campo Grande Indeferida
547 Juliane Rodrigues Dos Santos Campo Grande Indeferida
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279 Julianna De Oliveira Almeida Campo Grande Indeferida
228 Jéssica Ribeiro Valentin Campo Grande Indeferida
243 Kamila Ferreira Machado Higa Campo Grande Indeferida
356 Kamilly Gomes Torres Campo Grande Indeferida
880 Karen Stefany Lescana Da Luz Campo Grande Indeferida
58 Karina Carvalho Lima Campo Grande Indeferida

1202 Karolline Rios Cabreira Sandim Campo Grande Indeferida
987 Kauan De Andrade Silva Campo Grande Indeferida
607 Kawan Henrique De Souza Campo Grande Deferida
844 Kerenny Cristina Rojas Centurião Campo Grande Indeferida
756 Kesia De Paulo Sanchez Campo Grande Deferida
592 Kettely Patricia Martins Samuel Campo Grande Indeferida
826 Khauã Cristhian Oliveira Anadras Campo Grande Indeferida
416 Khezya De Lima Santos Campo Grande Indeferida
867 Klayton Chrysthian Oliveira Dias Campo Grande Deferida
1234 Kleber Rodrigues Faria Campo Grande Deferida
304 Laercio Do Nascimento Campo Grande Indeferida
278 Laercio Pereira Junior Campo Grande Indeferida
342 Lana Patricia Da Silva Bazzana Campo Grande Indeferida
1089 Lara Monique Oliveira De Andrade Campo Grande Indeferida
998 Larissa Carvalho Da Silva Campo Grande Indeferida
364 Larissa De Lima Jurkfitz Campo Grande Deferida
1182 Laucidio Daniel Franco Barreto Campo Grande Deferida
13 Laura Lis Lescano Ramires Campo Grande Deferida
462 Laureni Santiago Da Silva Campo Grande Indeferida
818 Laíssa Fernanda Vaz Loureiro Campo Grande Indeferida
1355 Leonardo Carvalho Sobrinho Campo Grande Indeferida
883 Leonardo Ferreira Dos Santos Campo Grande Deferida
124 Leticia Nogueira Marques Campo Grande Indeferida
705 Leticia Reimer Fernandes Campo Grande Indeferida
650 Livia Rocha Ferreira Campo Grande Indeferida
856 Luana Cronembauer Meireles Campo Grande Indeferida
112 Luana Dittmar Ferreira Campo Grande Indeferida
1155 Luana Rodrigues De Lima Campo Grande Indeferida
511 Lucas Alber Nunes Fernandes Campo Grande Indeferida
980 Lucas Antonio Donxera Da Silva Campo Grande Indeferida
1496 Lucas Daniel Paixão Da Silva Campo Grande Indeferida
1277 Lucas De Oliveira Campo Grande Indeferida
140 Lucas De Oliveira Rodrigues Da Silva Campo Grande Indeferida
911 Lucas De Santana Arguelho Campo Grande Indeferida
786 Lucas Eduardo Pereira Ferreira Campo Grande Indeferida
1091 Lucas Gabriel Nogueira Lopes Campo Grande Indeferida
1290 Lucas Gabriel Pereira Figueiredo Campo Grande Indeferida
1384 Lucas Massaiti Higute Campo Grande Indeferida
455 Luciano Rondon Ferraz Junior Campo Grande Deferida
452 Lucimara Ajala De Melo Campo Grande Indeferida
614 Lucimara Souza Da Silva Castelo Campo Grande Indeferida
451 Luis Carlos Cavalcante Alem Campo Grande Deferida
473 Luis Fernando De Oliveira Santos Campo Grande Indeferida
137 Luis Gabriel De Oliveira Marques Campo Grande Indeferida
413 Luis Henrique Dos Santos Ferreira Campo Grande Indeferida
653 Luiz Augusto Gualberto Passos Junior Campo Grande Deferida
699 Luiz Eduardo Santana De Oliveira Campo Grande Indeferida
1478 Luiz Henrique Rios Grincevicus Campo Grande Deferida
1045 Luiz Miguel De Lima Silva Cabral Campo Grande Indeferida
184 Luiz Rafael Da Silva Fernandes Campo Grande Indeferida
1233 Luiza Arce Souza Campo Grande Deferida
1209 Luís Fernando Caetano Dos Santos Campo Grande Indeferida
747 Lyriel Camila Mercado De Freitas Campo Grande Indeferida
805 Lívia Aparecida Medeiros Vernochi Campo Grande Indeferida
537 Magda Viana Da Silva Campo Grande Indeferida
1472 Magno Rodrigues Gomes De Abreu Campo Grande Indeferida
752 Marcel Torres Campo Grande Indeferida
776 Marcelo Aguilhera Nogueira Campo Grande Indeferida
1436 Marcelo Corrêa Bueno Campo Grande Indeferida
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1236 Marcelo Luiz Da Silva Campo Grande Deferida
1408 Marcia Coutinho Campos Campo Grande Indeferida
481 Marciely Schleich De Souza Campo Grande Deferida
663 Marcos Da Silva Urbieta Campo Grande Deferida
771 Marcos Henrique Silva Dos Reis Campo Grande Deferida
1228 Marcus Vinicius Soares Veneno Campo Grande Deferida
847 Maria Da Conceição Freire Neta Campo Grande Indeferida
544 Maria Eduarda Cabral Pereira Martins Campo Grande Deferida
1394 Maria Izabel Costa Campo Grande Deferida
275 Maria Joana Pereira Queiroz Campo Grande Deferida
333 Mariane Da Silva De Campos Campo Grande Indeferida
1129 Marilia Cristina Pereira De Souza Campo Grande Indeferida
391 Maryana Romero Boti Campo Grande Indeferida
372 Mateus Xavier Da Silva Campo Grande Indeferida
372 Mateus Xavier Da Silva Campo Grande Indeferida
1353 Matheus Abromovicz Dos Santos Campo Grande Deferida
1368 Matheus Barros Vale Campo Grande Indeferida
518 Matheus Faria De Campos Campo Grande Indeferida
174 Matheus Jose Silva Alves Campo Grande Indeferida
1376 Matheus Santos Silva Belão Campo Grande Indeferida
194 Matheus Vinicius De Oliveira Salomão Campo Grande Indeferida
1269 Matheus Vinicius Fernandes Macia Campo Grande Indeferida
1386 Maurycyo Rycardo Ricci Anibal Juguer Campo Grande Deferida
1189 Maximiliano Morais Campo Grande Indeferida
1417 Mayara Akemy Miyahira Campo Grande Deferida
1323 Michel Borges Fialka Campo Grande Indeferida
180 Michel Pereira Dos Santos Campo Grande Indeferida
1183 Moises Alexandre Soares De Deus Campo Grande Indeferida
692 Monica Adao Sales Campo Grande Deferida
514 Murilo Luiz De Oliveira Lopes Campo Grande Deferida
781 Murilo Sampaio Nogueira De Oliveira Campo Grande Indeferida
1165 Narci Weslen Cuevas Campo Grande Deferida
1262 Nathalia Mendes Vital Campo Grande Indeferida
1473 Nathan Burton Augusto Cardoso Pinto Siqueira Campo Grande Indeferida
1040 Nathália Oliveira Dos Santos Campo Grande Deferida
367 Nayara De Oliveira Cavalcante Campo Grande Indeferida
1388 Niene Alves Dos Santos Campo Grande Indeferida
1161 Nikolas Henrique Nepomuceno Campo Grande Indeferida
646 Nycolas Ayala Maciel Campo Grande Indeferida
1080 Nícolas Felipe Fernandes Ramires Campo Grande Indeferida
436 Octávio Soles Campo Grande Indeferida
570 Orlando Bianchi Da Costa Serrou Camy Campo Grande Deferida
674 Paola Aparecida Marques Da Cruz Campo Grande Indeferida
997 Patricia Novaes Rocha Campo Grande Indeferida
1467 Paula Jackeliny Lino Flôres Campo Grande Indeferida
1218 Paulo Augusto Carola Duarte Campo Grande Indeferida
591 Paulo Ricardo Gonçalves Morais Campo Grande Indeferida
1093 Paulo Ricardo Leoncio De Souza Campo Grande Deferida
132 Paulo Sérgio Da Silva Ferreira Campo Grande Indeferida
1293 Pedro Henrique Alves Campo Grande Indeferida
918 Pedro Henrique Araujo Batista Campo Grande Indeferida
1175 Pedro Henrique Corrêa De Lima Campo Grande Indeferida
1232 Pedro Henrique Pereira Serpa Campo Grande Indeferida
1425 Pedro Lucas Costa Rodrigues Campo Grande Indeferida
269 Pedro Lucas Santa Rita De Sousa Campo Grande Indeferida
830 Pedro Mirra Fernandes Campo Grande Indeferida
464 Pedro Thomaz Sartori Lunardo Campo Grande Indeferida
476 Penelope Leite Assunção Campo Grande Indeferida
387 Polyana Aline Da Silva Lima Campo Grande Indeferida
317 Pétrin Soares Dos Santos Campo Grande Deferida
1076 Rafael Da Silva Icety Campo Grande Indeferida
1191 Rafael Jose Alves Pires Ferreira Campo Grande Deferida
1453 Rafael Ribeiro Chaparro Campo Grande Deferida
1324 Rafael Rodrigues Feliciano Campo Grande Indeferida
87 Raphael Arruda Campo Grande Indeferida
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698 Raphael Miranda De Almeida Campo Grande Indeferida
635 Rayani Guilherme Da Silva Campo Grande Indeferida
1049 Rayner Borges Da Silva Campo Grande Indeferida
159 Reginaldo Jose Da Silva Junior Campo Grande Indeferida
679 Renan Lima Rezende Campo Grande Indeferida
1488 Renan Regos Da Silva Campo Grande Indeferida
1027 Renata Santos Do Nascimento Campo Grande Indeferida
901 Rhyan Gabriel Sanchez Cordeiro Campo Grande Deferida
1468 Riverton Duim Campo Grande Indeferida
1225 Robert Danillo Da Silva Siqueira Campo Grande Indeferida
787 Roberto Alves Do Nascimento Junior Campo Grande Deferida
922 Rodnan Rosa Franco Campo Grande Indeferida
162 Rodrigo De Souza Almiron Campo Grande Indeferida
585 Rodrigo Do Nascimento Bento Campo Grande Indeferida
779 Rodrigo Veron Afonso Campo Grande Indeferida
358 Rosemara Ferreira Da Silva Campo Grande Deferida
1037 Ruan Carlos Da Silva Ferreira Campo Grande Indeferida
536 Ruan Peres Da Silva Pires Campo Grande Indeferida
1314 Rubens Do Carmo Filho Campo Grande Indeferida
163 Rudson Da Silva Gonçalves Campo Grande Indeferida
1289 Ryan Coutinho Dos Santos Campo Grande Indeferida
1334 Ryan Vitor Souza Almeida Campo Grande Indeferida
1322 Ryhan Miranda Trindade Campo Grande Indeferida
266 Salatiel Burton De Campos Campo Grande Deferida
659 Samuel Nogueira Castro Campo Grande Indeferida
895 Sara Lima Da Silva Campo Grande Indeferida
825 Suayne Kamilla Alves Costa Campo Grande Indeferida
274 Suelida Silva Ramos Campo Grande Indeferida
1361 Suellem Da Silva Jard Campo Grande Indeferida
784 Suellen Adriany Valencio Lima Campo Grande Indeferida
1170 Taiza Benites Morais Campo Grande Indeferida
994 Talitha Cabral De Oliveira Campo Grande Indeferida
42 Tamyris Da Silva Rodrigues Campo Grande Deferida
245 Taynara Aparecida Silva Campo Grande Indeferida
1105 Thalita Pache Jeniffer Pache De Sousa Campo Grande Indeferida
1437 Thamires Silgueiro Da Silva Ajala Campo Grande Indeferida
463 Thatiany Muniz Souza Campo Grande Indeferida
1352 Thiago Ronico De Almeida Campo Grande Indeferida
277 Vagner Caixeta Salviano Campo Grande Indeferida
207 Valdinei De Lima Ventura Campo Grande Indeferida
888 Vanessa Júlia Santana Parreira Campo Grande Indeferida
984 Victor Lucas Da Silva Casagrande Campo Grande Indeferida
884 Victor Souza Ambrozio De Carvalho Campo Grande Indeferida
1055 Vinícius Antunes De Souza Gonçalves Campo Grande Deferida
558 Vinícius da Silva Spina Moreira Campo Grande Indeferida
1461 Vinícius Júnior Pereira Velasquez Campo Grande Indeferida
915 Vitor Vinicius Araujo Muller Campo Grande Indeferida
1300 Vitorio De Souza Ajala Bregolin Campo Grande Indeferida
61 Vitória Maria Lino Rabacov Campo Grande Indeferida
829 Viviane Da Silva Matos Campo Grande Deferida
892 Viviane Gonçalves Dos Santos Campo Grande Indeferida
834 Wagner Dias Mendes Campo Grande Indeferida
568 Walter Francisco De Oliveira Sousa Campo Grande Indeferida
951 Wangleyson Da Silva Braga Campo Grande Indeferida
1063 Welison Isaque Oliveira Barbosa Campo Grande Indeferida
445 Wellington Da Silva Filho Campo Grande Indeferida
1304 Wellington De Almeida Tulux Campo Grande Indeferida
373 Wellington Guides Anastacio Campo Grande Indeferida
135 Wellington Ramos Lopes Campo Grande Indeferida
1068 Welton Da Silva Ducel Campo Grande Indeferida
882 Wender Richard De Souza Muller Campo Grande Indeferida
1217 Wendy Cristina Mendonça Gamarra Campo Grande Deferida
1492 Weslley Dos Santos Diarte Campo Grande Indeferida
1494 Weverton Moraes da Silva Campo Grande Indeferida
1079 Willian Da Rosa Rodrigues Campo Grande Indeferida
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689 Willian De Oliveira Leal Campo Grande Deferida
637 Willian Marcio Brandao E Andrade Campo Grande Indeferida
210 Yasmin Kemily Do Nascimento Santos Campo Grande Indeferida
783 Yuri Soares Da Silva Campo Grande Indeferida
1131 Ári De Oliveira Lima Campo Grande Indeferida
1363 Davi Henrique Da Silva Santos Chapadão do Sul Deferida
502 Edivan Pereira Da Costa Chapadão do Sul Indeferida
327 Edmárcia De Sousa Luz Chapadão do Sul Indeferida
1321 Kallif De Araujo Souza Chapadão do Sul Deferida
855 Luan Carlos De Souza Batista Vilela Chapadão do Sul Indeferida
875 Nilton Augusto Da Costa Júnior Chapadão do Sul Deferida
966 Paulo Mateus De Oliveira Soares Pereira Chapadão do Sul Indeferida
1084 Adriel Martins Esquer Corumbá Indeferida
1034 Alexandre Guimaraes Ronto Corumbá Deferida
114 Alexsander Ortiz Da Silva Corumbá Indeferida
1415 Ana Vergilia Moura Da Silva Corumbá Indeferida
1199 Antonio Vinicius Massuda Rodrigues Corumbá Indeferida
986 Derleson Pessoa Gomes Corumbá Indeferida
828 Diogo Dos Santos Bogado Corumbá Indeferida
1312 Edilson Moreno Gonçalves Corumbá Indeferida
525 Edurado Borges Da Silva Almeida Corumbá Indeferida
1088 Emilly Egues Salles Corumbá Indeferida
578 Ester Maria De Moraes Ribeiro Corumbá Deferida
583 Felipe Vital Vargas Corumbá Indeferida
1370 Gabrielle Vilalva De Jesus Ronto Corumbá Indeferida
206 Genane Pereira Ribeiro Corumbá Indeferida
1329 Gleicielly Meogar Jard Corumbá Indeferida
46 Guilherme Nathaniel Campos De Oliveira Corumbá Deferida
956 Igor Pereira De Amorim Corumbá Indeferida
1083 Isabelly Isis Da Rosa Quevedo Silva Corumbá Indeferida
1330 Joao Victor Serra Dos Santos Corumbá Indeferida
581 Johnata Auades Da Silva Corumbá Indeferida
923 José Zorio Dos Santos Neto Corumbá Indeferida
1396 Letícia Samara Da Silva E Silva Corumbá Indeferida
1294 Lilian Da Silva Serra Corumbá Indeferida
301 Lucas Emanoel Sanabria Silvino Corumbá Indeferida
1270 Lucinei Moreira Dos Santos Corumbá Indeferida
1390 Marcus Vinicius Rodrigues Boaventura Corumbá Indeferida
1343 Maria Dirce Sato Vasconcelos Corumbá Indeferida
1219 Matheus Alves De Carvalho Corumbá Indeferida
284 Paulo Leandro Soria De Moraes Corumbá Indeferida
1054 Paulo Octavio Feliciano Barbosa Corumbá Indeferida
1389 Silmara Caroline Santos Pedrosa Corumbá Indeferida
1177 Suzimar Candelaria Correa De Oliveira Corumbá Indeferida
1486 Tamyres Soares Gonzalez Corumbá Indeferida
1397 Thiago Aparecido Da Motta Serem Corumbá Indeferida
348 Thiago Leite De Oliveira Corumbá Deferida
1178 Thomas Peterson Gomes Ortiz Corumbá Indeferida
377 Tiago Marques Lesmo Corumbá Indeferida
353 Willian Stefferson Ferreira Sanches Corumbá Indeferida
1149 Amanda Ribeiro Claudio Costa Rica Indeferida
1429 Ana Lucrécia Da Silva Diniz Costa Rica Indeferida
694 Elson Benites Dos Santos Costa Rica Indeferida
1258 Gabriel Araújo Lima Costa Rica Indeferida
1117 Gelson Firmo Costa Rica Deferida
602 Geruel Alves Faustino Costa Rica Indeferida
303 Johnny Silva Pio Costa Rica Indeferida
1316 Kallif De Araujo Souza Costa Rica Deferida
1074 Michelle Nogueira Da Silva Rodrigues Costa Rica Indeferida
1032 Nilton Augusto Da Costa Júnior Costa Rica Deferida
931 Willian Alves Moura Da Silva Costa Rica Indeferida
974 Willian Da Rosa Rodrigues Costa Rica Indeferida
1156 Anderson Da Silva Oliveira Coxim Indeferida
1431 Daniely Aparecida Lara Gonçalves Coxim Indeferida
793 Eduardo Sousa Freitas Da Silva Coxim Deferida
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490 Elson Benites Dos Santos Coxim Indeferida
1339 Igor Dias Gomes Coxim Indeferida
1481 Jefferson Ferreira Santos Coxim Indeferida
1053 Jose Antonio Conceicao Silva Coxim Indeferida
1443 Josimar Ferreira Dos Santos Coxim Indeferida
1362 Kawan Rafael Lima De Oliveira Coxim Deferida
288 Kirlei Jane Do Valle Costa Coxim Indeferida
1058 Luciene Cerqueira Tomaz Coxim Deferida
1377 Maiara Carolina Medeiros Serrão Coxim Indeferida
295 Melquezedeque Batista Do Valle Costa Coxim Indeferida
312 Mirela Arantes Casanova Coxim Deferida
431 Mário Sérgio Vitoriano De Carvalho Coxim Indeferida
365 Tatiana Costa De Lima Coxim Indeferida
1033 Thalisson Calvario Sousa Coxim Indeferida
1459 Vitória Elen De Souza Nascimento Coxim Indeferida
1042 Weslei Felipe Feitosa De Souza Coxim Indeferida
1365 Wesley Lima Dos Santos Coxim Indeferida
704 Adonai Kaique Castro Dos Santos Dourados Deferida
1338 Bruno Machado De Souza Dourados Deferida
314 Danilo Falcão Dos Santos Dourados Indeferida
1048 Diana Oviedo Espindola Dourados Indeferida
1344 Diego Henrique Vieira De Moraes Mendonça Dourados Deferida
403 Edinelson Douglas Ortega Dos Santos Dourados Indeferida
393 Erenilda Gimenez Valensuela Dourados Deferida
441 Filipe Alves Gonçalves Da Fonseca Dourados Deferida
292 Franciele Iara Lima Dourados Deferida
1143 Jessica De Castro Silva Galvao Dourados Deferida
1434 Jonathan Cleibys Franco Do Nascimento Dourados Indeferida
993 João Vitor Pires Santos Dourados Deferida
721 Jucecleber Rosa Maciel Dourados Indeferida
1172 Kaio Guilherme Campos Paulo Ikeda Dourados Deferida
1240 Katia Aparecida De Oliveira Dourados Deferida
977 Lauanda Dias Rabelo Dourados Indeferida
1169 Lucas Dourados Deferida
894 Lucas Hiroshi Kimura Paes Dourados Deferida
465 Luiz Carlos Souza Pereira Dourados Deferida
1490 Marcos Gabriel Rodrigues Silva Dourados Indeferida
862 Maria Eduarda Perrud Dourados Deferida
1139 Milton Piraino Neto Dourados Indeferida
970 Miqueias De Oliveira Ramos Dourados Indeferida
88 Natan Souza Dourados Indeferida

1485 Patrick Campos Torres De Oliveira Dourados Indeferida
696 Priscila De Oliveira Pereira Benites Dourados Deferida
904 Rodrigo Valentin Coradini Dourados Deferida
504 Rosana Aparecida Jara Prado Dourados Indeferida
654 Suziane De Lima Goncalves Dourados Indeferida
1391 Tatiane Lima De Souza Dourados Deferida
1119 Thanyara Oliveira Miranda Dourados Deferida
1248 Victor Lucas Batista Cabreira Dourados Indeferida
458 Vinicius Domingos Da Silva Dourados Indeferida
520 Wéllington Da Silva Eugênio Dourados Indeferida
992 Gustavo Henrique Medeiros De Oliveira Fátima do Sul Deferida
1252 Katia Aparecida De Oliveira Fátima do Sul Deferida
1463 Patrick Campos Torres De Oliveira Fátima do Sul Indeferida
1014 Valber Da Silva Rikli Fátima do Sul Indeferida
1085 Bianca De Carvalho Gomes Jardim Deferida
1456 Josilei Cacho Sanches Jardim Indeferida
816 Rafael Duque De Oliveira Jardim Indeferida
296 Vanessa Lara Romero Jardim Indeferida
153 Maicon Jara Chaves Maracaju Indeferida
1107 Matheus Vinicius De Oliveira Salomão Maracaju Indeferida
434 Armando Casanova Filho Miranda Deferida
971 Bruno Bandeira De Lima Miranda Indeferida
613 Flavio Augusto Vasconcelos Araujo Miranda Indeferida
579 Gabriel Lopes Miranda Indeferida



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 173

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nº Inscrição Nome Cidade Situação
960 Samuel Roger De Souza Gomes Miranda Deferida
807 Dirceu Ikaro Da Silva Rocher Mundo Novo Deferida
1078 Edson De Oliveira Gomes Mundo Novo Deferida
571 Kenui Scotti Mundo Novo Indeferida
1138 Miriam Da Costa Calonga Mundo Novo Indeferida
1018 Rafael Batista Leodoro Mundo Novo Indeferida
1152 Amanda Nascimento De Souza Naviraí Indeferida
168 Amylcar Matheus Trombetta Naviraí Deferida
1342 Cristiane De Lima Naviraí Indeferida
399 Gabrieli Silva Dos Santos Naviraí Indeferida
62 Karoline Fernandes Da Silva Naviraí Indeferida

1489 Patrick Campos Torres De Oliveira Naviraí Indeferida
1371 Sabrina De Lima Silva Naviraí Indeferida
154 Vinicius Rodrigues Cordeiro Naviraí Deferida
133 Alessandro Daniel Santos De Abreu Nova Andradina Indeferida
533 Elson Benites Dos Santos Nova Andradina Indeferida
896 Filipe Santos Reis Lopes Nogueira Nova Andradina Deferida
501 Gabriel Da Silva Ferreira Nova Andradina Indeferida
270 Gabriel Henrique Duarte Da Silva Nova Andradina Deferida
925 Jacob Marius Nova Andradina Indeferida
1477 José Carlos Da Silva Gomes Nova Andradina Deferida
912 Junior Ferreira Da Silva Nova Andradina Indeferida
1254 Letícia Lobaski Souza Nova Andradina Deferida
515 Lucas Camargo Oliveira Nova Andradina Indeferida
1263 Simone Antonia Alves Nova Andradina Deferida
65 Vitor Manoel De Oliveira Sousa Nova Casa Verde Indeferida

1484 Dannilo Queiroz Souza Paranaíba Indeferida
149 Matheus Vilela De Oliveira Paranaíba Indeferida
1341 Nilton Augusto Da Costa Júnior Paranaíba Deferida
1469 Antonio Benites Junior Ponta Porã Indeferida
1345 Matheus Cardoso Ferreira Ponta Porã Indeferida
268 Moisés Ricardo Santos Gomes Ponta Porã Deferida
1158 Pedro Cardoso Gonzalez Ponta Porã Deferida
11 Rafael Florenciano Rodas Ponta Porã Indeferida
259 Dayara Pereira Goes Porto Murtinho Indeferida
1366 Deyvid Wesley Freitas Vaz Porto Murtinho Indeferida
640 Elson Benites Dos Santos Porto Murtinho Indeferida
665 Erick Leiva Bareiro Porto Murtinho Deferida
642 Joao Antonio Millan Porto Murtinho Deferida
695 Gabriel Boeno Souza Rio Brilhante Indeferida
1364 Natally Da Silva Rossetto Rio Brilhante Indeferida
1154 Andrielly Nonato Da Silva Santa Rita do Pardo Indeferida
735 Antonyerre De Almeida Ferreira Santa Rita do Pardo Indeferida
608 Elson Benites Dos Santos Santa Rita do Pardo Indeferida
240 Gabriel Henrique Duarte Da Silva Santa Rita do Pardo Deferida
917 Izael Jardim Souza Santa Rita do Pardo Deferida
83 Renan De Jesus Ferreira Santa Rita do Pardo Indeferida

1367 Fábio Dorneles Benites Brito São Gabriel do Oeste Deferida
1280 Gilmar Dos Santos São Gabriel do Oeste Deferida
1462 Giovane Martines Cezar São Gabriel do Oeste Deferida
1043 Maykrikson Roner Lara De Jesus São Gabriel do Oeste Indeferida
1411 Amando Gomes Dos Santos Três Lagoas Indeferida
632 Andrey Oliveira De Almeida Três Lagoas Deferida
1378 Douglas Alexandre Da Silva Três Lagoas Indeferida
1163 Eduardo Silvino De Sousa Silva Três Lagoas Indeferida
1197 James Cesar Mendonça Junior Três Lagoas Indeferida
1278 Kely Alves Barbosa Três Lagoas Indeferida
600 Nathalia Leite Leoncina Três Lagoas Indeferida
1006 Thaiza Da Silva Almeida Dos Santos Três Lagoas Indeferida
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Secretaria de Estado de Educação

EDITAL N. 25/SED/2025

ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO DE REMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, e na Resolução/SED n. 3.994, de 24 de janeiro de 
2022, com as alterações trazidas pela Resolução/SED n. 4.385, de 30 de janeiro de 2025, torna pública aos 
Profissionais da Educação Básica, ocupantes do cargo de Professor, na função Docente, para conhecimento dos 
interessados, a retificação do Anexo Único do Edital n. 20/SED/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.845 - Suplemento, de 2 de junho de 2025, excluindo do quadro de vagas as disciplinas Investigação Científica 
e Tecnológica, Desenvolvimento Local e Empresa Pedagógica, tendo em vista que não compõem disciplinas aptas 
para remoção por serem específicas do itinerário formativo da educação profissional.

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL N° 08/2025 - PGAC/UEMS, de 11 de junho de 2025.

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM AGRONOMIA, NÍVEL DE MESTRADO, ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO SUSTENTABILIDADE NA AGRICULTURA, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CASSILÂNDIA.

A Comissão do Processo Seletivo (CPS) do Programa de Pós-Graduação em Agronomia – área de concentração 
em Sustentabilidade na Agricultura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Cassilândia, no uso de suas atribuições legais, outorgada por delegação de competência pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da UEMS, por meio da Portaria UEMS-PROPPI nº 46-2024, de 06 
de agosto de 2024, torna público o presente edital de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES para seleção de alunos 
regulares para ingresso no SEGUNDO SEMESTRE de 2025.

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1.1. Candidatos Inscritos ao Curso de Mestrado:

n° Nome do(a) Candidato(a) Resultado

1 Eder Barbosa Costa Inscrição homologada

2 Virgínia Barbosa Graciano Feitosa Inscrição homologada

3 Ylana dos Santos Lima Inscrição homologada

4 Bruno Aparecido Fronk Inscrição homologada

5 Thiago Martins dos Santos Inscrição homologada

6 Michel William Siqueira de Azevedo Inscrição homologada

7 Emilly Sampaio Bogado Inscrição homologada

8 Leonardo Palmieri Blini Inscrição homologada

9 Bruno Berrocal Marson Inscrição homologada

10 João Pedro Domingues da Silva Inscrição homologada

11 Pedro Henrique Freitas Inscrição homologada

12 Marianna Rodrigues Paiva Buarão Inscrição homologada

13 Bruno Poloto Lopes Inscrição homologada

14 Gislaine da Silva Pereira
Inscrição NÃO-homologada. Não atendimento ao 

item 2.1, subitens I, II, III, IV, V e VI
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15 Mateus da Silva Domingues
Inscrição NÃO-homologada. Não atendimento ao 

item 2.1, subitens I, II, III, IV, V e VI

16 Jéssica Inoca Moura
Inscrição NÃO-homologada. Não atendimento ao 

item 2.1, subitem V 

17 Lahys Fernanda da Silva
Inscrição NÃO-homologada. Não atendimento ao 

item 2.1, subitens I, II, III, IV, V e VI

18 Gabriela Silva Martins
Inscrição NÃO-homologada. Não atendimento ao 

item 2.1, subitem V

19 Gabriel Dias de Medeiros
Inscrição NÃO-homologada. Não atendimento ao 

item 2.1, subitem V

Informações poderão ser obtidas na Secretaria Acadêmica do Programa de Pós-Graduação em 
Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura através do e-mail: selecaopgac@uems.br ou pelo Telefone /WhatsApp 
(67) 3596-7608.

Publique-se.
Cassilândia-MS, 11 de junho de 2025.

Prof. Dr. Flávio Ferreira da Silva Binotti
Presidente da Comissão do Processo Seletivo – CPS

Professor do Programa de Pós-Graduação em Agronomia
 Área de Concentração: Sustentabilidade na Agricultura

EDITAL Nº 02/2025 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/ UEMS nº. 122, de 03 de fevereiro de 2025 e PORTARIA “P”/UEMS nº. 436, de 07 de abril de 2025, torna 
público o seguinte: para conhecimento do interessado, a convocação à banca de verificação fenotípica. 

1. FICA CONVOCADO o candidato, referente ao edital abaixo relacionado, a comparecer virtualmente, na data, 
horário (oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) e endereço estabelecido para a realização da banca de verificação 
fenotípica. O não comparecimento implicará a eliminação do candidato ao pleito da reserva de vaga para negro 
da Seleção Docente.

CANDIDATO(A) EDITAL
José Raimundo Luduvico de Sousa 45/2025-PRODHS/PROE/UEMS

2. A ENTREVISTA ocorrerá no dia 13 de junho de 2025 no endereço: https://meet.google.com/wdk-qmof-tpx

2.1 A chamada para entrevista do candidato ocorrerá a partir das 10:00 horas (horário oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul).

2.2 A chamada para entrada na sala virtual será via WhatsApp no qual será informado sobre o horário de entrada.

2.3 O candidato deverá permitir o acesso de câmera e áudio para adentrar a sala virtual e estar munido do 
documento de identificação.

2.4 Ao acessar a sala o/a candidato/a deverá estar posicionado próximo a câmera e em ambiente interno, com 
boa iluminação;
a) evitar luz por trás da imagem;
b) proibido usar maquiagem;
c) proibido usar óculos escuros;
d) proibido usar chapéu, boné, gorro, turbante, bandana, lenço ou acessórios correlatos;
e) se necessário, utilizar fone de ouvido.

2.5 Na sala virtual, o/a candidato/a deverá APENAS dizer:
a) seu nome completo.
b) número de um documento de identificação oficial mais atual (RG, Carteira de Habilitação, Passaporte, Carteira 

mailto:selecaopgac@uems.br
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Profissional, Carteira de Trabalho) e apresentar o documento frente e verso, próximo à câmera para que os 
membros da banca possam fazer a identificação.
c) se autodeclarar negro/a de cor preta ou cor parda.
d) nome da vaga para qual se inscreveu.
e) Usar o seguinte roteiro da fala de apresentação:
“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador/a do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro/a de cor preta ou 
cor parda, sou candidato/a a vaga (xxxxxxx), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Estou ciente das 
exigências/condições especificadas no Edital n° XX/2025-PRODHS/PROE/UEMS.”

3. No dia 13 de junho de 2025, a partir das 13 horas (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul), será 
publicado edital de Resultado da banca de verificação fenotípica.

3.1 O candidato que receber parecer não favorável na banca de verificação fenotípica, poderá impetrar recurso, 
de acordo com modelo de requerimento divulgado na plataforma, enviando o requerimento no portal ead4.uems.
br, na aba “recursos”, até 24 h após a divulgação do resultado da banca.

Dourados, 11 de junho de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

Edital nº 30/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 35/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de 
Dourados, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 35/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.819 de 05/05/2025, 
página 168, Unidade Universitária de Dourados, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nome Nota final Classificação
Mylena De Oliveira Alencar Sater 13,16 1º
Pedro Triches Neto 12,75 2º
Regiane Elvira Riquena Barbosa Da Paz 12,61 3º
Daniela Menin 12,33 4º
Elvis De Assis Amaral 11,91 5º
Gabriela Pereira Duré 10,56 6º

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Matemática
Nome Nota final Classificação
Victor Ferreira Ragoni 12,35 1º
Juliana Leal Salmasio 12,17 2º
Felipe Da Silva Barros 11,27 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia
Nome Nota final Classificação
Eliana Maria Ferreira 13,70 1º
Odalys Ynerarity Castro 13,00 2º
Shirley Ferreira Marinho Silva 12,70 3°
Jaíne Massirer Da Silva 12,70 4°

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
Odalys Ynerarity Castro 13,00 1°
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ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia - Estágios em Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental

Nome Nota final Classificação
Flávia Paula Nogueira Aranda 14,40 1º
Eglem de Oliveira Passone Rodrigues 13,20 2º
Odalys Ynerarity Castro 12,90 3º
Andreina de Melo Louveira Arteman 11,70 4º

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
Odalys Ynerarity Castro 12,90 1°

ÁREA DE CONHECIMENTO: Turismo
Nome Nota final Classificação
Paula Yuri Shimonishi 12,30 1º
Renata Brasileiro Franco 12,15 2º
Fernanda Francini Peliciari 10,20 3º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 35/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de  abril de 2025, Unidade Universitária de Dourados.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.
Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Edital nº 31/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 38/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de 
Cassilândia, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de 
aulas temporárias, aberta pelo Edital Nº 38/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado no D.O nº 11.819 de 
05/05/2025, página 192, da Unidade Universitária de Cassilândia, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nome Nota final Classificação
Carlos Alexandre Lima de Souza 15,90 1º
Rodrigo Rezende Batista 11,53 2º
Maria Júlia Alexandria Rocha Rodrigues 9,73 3º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 38/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Cassilândia.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo, no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.
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Laércio Alves de Carvalho 
Reitor - UEMS

Edital nº 32/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 39/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 5 de  maio de 2025, Unidade Universitária de 
Paranaíba, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 39/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.820 de 06/05/2025, 
páginas 244 a 256, Unidade Universitária de Paranaíba, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nome Nota final Classificação
Vincent Pardo Borges Freitas 11,22 1º
Rodrigo Rezende Batista 11,00 2º
Hindeburg de Freitas Silveira Neto 10,93 3º
Diego Fernandes Beserra de Brito 10,60 4º
Waldir de Freitas Chaves Neto 9,90 5º
Maria Julia Alexandria Rocha Rodrigues 9,46 6º
Cleyton de Oliveira Silva 9,24 7º
Francis Neffe Queiroz Arantes 9,00 8º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 39/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 5 de  maio de 2025, Unidade Universitária de Paranaíba.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Edital nº 33/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 40/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de 
Campo Grande, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 40/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.819 de 05/05/2025, 
páginas 229 a 241, Unidade Universitária de Campo Grande, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Brasileira de Sinais (Libras)
Nome Nota final Classificação

Warley Almeida Santos 15,08 1º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 40/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Campo Grande.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
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quando do surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Edital nº  34/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante disposto no 
item 10. do Edital Nº 42/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Nova 
Andradina, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de 
aulas temporárias, aberta pelo Edital Nº 42/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado no D.O nº 11.819 de 
15/05/2025, página 204 a 217, da Unidade Universitária de Nova Andradina, conforme segue:

Área de Conhecimento: Ciência da Computação
Nome Nota final Classificação

Jemison dos Santos
12,99 1°

Marcelino Vitor dos Santos Garcia 11,12 2º
Jéferson Carlos de Souza 10,23 3º
Fábio Assunção 9,83 4º

Área de Conhecimento: Engenharia Civil
Nome Nota final Classificação
Isabella Christina Braido do Nascimento 10,66 1º
Ajurycaba Cortez de Lucena Junior 10,5 2º
Luciana Mendes Saraiva de Abreu 9,83 3º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 42/2025 – PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Nova Andradina.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social quando 
do surgimento de vagas.

Art. 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Edital nº 35/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação 
temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no item 10.3 do 
Edital Nº 43/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 05 de  maio de 2025, Unidade Universitária de Aquidauana, conforme segue:
RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, 
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aberta pelo Edital Nº 43/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.820 de 06/05/2025, páginas 256 a 268, Unidade 
Universitária de Aquidauana, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Agroecologia
Nome Nota final Classificação
Luis Alejandro Lasso Gutierrez 13,30 1º
Suellen da Silva Santos 11,48 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: Educação Física
Nome Nota final Classificação
Kamila Rodrigues Paixão 11,80 1º
Lucas Gabriel Ortigoza 11,73 2º

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
Kamila Rodrigues Paixão 11,80 1°

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química
Nome Nota final Classificação
Luiz Eduardo Gomes 14,80 1º
Érica Luiz dos Santos 14,51 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química
Nome Nota final Classificação
Manoel Garcia de Oliveira 13,95 1º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 
43/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 05 de  maio de 2025, Unidade Universitária de Aquidauana.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do 
surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada por mais um 
ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Edital nº 36/2025-RTR/UEMS
Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação 
temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no item 10.3 do 
Edital Nº 47/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Cassilândia, conforme segue:
RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, 
aberta pelo Edital Nº 47/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.820 de 06/05/2025, páginas 269 a 279, Unidade 
Universitária de Cassilândia, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Agronomia
Nome Nota final Classificação
Josiane Souza Salles 16,89 1º
Fernanda Pacheco de Almeida Prado Bortolheiro 14,66 2º
Susiane Moura Cardoso dos Santos 14,59 3º

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
Susiane Moura Cardoso dos Santos 14,59 1°

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 
47/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Cassilândia.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do 
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surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo, no interesse da UEMS, ser prorrogada por mais 
um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

Laércio Alves de Carvalho 
Reitor - UEMS

Edital nº 37/2025-PRODHS/PROE/UEMS 
Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à convocação 
temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante disposto no item 10.3 do 
Edital Nº 37/2025/PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Naviraí, conforme segue:

RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, 
aberta pelo Edital Nº 37/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.819 de 05/05/2025, página 180, Unidade 
Universitária de Naviraí , conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito 

Nome Nota Final Classificação

Rafael Rodrigues Coelho Belo 11,35 1º

Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto 10,30 2º

Estela Duveza Teixeira Tanaka 10,00 3º

Fernando do Nascimento Bezerra 9,92 4º

Giandre Victor Lemos Ferreira 9,60 5º

Renata Akemi Otake 9,58 6°

ÁREA DE CONHECIMENTO: Núcleo de Prática Jurídica (Direito) 

Nome Nota Final Classificação

Bárbara Cardozo Bender Semeler 10,60 1º

Gabriel Loureiro Melo Ijano 10,52 2º

Edna de Oliveira Schmeisch 7,00 3º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 
37/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de  abril de 2025, Unidade Universitária de Naviraí.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do 
surgimento de vagas.
Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada por mais um 
ano letivo.
Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 Dourados, 11 de junho de 2025.
        LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO

    Reitor - UEMS
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/SAD/2025-7
PROCESSO N° 77/002.034/2025
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 014/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS I

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 10 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E INOVAMED HOSPITALAR LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 003: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
1 Amoxicilina + ácido 

clavulânico - Dosagem: 
1.000 mg + 200 mg ; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola.

1 - Un. 7.700 EUROFARMA R$ 9,00 R$ 69.300,00

 ITEM 024: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
1 Rivaroxabana - Dosagem: 20 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 67.200 EUROFARMA R$ 0,32 R$ 21.504,00

 VALOR GLOBAL R$ 90.804,00

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/SAD/2025-10
PROCESSO N° 77/002.034/2025
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 014/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS I

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de março de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 LOTE 002: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Cloridrato de fluoxetina 

- Dosagem: 20 mg; 
Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 238.142 PRATI R$ 0,07 R$ 16.669,94

http://www.compra.ms.gov.br
http://www.compra.ms.gov.br
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2 Cloridrato de fluoxetina 
- Dosagem: 20 mg; 
Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; 
Requisito: Ação Judicial.

1 - Un. 2.160 PRATI R$ 0,07 R$ 151,20

 VALOR GLOBAL R$ 16.821,14

Campo Grande, 11 de março de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 2737 - 2747), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.845, do dia 2 de junho de 2025, pág. 111, referente aos itens 01, 17, 26, 27, 28 e 36, instaurada 
através do Pregão Eletrônico n.018/2025/SAD – Processo n.º 77/009.560/2025, visando à formação do Registro 
de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decretos n°s 
16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/009.560/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO

Fica a empresa, abaixo relacionada, convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, sob pena de responsabilização nos termos do Decreto Estadual 16.189/2023, devendo, 
na ocasião comprovar documentalmente, a comprovação das condições de habilitação contidas no 
edital, na forma do disposto no Art.18 § 4° do Decreto Estadual 16.122/2023

N S C COMERCIO E SERVICOS LTDA

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/SAD/2025-4
PROCESSO N° 77/015.457/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 004/2025.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VIII

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 016: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

http://www.compra.ms.gov.br
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1 Micronebulizador - Tipo: 
máscara facial adulto; 
Material: em polipropileno 
atóxico.; Requisito: bocal 
em plástico atóxico; máscara 
com válvula de escape, copo 
com capacidade de  6 à 7 
ml, contendo nebulizador, 
cotovelo adaptável à 
máscara e sistema de 
encaixe ao copo; mangueira 
transparente em pvc, 
medindo aproximadamente 
150 cm, uma conexão 
padrão adaptável ao ponto 
de oxigênio.

1 - Un. 2.338 VITALGOLD R$ 8,40 R$ 19.639,20

 ITEM 019: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
1 Seringa - Volume: 20 ml; 

Tipo: descartável; Material: 
polipropileno transparente; 
Forma: cilíndrica, com anel 
de retenção e siliconização 
interna e escala de gravação 
indelével; Bico: central 
slip; Requisito: atóxica, 
apirogênica, estéril; 
Requisito da embalagem: 
embaladas individualmente, 
com abertura asséptica.

1 - Un. 1.000 SR R$ 0,85 R$ 850,00

 ITEM 026: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
1 Lâmina - Uso: bisturi; 

Material: aço carbono, estéril; 
Método de esterilização: raio 
gama; Tamanho: nº 20; 
Apresentação: sachê indiv. 
c/ inibidor de corrosão, 
imperfurável.

Cx - 
100 - 
Un.

56 MEDIX R$ 31,00 R$ 1.736,00

 VALOR GLOBAL R$ 22.225,20

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/SAD/2025-6
PROCESSO N° 77/015.457/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 004/2025.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VIII

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 011: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

http://www.compra.ms.gov.br
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1 Malha tubular - Tipo: 
ortopédica; Material: 
fios de algodão; Largura: 
8 cm; Requisito: punho 
simples.

Rl - 15 - Mt. 420 Santric R$ 8,96 R$ 3.763,20

 ITEM 022: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
1 Sonda - Tipo: 

Sengstaken Blakemore 
adulto; Material: flexível, 
atóxico, apirogênico, 
estéril, com dois balões 
de controle, três vias 
para tamponagem 
esofágica, escala 
graduada impressa a 
cada 5 cm; Tamanho: 16 
Fr.

1 - Un. 36 BCI Medical R$ 386,90 R$ 13.928,40

 VALOR GLOBAL R$ 17.691,60

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/SAD/2025-3
PROCESSO N° 77/015.457/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 004/2025.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VIII

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 006: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
1 Malha tubular - Tipo: ortopédica; 

Material: fios de algodão; Largura: 
15 cm; Requisito: punho simples.

Rl - 15 - 
Mt.

375 MSO R$ 11,21 R$ 4.203,75

 ITEM 017: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
1 Micronebulizador - Tipo: máscara 

facial infantil; Material: em 
polipropileno atóxico.; Requisito: 
bocal em plástico atóxico; máscara 
com válvula de escape, copo com 
capacidade de  6 à 7 ml, contendo 
nebulizador, cotovelo adaptável à 
máscara e sistema de encaixe ao 
copo; mangueira transparente em 
pvc, medindo aproximadamente 
150 cm, uma conexão padrão 
adaptável ao ponto de oxigênio.

1 - Un. 2.151 VITALGOLD R$ 7,12 R$ 15.315,12

 VALOR GLOBAL R$ 19.518,87

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

http://www.compra.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/SAD/2025-2
PROCESSO N° 77/015.457/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 004/2025.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VIII

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 001: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Kit para procedimento - 

Uso: limpeza oral; Contém: 
01 escova de dentes com 
sucção, cerdas macias e 
espuma protetora no verso 
que protege a mucosa e 
auxilia na distribuição da 
solução utilizada; 01 swab 
para aplicação e 01 swab 
com aspiração.

1 - Un. 14.500 KOLPLAST R$ 24,80 R$ 359.600,00

 ITEM 004: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Malha tubular - Tipo: 

ortopédica; Material: fios de 
algodão; Largura: 10 cm; 
Requisito: punho simples.

Rl - 15 
- Mt.

465 ORTOFEN R$ 9,83 R$ 4.570,95

 ITEM 005: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Malha tubular - Tipo: 

ortopédica; Material: fios de 
algodão; Largura: 12 cm; 
Requisito: punho simples.

Rl - 15 
- Mt.

210 ORTOFEN R$ 10,99 R$ 2.307,90

 ITEM 008: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Malha tubular - Tipo: 

ortopédica; Material: fios de 
algodão; Largura: 20 cm; 
Requisito: punho simples.

Rl - 15 
- Mt.

210 ORTOFEN R$ 21,50 R$ 4.515,00

 ITEM 009: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Malha tubular - Tipo: 

ortopédica; Material: fios de 
algodão; Largura: 30 cm; 
Requisito: punho simples.

Rl - 15 
- Mt.

468 ORTOFEN R$ 32,40 R$ 15.163,20

 ITEM 010: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
1 Malha tubular - Tipo: 

ortopédica; Material: fios 
de algodão; Largura: 6 cm; 
Requisito: punho simples.

Rl - 15 
- Mt.

465 ORTOFEN R$ 7,50 R$ 3.487,50

 ITEM 020: DIRECTA COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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1 Seringa - Volume: 3 ml; 
Tipo: descartável; Material: 
polipropileno transparente 
com siliconização interna; 
Forma: cilíndrica, com anel 
de retenção e siliconização 
interna e escala de gravação 
indelével; Bico: central luer 
slip; Requisito: atóxico, 
apirogênico, estéril, sem 
agulha; Requisito da 
embalagem: embaladas 
individualmente, com 
abertura asséptica.

1 - Un. 281.800 INJEX R$ 0,11 R$ 30.998,00

 VALOR GLOBAL R$ 420.642,55

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/SAD/2025-8
PROCESSO N° 77/015.457/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 004/2025.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VIII

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALAR LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 021: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA
1 Sonda - Tipo: Carlens; 

Tamanho: 39; Uso: pulmão 
direito ; Material: PVC estéril; 
Dados Complementares: conj. 
de Bron-chopart para intubação 
bronquial c/ 2 lumes, mandril 
e faixa x-ray; Informação 
Adicional: descartável; 
Acompanha: 2 sondas aspiraç., 
2 interm. acotovel., 1 interm. 
Y e 1 chave de extr. p/ conect; 
Apresentação: embalagem 
individual.

1 - Un. 17 COMPER R$ 289,95 R$ 4.929,15

 VALOR GLOBAL R$ 4.929,15

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/SAD/2025
PROCESSO N° 77/015.457/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 004/2025.

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES VIII

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
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DATA ASSINATURA DA ATA: 11 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 002: CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Lâmina - Uso: bisturi; 

Material: aço carbono, 
estéril; Método de 
esterilização: raio 
gama; Tamanho: nº 15; 
Apresentação: sachê indiv. 
c/ inibidor de corrosão, 
imperfurável.

Cx - 100 - 
Un.

183 MEDIX R$ 27,49 R$ 5.030,67

 ITEM 003: CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Luva - Tipo: hospitalar; 

Uso: cirúrgico; Material: 
látex natural; Formato: 
anatômico; Tamanho: nº 
6,5; Requisito: lubrificada 
com pó bioabsorvível, 
resistente a tração, 
atóxica; Comprimento 
mínimo: 28 cm; Dados 
complementares: estéril, 
punho ajustável com 
bainha/friso, invólucro 
interno com identificação 
de mão direita e esquerda; 
Requisito da embalagem: 
papel grau cirúrgico, com 
abertura asséptica..

1 - Par 46.400 BECAR R$ 1,31 R$ 60.784,00

 ITEM 007: CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Luva - Tipo: hospitalar; 

Uso: multi uso, estéril; 
Material: plástico em 
polietileno; Requisito: 
ambidestra, espessura mín.
de 0,02 micras, peso 0,825 
g, comprimento de até 35 
cm; Cor: transparente.

Cx - 100 - 
Un.

2.000 VITALGOLD R$ 9,72 R$ 19.440,00

 VALOR GLOBAL R$ 85.254,67

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

Processo n. 77/016.806/2023
Pregão eletrônico nº: 008/2024
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiro I.

                           Com fulcro no PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR-SEL/Nº 055/2025, bem como DECISÃO/
PGE/MS/CJUR-SEL/Nº 053/2025, este Secretário-Executivo de Licitações, decide:  

                         
1. Prorrogar a vigência das Atas de Registro de Preços n°. 033/SAD/2024 até 17/05/2026, renovando o 

quantitativo original, na forma disposta no Termo Aditivo;
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2. Por fim, determino que por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, seja verificada as condições de habilitação 
do fornecedor.

                           Campo Grande – MS, 10 de junho de 2025.

Publique-se.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitações 

DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

Processo n. 77/016.831/2023
Pregão eletrônico nº: 009/2024
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiro II.

                           Com fulcro no PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR-SEL/Nº 056/2025, bem como DECISÃO/
PGE/MS/CJUR-SEL/Nº 054/2025, este Secretário-Executivo de Licitações, decide:  

                         
1. Prorrogar a vigência das Atas de Registro de Preços n°. 034/SAD/2024 até 20/05/2026, renovando o 

quantitativo original, na forma disposta no Termo Aditivo;

2. Por fim, determino que por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, seja verificada as condições de habilitação 
do fornecedor.

                           Campo Grande – MS, 11 de junho de 2025.

Publique-se.

                                               FREDERICO FELINI
                              Secretário-Executivo de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS DE CIRURGIA CARDÍACA 
COM EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0037/2024
PROCESSO: 27/025.585/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 30 de junho de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL – SEJUSP, através da 
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS DO TIPO FURGÃO PARA TRANSPOSTE DE CÃES FAREJADORES PARA 
ATENDER O BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR - CHOQUE (CAMPO GRANDE) E O 07º BATALHÃO DA POLÍCIA 
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MILITAR (AQUIDAUANA)  DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.

PREGÃO ELETRÔNICO: 0004/2024
PROCESSO: 31/057.614/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 horas do dia 04 de julho de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br.

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 04 de junho de 2025

Antonio Carlos Videira
Secretario de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SEJUSP/MS
                              

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 295 DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
aviso de prosseguimento do item 001 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0063/2024.             
PROCESSO: 27/003.864/2024.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 17 de 
junho de 2025 às 09:30 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD
                               

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº. 295 de 17 
de fevereiro de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso 
de prosseguimento do LOTE ÚNICO da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE SERINGAS DE BOMBAS DE INFUSÃO 
EM REGIME DE COMODATO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0024/2024.             
PROCESSO: 27/016.779/2024.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 17 de 
junho de 2025 às 14:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO, localizada no município de ITAPORÃ/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.002.499-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO, localizado(a) no município de ITAPORÃ/MS.
- Empresa (1): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora dos itens: 1, 5, 9, totalizando o contrato no valor de R$ 31.718,62 (trinta e um mil e setecentos e 
dezoito reais e sessenta e dois centavos);
- Empresa (2): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora dos itens: 14, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 2.847,10 (dois mil e oitocentos e quarenta e 
sete reais e dez centavos);
- Empresa (3): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora do item: 6, totalizando o contrato no valor de R$ 12.729,15 (doze mil e setecentos e vinte e nove reais 
e quinze centavos);
- Empresa (4): GALETO LTDA, CNPJ N. 23.190.666/0001-55, vencedora dos itens: 3, 4, 7, 11, 15, totalizando o 
contrato no valor de R$ 16.708,45 (dezesseis mil e setecentos e oito reais e quarenta e cinco centavos);
- Empresa (5): GALETO LTDA, CNPJ N. 23.190.666/0001-55, vencedora dos itens: 13, 17, totalizando o contrato 
no valor de R$ 7.415,50 (sete mil e quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos);
- Empresa (6): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 2, 12, totalizando 
o contrato no valor de R$ 9.164,50 (nove mil e cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos);
- Empresa (7): LOJA STAR PLUS LTDA, CNPJ N. 09.594.810/0001-98, vencedora dos itens: 8, 10, totalizando o 
contrato no valor de R$ 29.946,16 (vinte e nove mil e novecentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos).
ITAPORÃ/MS, 11 de junho de 2025.

Eudes Oliveira Corrêa de Lima
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO

CPF n. xxx.083.571-xx

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2023.

PROCESSO Nº 31.035.217-2023

PARTES: O Município de Paranaíba/MS, por meio da Secretaria Municipal de Educação e de outro lado o Estado 
de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, por meio da Polícia 
Militar de Mato Grosso do Sul, através do Comando de Policiamento de Divisas (CPA-2) e do 13º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração da ementa e do preâmbulo e a prorrogação por 
mais 24 (vinte e quatro) meses do prazo de vigência do Termo de Cooperação (Processo: 31/035.217/2023) 
celebrado em 19 de junho de 2023, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do MS n. 11.189 de 20 de junho 
de 2023.

AMAPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

VIGÊNCIA: de 19 de junho de 2025 a 19 de junho de 2027, podendo ser prorrogado no interesse das partes, 
mediante termo aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2025.

ASSINAM:
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE – Prefeito Municipal de Paranaíba.
JOSE BARBOSA BARROS - Secretário Municipal de Educação.
ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS.
RENATO DOS ANJOS GARNES - Comandante Geral – PMMS – Coronel QOPM.
PAULO RIBEIRO DOS SANTOS - Tenente Coronel QOPM – Comandante do 13º Batalhão de Polícia Militar.
MAURO CESAR SALES ORMAY - Coronel QOPM – Comandante do Policiamento de Divisas (CPA-2).
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

PROCESSO: 31.095.596-2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública – SEJUSP com sede no Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o 
nº03.015.475/0001-40, com a interveniência da Coordenadoria - Geral de Perícias - CGP, e a execução direta do 
Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” - IIGP e a interveniência da Secretaria de Estado de Administração – 
SAD e de outro lado o Município de Alcinópolis.
DO OBJETO: prorrogar o prazo de vigência da colaboração mútua entre as partes que visa a cedência de 
tecnologia para realização da coleta de dados biográficos e biométricos de cidadão pela Coordenadoria-Geral de 
Perícias, para fins de confecção de carteira de identidade nacional, bem como da Prefeitura Municipal de Novo 
Horizonte do Sul - MS a disponibilização de servidor (es), estrutura física e mobiliário necessários à coleta de 
dados biográficos e biométricos dos cidadãos.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual no. 11.261 de 16.06.2003 e alterações posteriores, Decreto Estadual nº15.449 
de 27.05.2020, Res. SEFAZ Nº 2.093/2007, Lei nº 8666 de 21.06.1993, Lei 14.133 de 01.04.2021.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, com início em 25 de maio de 2025 e término em 25 de maio de 2027.
DATA DA ASSINAT.: 23 de maio de 2025.
ASSINAM: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS
FREDERICO FELINI - Secretário de Estado de Administração - SAD
JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA SILVA - Coordenador-Geral de Perícias – CGP
DANIEL FERREIRA DE FREITAS – Diretor do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” - IIGP
ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul/MS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03.010/2025.

PARTES: 
O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ nº 03.979.663/0001-98, com 
sede no Parque dos Poderes, em Campo Grande, MS e o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP, inscrita no CNPJ sob o nº03.015.475/0001-
40, com endereço no Bloco VI, Parque dos Poderes, nesta Capital, com intermédio da DELEGACIA-GERAL DE 
POLÍCIA CIVIL, com sede na Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 1203, Parque dos Poderes, Campo 
Grande – MS e da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n.º03.219.233.0001/78, 
com endereço na Avenida Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 1.203 no Parque dos Poderes, Campo Grande 
– MS.
DO OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer parceria entre os partícipes 
visando o desenvolvimento de ações conjuntas que garantam o cumprimento das medidas protetivas previstas na 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, como mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 
no Estado de Mato Grosso do Sul, especialmente:
a) Aprimorar a celeridade e a efetividade no cumprimento das medidas protetivas de urgência previstas na Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
b) Fortalecer o Sistema de Justiça para o efetivo atendimento às mulheres em situação de violência, no Estado 
de Mato Grosso do Sul, por meio da capacitação de profissionais, integração de sistemas de informação e 
monitoramento contínuo das ações desenvolvidas
AMPARO LEGAL: Constituição Federal, na Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006, a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e pelas disposições contidas no Decreto Estadual nº 11.261/2003.
VIGÊNCIA: O prazo de duração do presente Acordo de Cooperação Técnica é de 05 (cinco) anos, com início na 
data de sua assinatura. Sendo a vigência, portanto, de 17/03/2025 a 17/03/2030.
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025.
ASSINAM:  Des. DORIVAL RENATO PAVAN – Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul.
EDUARDO CORRÊA RIEDEL – Governado do Estado de Mato Grosso do Sul.
ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
LUPERSIO DEGERONE LUCIO - Delegado-Geral da Polícia Civil.
CEL QOPM RENATO DOS ANJOS GARNES - Comandante-Geral da Polícia Militar de MS.
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimento

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.018.064-2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 018/2025 - DLO/AGESUL

OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-380, TRECHO: ENTR. 
RUA PARANÁ (FINAL TRECHO URBANO DE PONTA PORÃ) - ENTR. BR-463(A), SUBTRECHO: KM 4,7-KM 
15,74, E ACESSO MS-164, SUBTRECHO: ENTR. MS-164-ENTR. MS-380, (LOTE 1) - EXT. DE 16,84KM, 
MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. (BNDES).

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.

FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.

DATA: 16.06.2025, ÀS 08:30 HORAS.

ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 11 de junho de 2025.

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.018.065-2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 019/2025 - DLO/AGESUL

OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-380, TRECHO: ENTR. 
RUA PARANÁ (FINAL TRECHO URBANO DE PONTA PORÃ) - ENTR. BR-463(A), SUBTRECHO: KM 15,74-
KM35,3 (LOTE 2) - EXT. DE 19,56KM, MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. (BNDES)

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.

FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.

DATA: 16.06.2025, ÀS 10:00 HORAS.

ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 11 de junho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.003.137-2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 014/2025 - DLO/AGESUL

OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-289, INCLUSIVE OBRA DE ARTE 
ESPECIAL E CONTROLE DE EROSÃO, TRECHO: ENTR.º MS-180 – ENTR.º MS-156(A), SUBTRECHO: KM 
13,80 – KM 46,30 (LOTE 01), COM EXTENSÃO DE 32,340 KM, NO MUNICÍPIO DE AMAMBAI – MS. 
(BNDES)

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.

https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.

DATA: 16.06.2025, ÀS 14:00 HORAS.

ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: 

 https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 11 de junho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.003.138-2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 015/2025 - DLO/AGESUL

OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-444, TRECHO: ENTR. 
MS-112 - ENTR. BR-158 (FINAL DO TRECHO URBANO DE SELVÍRIA), SUBTRECHO: KM 31+300 - KM 
48+359,659 (LOTE 03), EXT. DE 17,06KM, MUNICÍPIO DE SELVÍRIA/MS. (BNDES)

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.

FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.

DATA: 16.06.2025, ÀS 15:30 HORAS.

ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: 

 https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 11 de junho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.002.717-2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 013/2025 - DLO/AGESUL

OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO DA RODOVIA MS-377, TRECHO: ENTR° MS-320-
ENTRº MS-112/MS-316, COM EXTENSÃO DE 48,200 KM, MUNICÍPIOS DE TRÊS LAGOAS E INOCÊNCIA 
– MS

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.

FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.

DATA: 17.06.2025, ÀS 08:30 HORAS.

ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: 

 https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 11 de junho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.543/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de J.C. PRODUCOES E EVENTOS, inscrito no CNPJ 
59.373.603/0001-81, na condição de empresário  exclusivo Da dupla “Julia e Rafaela”, para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “46ª FESTA JUNINA DE DOURADOS” no dia 13 de junho de 2025, a partir das 22 
horas, Centro de Convenções Antônio Tonani, no município de Dourados/MS, com 01 hora e 30 minutos 
de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 80.000.00 (Oitenta mil reais), para cada apresentação realização.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.557/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Jorge Shigueru Sócrates Gomes Ishyama-
MEI, inscrito no CNPJ 30.402.954/0001-91, na condição de empresário exclusivo do Grupo “Os Filhos de 
Campo Grande”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “60ª ANIVERSARIO DO DISTRITO DE 
CULTURAMA” no dia 13 de junho de 2025 a partir das 22 horas, no Distrito de Culturama no município de 
Fatima do Sul/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.539/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de TREM PANTANEIRO LTDA, inscrito no CNPJ 
27.774.026/0001-43, na condição de empresário exclusivo “Marlon Maciel”, para que realize 01 (um) Show 
Musical, no evento “ 113º ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO” no dia 12 de junho de 
2025 a partir das 21 horas, Praça Central, no município de Porto Murtinho/MS com 04 horas de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.546/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Lucas Gabriel Nantes Oliveira, inscrito no CNPJ 
51.642.372/0001-52, na condição de empresário exclusivo de “Gerson Douglas e Banda”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “60ª ANIVERSARIO DO DISTRITO DE CULTURAMA” no dia 14 de junho de 
2025, a partir das 21 horas, no Distrito de Culturama, no município de Fatima do Sul/MS, com 02 horas de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/006.560/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Pereira & Padilha LTDA, inscrito no CNPJ 
05.266.734/0001-30, na condição de empresário exclusivo “Grupo Mensageiro do Oeste MDO”, para que 
realize 01 (um) Show Musical, no evento “FEIRA DA FAMILIA” no dia 13 de junho de 2025, às 19 horas, na 
Praça Limirio Candido Vilela, no município de Corguinho/MS, com 02 horas e 30 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de e R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.568/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de PAZ E BEM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 
inscrito no CNPJ 22.995.714/0001-10, na condição de empresário exclusivo da dupla “Álvaro e Daniel”, para 
que realize 01 (um) Show Musical, no evento “FESTA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO” Paroquia Santo 
Antônio, no município de Terenos/MS, a partir das 20 horas, com 01h 30 minutos  de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.574/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Sandro Cavalari Sommer -ME, inscrito no CNPJ 
20.549.058/0001-04, na condição de empresário  exclusivo do “Grupo Uirapuru”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento ” FESTA JUNINA DAS COMUNIDADES DO INDUBRASIL” no dia 14 de junho de 2025 a 
partir das 19 horas, na Avenida da Antiga Estação Ferroviária do Indubrasil, no município de Campo 
Grande/MS, com 04 horas de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para cada apresentação realização.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grossoo Sul

Processo: 85/006.575/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fernando Lopes Lima – MEI, inscrito no CNPJ 
40.224.786/0001-45, nome fantasia Teatro do Mundo, para realizar 01 (um) Espetáculo Romeu e Julieta- 
Turma do Bolonhesa,  no evento “Circuito Cultural do teatro Mundo” no dia 14 de junho de 2025, ás 17 
horas com 01 horas de duração, na Estação Cultural do Teatro do Mundo - Rua Barão de Melgaço, 177, Centro, 
em Campo Grande/MS,  pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025
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EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.577/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Malacarne & Silva LTDA, inscrito no CNPJ 
05.543.849/0001-25, na condição de empresário  exclusivo de “Brenno Reis e Marco Viola”, para que realize 
01 (um) show musical, no evento ” 46ª FESTA JUNINA DE DOURADOS” no dia 14 de junho de 2025 a partir 
das 22 horas, Centro de Convenções Antônio Tonani, no município de Dourados/MS, com 01 hora e 40 
minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para a realização das apresentações.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.578/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Juliana G. de Oliveira Brito, inscrito no CNPJ 
17.390.035/0001-87, na condição de empresário  exclusivo de “Flávio Roberto Alves de Brito”, para que 
realize 01 (um) espetáculo “Jack Road e seus Palhaços”, no evento “ETAPA ESTADUAL DE VELOCROSS” no 
dia 14 de junho de 2025, a partir das 19 horas, no Parque dos Ipês, no município de Ribas do Rio Pardo/
MS, com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de e R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil reais), para cada apresentação realização.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.580/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de J.C. PRODUCOES E EVENTOS, inscrito no CNPJ 
59.373.603/0001-81, na condição de empresário  exclusivo Da dupla “Julia e Rafaela”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento “113º ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO” no dia 14 de 
junho de 2025, a partir das 22 horas, Espaço Flor do Camalote, município de Porto Murtinho/ MS, com 01 
hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato 
Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 80.000.00 (Oitenta mil reais), para cada apresentação realização.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.582/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Guarany Produções LTDA, inscrito no CNPJ 
01.577.840/0001-84, na condição de empresário  exclusivo de “Tostão e Guarany”, para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “113º ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO” no dia 14 de junho 
de 2025, a partir das 20 horas, no Espaço Flor do Camalote, município de Porto Murtinho/MS, com 01 hora 
e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso 
do Sul.
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O valor da contratação é de e R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para cada apresentação realização.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.583/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrito no CNPJ 
08.648.622/0001-32na condição de empresário exclusivo de “Discopraise”, para que realize 01 (um) Show 
Musical, no evento “Clamor pelo Brasil 2025” no dia 14 de junho de 2025 a partir das 19 horas, na Rua 7 de 
Setembro, 3244, Centro, no município de Amambai/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.585/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrito no CNPJ 
08.648.622/0001-32na condição de empresário exclusivo de “Theo Rubia”, para que realize 01 (um) Show 
Musical, no evento “Clamor pelo Brasil 2025” no dia 14 de junho de 2025 a partir das 19 horas, na Av. Duque 
de Caxias, esquina com a Rua Ari Coelho de Oliveira, Centro, no município de Jardim/MS, com 01 hora 
e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.593/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Pereira & Padilha LTDA, inscrito no CNPJ 05.266.734/0001-
30, na condição de empresário exclusivo “Grupo Mensageiro do Oeste MDO”, para que realize 01 (um) Show 
Musical, no evento “2ª FESTA CARAPÉ DO CLUBE DO LAÇO PANTANEIRO DE AQUIDAUANA” no dia 14 de 
junho de 2025, às 19 horas, no Clube de Laço, no município de Aquidauana/MS, com 02 horas e 30 minutos 
de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de e R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.594/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de JPR Produções e Eventos Artísticos LTDA, inscrito 
no CNPJ 29.376.268/0001-04, na condição de empresário exclusivo de “Alex e Yvan”, para que realize 01 (um) 
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Show musical, no evento “46º FESTA JUNINA DE DOURADOS” no dia 15 de junho de 2025 a partir das 22 
horas, Centro de Convenções Antônio Tonani, no município de Dourados/MS., com 01 hora e 30 minutos 
de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco mil reais), para a realização da apresentação.
10/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 091/2025-D - DATA: 11/06/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/ nº 045/2025; 
FAVORECIDO: RESTAURANTE MARRUÁ LTDA.; OBJETO: Viabilizar o pagamento das despesas referentes a 
fruição dos prêmios destinados aos ganhadores (primeiro lugar) das Campanha de Incentivos: Vendas & TOMS. 
VALOR: R$ 1.329,35 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 091/2025-D - DATA: 11/06/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 046/2025; 
FAVORECIDO: ROSS e Cia LTDA EPP.; OBJETO: Viabilizar o pagamento das despesas referentes a fruição dos 
prêmios destinados aos ganhadores (primeiro lugar) das Campanha de Incentivos: Vendas & TOMS - Passeios. 
VALOR: R$ 2.198,40 (dois mil, cento e noventa e oito reais e quarenta centavos).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 093/2025-D - DATA: 11/06/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 047/2025; 
FAVORECIDO: M M SOLUCOES E SERVICOS.; OBJETO: Aquisição de placas de sinalização internas para a 
unidade da MSGÁS_CAMPO_GRANDE. VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/003.800/2025 Aquisição Emergencial de 
medicamentos

PRÓ-REMEDIOS 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E 
COSMETICOS EIRELI-ME

001 R$ 3.250,80

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 003 R$ 1.490,40

Em 11 de junho de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS
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RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/006.381/2025 Aquisição Emergencial de 
medicamentos

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

002 R$ 351,00

CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA – 
FILIAL

003, 004 R$ 32.183,44

MEGA COMERCIO DE 
PRODUTOS 005 R$ 55.350,00

Em 11 de junho de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903036

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/002.700/2025 Aquisição Emergencial de 
Correlatos

QL MED - MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

001, 003, 
004

R$ 201.000,00

Item 002: deserto
Em 9 de junho de 2025

Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total
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27/002.134/2025 Aquisição Emergencial 
de Medicamentos

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
(FILIAL) 002,003 R$ 672,00

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 

LTDA - FILIAL

004, 006, 
007, 008 R$ 9.559,20

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES
009 R$ 900,00

Item 005: fracassado
Em 9 de junho de 2025

Assinou:
Marielle Alves Corrêa Esgalha

Ordenadora de Despesas
FUNSAU/MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica a Abertura de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 29/072.423/2024

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 (trinta) de junho de 2025.
HORÁRIO: 09:00h (nove) horas – Horário de Mato Grosso do Sul.

OBJETO: Aquisição de vidrarias de laboratório para o projeto Laboratório de Fertilidade do Solo, Herbário e Ações 
Socioambientais e Técnico-Científicas na região do Cone-Sul de Mato Grosso do Sul Convênio n.º 4500058343 
(UEMS e Itaipu Binacional), para atender pesquisas nas diversas áreas e atividades de extensão rural voltadas 
para a produção agrícola e também para a preservação ambiental dos cursos da Unidade Universitária da UEMS 
em Mundo Novo/MS.

LOCAL: www.compras.ms.gov.br

O Edital com seus anexos poderão ser retirados sem ônus, através do site www.compras.ms.gov.br ou pelo site 
http://www.uems.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@uems.br.

Dourados/MS, 11 de junho de 2025.

Everaldo Mendonça Santos
Agente de Contratação da Fase Externa - Pregoeiro/UEMS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 039/2025 no Processo nº 29/039.525/2025
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, “f”, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 21.168,64 (vinte e um mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
FAVORECIDO: Luiz Felipe Pereira Mendes
OBJETO: Pagamento de pró-labore referente à prestação de serviços no Pantanal Tech MS 2025.

Dourados-MS, 11 de junho de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor  – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 74, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso XXI do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, considerando o disposto no 
parágrafo único do art. 239 e no § 7º do art. 272 da Lei Estadual n. 1.102/1990, bem como a alínea “a” do inciso 
I do art. 1º do Decreto Estadual n. 15.392/2020, resolve:

ACOLHER, com amparo no Parecer Vinculado PGE/CJUR-SAD n. 004/2025 e Decisão PGE/MS/CJUR-SAD 
n. 006/2025, da Procuradoria-Geral do Estado, o Relatório Final da Comissão Processante dos autos de Processo 
Administrativo Disciplinar n. 29/012446/2023 e APLICAR a penalidade de DEMISSÃO, à servidora ALICE 
CONCEIÇÃO GERALDO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Atividades Educacionais, matrícula n. 40187021, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul (SED-MS), com fulcro no art. 235, 
incisos XIII e XIV, da Lei Estadual n. 1.102/1990, por infração às normas estabelecidas nos artigos 31, 218, inciso 
I, e 219, inciso IV, da mesma Lei.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 396 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR SÉRGIO PRAZERES DA SILVA, matrícula n. 68565022, ocupante do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pelo expediente da Unidade de Consultas e Julgamentos/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Edilson 
Barzotto, matrícula n. 94417021, no período de 7 a 16 de julho de 2025, para gozo de férias regulamentares. 
NUP 11.007.223-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 397 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR a servidora abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 5 de junho de 2025. NUP 11.007.038-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
87522022 Adelia Dias de Oliveira Téc.

Fazendário
Posto de Atendimento de 
Terenos/COACON/SAT

Agência Fazendária de Campo 
Grande/COACON/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 408 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 6 de junho de 2025. NUP 11.007.061-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
62805021 Dejalth Antonio 

Ferreira Godoy
Técnico

Fazendário
Posto de Atendimento de 
Caracol/COACON/SAT

Agência Fazendária de Bela 
Vista/COACON/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 409 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor MARCUS VINÍCIUS NUNES DE SOUSA, matrícula n. 117485022, 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que esteve à disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 
98, da Lei Federal n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 1 
(um) dia de dispensa do serviço: 11 de julho de 2025. NUP 11.007.268-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 410 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR a servidora abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 6 de junho de 2025. NUP 11.007.056-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
80978021 Sandra Mara Ferreira 

Ferro
Técnico

Fazendário
Posto de Atendimento de 
Bonito/COACON/SAT

Agência Fazendária de 
Jardim/COACON/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 413 DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor ANDRE RUFFO, matrícula n. 467232021, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à disposição da 
Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal n. 9.504 
de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 6 (seis) dias de dispensa do 
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serviço: 30 de junho a 3 de julho e 9 e 10 de outubro de 2025. NUP 11.007.270-2025.
 
CAMPO GRANDE-MS, 10 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 416 DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR LUIZ DE MATOS CARVALHO DA CUNHA, matrícula n. 95405021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo 
expediente da Agência Fazendária Virtual/COACON/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Gilberto 
Uechi, matrícula n. 38792025, no período de 9 a 18 de junho de 2025, para gozo de férias regulamentares. NUP 
11.007.255-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 418 DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor AUCILEI DE MATOS CHIMENEZ, matrícula n. 489850021, ocupante 
do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à 
disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal 
n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 10 (dez) dias de 
dispensa do serviço: 7 a 11 de julho e 14 a 18 de julho de 2025. NUP 11.007.309-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 420 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR ADALTO JOSÉ MANZANO, matrícula n. 83099021, ocupante do cargo de  Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Unidade de 
Fiscalização do Setor de Eletroeletrônicos, Confecções e Outros/COFICS/SAT, para responder, cumulativamente, 
pelo expediente da Unidade de Fiscalização do Setor de Alimentos, Bebidas e Outros/COFICS/SAT e da Unidade 
de Fiscalização do Setor de Energia Elétrica e Telecomunicações/COFICS/SAT, em virtude do afastamento da 
responsável, Patrícia Pedroso Alves de Freitas, matrícula n. 432966022, no período de 8 a 17 de julho de 2025, 
para gozo de férias regulamentares. NUP 11.007.218-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 11 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 421 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 
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DESIGNAR THATIANE MACIEL DUTRA CAPELARI, matrícula n. 467341021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo 
expediente da Unidade de Apoio Administrativo/CRAT/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Amilton de 
Melo Ribas, matrícula n. 88720021, no período de 16 a 30 de junho de 2025, para gozo de férias regulamentares. 
NUP 11.007.368-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 11 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 422 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

LOTAR ELIZABETH DA SILVA MENEZES PISCIRILLI RAMOS, matrícula n. 479551025, ocupante 
do cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, do Quadro Comissionado do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Unidade Setorial de Controle Interno/SEFAZ, com validade a contar de 1º de 
junho de 2025. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 379 DE 29 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER aos servidores abaixo, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato 

Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com a redação dada pelo art. 4º da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, e conforme Lei Complementar 
Federal n. 173/2020. NUP 11.006.520-2025.

Matrícula Nome Cargo Perc.ATS
Tempo

Validade Período Aquisitivo 

61782021 Aguinaldo Luiz Moreira FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

19229021 Alan Stucchi FTE
mais 5%
20 anos 06.05.2025

02.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 05.05.2025

92456021 André Fukushima da Silveira FTE
mais 5%
20 anos 23.05.2025

19.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 22.05.2025

39422021 Antônio Carlos Horta de 
Almeida AFRE

mais 5%
30 anos 16.05.2025

12.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 15.05.2025

119388021 Carlos Alberto do Carmo FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

31063021 Cristiano Barbosa Ludovino FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

56460021 Edson Hidenobu Oshiro FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

53220021 Eduardo Henrique Higa FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

20277021 Gerson Odacir Budnhak FTE
mais 5%
20 anos 10.05.2025

06.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 09.05.2025

4410021 Luiz Roberto Silvério Mendes FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

93571021 Marcelo de Andrade Arruda FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025
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110072021 Marcelo Monteiro FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

53670021 Marcos Sérgio Peres FTE
mais 5%
20 anos 13.05.2025

09.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 12.05.2025

98185021 Maria Carolina Iung de Lima FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

26193021 Maria Francisca Menezes de 
Farias FTE

mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

5399021 Nara Angélica de Souza Duarte FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

7997021 Neida Maria de Lima Flores FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

126817021 Rosanne Ribeiro Figueira FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

29449021 Rubens Blanco da Silva FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

20167021 Sérgio José do Couto FTE
mais 5%
20 anos 28.05.2025

24.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 27.05.2025

89851021 Sônia Regina Teruya Palácios FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

5430021 Thales Gomes da Silva FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

101207021 Valtair Brun FTE
mais 5%
20 anos 20.05.2025

16.10.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 19.05.2025

CAMPO GRANDE-MS, 29 de maio de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 386 DE 30 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no parágrafo único do artigo 10, da Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016, resolve:

 
CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo, lotados na Secretaria de Estado de 

Fazenda, com fundamento no artigo 9º, da Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016. NUP 11.006.281-2025. 

CARGO: AUXILIAR FAZENDÁRIO
Matrícula Nome Nível Validade

De Para
64810021 Iraci Nunes Duranes Marques VII VIII 30.05.2025

15897021 Nelcir José de Rezende VII VIII 30.05.2025

83728021 Raquel de Almeida Lara Miguel VII VIII 27.05.2025

78487021 Veronice Pedro da Silva VII VIII 26.05.2025

CAMPO GRANDE-MS, 30 de maio de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 398 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 
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REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 9 de junho de 2025. NUP 11.007.171-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
76513021 Andre Luiz de Souza FTE Agência Fazendária de Três 

Lagoas/COACON/SAT
Agência Fazendária de 
Bataguassu/COACON/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 402 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, para representar o Estado de Mato Grosso do Sul, 
no respectivo Grupo de Trabalho do COTEPE/CONFAZ, com validade a contar de 1º de junho de 2025. NUP 
11.006.727-2025.

Matrícula Nome Cargo Grupo de Trabalho

110224021 Rubens Soares de Franca FTE GT 20 – Trânsito de Mercadorias
 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 403 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR o servidor abaixo relacionado, designado para representar o Estado de Mato 
Grosso do Sul, no respectivo Grupo de Trabalho do COTEPE/CONFAZ, com validade a contar de 1º de junho de 
2025. NUP 11.006.727-2025.

Matrícula Nome Cargo Grupo de Trabalho

31122021 Rodrigo Casarini Franjotti FTE GT 20 – Trânsito de Mercadorias
 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 404 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução/SEFAZ “P” n. 252 de 26 de março de 2025, publicada no 
Diário Oficial n. 11.788 de 31 de março de 2025, página 80, que dispensou CARLOS HIDEMI HIRAOKA, matrícula 
n. 432952021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da função técnica prestada diretamente à Coordenadoria de Apuração dos Índices de Participação dos 
Municípios/SEFAZ, com validade a contar de 17 de março de 2025. NUP 11.003.625-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 405 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução/SEFAZ “P” n. 253 de 26 de março de 2025, publicada no 
Diário Oficial n. 11.788 de 31 de março de 2025, página 81, que designou CARLOS HIDEMI HIRAOKA, matrícula 
n. 432952021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para exercer a função técnica prestada diretamente à Superintendência do Tesouro/SEFAZ, com validade 
a contar de 17 de março de 2025. NUP 11.003.625-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 406 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da função de Assessoramento, vinculada ao Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que trata 
o art. 1º, VI, § 1º - A, II, “b”, do Decreto n. 13.961/2014 com redação dada pelo Decreto n. 16.186/2023 e 
Decreto n. 16.420/2024, prestada à Unidade ali especificada, com validade a contar de 17 de março de 2025. 
NUP 11.003.625-2025.

Matrícula Servidor Unidade
432952021 CARLOS HIDEMI HIRAOKA Coordenadoria de Modernização e Gestão Estratégica/SEFAZ

 CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 407 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para exercer a função de Assessoramento, vinculada ao Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que 
trata o art. 1º, VI, § 1º - A, II, “b”, do Decreto n. 13.961/2014 com redação dada pelo Decreto n. 16.186/2023 
e Decreto n. 16.420/2024, prestada à Unidade ali especificada, com validade a contar de 17 de março de 2025. 
NUP 11.003.625-2025.

Matrícula Servidor Unidade
432952021 CARLOS HIDEMI HIRAOKA Superintendência do Tesouro/SEFAZ

 CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Averba-se o nome da servidora

Matrícula De: Para: NUP

80630022 JACILENE FERREIRA DA SILVA DIAS JACILENE FERREIRA DA SILVA 11.007.346-2025

CAMPO GRANDE-MS, 10 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 399 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR ANDRE LUIZ DE SOUZA, matrícula n. 7651321, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de responsável pela 
Agência Fazendária de Bataguassu/COACON/SAT, e seu respectivo Posto de Atendimento de Santa Rita do Pardo, 
com validade a contar de 9 de junho de 2025. NUP 11.007.171-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 400 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR RODRIGO CASARINI FRANJOTTI, matrícula n. 31122021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função técnica prestada 
diretamente à Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito/SAT, com validade a contar de 1º de 
junho de 2025. NUP 11.006.727-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 404 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução/SEFAZ “P” n. 252 de 26 de março de 2025, publicada no 
Diário Oficial n. 11.788 de 31 de março de 2025, página 80, que dispensou CARLOS HIDEMI HIRAOKA, matrícula 
n. 432952021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da função técnica prestada diretamente à Coordenadoria de Apuração dos Índices de Participação dos 
Municípios/SEFAZ, com validade a contar de 17 de março de 2025. NUP 11.003.625-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 411 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR MILTON ROBERTO BECKER, matrícula n. 43032021, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Coordenadoria de 
Fiscalização do ICMS Indústria, Comércio e Serviços/SAT, para a Superintendência de Administração Tributária/
SEFAZ, com validade a contar de 9 de junho de 2025. NUP 11.007.285-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 414 DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
DESIGNAR ANDRESSA ROBERTA CALGAROTTO, matrícula n. 407375022, ocupante do cargo 

de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de 
Assessora Técnica do Tribunal Administrativo Tributário/SEFAZ, em conformidade com o art. 163, § único, da Lei 
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n. 2.315 de 25 de outubro de 2001, com validade a contar de 1º de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 10 de junho de 2019.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 401 DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 1º de junho de 2025. NUP 11.006.727-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
31122021 Rodrigo Casarini 

Franjotti
FTE Coordenadoria de 

Fiscalização de Mercadorias 
em Trânsito/SAT

Coordenadoria de 
Modernização e Gestão 
Estratégica/SEFAZ

 
CAMPO GRANDE-MS, 9 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração

PROCESSO N. 55.001.010-2019
ASSUNTO: Exame de Acumulação de Cargos. Homologação de decisão do CRASE/MS.
INTERESSADA: Daniele Cristine Santos da Cruz

DECISÃO 

Vistos os autos do processo em epígrafe, que tratam do exame de acumulação de cargos pela 
servidora Daniele Cristine Santos da Cruz, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde I, na função 
de Auxiliar de Enfermagem, no quadro da Secretaria de Estado de Saúde (SES), e do cargo de Professora de 
Educação Física, na Rede Municipal de Ensino de Campo Grande/MS.

Considerando o Acórdão nº 4.936, de 13 de fevereiro de 2025, proferido pelo Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul (CRASE/MS), que reconheceu a ilicitude da 
acumulação e deliberou pela aplicação da pena de demissão;

Considerando, por fim, a análise e as conclusões exaradas no PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR-
SAD/Nº 008/2025, devidamente aprovado pela DECISÃO PGE/MS/CJUR-SAD/Nº 018/2025, cuja fundamentação 
adoto como razão de decidir;

Acolho integralmente o opinativo da Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado nesta 
Secretaria de Estado, que concluiu pela ilicitude da acumulação de cargos, não pela incompatibilidade de horários, 
mas em razão da natureza dos cargos exercidos, destacando que o cargo estadual de Assistente de Serviços de 
Saúde I / Auxiliar de Enfermagem possui natureza meramente burocrática, não se enquadrando como cargo 
técnico ou científico acumulável com o de professor, conforme o art. 37, XVI, “b”, da Constituição Federal e o 
entendimento consolidado no PARECER/PGE/MS Nº 024/2018.

Acolho, igualmente, a recomendação da Procuradoria-Geral do Estado de não aplicar a penalidade de 
demissão de forma imediata, em respeito ao princípio do devido processo legal e à vedação da decisão surpresa, 
uma vez que o fundamento da ilicitude foi substancialmente alterado no curso do processo, passando da análise 
de compatibilidade de horários para a análise da natureza dos cargos.

Diante do exposto, decido:
Homologar parcialmente o Acórdão nº 4.936 do CRASE/MS, na parte que reconheceu a ilicitude 

da acumulação de cargos pela servidora Daniele Cristine Santos da Cruz, por não se enquadrar nas hipóteses 
permissivas do art. 37, XVI, “b”, da Constituição Federal.

Não homologar a parte do Acórdão nº 4.936 que determinou a aplicação imediata da pena de 
demissão, com base nos fundamentos expostos no PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR-SAD/Nº 008/2025.

Determinar a intimação da servidora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta Decisão, exerça o seu direito de opção por um dos cargos que ocupa, sob pena de, não o 
fazendo, ser caracterizada a má-fé e aplicada a penalidade de demissão do cargo estadual, nos termos dos artigos 
226 e 235, inciso XI, da Lei Estadual nº 1.102/1990.

Dê-se ciência desta Decisão ao Presidente do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores 
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do Estado de Mato Grosso do Sul (CRASE/MS) e, após a publicação, retornem-se os autos ao referido Conselho 
para que, por meio de sua Presidência, providencie a intimação da servidora para o cumprimento do item 3 desta 
Decisão e adote as demais providências cabíveis ao acompanhamento do caso.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campo Grande, 10 de junho de 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 1.835, de 12 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.556, 
de 16 de julho de 2024, página 266, referente à concessão de Progressão Funcional por Tempo de Serviço da 
servidora ALINE PEREIRA DE LIMA, matrícula n. 23308022, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita 
a seguinte apostila, para fins de regularização funcional (NUP: 29.028.320-2025 – CODIF/SED/2025):

Onde Consta: Passe a Constar:
Validade Validade

19/5/2024 16/10/2022

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção. 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.852 de 9 de junho de 2025, página 208. 

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.565, DE 6 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ANGELA NAZARETE MARQUES, matrícula n. 65493021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual São Gabriel, 
localizada no município de São Gabriel do Oeste/MS, no período de 4 a 23 de agosto de 2025, em substituição à 
servidora Sonia Maria Lombarde da Silva, matrícula n. 69386021, em gozo de férias (NUP: 29.038.836-2025 – 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 6 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.607, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora ROSEMEIRE GALVÃO LEITE PEDROSO, matrícula n. 70336021, cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Waldemir Barros da Silva, no 
município de Campo Grande/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa 
da família, com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 
18 a 25 de fevereiro de 2025, para regularização da vida funcional (NUP: 29.039.919-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.608, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora IVONIR SILVA DE LIMA, matrícula n. 54447021, cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Eduardo Batista Amorim, no município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no 
art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 3 a 10 de junho de 2025 
(NUP: 29.039.913-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.609, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional por Tempo de Serviço à servidora abaixo identificada, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, para o nível especificado, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar 
n. 286, de 13 de dezembro de 2021, para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.031.294-2025 – 
CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADE
DE PARA

51922022 MARIA LUIZA TIAGO PEREIRA DE SOUZA III IV 10/10/2024

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.610, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora ELAINE CRISTINA FERREIRA MACEDO, matrícula n. 433817021, cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Luiz Soares de Andrade, no município de 
Nova Andradina/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com 
fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 29 de maio a 5 
de junho de 2025 (NUP: 29.039.864-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.611, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JOSIANE QUEIROZ DA SILVA, matrícula n.100543022, ocupante do 
cargo de Gestor de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Menodora 
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Fialho de Figueiredo, localizada no município de Dourados/MS, no período de 28 de julho a 11 de agosto de 2025, 
em substituição à servidora  Ester Pacheco Cara Andrade, matrícula n. 114974021, em gozo de férias ( NUP: 
29.033.046-2025 -  COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.612, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora CLÁUDIA APARECIDA MENDES CUSTÓDIO, matrícula n. 115279021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 
Antônio Coelho, localizada no município de Nova Alvorada do Sul/MS, no período de 21 de julho a 4 de agosto de 
2025, em substituição ao servidor Marcio Roberto de Aguilera e Silva, matrícula n. 123033021 (NUP: 29.046.868-
2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.613, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora  MARCIA GUERREIRO DA SILVA, matrícula n. 126908022, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Senador Saldanha 
Derzi, localizada no município de Itaporã/MS, no período de 1º a 10 de setembro de 2025, em substituição à 
servidora Gisele Garcia Ramos, matrícula n. 71383021, em gozo de férias (NUP: 29.039.990-2025 - COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.614, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017,  e no artigo 52 do Decreto n. 16.554, de 
27 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR a servidora TANIA MILENE NUGOLI MORAES, matrícula n. 120219021, ocupante 
do cargo de Professor, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Modalidades Específicas 
(COMESP/SED), no período de 3 de junho de 2025 a 1º de agosto de 2025, em substituição ao titular Alfredo 
Anastácio Neto, matrícula n. 14809022, durante a Licença para tratamento de saúde, com fulcro no artigo 130, 
da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 29.040.193-2025– COMESP/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.615, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 214

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESIGNAR o servidor WAGNER DA SILVA MACIEL, para integrar à Comissão para apuração dos 
Recursos de Avaliação de Desempenho (CRADI), no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul – SED, constituída por meio da Resolução “P” SED n. 155, de 27 de janeiro de 2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.061, de 30 de janeiro de 2023, em substituição ao servidor JUAREZ RODRIGUES ALVES 
JÚNIOR, com validade a partir de 20 de março de 2025 (NUP: 29.040.437-2025 – CRADI/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.616, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor CARLOS EDUARDO HENRIQUE DA CRUZ, matrícula n. 
474951025, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, da Escola Estadual Romalino Alves de Albres, localizada no município de Anastácio/MS, para a Coordenadoria 
Regional de Educação (CRE-1), no município de Aquidauana/MS, com carga de 20 horas semanais, com fundamento 
no inciso II do art. 39 e do art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir 
de 5 de maio de 2025 (NUP: 29.026.504-2025 – CORLOT/SED/MS).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.617, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora AMÉLIA LUISA ALVES DE ALMEIDA, matrícula n. 58443021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
Cândido Mariano,  localizada no município de Aquidauana/MS, nos Componentes Curriculares – Anos Iniciais, 
na etapa de Ensino Fundamental, com carga de 40 horas semanais, no turno integral, com validade a partir 
de 3 de fevereiro de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.094.581-2024 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.618, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR, a pedido, a Resolução “P” SED n. 155, de 27 de janeiro de 2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.061, de 30 de janeiro de 2023, na parte que designa o servidor JUAREZ RODRIGUES 
ALVES JÚNIOR, matrícula n. 38371021, para constituir Comissão para apuração dos Recursos de Avaliação de 
Desempenho (CRADI), no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul - SED, com efeito 
a partir de 20 de março de 2025 (NUP: 29.040.437-2025 – CRADI/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.571, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29.038.375-2024 – PAD n. 03/2025, resolve:
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DESIGNAR os servidores JOSELITO SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021 e 57134022, 
ocupante do cargo de Professor, CÉSAR HENRIQUE BRUM OCAMPOS, matrículas n. 116565021 e 116565022, 
ocupante do cargo de Professor, e MARISA NARDI DE GODOY TOLENTINO AMARAL, matrícula n. 123886021, 
ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando 
continuidade, no prazo de 90 (noventa) dias, aos trabalhos apuratórios que tiveram início com a designação por 
meio da Resolução “P” SED n. 336, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial n 11.746, de 14 de 
fevereiro de 2025, página 161, no interesse do processo n. 29.038.375-2024 – PAD n. 03/2025, com efeito a 
contar de 14 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.572, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29.038.386-2023 – PAD n. 04/2025, resolve:

DESIGNAR os servidores JOSELITO SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021 e 57134022, 
ocupante do cargo de Professor, CÉSAR HENRIQUE BRUM OCAMPOS, matrículas n. 116565021 e 116565022, 
ocupante do cargo de Professor, e MARISA NARDI DE GODOY TOLENTINO AMARAL, matrícula n. 123886021, 
ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando 
continuidade, no prazo de 90 (noventa) dias, aos trabalhos apuratórios que tiveram início com a designação por 
meio da Resolução “P” SED n. 341, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial n 11.746, de 14 de 
fevereiro de 2025, página 162, no interesse do processo n. 29.038.386-2023 – PAD n. 04/2025, com efeito a 
contar de 14 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.589, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/042883/2023 – PAD n. 10/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.508, de 14 de junho de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.522, de 17 de junho de 2024, página 148, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/042883/2023 – PAD n. 10/2024, a contar de 16 de junho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 10 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL N. 21/SED/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto 
n. 14.719, de 18 de abril de 2017, e Decreto n. 15.489, de 3 de agosto de 2020, torna pública para conhecimento 
dos interessados, a inclusão da média final do triênio 2019-2021, das Avaliações de Desempenho Individuais 
(ADI), não homologada no Edital n. 14/SED/2023, dos servidores abaixo identificados, publicada no Diário Oficial 
n. 11.198, suplemento II, de 30 de junho de 2023.

Matrícula Servidor Cargo Nota 
2019

Nota 
2020

Nota 
2021

Média 
Triênio

105979021 Jocimar Aparecida Pinheiro 
dos Reis

Agente de Atividades 
Educacionais 91,34 70,00 70,00 77,11

81963021 Nuccia Campos Ortega Agente Atividades Educacionais 70,00 70,00 70,00 70,00
77167021 Ronaldo Neris de Jesus Agente Atividades Educacionais C001 79,23 79,23 52,82
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131419021 Douglas Rodrigues dos 
Santos Agente Atividades Educacionais C001 94,77 94,77 63,18

65619021 Jorge Sampaio Agente Atividades Educacionais C001 100,00 100,00 66,66

436005021 Lilian Bruna da Silva Vaccari 
Antunes Agente Atividades Educacionais C001 91,90 91,90 61,26

Legenda Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto n. 15.490/2020

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL N. 22/SED/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto 
n. 14.719, de 18 de abril de 2017, e Decreto n. 15.489, de 3 de agosto de 2020, torna pública para conhecimento 
dos interessados, a inclusão das notas do triênio 2019-2021, das Avaliações de Desempenho Individuais (ADI) 
dos servidores identificados abaixo, não homologada no EDITAL N. 6/SED/2023, publicadas no Diário Oficial n. 
11.169, suplemento, de 26 de maio de 2023.

Matrícula Servidor Cargo Nota 
2019

Nota 
2020

Nota 
2021

81963021 Nuccia Campos Ortega Agente Atividades Educacionais 70,00 70,00 70,00
77167021 Ronaldo Neris de Jesus Agente Atividades Educacionais C001 79,23 79,23
131419021 Douglas Rodrigues dos Santos Agente Atividades Educacionais C001 94,77 94,77
65619021 Jorge Sampaio Agente Atividades Educacionais C001 100,00 100,00

436005021 Lilian Bruna da Silva Vaccari 
Antunes Agente Atividades Educacionais C001 91,90 91,90

Legenda Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI 
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto n. 15.490/2020

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL N. 23/SED/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto 
n. 14.719, de 18 de abril de 2017, e Decreto n. 15.489, de 3 de agosto de 2020, torna pública para conhecimento 
das interessadas, a retificação da nota da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) das servidoras abaixo 
identificadas, da carreira de Apoio à Educação Básica, referente ao ciclo avaliativo dos anos de 2019, 2020 e 2021, 
homologada nos Editais n. 6/7/8/9/10/11 e 12 SED/2023, publicada no Diário Oficial n. 11.169 - Suplemento, de 
26 de maio de 2023, por incorreção.

Onde consta:

Matrícula Servidor Cargo Nota
2019

Nota
2020

Nota
2021

80512021 Soila Dias dos Reis Agente de Atividades Educacionais C002 C002 C002
58787021 Queila Lelis Dagel Assistente de Atividades Educacionais 99,33 C002 C002
424574024 Sandra Mara Barbosa Agente de Atividades Educacionais 99,45 C002 C002

105979021 Jocimar Aparecida Pinheiro dos 
Reis Agente de Atividades Educacionais 91,34 C002 C002

54551021 Eunice Arruda da Silva Rezende Agente de Atividades Educacionais C002 88,68 88,67
70855021 Marilene Ferraz do Amaral Agente de Atividades Educacionais 69,09 80,00 80,00

Passe a constar:

Matrícula Servidor Cargo Nota
2019

Nota
2020

Nota
2021

80512021 Soila Dias dos Reis Agente de Atividades Educacionais 70,00 70,00 70,00

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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58787021 Queila Lelis Dagel Assistente de Atividades Educacionais 99,33 70,00 70,00
424574024 Sandra Mara Barbosa Agente de Atividades Educacionais 99,45 70,00 70,00

105979021 Jocimar Aparecida Pinheiro dos 
Reis Agente de Atividades Educacionais 91,34 70,00 70,00

54551021 Eunice Arruda da Silva Rezende Agente de Atividades Educacionais 87,24 88,70 88,70
70855021 Marilene Ferraz do Amaral Agente de Atividades Educacionais 69,09 100,00 100,00

Legenda Código Descrição dos Códigos

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto n. 15.490/2020

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL N. 24/SED/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto 
n. 14.719, de 18 de abril de 2017, e Decreto n. 15.489, de 3 de agosto de 2020, torna pública para conhecimento 
das interessadas, a retificação da média da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) das servidoras, abaixo 
identificadas, da carreira de Apoio à Educação Básica, referente aos ciclos avaliativos de 2019, 2020 e 2021, 
publicada no Anexo único do edital n. 14/SED/2023, do Diário Oficial Eletrônico n. 11.198 - Suplemento II, de 30 
de junho de 2023.

Onde consta:

Matrícula Servidor Cargo Nota
2019

Nota
2020

Nota
2021

Média 
Final

80512021 Soila Dias dos Reis Agente de Atividades Educacionais C002 C002 C002 0,00
58787021 Queila Lelis Dagel Assist. de Atividades Educacionais 99,33 C002 C002 33,11
424574024 Sandra Mara Barbosa Agente de Atividades Educacionais 99,45 C002 C002 33,15

105979021 Jocimar Aparecida 
Pinheiro dos Reis Agente de Atividades Educacionais 91,34 C002 C002 30,45

54551021 Eunice Arruda da S. 
Rezende Agente de Atividades Educacionais C002 88,68 88,67 59,11

70855021 Marilene Ferraz do 
Amaral Agente de Atividades Educacionais 69,09 80,00 80,00 76,36

Passe a constar:

Matrícula Servidor Cargo Nota
2019

Nota
2020

Nota
2021

Média 
Final

80512021 Soila Dias dos Reis Agente de Atividades Educacionais 70,00 70,00 70,00 70,00
58787021 Queila Lelis Dagel Assist. de Atividades Educacionais 99,33 70,00 70,00 79,78

424574024 Sandra Mara 
Barbosa Agente de Atividades Educacionais 99,45 70,00 70,00 79,82

105979021 Jocimar Aparecida 
Pinheiro dos Reis Agente de Atividades Educacionais 91,34 70,00 70,00 77,11

54551021 Eunice Arruda da S. 
Rezende Agente de Atividades Educacionais 87,24 88,70 88,70 88,19

70855021 Marilene Ferraz do 
Amaral Agente de Atividades Educacionais 69,09 100,00 100,00 89,70

Legenda Código Descrição dos Códigos

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Processante designado pela Resolução “P” SED n. 336, de 13 de 

fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.746, de 14 de fevereiro de 2025, página 161, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 259, § 2º da Lei Estadual nº 1.102, de 1990, INTIMA, pelo 
presente edital, SÁTIRO LEANDRO DE MORAES, cargo de Professor, matrícula n. 120377023, para, no prazo de 
10 (dez) dias, a partir da publicação deste, comparecer na sede da Comissão Processante, na sala das Comissões 
Permanentes de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares (CSPAD), localizada na Secretaria de 
Estado de Educação, sito a Avenida Poeta Manoel de Barros, n. 1779, Bloco V, Parque dos Poderes, CEP 79.031-
350, Campo Grande/MS, a fim de apresentar Defesa Escrita, no Processo Administrativo n. 29.038.375-2024 - 
PAD 03/2025, a que responde, sob pena de revelia. 

CAMPO GRANDE/MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

JOSELITO SROCZYNSKI
Presidente da CPAD/SED

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 534, DE 10 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:

CONCEDER licença maternidade à servidora abaixo relacionada, com fundamento no Art. 147, da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002 (Processo n. 
27/001.580-2025):

Matrícula Nome Função Período Qtd
Dias

425979022 BRUNA MAYARA DOS SANTOS LOURENÇO GESTOR DE PROCESSO - V 06/06/2025
03/10/2025 120

 
MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 545, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a RESOLUÇÃO “P” SES N. 278, DE 14 DE MAIO DE 2024, na parte que designou o servidor Ricardo da 
Silva Gouvea, matrícula n. 503202022, para desempenhar a função de Superintendente da Superintendência de 
Governança Hospitalar - SGH, a contar de 9 de junho de 2025, (27.018.837-2025).
 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 546 DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor Edson da Mata Torres Filho, matrícula n. 58205022, ocupante do cargo de Auditor de 
Serviços de Saúde, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para no acumulo das suas funções, 
responder como Superintendente da Superintendência de Governança Hospitalar - SGH, com validade a partir de 
9 de junho de 2025, (27.018.837-2025).

Maurício Simões Corrêa
 Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 531, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n. 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e considerando a Resolução n. 04/2011/SES/MS, 
alterada pela Resolução n. 030/2020/SES/MS, bem como a necessidade de formalizar a composição do Comitê 
CEBAS-SES/MS, com a finalidade de analisar e emitir declaração de regularidade quanto ao cumprimento dos 
requisitos legais e das atribuições constantes nos Termos de Contratualização firmados com a Gestão Estadual 
do Sistema Único de Saúde - SUS, para fins de instrução dos pedidos de certificação ou renovação do Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área da Saúde - CEBAS-Saúde, junto ao Ministério da Saúde,

R E S O L V E : 

Art. 1º Designar os servidores indicados para comporem o Comitê CEBAS-SES/MS, com a finalidade de 
proceder à consulta e análise da documentação apresentada pelas Unidades Prestadoras de Serviços Ambulatoriais 
e Hospitalares, objetivando a emissão de declaração de regularidade:

Nome Matrícula
I - Denise Mansano 40149022
II - Leonila Missio 59904021
III - Rubeneide da Rocha Ferreira Scherwinski 78822021
IV - Patrícia Silva Marques 112338021

Art. 2º O Comitê CEBAS-SES/MS atuará na análise da documentação e na emissão das declarações 
necessárias à instrução dos processos de certificação ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social na Área da Saúde - CEBAS-Saúde, conforme orientações e normativas do Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORREA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 543, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR o servidor Luiz Fabiano Câmara, matrícula n. 88990022, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia 
da Informação, para desempenhar a função de Gerente da Gerência de Tecnologia de Sistemas - GTS, com 
validade a partir da data da publicação, (27.018.269-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 551, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR o servidor Ivan Peralta, matrícula n. 419617021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde, para responder como Chefe do Setor de Diárias - SEDI, no período de 14 a 28 de julho de 2025, 
em substituição da titular Fernanda Gonçalves Ferraz Nunes, matrícula n. 28775023, durante suas férias 
regulamentares, (27.002.495-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 554, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Vanessa Paniz Knippelberg, matrícula n. 122362021, cargo de Profissional de 
Serviços Hospitalares, para responder como, Gerente Gerência de Operacionalização de Demandas em Saúde 
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- GODS, em substituição da titular Bruna Mayara dos Santos Lourenço, matrícula n. 425979022, durante sua 
ausência por licença maternidade, no período de 6 de junho a 3 de outubro de 2025, (27.019.240-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 556, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no inciso IV do art. 3° 
do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e na Resolução 
SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR Raquel Pereira Martins, matrícula n. 129242026, ocupante do cargo de Direção Gerencial 
Superior e Assessoramento, para responder como, Superintendente da Superintendência de Administração - SA, 
no período de 11 a 12 de junho de 2025, em substituição da titular Josy Mariane Thaler Martini Rocha, matrícula 
n. 117988027, durante sua folga Eleitoral, (27.019.194-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.532, DE 06 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

68870021 GISLAINY DE JESUS ALMEIDA 05 35
12/01/2020 

a 
09/01/2025

27.003.119-2009 10/01/2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.524, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 
INÍCIO

89152024 FABIO PALACIO BATISTA 05 20 07/03/2009 a 26/05/2013 
+ 06/08/2024 a 15/05/2025

27.010.263-
2025 16/05/2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.527, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.
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MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 
INÍCIO

45293021 TANIA FERRIOL 05 35 09/01/2020 a 06/01/2025 27.002.974-2012 07/01/2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

  
RESOLUÇÃO “P” SES n. 540, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço à servidora ANDREA SILVA CAMPOS, matrícula n. 24960024, ocupante do cargo de ESPECIALISTA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
desta Secretaria de Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem efeitos financeiros, conforme 
especificação abaixo. (Processo n. 27.003.764-2010). Conforme Manifestação/ATE/SES Nº 543/2025.

Diário Oficial Resolução Tempo %
7.829, de 19/11/2010, página 31 Resolução “P” SES n°431 de 16 de novembro de 2010 05 anos 10
8.268, de 04/09/2012, página 30 Resolução “P” SES n°257 de 31 de agosto de 2012 10 anos 05
9.483, de 29/08/2017, página 35 Resolução “P” SES nº257 de 22 de agosto de 2017 15 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 541, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER à servidora ANDREA SILVA CAMPOS, matrícula n. 24960024, ocupante do cargo de 
ESPECIALISTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins de 
regularização funcional, sem efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n. 543/2025. (Processo n. 
27.003.764-2010).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
10% 05 01/06/2000 a 30/05/2005 31/05/2005
05% 10 31/05/2005 a 08/08/2012 09/08/2012
05% 15 09/08/2012 a 07/03/2018 08/03/2018

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.542, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE INÍCIO

24960024 ANDREA SILVA CAMPOS 05 20 08/03/2018 
a 06/03/2023 27.003.764-2010 07/03/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES n. 537, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço à servidora MARINA CASTILHOS SOUZA UMAKI ZARDIN, matrícula n. 112804024, ocupante do cargo 
de ESPECIALISTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem efeitos 
financeiros, conforme especificação abaixo. (Processo n. 27.001.440-2012). Conforme manifestação ATE/SES n. 
395/2025. 

Diário Oficial Resolução Tempo %
9.466, de 07/08/2017, página 41 Resolução “P” SES nº 237 de 27 de julho de 2017 15 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 538, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER à servidora MARINA CASTILHOS SOUZA UMAKI ZARDIN, matrícula n. 112804024, ocupante 
do cargo de ESPECIALISTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins 
de regularização funcional, sem efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n.395/2025. (Processo 
n. 27.001.440-2012).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
05% 15 05/07/2012 a 02/02/2018 03/02/2018

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.539, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE INÍCIO

112804024 MARINA CASTILHOS SOUZA 
UMAKI ZARDIN 05 20 03/02/2018 

a 01/02/2023 27.001.440-2012 02/02/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.547, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

119787024 RONALTE PORTILHO DOS SANTOS 05 25
27/10/2019 

a 
24/10/2024

27.101.476-
2005 25/10/2024

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES n.550, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

56790023 CELMA CRISTINA BARBOSA SCHRAMM 05 35
30/06/2018 

a 
28/06/2023

27.002.574-
2008 29/06/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/012.306/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, com efeitos a contar da assinatura do contrato, conforme dados abaixo 
mencionados:
Dados do contrato:  
Dados do Contrato 156/2025 Identificador:  27723

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa NSA Distribuidora de Medicamentos LTDA. 

Objeto

O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos, item 003 e item 015, por 
meio de utilização de Ata de Registro de Preço n. 34/SAD/2025-9, para atender as demandas 
da Gerência de Assistência Farmacêutica Especializada GEAFE/CAF/SRI/SES, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.

Setor solicitante GEAFE/CAF/SRI/SES

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Obrigações 
Gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para 
si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades 
que por ventura vierem a ser aplicadas.

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N°268, DE 30 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONVOCAR a servidora Rosely Aparecida Ferreira da Silva de Oliveira, matrícula nº 96122021, 
ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da primeira publicação desta resolução, na Coordenadoria de Gestão de Pessoas (sala 19), desta Secretaria de 
Estado (SEAD), situada no Parque dos Poderes, Bloco III, no horário das 8h às 10h ou das 14h às 16h, para tratar 
de assunto relevante à sua vida funcional, relacionado ao Processo n° 65.002. ***-2022.

CAMPO GRANDE - MS, 30 DE MAIO DE 2024.

PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
 Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 289, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto n. º 14.494, de 02 de junho de 2016, 
 
RESOLVE:

Art.1º. Substituir a servidora Gislaine Brufato Moraes do Amaral de Queiroz - Matrícula: 469694022, designado 
pela Resolução “P” SEAD, como Gestor Titular, pela servidora abaixo relacionada, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução dos Termos de Parcerias (Fomento) assinados com:

Entidade Processo Resolução “P” Publicação Gestor

Associação Anandamóyi 
em Campo Grande/MS

65.004.279-2021 191, de 26 de 
julho de 2021

DOE 10.588, de 29 
de julho de 2021, 

página 88

Titular: Lúcia Aparecida 
Pereira Gavilan

Matrícula: 65059025

Lotação: CAOSC/SUTES/ 
SEDH/SEAD

Instituto Mirim de 
Campo Grande/MS

65.003.659-2021 174, de 08 de 
julho de 2021

DOE 10.568, de 12 
de julho de 2021, 
página 124-125

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, data da assinatura digital.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 302, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Jiannyffer Pereira de Sá

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

116622021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/002.346/2025

               Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo
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Titular: Daniela Oliveira da Silva Galvão

Substituto: Daniela Fenner Santos

68560021

435422023

Coordenadora da Casa 
Abrigo para Mulheres

Gerência Executiva e 
Assessoramento

81/002.346/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 301, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.963/2025

                Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/001.963/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 300, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo
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Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.384/2025

                Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/001.384/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 299, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/002.463/2025

                Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/002.463/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 298, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
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desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.707/2025

                Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/001.707/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 297, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.276/2025

               Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Beatriz Fernandes Tomaz

Substituto: Suzana Moreira Brito

109676021

7550021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.276/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 296, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:
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Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.691/2025

                Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/001.691/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 295, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/002.389/2025

               Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/002.389/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 294, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 229

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.975/2025

               Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/001.975/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 293, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Gislayne Vargas Freire

75502021

468489024

Agente de Ações Sociais

Direção Intermediária e 
Assessoramento

81/002.214/2025

             Servidores/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Silvia Urias Pereira

Substituto: Israul Cardoso de Andrade

60795021

86644022

Agente de Ações Sociais

Técnico de Serviços 
Organizacionais

81/002.214/2025

 
Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO P SEAD N. 292, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/001.612/2025

               Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Compras e 
Suprimentos

Agente de Ações Sociais

81/001.612/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 290, DE 11 DE JUNHO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, item IV, do Decreto 14.903/2017, resolve:

DESIGNAR a servidora CRISTIANE SANT ‘ ANNA DE OLIVEIRA, matrícula n. 502765024, cargo 
Direção Gerencial Superior e Assessoramento para desempenhar a função de Coordenadora da Coordenadoria 
de Apoio aos Órgãos Colegiados, vinculada à Secretaria-Executiva de Direitos Humanos, pertencente a esta 
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, a contar de 01 de fevereiro de 2024, para fins 
de necessária regularização funcional.

CAMPO GRANDE – MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 288, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base no inciso IV, do art. 3º do decreto nº 14.903/2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Kelly Bezerra da Conceição – matricula 54188021, ocupante do cargo 
Assistente de Ações Sociais, para desempenhar a função de Chefe de Unidade, da Unidade de Contabilidade e dos 
fundos vinculados, pertencente a esta Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD, 
com efeitos a contar da data da sua publicação, ficando revogada a RESOLUÇÃO “P” SEAD N° 25, de 26 de janeiro 
de 2023, publicada em Diário Oficial Eletrônico n. 11.079, de 16 de fevereiro de 2023 – pag. 122.

CAMPO GRANDE – MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 277, DE 05 DE JUNHO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso VIII-A, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER a servidora MARIA MADALENA PAULO DA SILVA, matrícula n° 10272021, ocupante 
do Cargo Assistente de Ações Sociais – cód. 70041, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 120 
(cento e vinte dias) dias de Licença Gestante, no período de 22/05/2025 a 18/09/2025, com fulcro o art. 147, 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1999, para fins de regularização funcional. (Processo: 81/002901/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2025

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO CAISAN/MS Nº 014/2025

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para envio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

A CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - CAISAN/MS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de garantir a efetividade das ações de segurança 
alimentar e nutricional nos municípios;

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de publicação desta resolução, o prazo 
para envio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande- MS, 10 de junho de 2025

Márcia Teresinha Ratti
Presidente da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul - CAISAN/MS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 115, DE 11 DE JUNHO DE 2025
                                             
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de Estado e a 
empresa DRIVE A INFORMÁTICA LTDA, objeto do Processo Administrativo n. 83/020.870/2025, com efeitos a 
contar da data de publicação, conforme especificação constante do quadro:

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO
TIAGO JOSE LEÃO ROSSI

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 435411026

VAGNER SILVA RODRIGUES MOTA
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Matrícula: 433798027
FISCAL SUBSTITUTO GESTOR SUBSTITUTO

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

KAROLINE PEGORARO DA SILVEIRA
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 508797021

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 11 de junho de 2025.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 115, DE 11 DE JUNHO DE 2025

CIÊNCIA dos servidores designados como FISCAL E GESTOR do Contrato supracitado, 
conforme dispõem a Lei Federal n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n. 15.938/2022.

Campo Grande (MS), 11 de junho de 2025.

TIAGO JOSE LEÃO ROSSI
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento 

Matrícula: 435411026

VAGNER SILVA RODRIGUES MOTA 
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Matrícula: 433798027

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

KAROLINE PEGORARO DA SILVEIRA
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 508797021

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
 
RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 260 de 10 de junho de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores constantes no anexo a esta Resolução, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o art. 52, parágrafo único, 
do Decreto nº 15.855, de 11 de janeiro de 2022, com redação dada pelo Decreto n. 15.933, de 25 de maio de 
2022, para fim de regularização funcional (Processo n. 31.041.812-2024).

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 260 de 10 de junho de 2025.

Matrícula Nome Cargo Dias Período

423060022 ADEMIR DOS SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 10/05/25 A 

11/05/25

129894023   ADRIANA GODOY FERREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 03/04/25

75133023 ALCIDES DAMASCENO DA SILVA     AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 04/02/25 A 

06/02/25

431973022 ALCIONE GARCIA PEREIRA SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 15/02/25 A 

16/02/25

431973022 ALCIONE GARCIA PEREIRA SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 20/04/25

126277023 ALEX ASSUNCAO FERREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 17/02/25

84008023 ALEX CANDIDO FERREIRA SEVERINO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 22/04/25

115866025 ALEX SANDRO DE MELO SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 20/02/25 A 

01/03/25

86466024 AMARILDO RODRIGUES DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 12/05/25 A 

15/05/25

125248023 AMILENA KALAF BARBOSA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 24/02/25 A 

09/03/25

480960025  ANA CAROLINA MEDEIROS COSTA PAULA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 21/05/25 A 

23/05/25

485017022 ANA CAROLINA REZENDE OLIVEIRA PASCOA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 17/03/25 A 

23/03/25
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485017022 ANA CAROLINA REZENDE OLIVEIRA PASCOA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 24/03/25 A 

28/03/25

485017022 ANA CAROLINA REZENDE OLIVEIRA PASCOA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 08 29/03/25 A 

05/04/25

122086023 ANDERSON GARCIA DA SILVA PEREIRA  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 08 14/05/25 A 

21/05/25

131396023 ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 19/02/25

131396023 ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 25/04/25 A 

01/05/25

424376022 ANDREA DE JESUS VASCONCELLOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 30/03/25 A 

31/03/25

131685022 ANDREIA ALVES PEREIRA DELEGADO DE POLÍCIA 02 27/02/25 A 
28/02/25

101135023 ANDREY ELESBAO SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 05/04/25 A 

09/04/25

101135023 ANDREY ELESBAO SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 10/04/25 A 

16/04/25

35360023 ANNE KARINE SANCHES TREVIZAN DUARTE DELEGADO DE POLÍCIA  03 05/02/25 A 
07/02/25

56685022 BETUEL JEFERSON FERNANDES SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 10/03/25 A 

11/03/25

424247022 BRENDA CORDEIRO DE JESUS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 22/04/25 A 

24/04/25

108919025 CARLA TATIANA AZEVEDO MENEZES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 11/03/25 A 

12/03/25

117506024 CAROLINA CRUZ DA COSTA LEITE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 07/03/25 A 

13/03/25

424138022 CAROLINA GONÇALVES DUTRA DE OLIVEIRA  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 09/03/25 A 

10/03/25

424138022 CAROLINA GONÇALVES DUTRA DE OLIVEIRA  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 26/03/25 A 

28/03/25

89123023 CELSO FERNANDO MOREIRA  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 26/02/25 A 

28/02/25

89517023 CHARLES FINIZOLA ONO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 22/05/25 A 

25/05/25

86335023 CRISTINA BEATRIZ MARQUES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 28/04/25

424370022  DANIEL VICENTINI RODRIGUES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 10/03/25 A 

12/03/25

432064022   DANYELLE LUIZE DA SILVA SANTOS VELASCO 
FRANCA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 12/03/25 A 

26/03/25

424491023 DEBORAH DIAS PEREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 06/02/25 A 

19/02/25

432067022 DEIVES STROPPA PRADO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 21/05/25 A 

27/05/25

424144022 DENISE KADES DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 19/02/25 A 

20/02/25

424144022 DENISE KADES DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 25/02/25 A 

06/03/25

89122023 DIANA CRISTINA PULEO MOREIRA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 13 12/02/25 A 

24/02/25

424134022 DIANA VIEIRA PEREIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 20/02/25 A 

01/03/25

339840023 DIENE NICHELLE VINCOLETO CESCON AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 21/03/25 A 

30/03/25

84303023 DOUGLAS MARQUES SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 22/05/25 A 

31/05/25

37806023 ELIS REGINA DE SOUZA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 08 21/04/25 A 

28/04/25

122986023 ERNESTO MIGUEL MENDES JUNIOR AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 22/03/25

122986023 ERNESTO MIGUEL MENDES JUNIOR AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 23/03/25

122986023 ERNESTO MIGUEL MENDES JUNIOR AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 31/05/25 A 

04/06/25

129003023 FABIANA ROSA LINO ANTUNES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 09 08/05/25 A 

16/05/25
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119737024 FABIO DE SOUZA BORGES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 28/02/25 A 

14/03/25

112529023  FABIO PERO CORREA PAES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 02/04/25 A 

04/04/25

485331022 FERNANDA DE MORAES MULLER BERGLER AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02  05/02/25 A 

06/02/25

485332022 FERNANDO CAVALCANTE DOS SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 12/03/25 A 

14/03/25

44831023  FERNANDO GASPERIN ANDRIGHETTI  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 28/02/25 A 

05/03/25

44831023 FERNANDO GASPERIN ANDRIGHETTI  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 06/03/25 A 

09/03/25

86072023  FLAVIA UEHARA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 06/03/25 A 

07/03/25

126657023 FLAVIO DA SILVA DINIZ  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 13/04/25 A 

16/04/25

426328022 FLAVIO HENRIQUE MADUREIRA NEIVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 22/04/25 A 

27/04/25

127002023 FRANCILAYNE LEMES DOREA MATOS    AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 09/04/25 A 

11/04/25

127002023 FRANCILAYNE LEMES DOREA MATOS    AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 03/06/25 A 

12/06/25

114332023 GIDEAO ROSA FAGUNDES  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 15/03/25 A 

17/03/25

90753023 GISELE DE SOUZA SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 18/05/25 A 

24/05/25

89273023 GLACIELA GRACA DE SOUZA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 18/02/25 A 

24/02/25

424412022  GLAUCO DE OLIVEIRA INACIO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 02/04/25 A 

04/04/25

424412022 GLAUCO DE OLIVEIRA INACIO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 05/04/25 A 

08/04/25

108824024   GUILHERME CANTERO LOPES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 14/03/25 A 

16/03/25

108824024 GUILHERME CANTERO LOPES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 18/03/25 A 

22/03/25

108824024 GUILHERME CANTERO LOPES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 26/03/25 A 

31/03/25

65024 IRIO CANDIDO DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 02/04/25 A 

08/04/25

113760023 IVAN ZACARIAS RAMOS DE ALMEIDA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 03/02/25 A 

17/02/25

98318023  IZAIAS FERREIRA DE FREITAS  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 18/03/25 A 

31/03/25

115680022 IZALTINO OJEDA PEREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 27/02/25 A 

13/03/25   

115680022 IZALTINO OJEDA PEREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 09/04/25 A 

11/04/25

115680022 IZALTINO OJEDA PEREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 24/04/25 A 

03/05/25

110053023 JEFERSON BORGES DOS SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 12 14/02/25 A 

25/02/25

485260022 JOANILCE DE MATOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 11/03/25 A 

13/03/25

108478023 JOÃO BATISTA DOS SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 30/03/25 A 

04/04/25

100986025  JOÃO DA SILVA JUNIOR   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 26/04/25 A 

02/05/25

121870023 JOÃO FRANCO DE LIMA JUNIOR AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 29/03/25 A 

31/03/25

72800023 JONATAS ORRO DE CAMPOS  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 19/05/25 A 

02/06/25

424289022 JOSE DIOGO TAVARES DE LIMA LEITE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 20/01/25 A 

03/02/25

121880026 KARIN BIRUEZ CANTERO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 10/03/25 A 

12/03/25

121880026 KARIN BIRUEZ CANTERO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 14/05/25 A 

18/05/25
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110941022 KARIN WORTMANN QUARTIN AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 08/04/25 A 

14/04/25

424201022 KAROLYNE DEVESA WEILER NEVES SOUZA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 10/02/25 A 

23/02/25

45059023 KATIA ZAMBALDE VITORINO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 17/02/25 A 

03/03/25

424175022 KEILA DE LIMA MACHADO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 24/03/25 A 

30/03/25

424175022 KEILA DE LIMA MACHADO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 29/05/25 A 

07/06/25

29443023 LAIS GENOUD TRENTINI  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 17/02/25 A 

02/03/25

424454022 LUANA SECCO BOTEGA  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 31/03/25 A 

04/04/25

495633022 LUCAS DE TAGLIALEGNA MARQUEZ DELEGADO DE POLÍCIA 07 31/03/25 A 
06/04/25

115494024 LUCIANGELA MARTINS MEDINA NISHIMURA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 25/04/25 A 

09/05/25

87918025 LUCIENE DUTRA TEIXEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 19/02/25 A 

21/02/25

87918025 LUCIENE DUTRA TEIXEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 24/03/25 A 

30/03/25

432212022 LUIZ CARLOS DE SOUZA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 24/03/25 A 

28/03/25

72498023 LUIZ GUILHERME FERREIRA ANDRIES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 29/01/25 A 

02/02/25

72498023 LUIZ GUILHERME FERREIRA ANDRIES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 11/04/25 A 

12/04/25

485273022 LUIZ GUSTAVO ALVES AVILA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 27/02/25 A 

05/03/25

102066023 MAIKOL BELLO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 20/04/25 A 

25/04/25

113633023  MAIRA PACHECO MACHADO DELEGADO DE POLÍCIA 02 10/02/25 A 
11/02/25

98301023 MARCELO FERREIRA CAVALCANTE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 02/03/25 A 

15/03/25

55478023 MARCOS MANOEL PEREIRA     AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 20/03/25 A 

24/03/25

334469022 MARIANA MEDEIROS FAÇANHA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 07/01/25 A 

12/01/25

500374024 MARIANE SANTOS PEREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 11 24/04/25 A 

04/05/25

64793023 MARIO MARCIO PEREIRA ALVES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 11/04/25 A 

25/04/25

83784023 MAX DOURADO AZAMBUJA ANDRADE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 28/03/25 A 

11/04/25

83784023 MAX DOURADO AZAMBUJA ANDRADE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 27/05/25 A 

28/05/25

83784023 MAX DOURADO AZAMBUJA ANDRADE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 29/05/25 A 

30/05/25

123746024 MICHELE GIFFONI DIAS ALFONSO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 22/04/25 A 

27/04/25

485290022 MIRELA RODRIGUES DE CAIRES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 21/02/25 A 

27/02/25

424301022 NATAN AGUIAR COSTA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 06/03/25 A 

20/03/25

485191022 NATHALIA ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA 
FREITAS   

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 03/02/25 A 

12/02/25

485191022 NATHALIA ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA 
FREITAS   

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 01/04/25 A 

15/04/25

349042023 PABLO HALLEY DE PORTO GARCIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 25/01/25 A 

31/01/25

349042023 PABLO HALLEY DE PORTO GARCIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 11/03/25 A 

12/03/25

349042023 PABLO HALLEY DE PORTO GARCIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 04/05/25 A 

09/05/25

80288023 PATRICIA DA SILVA VALENTE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 01/04/25 A 

15/04/25
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424335022 PATRICIA VITAL DE BARROS LIMA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 24/03/25 A 

06/04/25

87959027 PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 07/03/25

87959027 PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 17/03/25 A 

31/03/25

432191022 PAULA MARIA LEITE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 22/04/25 A 

24/04/25

107949024 PAULO ALEX DOS ANJOS RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 27/03/25 A 

05/04/25

424360022  PAULO CESAR FERREIRA BEZERRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 07/04/25 A 

09/04/25

133185024 PAULO SERGIO DUARTE SA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 22/02/2025

73246023 PLINIO FABRICIO GOMES ZEBALHOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 05/03/25 A 

07/03/25

73246023 PLINIO FABRICIO GOMES ZEBALHOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 17/05/25 A 

21/05/25

73246023 PLINIO FABRICIO GOMES ZEBALHOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 23/05/25 A 

27/05/25  

78291024 QUITERIA SILVA PONTES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 12/03/25 A 

14/03/25

104624023 RAMISES SAMUEL DE ARAUJO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 26/05/25 A 

30/05/25

104624023 RAMISES SAMUEL DE ARAUJO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 02/06/25 A 

16/06/25

424417022 RANIERE FERREIRA DE NOVAES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 19/02/25 A 

25/02/25

36809023 RAPHAEL DE BARROS MENDONCA  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 10/04/25 A 

24/04/25

485193022 REBECA DE OLIVEIRA AVELHANEDA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 25/03/25 A 

08/04/25

485432022 REJANE DA SILVA LOPES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 26/03/25 A 

09/04/25  

485432022 REJANE DA SILVA LOPES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 10/04/25 A 

24/04/25

485432022 REJANE DA SILVA LOPES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 25/04/25 A 

01/05/25

40602023 RENATA BERTUCI PEREIRA SILVA DE MIRANDA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 21/02/25

20864023 RENATA GASPARETO DE OLIVEIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 14/05/25 A 

16/05/25

495574022 RENATA NOGUEIRA DE AGUIAR DELEGADO DE POLÍCIA 10 24/03/25 A 
02/04/25

89535023 ROBSON DE ARAUJO MARTINS    AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 11/03/25 A 

13/03/25

500357022 RODRIGO CADORE AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 20/05/25 A 

24/05/25

127799023 RODRIGO NUNES ROQUE   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 19/02/25 A 

21/02/25

432337022 ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 10/02/25

432337022 ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 17/02/25

432337022 ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 18/02/25

432337022 ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 22/04/25

432337022 ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 25/04/25 A 

29/04/25

432337022 ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 06 27/05/25 A 

01/06/25

127485023 ROSANGELA PALHANO FERREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 24/02/25 A 

28/02/25

61524028 RUYMAR DOUGLAS MORALES RUIZ  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 01/02/25 A 

05/02/25

61524028 RUYMAR DOUGLAS MORALES RUIZ  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 06/02/25 A 

09/02/25
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73445023 SARAH SALLES CAVALCANTE DA ROCHA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 06/03/25 A 

07/03/25

10781022   SERGIO LUIZ DUARTE   DELEGADO DE POLÍCIA  07 09/03/25 A 
15/03/25

118044024 SILVANA JORGE DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 20/02/25 A 

21/02/25

118044024 SILVANA JORGE DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 22/05/25 A 

31/05/25

115342024 SULLIVAN PERICLES FERREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 20/02/25 A 

05/03/25

115342024 SULLIVAN PERICLES FERREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 08 09/05/25 A 

16/05/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 27/03/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 04 09/04/25 A 

12/04/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 15/04/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 16/04/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 22/04/25 A 

24/04/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 03 28/04/25 A 

30/04/25

432176022 THIAGO PEREIRA RAMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 12/05/25

109414025 VALDICE NEVES DE OLIVEIRA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 10/02/25 A 

23/02/25

109414025 VALDICE NEVES DE OLIVEIRA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 10/04/25 A 

16/04/25

109414025 VALDICE NEVES DE OLIVEIRA   AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 05/05/25 A 

14/05/25

32226023 WAGNER JESUS GUESSO DOS SANTOS  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 02/04/25 A 

06/04/25

20227023 WELLINGTON CLAYTON DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 24/03/25 A 

06/04/25

424179022 WILLIAN DE SOUSA CALIXTO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 01 14/02/25

119803023 WILSON BATISTA DE ARRUDA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 18/02/25 A 

27/02/25

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 272 de 10 de junho de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores constantes no anexo a esta 
Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 114 da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, para fim de regularização funcional (NUP: 31.082.128-
2025).

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
         Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 272 de 10 de junho de 2025.

Matrícula Nome Cargo Dias Período P

495705022 ADRIELL OLIVEIRA DINIZ PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 07/04/25 A

06/05/25 N

495705022 ADRIELL OLIVEIRA DINIZ PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 07/05/25 A 

05/06/25 S

30990023 ALESSANDRO CAVALCANTE MARQUES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 04/02/25 A

05/03/25 N
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369062022 ALINE AQUINO GUEDES DE MENDONCA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 18/02/25 A

19/03/25 N

369062022 ALINE AQUINO GUEDES DE MENDONCA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 20/03/25 A

18/04/25 S

426432021 ANA LUIZA SANTANA PERITO PAPILOSCOPISTA 30 02/04/25 A
01/05/25 S

424487023 BRUNO CARLOS BARBOSA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 08/04/25 A

07/05/25 N

424487023 BRUNO CARLOS BARBOSA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 08/05/25 A

06/06/25 S

501280022 CAMILLA FONSECA DE PAULA PERITO PAPILOSCOPISTA 30 20/05/25 A
18/06/25 S

125522021 CARLOS EDUARDO TRINDADE AMARAL PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 15/03/25 A

13/04/25 N

424339022 CARLOS HENRIQUE DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 07/03/25 A

05/04/25 N

339840023 DIENE NICHELLE VINCOLETO CESCON AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/03/25 A

29/04/25 N

73658023 EDEVALDO CUEVAS BARBOSA PERITO PAPILOSCOPISTA 60 05/03/25 A
03/05/25 S

73658023 EDEVALDO CUEVAS BARBOSA PERITO PAPILOSCOPISTA 60 04/05/25 A
02/07/25 S

424288022 EDUARDO ANTONIO NAVARRO BAVIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 14/03/25 A

12/04/25 S

424288022 EDUARDO ANTONIO NAVARRO BAVIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 13/04/25 A

12/05/25 S

424288022 EDUARDO ANTONIO NAVARRO BAVIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 13/05/25 A 

11/06/25 S

131669022 ELCIONE ARISTIMUNHA DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTÍFICA 30 28/03/25 A

26/04/25 S

109157022 ELTON FERREIRA COUTINHO AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTÍFICA 30 31/03/25 A

29/04/25 N

495822022 ERLON CARMONA GOMES PERITO OFICIAL 
FORENSE 31 15/05/25 A

14/06/25 N

432139022 EULER OLIVEIRA MARTINS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 21/03/25 A

19/05/25 S

485331022 FERNANDA DE MORAES MULLER 
BERGLER

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 19/03/25 A

17/04/25 S

485331022 FERNANDA DE MORAES MULLER 
BERGLER

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 18/04/25 A

17/05/25 S

485331022 FERNANDA DE MORAES MULLER 
BERGLER

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 18/05/25 A

16/06/25 S

426340022 FRANCISCO ALEXANDRE DANTAS DA 
SILVA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 25/03/25 A

23/04/25 N

321225022 FREDERICO LOUVEIRA AYRES PERITO OFICIAL 
FORENSE 20 12/05/25 A

31/05/25 N

113760023 IVAN ZACARIAS RAMOS DE ALMEIDA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 19/04/25 A

17/06/25 S

98318023 IZAIAS FERREIRA DE FREITAS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 01/04/25 A

15/04/25 S

98318023 IZAIAS FERREIRA DE FREITAS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 24/04/25 A

23/05/25 S

98318023 IZAIAS FERREIRA DE FREITAS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 24/05/25 A

22/06/25 S

14131023 JAILSON CARMONO LEMOS PERITO OFICIAL 
FORENSE 90 26/02/25 A

26/05/25 S

58441021 JOSEMIRTES SOCORRO FONSECA 
PRADO DA SILVA

PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 19/03/25 A

17/04/25 N

424421022 KLEITON RODRIGUES FARIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 04/04/25 A

03/05/25 N

424421022 KLEITON RODRIGUES FARIA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 04/05/25 A

02/06/25 S

124497023 LEIA DEBORA FERNANDES SENA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 23/03/25 A

21/04/25 S

124497023 LEIA DEBORA FERNANDES SENA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 22/04/25 A

21/05/25 S

501041022 MAISA MAIA SOARES AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTÍFICA 60 17/03/25 A

15/05/25 S
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501041022 MAISA MAIA SOARES AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTÍFICA 60 16/05/25 A

14/07/25 S

88768022 MARIA DAS GRACAS MUJOL DA SILVA PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 10/03/25 A

08/04/25 N

500374024 MARIANE SANTOS PEREIRA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 25/03/25 A

23/04/25 N

501368022 MATEUS MENDES MEREY PERITO PAPILOSCOPISTA 30 06/03/25 A
04/04/25 S

501368022 MATEUS MENDES MEREY PERITO PAPILOSCOPISTA 30 05/04/25 A
04/05/25 S

501368022 MATEUS MENDES MEREY PERITO PAPILOSCOPISTA 11 05/05/25 A
15/05/25 S

495317022 MILENA GEANIE MATOS ROCHA SUTIL 
RODRIGUES

AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTÍFICA 30 30/05/25 A

28/06/25 N

485344022 NADIA GALEGO FIGUEIREDO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 90 20/01/25 A

19/04/25 N

24873024 NEILA VIEIRA DE ARAUJO NOBREGA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 08/03/25 A

22/03/25 N

24873024 NEILA VIEIRA DE ARAUJO NOBREGA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 23/03/25 A

06/04/25 S

432196022 PEDRO BOLIVAR CANDIDO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 21/12/24 A

19/01/25 S

39624021 PEDRO EURICO SALGUEIRO PERITO OFICIAL 
FORENSE 21 11/03/25 A

31/03/25 N

501397022 RAISSA DE ALBUQUERQUE CARVALHO 
GARCIA PERITO PAPILOSCOPISTA 30 05/05/25 A

03/06/25 N

424417022 RANIERE FERREIRA DE NOVAES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 26/02/25 A

26/04/25 S

485193022 REBECA DE OLIVEIRA AVELHANEDA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 09/04/25 A

23/04/25 N

97139022 RICARDO DA FONSECA CHAUVET PERITO OFICIAL 
FORENSE 10 19/01/25 A

28/01/25 S

97139022 RICARDO DA FONSECA CHAUVET PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 16/04/25 A

15/05/25 N

97139022 RICARDO DA FONSECA CHAUVET PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 16/05/25 A

14/06/25 S

106429025 RICARDO DE WERK FILHO PERITO PAPILOSCOPISTA 30 24/03/25 A
22/04/25 S

495547022 RICCELLY MARIA ALBUQUERQUE 
DONHA DELEGADO DE POLÍCIA 30 28/03/25 A

26/04/25 N

6361023 ROBINSON DE SOUZA FERRAZ AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 25 10/04/25 A

04/05/25 N

122781022 ROLNAN FELIPE MONTANI PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 12/03/25 A

10/04/25 S

122781022 ROLNAN FELIPE MONTANI PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 11/04/25 A

10/05/25 S

122781022 ROLNAN FELIPE MONTANI PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 11/05/25 A

09/06/25 S

495857022 THIAGO HENRIQUE ALVES GONZALEZ PERITO PAPILOSCOPISTA 30 28/02/25 A
29/03/25 S

501068022 THIAGO JOSE MONTEIRO DA SILVA PERITO OFICIAL 
FORENSE 60 11/03/25 A

09/05/25 N

125219022 VANIA ESTEVES SILVA PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 19/05/25 A

17/06/25 N

495665022 VITOR GOMES GIACOMINI DELEGADO DE POLÍCIA 40 31/03/25 A
09/05/25 N

495665022 VITOR GOMES GIACOMINI DELEGADO DE POLÍCIA 30 10/05/25 A
08/06/25 S

127818024 WEVERTON MACIEL DE QUEIROZ PERITO PAPILOSCOPISTA 30 15/03/25 A
13/04/25 S

127818024 WEVERTON MACIEL DE QUEIROZ PERITO PAPILOSCOPISTA 30 14/04/25 A
13/05/25 S

127818024 WEVERTON MACIEL DE QUEIROZ PERITO PAPILOSCOPISTA 30 14/05/25 A
12/06/25 S
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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 269/2025 - de 09 de junho de 2025.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E: 

Designar o servidor MÁRCIO ROGÉRIO FARIA CUSTÓDIO, Delegado de Polícia Classe 
Especial, matrícula nº 14639022 para desempenhar a função de Delegado-Geral da Polícia Civil/DGPC/SEJUSP/
MS, no período de 07 a 16 de julho de 2025, em substituição ao titular Lupércio Degerone Lucio, em razão 
de férias. (NUP 31.133.555-2025)  

Campo Grande, 09 de junho de 2025         

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 270/2025 – de 10 de junho de 2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto nº 15.407, Art. 1º, inciso I de 30 de março de 2020,

R E S O L V E:
 

Aplicar a pena de demissão ao servidor ANDERSON CÉSAR DOS SANTOS GOMES, Cargo Agente 
de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, matricula 114235023 lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP/MS, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, nos 
termos do parágrafo único do artigo 171, caput do artigo 172, com fundamento em seus incisos I, XIII e XVII, c/c 
artigo 164, inciso IV, pelas violações dos deveres do artigo 155, incisos V, VI, IX, XVII, XVIII e XXVIII e infrações 
das proibições do artigo 156, incisos I, II, XVI, XVII, XIX, XXIV, XXVII e XXXVI, todos da Lei Complementar nº 
114/2005. (PAD 27/2023/CGPC/MS NUP 31.078.209-2023). 

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

                   
ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 271/2025 – de 10 de junho de 2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto nº 15.407, Art. 1º, inciso I de 30 de março de 2020,

R E S O L V E:
 

Aplicar a pena de demissão ao servidor ALEXANDRE NOVAES MEDEIROS, Cargo Agente de 
Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, matricula 129997025 lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP/MS, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos 
do parágrafo único do artigo 171, caput do artigo 172, com fundamento em seus incisos I, XIII e XVII, c/c artigo 
164, inciso IV, pelas violações dos deveres do artigo 155, incisos V, VI, IX, XVII, XVIII e XXVIII e infrações 
das proibições do artigo 156, incisos I, II, XVI, XVII, XIX, XXIV, XXVII e XXXVI, todos da Lei Complementar nº 
114/2005. (PAD 27/2023/CGPC/MS NUP 31.078.209-2023). 

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025

                   ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 052 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando que compete à Coordenadoria-Geral de Perícias designar os ocupantes de funções de 
confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
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Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32; 
Considerando o teor da Comunicação Interna nº11031/2025/CGP/DAO, de 03 de junho de 2025, referente 

ao NUP: 31.129.342-2025,

R E S O L V E:

Designar, o servidor abaixo relacionado, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para exercer a função gratificada de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, com base no Art. 28, inc. 
VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções habituais, com efeitos a contar de 01 
de junho de 2025.

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO CLASSE
Thiago Melo Rodrigues 57028026 Agente de Polícia Científica Terceira

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

José de Anchiêta Souza Silva
Perito Criminal

Coordenador-Geral de Perícias

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 594, 11 de JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve: 

R E S O L V E:

DESIGNAR, o TEN CEL QOPM CESAR FREITAS DUARTE, Mat. 73042021, para responder pela função 
de Subdiretor da Diretoria de Gestão do Presídio Militar (DGPME) / Campo Grande – MS, em substituição, durante 
o afastamento do titular, TEN CEL QOPM ENIO DE SOUZA SOARES, Mat 82011021, por motivo de férias 
regulamentares, no período 16 de junho a 05 de julho de 2025. 

DESIGNAR, o TEN CEL QOPM CESAR FREITAS DUARTE, Mat. 73042021, para responder pela função 
de Diretor do Presidio Militar Estadual / Campo Grande – MS, em substituição, durante o afastamento do titular, 
TEN CEL QOPM ENIO DE SOUZA SOARES, Mat 82011021, por motivo de férias regulamentares, no período 16 
de junho a 05 de julho de 2025. 

CAMPO GRANDE-MS,11 DE JUNHO DE 2025

RENATO DOS ANJOS GARNES - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 595, 11 de JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o policial militar, de sua OPM de origem para a OPM de 
destino, conforme segue abaixo:
Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

1º TEN 
QAOPM 97647021 JASON DE SALES ARAUJO BPMChoque / CPE / 

Campo Grande - MS

Comando Geral / 
Coordenadoria Militar / 
SEJUSP (MPE – GAECO) / 
Campo Grande – MS

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 596, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM WELLINGTON LOPES LAFAYETTE JULIAO, Mat. 36844021, para responder 
pela função de confiança de Comandante do 10° BPM / CPM / Campo Grande - MS, em substituição, durante 
o afastamento do titular da função, o Maj QOPM VALDEMIR DA SILVA ANDRADE, Mat. 115757021, no período 
de 16 a 19 de junho de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.137.224-2025 ).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 597, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, conforme segue:
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

ST QPPM 111452021 NEUTON CASTILHO DE 
OLIVEIRA

Cmdo G/ Diretoria de 
Gestão, Patrimônio e 
Logística (DGPL)/ Campo 
Grande – MS 

Cmdo G/ Ajudância Geral 
(AjGeral)/ Campo Grande 
– MS  

1° SGT 
QPPM 82595021 WAGNER SOUZA BRAGA

Cmdo G/ Diretoria de 
Gestão, Patrimônio e 
Logística (DGPL)/ Campo 
Grande – MS 

Cmdo G/ Diretoria de 
Gestão do Presídio Militar 
(DGPME)/ Campo Grande 
– MS 

CB QPPM 425514021 GIOVANNA MARTINS 
PAEL MAIDANA

Cmdo G/ Estado Maior-
Geral/ Campo Grande – MS 

7º BPM/ CPA-3/ 
Aquidauana – MS 

CB QPPM 426799021 KAIKI COSTA DE 
OLIVEIRA

7º BPM/ CPA-3/ 
Aquidauana – MS

Cmdo G/ Estado Maior-
Geral/ Campo Grande – MS 

(Solução ao Processo n. 31.138.376-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 598, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, c/c Portaria n. 153/PM-1/EMG/PMMS, de 3 de julho de 2023, resolve:

Conceder, a 3° SGT QPPM KATIA BEATRIZ DE ALENCAR SIMPLICIO, Mat. 112989021, da Ajudância-
Geral, afastamento de um dos seus turnos de trabalho, com fulcro no Art 59-A, da Lei Complementar n. 053, de 
30 de agosto de 1990, pelo prazo de 01 (um) ano, com validade a contar da data da publicação.

(Solução ao Processo n. 31.110.217-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 599, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, c/c Portaria n. 153/PM-1/EMG/PMMS, de 3 de julho de 2023, resolve:

Conceder, ao 3° SGT QPPM ADRIANO SOARES DE SOUZA, Mat. 85676021, do 9º BPM, afastamento 
de um dos seus turnos de trabalho, com fulcro no Art 59-A, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 
1990, pelo prazo de 01 (um) ano, com validade a contar da data da publicação.

(Solução ao Processo n. 31.131.518-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado com incorreção, no original publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n.11.855, de 11 de junho de 2025.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 567, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  SUZIMAR BATISTELA, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula  nº 7256022, Coordenadora 
de Administração do Departamento de Gestão de Pessoal/MS  , para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Coordenadoria de Atendimento Psicossocial e Espiritual do mesmo Departamento , no período 
30 de junho a 8 de julho de 2025, em razão de gozo de férias de Fabiano Goes Nagata. (NUP n.31.130.765-2025/
DGP/MS)

Campo Grande, MS, 10 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 572,  DE 11 DE JUNHO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                             
         Designar   RODRIGO DE FREITAS, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
114404023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Cassilândia/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Inocência/MS, no período de 31 de maio a 18 de junho 
de 2025, em razão de não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.(NUP n.31.131.286-2025/DPI/MS)
                                 
         Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                                    
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 573, DE  11 DE JUNHO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          
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              R E S O L V E:

            Prorrogar por 90 (noventa) dias,  a contar de 13 de maio de 2025, os efeitos da Portaria 
“P”DGPC/MS n. 123, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.743, de 12 de 
fevereiro de 2025, que designou MELISSA ALVES BEZERRA, Delegada de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 
495519022, lotada na Delegacia de Polícia Civil de Japorã/MS, para com prejuízo de suas funções habituais, atuar 
na Delegacia de Atendimento a Mulher de Nova Andradina/MS.(NUP n.31.102.716-2025/DPI/MS)

                            Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 609, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 513 de 09/05/2025, publicada na página 302, do 
DOE nº 11.825, de 12/05/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 31.253.047-2024, a contar de 12/06/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 610, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Thamyris Vilela Gaudioso Valverde Coutinho, matrícula nº 477070022, 
Kelly Santos Assunção, matrícula nº 467892023 e Jucilei De Matos Chimenez, matrícula nº 114506022; para 
constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 911, de 08/10/2024, 
publicada na página 260 do Diário Oficial nº 11.639, de 09/10/2024, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.247.247-2024, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 611, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Thamyris Vilela Gaudioso Valverde Coutinho, matrícula nº 477070022, 
Kelly Santos Assunção, matrícula nº 467892023 e Jucilei De Matos Chimenez, matrícula nº 114506022; para 
constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 165, de 07/02/2025, 
publicada na página 165 do Diário Oficial nº 11.740, de 10/02/2025, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.030.297-2025, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
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prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 612, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR o Procurador de Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 620630222 e 
os policiais penais, André Luiz Mariano de Oliveira, matrícula nº 129106023 e Samer Rolim Amira Malacarne, 
matrícula nº 971023; para constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN 
“P” Nº 695, de 03/08/2023, publicada na página 129 do Diário Oficial nº 11.233, de 04/08/2023, no interesse 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/049.916/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 613, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Flávia Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022 e Samer Rolim 
Amira Malacarne, matrícula nº 971023 e o Procurador de Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula 
nº 620630222; para constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN 
“P” Nº 1.096, de 04/12/2023, publicada na página 259 do Diário Oficial nº 11.340, de 05/12/2023, no interesse 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/076.234/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 614, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 205.640-22, e André Luiz 
Mariano de Oliveira matrícula nº 129.1060-23; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência 
do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio 
da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 219, de 20/02/2025, publicada na página 101 do Diário Oficial nº 11.752, de 
21/02/2025, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31.038.006-2025, ficando estabelecido 
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com 
apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 615, de 11 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Cláudio Aparecido Messias de Araújo, matrícula nº 818.450-22 e Marcela 
Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência 
do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio 
da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 671, de 12/08/2021, publicada na página 112 do Diário Oficial nº 10.604, de 
13/08/2021, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/054.854/2021, ficando estabelecido 
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com 
apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 616, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DISPENSAR a servidora DARLENE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n. 64633023, Policial Penal, da Função 
Privativa da Carreira, “Assistente I”, de Assessora da Diretoria de Administração e Finanças da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir de 09 de junho 
de 2025.

Campo Grande - MS, de 11 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 617, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora KAMILA NASCIMENTO NUNES, matrícula n. 467963022, Policial Penal, para 
desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Assistente I”, de Assessora da Diretoria de Administração e Finanças 
da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeito a 
partir de 09 de junho de 2025.

Campo Grande - MS, de 11 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

Republica-se por Incorreção.
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.855 de 11 de junho de 2025 páginas 175/176

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 61/2025
Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.
Contratado: Wengrytton Raffael Cabreira Centurião, CPF XXX.253.381-XX – no cargo de Analista Previdenciário 
na função Direito, Valor Mensal: R$ 5.065,01 (cinco mil e sessenta e cinco reais e um centavos). Período: 06 de 
junho de 2025 a 05 de junho de 2026.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.856 12 de junho de 2025 Página 247

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar no cargo 
Analista Previdenciário – na função Direito na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.
Processo: 77.006.334-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

                CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2025.
                                                                              

               JORGE OLIVEIRA MARTINS
             Diretor–Presidente – AGEPREV

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - Agraer, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato na execução 
da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural e a Empresa 
Empresa Print & Copy Equipamentos e Serviços Ltda. - EPP, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Oclécio Ferreira Luiz
Matrícula: 1570021
Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural

Nome: Cycero Adame Feno
Matrícula: 502338021
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais

SUPLENTE DO GESTOR SUPLENTE DO FISCAL

Nome: Wenderson Amaral Sousa
Matrícula: 494446023
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais

Nome: Claudeir Guimarães Bernardo
Matrícula: 70950024
Cargo: Gestor de Processo II

REFERENTE:
Processo Administrativo: 71/600.556/2020 - Contrato: 008/2021.
Objeto: serviço de locação de impressoras tipo multifuncionais, scanners e software de gestão e contabilização 
de produção para reprodução de documentos (outsourcing de impressão).

Campo Grande, 10 de junho de 2025.

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente 

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN N. 313 DE 04 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

SUSPENDER o curso dos prazos dos Processos Administrativos Disciplinares nº 31.101.243-2024 e 
nº 31.227.225-2024, até o dia 11 de agosto de 2025. Fica a Comissão Processante encarregada da adoção 
das diligências necessárias para que seja reiniciado o regular prosseguimento do feito tão logo cessem tais 
circunstâncias que motivaram a presente suspensão. (NUP:31.081.793-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” DETRAN N. 314 DE 04 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso do Sul – DETRAN/MS, Licença por Luto, com base no artigo 171, inciso III, alínea “b”, da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.
Matrícula Nome Cargo Período

128610022 Igor Mendes Grance Tecnólogo em Educação e 
Segurança para o Trânsito 12/05/2025 a 19/05/2025

14776022 Maria Aparecida Vieira Peixoto Assistente de Atividades de 
Trânsito 21/05/2025 a 23/05/2025

45437021 Neli Berno Martinez Assistente de Atividades de 
Trânsito 16/05/2025 a 23/05/2025

74034021 Suely Veronica Nunes Pereira Agente de Atividades de Trânsito 25/05/2025 a 01/06/2025

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 316 DE 04 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Rosely Aparecida Molina, Delegada de Polícia, matrícula nº 111501022, Wellington Rodrigo 
da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023 e Leonardo Silva da Rosa, Investigador de 
Polícia Judiciária, matrícula nº 432205022, lotados no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, para 
constituírem comissão processante e sob a presidência da primeira e no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação desta Portaria, apurar os fatos mencionados no Auto de Investigação Preliminar nº 024/2025-COTRA. 
(NUP 31.126.539-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 317 DE 05 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para responderem pelas respectivas chefias do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS em virtude de férias dos titulares.

Substituto Titular
Matrícula Nome Agência/Setor Período Matrícula Nome NUP

120337021
A c y l i n o 
S a n c h e s 
Baptista

Gerência de 
E x e c u ç ã o 
Orçamentár ia, 
Financeira e 
Arrecadação

23/06/25 a 
07/07/25 437808021 Lorena Santana 

do Nascimento 31.121.647-2025
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42797022   Jean Carlo 
Lacerda

Setor de Registro 
Financeiro de 
Pessoal

26/05/2025 a 
12/06/2025 43092021 Rosa Tsuruco 

Maecawa 31.124.122-2025

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 318 DE 05 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023 e Wilson 
Xavier Paiva, Escrivão de Polícia, matrícula nº 53357025, lotados no Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a presidência do primeiro, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos mencionados no processo nº 
31.120.079-2025 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 319 DE 05 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER afastamento, em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, às servidoras abaixo relacionadas, 
lotadas no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, com fundamento no artigo 
136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

47038021 Lucia Sebastiana Gomes da 
Silva Agente de Atividades de Trânsito 20/05/2025 a 

18/06/2025 30 Sim

429204021 Valesca Aparecida Kruger Assistente de Atividades de 
Trânsito

05/05/2025 a 
03/06/2025 30 Não

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2025. 

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 320 DE 05 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 
CONCEDER afastamento, em virtude de Licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, a servidora 

abaixo relacionada, lotada no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, com 
fundamento no artigo 136 e artigo 146 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com a redação dada pelo 
artigo 5º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme especificação constante no quadro a seguir.

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

 126617021 Kamyla Machado 
Severo Cano

Assistente de Atividades de 
Trânsito

18/04/2025 a 
16/06/2025 60 Sim

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” DETRAN N. 326 DE 09 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

REVOGAR a Portaria “P” DETRAN nº 240, de 22 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.477, de 26 de abril de 2024, páginas 141 e 142, que dispõe sobre a alteração da designação de Gestores e 
Fiscais do Contrato nº 17.084/2022. A designação dos Gestores e Fiscais deste contrato passa a ser regida pelo 
Termo de Designação, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.848, de 5 de junho de 2025, página 181, com 
validade a contar de 5 de junho de 2025. (Processo nº 31/704.363/2020)

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 016/25, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 Resolve:

Conceder Progressão Funcional aos servidores a seguir relacionados, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de 
MS-FERTEL, no nível e a partir da data mencionada, com fulcro no art. 9º e art. 10 da Lei n. 4.889/2016.

Nome do Servidor/
Matrícula

Função/ Processo Tabela Salarial

Período Nível A partir de

André Silva Messias
118783022

Assistente de Serviços de 
Comunicação
51.004.580-2025

01/03/2020
a

28/02/2025

VI 01/03/2025

Antonio Marcos Martins 
Apolinário
76803021

Locutor/Apresentador/
Animador
51.004.803-2025

07/11/2019
a

06/11/2024
VI 07/11/2024

Emerson da Silva
115909021

Operador de Câmera Interna e 
Externa
51.004.808-2025
 

25/06/2018
a

24/06/2023
VI 25/06/2023

Eva Regina Ferreira de 
Freitas Paz
91386021

Gestor de Comunicação de 
Jornalismo
15.009.417-2025

18/05/2020
a

17/05/2025
VI 18/05/2025

Gilson Pereira Espíndola
40120022

Diretor Musical
51.004.746-2025
 

07/02/2020
a

06/02/2025
VI 07/02/2025

Gisely Aparecida Farias 
Areco
109546023

Cabeleireiro/Maquilador
51.004.707-2025
 

30/05/2020
a

29/05/2025
V 30/05/2025

José Eduardo Gallindo 
Novo
54070022

Diretor de Programação
51.004.871-2025 

01/06/2020 
a

31/05/2025
V 01/06/2025

Laucídio Melo Nogueira
55311021

Engenheiro Eletricista
51.004.692-2025
 

07/02/2020
a

06/02/2025
VI 07/02/2025
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Nadjanara Morbeck de 
Oliveira
131735023

Gestor de Comunicação de 
Jornalismo
51.004.600-2025

30/04/2020
a

29/04/2025
VII 30/04/2025

Reinaldo Robert Talaveira
40163023

Operador de Câmera Interna e 
Externa
51.004.798-2025

02/06/2020
a

01/06/2025
VI 02/06/2025

Sandra Rojas Franco
65927021

Coordenador de Programação
51.004.597-2025

01/04/2020
a

31/03/2025
VI 01/04/2025

Valdir Maurício da Silva
68588021

Operador de Câmera Interna e 
Externa
51.004.793-2025

07/02/2020
a

06/02/2025
VI 07/02/2025

Campo Grande (MS), 09 de junho de 2025.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 017/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Designar PATRICIA MENDES VIEIRA, matrícula n. 120634021, para desempenhar a Função de Confiança 
Executiva (FCE) 03, na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, 
no período de 12/05/2025 a 21/05/2025, em substituição à titular Rosilda Pereira Souza de Abreu, matrícula n. 
111022023, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, para fins de regularização funcional (NUP: 51.000.624-2025).

Campo Grande (MS), 11 de junho de 2025.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR 
DIRETOR PRESIDENTE

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 124/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e suplente 
e fiscal titular e suplente do Contrato 072/SAD/2023.P contrato 003/2025, Processo nº 85.012.251-
2024 devendo observar os termos da Lei Federal n. nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do 
Decreto Estadual 15.938/2022, a partir de sua publicação.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Daniel Leandro da Silva Professor convocado  titular 496304021
Magno Marques Charopaz Agente de serviços gráficos Suplente 83530022

Fiscais
Nome cargo Designação Matrícula

Altamir José da Rocha Assessor Especial III  titular 65926030
Carlos Henrique Brittes Taveira Direção Especial e Assessoramento Suplente 430541023  

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 125/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e 
suplente e fiscal titular e suplente do Credenciamento 005/2025, Processo nº 85.002.478-2023, EDITAL/
FUNDESPORTE nº 001/2023 de 26 de janeiro de 2023devendo observar os termos da Lei Federal n. nos termos 
do art. 67 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Decreto Estadual 15.938/2022, a partir de sua publicação.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Bruna Vieira Lira Portes Gestão Operacional e Assistência  titular 497564022
Isadora Peralta Garcia Professor Convocado Suplente 489550021

Fiscais
Nome cargo Designação Matrícula

William Xavier Barbosa Direção Especial e Assessoramento  titular 512247021
Carlos Henrique Brittes Taveira Direção Especial e assessoramento Suplente 430541023

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 126/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor ANDRÉ LUIS CHITA DO ESPÍRITO SANTO, matrícula nº 53484024, 
para atuar como Gestor de Segurança e Classificação da Informação desta Secretaria.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente 

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

REPUBLICA-SE PARA FINS DE CONTAGEM DE PRAZO POR CONTER INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DOEMS N° 11.852, DE 9 DE JUNHO DE 2025, PÁG. 244.

PORTARIA “P” FUNSAU N° 186, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Ato Convocatório, conforme disposto no Decreto Estadual “P” nº 069 de 
10 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº. 11.041 de 10 de janeiro de 2023, página 02 e com fundamento no 
art. 256 da Lei Estadual nº. 1.102/90;

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 94106023; 
Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; Rosângela Maria Gomes 
Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a presidência da primeira, para apurar as 
irregularidades constantes no Processo de Sindicância Investigativa nº. 27.017.780-2025.
Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo relatório. 
Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua REPUBLICAÇÃO.

Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora Presidente
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 702, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
considerando o disposto nos artigos 1o e 21, VII, do Estatuto da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, c.c art. 256 da Lei Estadual n°. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

 RESOLVE:

 Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, na forma do art. 256 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e constituir comissão processante composta pelos servidores LISANDRA MOREIRA MARTINS, 
matrícula n. 25861022, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60082, JOSÉ PÉRICLES DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 53722021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60073 e JANDRA 
JOSÉ DE FREITAS MACHADO e SOUZA, matrícula n. 92291021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível 
Médio, código 60097, para constituírem a comissão processante e, sob a presidência da primeira, apurarem, no 
prazo de 90 (noventa) dias, os fatos denunciados nos autos nº. 29.040.138-2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 703, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
considerando o disposto nos artigos 1o e 21, VII, do Estatuto da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, c.c art. 256 da Lei Estadual n°. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

 RESOLVE:

 Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, na forma do art. 256 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e constituir comissão processante composta pelos servidores LISANDRA MOREIRA MARTINS, 
matrícula n. 25861022, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60082, JOSÉ PÉRICLES DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 53722021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60073 e JANDRA 
JOSÉ DE FREITAS MACHADO e SOUZA matrícula n. 92291021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível 
Médio, código 60097, para constituírem a comissão processante e, sob a presidência da primeira, apurarem, no 
prazo de 90 (noventa) dias, os fatos denunciados nos autos n. 29.040.132-2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 704, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
considerando o disposto nos artigos 1o e 21, VII, do Estatuto da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, c.c art. 256 da Lei Estadual n°. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

 RESOLVE:

 Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, na forma do art. 252 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e constituir comissão processante composta pelos servidores RICARDO GUILHERME SILVEIRA 
CORRÊA SILVA, matrícula n. 38228022, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60082, 
LUAR NOGUEIRA MAIA CARVALHO, matrícula n. 373987026, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, 
código 800234 e CAMILA RAMOS CELESTINO SILVA GUIMARÃES, matrícula n. 816534021, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, código 800271 para constituírem a comissão processante e, sob a presidência do 
primeiro, apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias conforme art. 209, §5 da RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 1.864, 
de 21 de junho de 2017, os fatos denunciados nos autos do processo n. 29.040.247-2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 705, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
considerando o disposto nos artigos 1o e 21, VII, do Estatuto da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, c.c art. 256 da Lei Estadual n°. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
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 RESOLVE:

 Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, na forma do art. 252 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e constituir comissão processante composta pelos servidores LISANDRA MOREIRA MARTINS, 
matrícula n. 25861022, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60082, GLAUCE MARIA 
MEDEIROS MENDES PINTO, matrícula n. 116853032, ocupante do cargo em comissão de Assistente I, símbolo 
CCA-12, código 130442 e JANDRA JOSÉ DE FREITAS MACHADO E SOUZA, matrícula n. 92291021, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, código 60097, para constituírem a comissão processante e, sob a 
presidência da primeira, apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias conforme art. 209, §5 da RESOLUÇÃO CEPE-
UEMS Nº 1.864, de 21 de junho de 2017, os fatos denunciados nos autos do processo n. 29.040.285-2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 706, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, ROGERIO DA PALMA, matrícula nº. 427799021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, função Docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
da função de confiança de Coordenador Pró-Tempore do Curso de Ciências Sociais, Licenciatura, modalidade 
EAD, código 60118, vinculado a Diretoria de Educação a Distância, em parceria com a Universidade Aberta do 
Brasil (UAB), designado pela Portaria “P” UEMS nº 390, de 31 de março de 2025, republicada no Diário Oficial nº 
11.800, de 10 de abril de 2025, à página 204, a partir de 15 de junho de 2025.

 LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 707, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Designar ROGERIO DA PALMA, matrícula nº. 427799021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função de confiança de Coordenador do Curso de Ciências Sociais, Licenciatura, Modalidade EAD, código 
60118, na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no período de 16 de junho de 2025 a 31 de janeiro de 
2027.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 708, de 11 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LUIZA GABRIELA OLIVEIRA MEYER, matrícula nº. 410247021, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, classe A1, nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Divisão de Estágio, Programas e Projetos de Ensino (DEPPE), na Pró-Reitoria de Ensino (PROE), 
nos períodos de 16 a 18 de junho de 2025 e 23 de junho de 2025 a 02 de julho de 2025 em substituição a 
titular FABIANA NUNES SANTANA VERISSIMO, matrícula n°. 125309025, em férias no período (Processo n°. 
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15.018.272-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº 709, de 11 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder a servidora a seguir relacionada, Progressão Funcional, de que trata o artigo 45, da Lei Estadual 
n. 5.779, de 9 de dezembro de 2021, que altera a redação e acrescenta dispositivos na Lei Estadual n. 2.230, de 
2 de maio de 2001.

Nome
Matrícula

Cargo
Código/Classe/Referência

Processo nº

Período
Aquisitivo Do 

nível
Para o 
nível

Percentual
Tempo de 
serviço

A partir de

Cristiane Cardoso Nimbu 
Sampaio
109899021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/E3/V
41/200574/2005

07/06/2020
à

05/06/2025
V VI

+5%
25 anos

06/06/2025
 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 710, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Revogar, a partir de 11 de junho de 2025, a Portaria “P”/UEMS nº. 605, de 07 de maio de 2024, publicada 
no Diário Oficial nº. 11.484, de 08 de maio de 2024, a página 191, que designou CAMILA LALUCCI BRAGA, 
matrícula nº. 129711021, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, Classe C2, Nível III, código 60096, 
para exercer a função de Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais desta Universidade Estadual do Mato 
Grosso do Sul, sendo a responsável para atuar como canal direto de comunicação entre o Controlador de Dados 
Pessoais, os Titulares dos Dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), em observância ao art.5º, 
inciso LXXIX, da Constituição Federal, nos termos do disposto no art. 5º, inciso VIII, para o desempenho das 
funções previstas no art. 41, §§ 2º e 3º, ambos da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, combinado 
com o art. 3º, inciso III, do Decreto Estadual n. 15.572, de 28 de dezembro de 2020, em substituição à servidora 
antes designada, LISANDRA MOREIRA MARTINS, sendo que na ausência e nos impedimentos da titular assume 
a função o servidor FELIPE PEREIRA MATOSO, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, matrícula n. 
435517023, sem prejuízo das atribuições atualmente exercidas, com efeito a partir de 02 de maio de 2024. 

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 711, de 11 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022, 

 RESOLVE: 

 Designar, EDSON CLEITON SILVA ESCOBAR, matrícula nº. 133935022, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, classe C2, nível III, código 60096, para exercer a função de Encarregado pelo Tratamento de 
Dados Pessoais desta Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, sendo o responsável para atuar como canal 
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direto de comunicação entre o Controlador de Dados Pessoais, os Titulares dos Dados e a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD), em observância ao art.5º, inciso LXXIX, da Constituição Federal, nos termos 
do disposto no art. 5º, inciso VIII, para o desempenho das funções previstas no art. 41, §§ 2º e 3º, ambos da 
Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, combinado com o art. 3º, inciso III, do Decreto Estadual n. 
15.572, de 28 de dezembro de 2020, sendo que na ausência e nos impedimentos do titular assume a função o 
servidor FELIPE PEREIRA MATOSO, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, matrícula n°. 435517023, 
sem prejuízo das atribuições atualmente exercidas, com efeito a partir de 11 de junho de 2025. 

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor – UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº. 712, de 11 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 09 a 16 de julho de 2025, para visita técnica na Georgia State University, 
como complemento da pesquisa intitulada “TRILHANDO COMPETÊNCIAS NAS TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS: 
VIVÊNCIAS DAS PRÁTICAS DOCENTES”, amparado pela Resolução CEPE-UEMS nº 2261/2020, em Geórgia, EUA. 
Com ônus para UEMS.

Nome
Matrícula Cargo/Função Nível/Código

Djanires Lageano Neto de Jesus 
113613022 Professor de Ensino Superior   VI

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
           Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 105, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e no inciso I do art. 7º 
do Decreto Estadual n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020.
CONSIDERANDO a importância da proteção de dados pessoais, nos termos do art. 5, inciso X, da Constituição 
Federal e a sua aplicação ao Poder Público; 
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 23, caput, da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, o 
tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º 
da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para 
o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público; 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul à legislação 
de Proteção de Dados Pessoais, especialmente à Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD) c/c Decreto Estadual n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora VALQUIRIA NUNES CASTANHO CANSANCAO, ocupante da função de Gestor de 
Recursos Naturais, matrícula n. 27277025, para exercício da função de Encarregada pelo Tratamento de Dados 
Pessoais do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, assim entendido como a responsável 
para atuar como canal direto de comunicação entre o Controlador de Dados Pessoais, os Titulares dos Dados e 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, nos termos do inciso VIII do art. 5º, para o desempenho 
das funções previstas no § 2º e no § 3 do art. 41, ambos da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, c/c 
art. 9º do Decreto Estadual n. 15.572 de 28 de dezembro de 2020, sem prejuízo das atribuições que atualmente 
exerce. 

Parágrafo único. Fica designado como substituto da Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais, o 
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servidor JOLIVETE NANTES FONTOURA, ocupante do cargo de Analista Ambiental, matrícula n. 499253022, nos 
impedimentos eventuais da titular, sem prejuízo das atribuições que atualmente exerce.

Art. 2° Revoga-se a Portaria “P” IMASUL N. 100, de 24 de setembro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL N. 106, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO
GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 153, de 2 de outubro 
de 2019, resolve:

SUSPENDER, por motivo de superior interesse público (B.I.M Nº 238381), o gozo das férias da servidora 
Maria Antônia Barros Freire da Silva, matrícula nº 45888021, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, referente 
ao período aquisitivo de 20 de outubro de 2023 a 19 de outubro de 2024, programadas para o período de 4 de 
junho de 2025 a 18 de junho de 2025, a contar de 4 de junho de 2025, com fulcro no art. 129 da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração e Finanças do Instituto de Meio Ambiente 

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P’’ JUCEMS/GP/Nº 46,  11 DE JUNHO  DE 2025.

                        O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais,

                        RESOLVE:

                        Conceder Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Junta Comercial de MS -  JUCEMS, com fulcro no art. 
65 da Lei nº 1.102, de 10/10/90, na redação dada pela Lei nº 4.889, de 26/07/2016, em seus arts. 9º e 10º, 
conforme especificações no quadro abaixo:

Prontuário Servidor/Cargo Nível       Validade 
     Processo nº   De   Para

49778-022 CRISTIANE HARALAMPIDIS
Assistente de Atividades Mercantis V VI 06/06/2025

83.029.819-2025

85170-022 JANE MEIRE APARECIDA SILVA PROENÇA
Assistente de Atividades Mercantis V VI 01/06/2025

83.029.838-2025

72741-022 MARISA N DE ALMEIDA SILVA
Assistente de Atividades Mercantis V VI 01/06/2025

83.029.845-2025
 
                        Campo Grande/MS, 11 de junho  de 2025.

                                    Nivaldo Domingos da Rocha
                                        Presidente  da JUCEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/000006/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial para 
o Aperfeiçoamento, e o Conselho da Comunidade de Campo Grande – MS.
Assunto:  Reajuste. Repactuação. Apostilamento.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 104/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 135, § 6° da Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO a celebração do Apostilamento ao Contrato n. 005/DPGE/2024, celebrado com o 
CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE - MS, a fim de ajustar o valor mensal, a contar de 1º de 
fevereiro de 2025, para R$ 17.401,16 (dezessete mil, quatrocentos e um reais e dezesseis centavos) mensais, em 
razão do reajuste decorrente do IPCA, fixado em 4,56%, com exceção do insumo “marmitex”, o qual terá o valor 
ajustado por repactuação, com base na solicitação da contratada e demonstração analítica da variação do custo, 
ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001950/2025
Inexigibilidade de Licitação n. 019/DPGE/2025
Assunto: Contratação de empresa para capacitação servidores da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato 
Grosso do Sul por meio da participação em curso referente a Masterclass de BIM na Administração Pública.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 119/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal 
n. 14.133/2021, no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 
2º, I e art. 5º, I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a contratação direta, com recursos 
do FUNADEP, por meio da Inexigibilidade de Licitação n. 019/DPGE/2025, da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA visando a capacitação de 4 
(quatro) servidores da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul por meio da participação em 
curso referente a Masterclass de BIM na Administração Pública, a ser realizado presencialmente na cidade de Foz 
do Iguaçu /PR, nos dias 16 e 18 de junho de 2025, no valor total de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais) 
correspondente a três inscrições e uma inscrição cortesia.
Campo Grande, MS, 11 de junho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 013/DPGE/2025
Processo SEI n. 23.0.000000567-3
Partícipes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Ecoa Perícias e Avaliações 
Ltda.
Objeto: A elaboração de laudos técnicos e perícias, por parte da ECOA, sobre danos patrimoniais sofridos 
por pessoas mulheres vítimas de violência doméstica e pessoas vítimas de violência de gênero, assistidas 
pela DEFENSORIA;
Vigência: O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação aplicável, observado o Cronograma de Atividades (item 11, do 
Anexo I);
Publicação: A publicação do presente instrumento e de eventuais aditivos, sob a forma de extratos, a serem 
publicados no Órgão de Imprensa Oficial do Estado, ficarão a cargo da DEFENSORIA, no prazo e forma dispostos 
na legislação pertinente.
Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande (MS) para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
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do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Data da Assinatura: 27 de maio de 2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Fernando Machado Klein.

EXTRATO DA PORTARIA N. 002/2025 ACP, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferida 
pelo artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar (Federal) n. 80, de 12 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 
3º, inciso VII, da Lei Complementar (Estadual) n. 111, de 17 de outubro de 2005, e com o artigo 4º da Resolução 
DPGE n. 077, de 28 de agosto de 2014 (publicada no D.O.E. n. 8.746, de 29/08/2014, pág. 40), torna pública a 
abertura de Procedimento para Apuração Preliminar em desfavor do Município de Campo Grande/MS.
ÓRGÃO DE ATUAÇÃO VINCULADO: Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
LOCAL DA INSTAURAÇÃO: Campo Grande/MS.
OBJETO: averiguar o serviço de acolhimento institucional destinado às adolescentes, no âmbito do Município de 
Campo Grande/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 227 da Constituição Federal; artigos 4º, 7º, 100, 101 e 102 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990); Resolução Conjunta n. 1 e N. 2 do CNAS e CONANDA; Tipificação 
Nacional dos Serviços Sociais - Resolução N. 109/2009.
PRAZO PARA CONCLUSÃO: 45 dias, admitindo-se prorrogação.
 

Campo Grande/MS, 7 de janeiro de 2025.
 

Thales Chalub Cerqueira 
Defensor Público | Coordenador do NAE em substituição

EXTRATO DA PORTARIA N. 007/2025 ACP, DE 05 DE JUNHO DE 2025.
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferida 
pelo artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar (Federal) n. 80, de 12 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 
3º, inciso VII, da Lei Complementar (Estadual) n. 111, de 17 de outubro de 2005, e com o artigo 4º da Resolução 
DPGE n. 077, de 28 de agosto de 2014 (publicada no D.O.E. n. 8.746, de 29/08/2014, pág. 40), torna pública a 
abertura de Procedimento para Apuração Preliminar em desfavor do Estado de Mato Grosso do Sul.
ÓRGÃO DE ATUAÇÃO VINCULADO: 5ª Defensoria Pública da Infância e Adolescência de Campo Grande.
LOCAL DA INSTAURAÇÃO: Campo Grande/MS.
OBJETO: Por meio de provas que serão oportunamente produzidas, entre elas documentais e testemunhais, 
uma vez demonstrada a vulnerabilidade que os adolescentes internados estão submetidos, em razão dos riscos 
a que estão expostos em suas integridades físicas e saúde, pretende-se a adequação da Unidade Educacional à 
regras estabelecidas no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, sem prejuízo de aplicação e 
incorporação de outros meios de proteção dos adolescentes. 
FUNDAMENTO LEGAL: Convenção dos Direitos da Criança e do Adolescente, Declaração dos Direitos Humanos, 
Diretrizes das Nações Unidas para a Prevenção da Delinquência Juvenil (Diretrizes de Riad), Regras Mínimas 
das Nações Unidas para a Administração da Justiça, da Infância e da Juventude (Regras de Beijing), Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei 12.594/2018 (Sinase), Constituição Federal de 1988, demais Tratados e Convenções 
Internacionais sobre o assunto.
PRAZO PARA CONCLUSÃO: 45 dias, admitindo-se prorrogação.
 

Campo Grande/MS, 5 de junho de 2025.
 

Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque Defante
Defensora Pública | Coordenadora do NAE

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000333
PROCESSO SPF Nº 33/001950/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 19/2025
FAVORECIDO: INST.NEG.PUBL BRASIL E. P. ADM. PUB.LTDA-ME
OBJETO: SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 12.300,00(doze mil e trezentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
Natureza de Despesas: 33903948; 
- Fonte de Recurso: 0175900001;
DATA DO EMPENHO: 11/06/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Homero Lupo Medeiros

https://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=331999&id_documento=344643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001230&infra_hash=95a1eb2dc45ec833bfcde14e3e90cc431cd34540d3005fd6346de1bd223d41b3
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Atos de Pessoal

EDITAL DPGE N. 045/2025 – VAN DOS DIREITOS
RELAÇÃO DAS PESSOAS INSCRITAS PARA ATUAREM NO PROJETO VAN DOS DIREITOS

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em exercício, no uso 
das competências institucionais que lhe conferem o §4º do artigo 12 e o artigo 16, inciso XIV, da Lei Complementar 
n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, em atendimento ao Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, publicado 
no D.O.E n. 11.757, de 26 de fevereiro de 2025, página 236, TORNA PÚBLICO nos Anexos I e II deste Edital, 
a relação nominal das Defensoras Públicas e dos Defensores Públicos, bem como das servidoras e dos servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que manifestaram interesse em participar de atendimento jurídico a ser realizado no ano de 2025, 
de forma itinerante, pelo Projeto Van dos Direitos, com vista à execução do Acordo de Cooperação Técnica 
n. 12/2020, então celebrado entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e a Secretaria 
Nacional da Proteção Global do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH.

Campo Grande, 27 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I AO EDITAL N. 045/2025 – VAN DOS DIREITOS

Nº DEFENSORAS E DEFENSORES COMARCA
1 Amarildo Cabral Campo Grande
2 Ariel Bianchi Rodrigues Alves Aparecida do Taboado
3 Arthur Demleitner Cafure Campo Grande
4 Bruno Augusto De Resende Louzada Angélica
5 Camila Maues Dos Santos Flausino Campo Grande
6 Carlos Eduardo Oliveira De Souza Campo Grande
7 Carlos Felipe Guadanhim Bariani Campo Grande
8 Carmen Lúcia Trindade Dutra Campo Grande
9 Christiane Maria Dos Santos Pereira Jucá Interlando Campo Grande

10 Claudia Bossay Assumpção Fassa Campo Grande
11 Daniel De Oliveira Falleiros Calemes Campo Grande
12 Denise Banci Dos Santos Cocaroli Naviraí
13 Diogo Alexandre De Freitas Nioaque
14 Francianny Cristine Da Silva Santos Campo Grande
15 Gabriela Sant’anna Barcellos Paranaíba
16 Giuliano Stefaz Ramalho de Sena Rosa Campo Grande
17 Gustavo Peres De Oliveira Terra Paranaíba
18 Igor César De Manzano Linjardi Campo Grande
19 Jane Inês Dietrich Campo Grande
20 João Pedro Rodrigues Nascimento Rio Brilhante
21 José Gonçalves De Farias Campo Grande
22 Ligiane Cristina Motoki Dourados
23 Mariane Vieira Rizzo Campo Grande
24 Marta Rosangela Da Silva Mundo Novo
25 Maritza Brandão Campo Grande
26 Paulo Dinis Martins Brum Campo Grande
27 Paulo Henrique Americo Lucindo Cassilândia
28 Regina Celia Rodrigues Magro Campo Grande
29 Renata Camila Corrêa Bravim Campo Grande
30 Renata Gomes Bernardes Leal Campo Grande
31 Renato Rodrigues Dos Santos Campo Grande
32 Solange Nobre Torres Jorge Naviraí
33 Stebbin Athaides Roberto Da Silva Coxim
34 Thaís Dominato Silva Teixeira Campo Grande
35 Thais Roque Sagin Lazzaroto Bonito
36 Thaisa Raquel Medeiros De Albuquerque Defante Campo Grande
37 Thales Chalub Cerqueira Campo Grande
38 Vagner Fabricio Vieira Flausino Camapuã
39 Valdirene Gaetani Faria Campo Grande

40 Vinícius Fernandes Cherem Curi Aparecida Do Taboado
41 William Coelho Abdonor Campo Grande

ANEXO II AO EDITAL N. 045/2025 – VAN DOS DIREITOS
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Nº SERVIDORAS E SERVIDORES COMARCA
1 Albert Vinicius Icasatti Campo Grande
2 Alessandra Chaves Da Silva Mundo Novo
3 Alexia Dayglee De Sousa Campo Grande
4 Aline Laura Vasconcelos Marchini Porto Murtinho
5 Aline Lopes Francisco Campo Grande
6 Aline Medina Lopes Campo Grande
7 Aline Paes Gonzalez Campo Grande
8 Alinne dos Santos Lima Campo Grande
9 Ana Carolina Guedes Rosa Cury Dourados
10 Ana Clara Fagundes Ponta Porã
11 Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli Campo Grande
12 Ana Maria Almeida Dourados
13 Ana Paula Da Silva Zuque Campo Grande
14 Ana Rafaela Silva Araujo Eldorado
15 Andréia Joseph Mouniergi Chamoun Campo Grande
16 Anelisa Diniz Alves Paranaíba
17 Ariadne Almeida De Rezende De Barros Campo Grande
18 Beatriz Corbalam Silva Campo Grande
19 Bruna Guimarães Da Costa Campo Grande
20 Bruna Toyota Iwamoto Aquidauana
21 Brunna Liz Dos Santos Gonçalves Campo Grande
22 Camila Cristina Martins Real Dourados
23 Camila Saraiva Dos Santos Campo Grande
24 Camilla Aidé Sehn Peronico Campo Grande
25 Carolina Cavalcante Silva Campo Grande
26 Caroline Maia Nantes Ferrari Campo Grande
27 Carolyne Marques De Oliveira Korndorfer Campo Grande
28 Cássia Mirella Muniz Cavalcante Campo Grande
29 Claudney Jerferson Soares Broglio Sidrolândia
30 Dângelo Schiavi Xavier Campo Grande
31 Daniela Da Costa Godoi Campo Grande
32 Daniele Bittencourt Campo Grande
33 Daniele Bruna Walevein Gimenes Dourados
34 Danilo Alves De Freitas Campo Grande
35 David De Souza Meira Campo Grande
36 Dayane Da Silva Souza Campo Grande
37 Denise Pereira Alexandre Jardim
38 Denise Simon Neves Dourados
39 Diego Carvalho De Souza Campo Grande
40 Edenise Santana Da Silva Corumbá
41 Edinaldo Gomes Valencia Campo Grande
42 Elaine De Oliveira França Campo Grande
43 Evelyn Fernandes Deguti Marchini Glória De Dourados 
44 Fabiana Zimermann Vilela Campo Grande
45 Fabianne Da Silva De Sousa Campo Grande
46 Fábio Victor Malheiros Rocha Corumbá
47 Felipe Lira De Oliveira Campo Grande
48 Fernanda Danielly Farias Parize Cavalcante Mundo Novo 
49 Fernanda Maia Iunes Campo Grande
50 Fernanda Pacheco De Paula Campo Grande
51 Francisco Jacy Luz Neto Campo Grande
52 Gabriel Correa Da Silva Dourados
53 Geisiane Reitiele Dos Santos Gama Campo Grande
54 Geovanna Souza Santos Campo Grande
55 Giovanna Alves Dos Santos Campo Grande
56 Giovanna Borges Madrid Campo Grande
57 Giovana de Carvalho Florencio Campo Grande
58 Giovanna Espindola Melgarejo Campo Grande
59 Gislaine Alves De Almeida Silva Campo Grande
60 Glaysson Dhiego De Souza Christovão Campo Grande
61 Graziela Prates Viol Campo Grande
62 Grazielle Godoi De Souza Dos Santos Campo Grande
63 Gustavo Simioli Da Silva Campo Grande
64 Hellen Da Rocha Fernandes Corumbá
65 Hellen Thais De França Campo Grande
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66 Ícaro De Oliveira Alves Campo Grande
67 Isabela Alves Nantes Zacarias Campo Grande
68 Isabela Sanches Monteiro Campo Grande
69 Izem Emanuela Braga Lescano Campo Grande
70 Izi Amanda Messias Neves Campo Grande
71 Jamili Ariani Veiga De Mico Mosena Campo Grande
72 Janaina Batista Dos Santos Campo Grande
73 Janaina Lara Falcão Campo Grande
74 Janayna Sandim De Almeida Campo Grande
75 Jeanderson Ferreira Ponta Porã
76 Jeise Boeno Drumond Rio Brilhante
77 Jéssica Alves De Sousa Rocha Dourados
78 Jéssica Aristides Esteves Campo Grande
79 João Paulo Ribeiro Campo Grande
80 João Victor Barbosa Marçal Da Silva Campo Grande
81 João Vítor Munhoz Fagundes Campo Grande
82 Jorge Luiz Dias Campo Grande
83 Joshua Emmanuel De Oliveira Martinez Camapuã
84 Josiane Ferreira Antunes Alves Campo Grande
85 Julia De Pinho Silvano Corrêa Campo Grande
86 Julia Ferreira Bahiano Maracaju
87 Juliana Beatriz Da Silva Alves Caarapó
88 Juliana Maciel Santos Campo Grande
89 Juliana Michelle Dos Santos Silva Campo Grande
90 Julie Hellen Da Silva Campo Grande
91 Julio Cesar Beck Vieira Júnior Campo Grande
92 Karine Fontoura Batistoti Campo Grande
93 Katia Regina Nunes Ribeiro Motti Campo Grande
94 Keila De Oliveira Antonio Campo Grande
95 Kelen Cristhian Carvalho Ricas Torres Mundo Novo
96 Keyze Milhomem Santos Nascimento Campo Grande
97 Lahys Grespan Gomes Campo Grande
98 Letícia Silva Hirata Campo Grande
99 Luana Braga Andrade Campo Grande
100 Luana Silva de Queiroz Campo Grande
101 Lucas Vinicius Souza Valau Campo Grande
102 Luciano Recla Soprani Três Lagoas
103 Lucio Andre Alves Costa Campo Grande
104 Lúcio De Mello Garcia Campo Grande
105 Luiz Leonardo Ferreira De Paula Três Lagoas
106 Marcelo Ioris Koche Junior Campo Grande
107 Marcos Rogerio Moreira Barros Campo Grande
108 Maria Clara Sgambato Lima Campo Grande
109 Maria Eduarda Souza Ferreira Campo Grande
110 Maria Fernanda Vargas Bitencourt Campo Grande
111 Marielly Cristina Da Silva Martins Miranda
112 Marignez Raquel Da Silveira Pozzi Barbirato Barbosa Campo Grande
113 Marina Cangussu de Melo Campo Grande
114 Marina Gallas Campo Grande
115 Maryte Rios Fernandes Campo Grande
116 Matheus Corrêa Marracini Campo Grande
117 Matheus Machado Lacerda Da Silva Campo Grande
118 Matheus Silva Quirino Campo Grande
119 Maycoln Campidelli Oliveira Campo Grande
120 Maynara Alves Souza Maracaju
121 Michely Macedo Campo Grande
122 Nicolle Morais Rodrigues Campo Grande
123 Nilma De Oliveira Portilho Campo Grande
124 Pablo Polese De Queiroz Campo Grande
125 Pamela Brandão De Almeida Silva Dourados
126 Paula Elisa Carvalho Goulart Panassolo Campo Grande
127 Priscila Gracielli Da Silva Peixoto Dourados
128 Rafael Dias Figueiredo Dourados
129 Raí Kevin Macedo Nazario Dourados
130 Raul Saab Mondine Campo Grande
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131 Rebeca Santos Da Silva Catelan Campo Grande
132 Rian Carlos Ranulfo Kock Da Silva Eldorado
133 Rodolfo Olmedo Borges Campo Grande
134 Sâmela Nunes E Souza Tobias Jardim 
135 Sara Carelli Medina Campo Grande
136 Stephanie Isabela Pontes E Silva Dourados
137 Stephany Ferreira De Carvalho Campo Grande
138 Tamara Costa De Oliveira Campo Grande
139 Tatiane Azevedo Campo Grande
140 Thais Rebello Miyasato De Faria Campo Grande
141 Thalles Marcos De Melo Pinheiro Campo Grande
142 Thiane Tonon Campo Grande
143 Tiago Oliveira De Paula Campo Grande
144 Welison Rocha Ribeiro Campo Grande
145 Yasmim Costa De Moraes Campo Grande

PORTARIA “D” DPGE n. 725/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as Defensoras Públicas nominadas neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que participaram com 
o Atendimento Móvel – da Ação conjunta com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, denominada 
Ouvidoria Itinerante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, tendo como objetivo a prestação 
de serviços jurídicos, solicitação de documentos, informação de andamento processual, ajuizamento de iniciais 
e demais atendimentos previstos na Carta de Serviços do MDHC, realizada no município de Antônio João/MS: 
(33/002213/2025)
MATRICULA DEFENSORAS PÚBLICAS DATAS

7126631 LIGIANE CRISTINA MOTOKI
Coordenadora do NUPIIR 07 e 08/06/2025

55315981 VITÓRIA DAVALOS DE SOUZA
3ª Defensoria Pública Cível de Ponta Porã 07 e 08/06/2025

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 726/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública nominada neste ato, integrante do 
Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que participou com o Atendimento 
Móvel do Mutirão de Atendimento na Reserva Indígena de Dourados/MS – Aldeias Jaguapiru e Bororó, 
tendo como objetivo a prestação de serviços jurídicos, solicitação de segundas vias de registros civis, entrega 
de documentos, informação de andamento processual, ajuizamento de iniciais, reafirmando o compromisso 
institucional com a promoção da cidadania e o pleno acesso à justiça. (33/002668/2025)
MATRICULA DEFENSORA PÚBLICA DATAS

7126631 LIGIANE CRISTINA MOTOKI
Coordenadora do NUPIIR 03 e 04/06/2025

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 518/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da Resolução 
DPGE n. 211/2020, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro da participação do servidor nominado neste 
ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato 
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Grosso do Sul, que participou da Semana Nacional do Registro Civil – 2025, nos dias 14, 15 e 16 de maio 
de 2025, que ocorreu na Escola Intercultural Guateka Marçal de Souza, Aldeia Jaguapiru, em Dourados/MS. 
(Processo SEI n. 33/002361/2025)
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO
55332901 LEONARDO GUEDES BARCELLOS Analista de Defensoria/Antropólogo

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 519/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, os servidores nominados neste ato, integrantes do 
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública, que participaram com o Atendimento 
Móvel – da Ação conjunta com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, denominada Ouvidoria 
Itinerante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, tendo como objetivo a prestação de serviços 
jurídicos, solicitação de documentos, informação de andamento processual, ajuizamento de iniciais e demais 
atendimentos previstos na Carta de Serviços do MDHC, realizada no município de Antônio João/MS, conforme 
especificado no quadro: (33/002213/2025)
MATRICULA SERVIDORES DATAS

55361883 ANDRÉ DA SILVA MARTINS
Assessoramento 07 e 08/06/2025

55344961 FELIPE LIRA DE OLIVEIRA
TECDP/Informática 07 e 08/06/2025

55266483 GABRIEL CORRÊA DA SILVA
Assessoramento 07 e 08/06/2025

55342081 LUIZ FELLIPE BOTTO
Motorista I/DPGE 07 e 08/06/2025

55337581 RAÍ KEVIN MACEDO NAZÁRIO TECDP/
Administrativo 07 e 08/06/2025

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 520/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, 
integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que participaram com o Atendimento Móvel do Mutirão de Atendimento na Reserva Indígena 
de Dourados/MS – Aldeias Jaguapiru e Bororó, tendo como objetivo a prestação de serviços jurídicos, 
solicitação de segundas vias de registros civis, entrega de documentos, informação de andamento processual, 
ajuizamento de iniciais, reafirmando o compromisso institucional com a promoção da cidadania e o pleno acesso 
à justiça. (33/002668/2025)
MATRICULA SERVIDORES DATAS

55355221 ANDRE LUIZ DE SIQUEIRA ARAUJO
Motorista I/DPGE 03 e 04/06/2025

55321923 JANAINA COUTO LIMA MELLO
Atendimento 03 e 04/06/2025

55321743 JORDANA MOURA DUTRA
Assessoramento 03 e 04/06/2025

55332901 LEONARDO GUEDES BARCELLOS
Antropólogo 04/06/2025

55342081 LUIZ FELLIPE BOTTO
Motorista I/DPGE 03 e 04/06/2025

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n° 046/2025. Processo Administrativo nº 134/2025. Registro 
do TCE/MS: B3C72BE045D124F9B01F07CAA31F60A15B172933. A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, 
torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor, e condições constantes 
no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de preços, para futuro eventual aquisição de extintores, 
recarga e itens de segurança contra incêndio, para suprir as necessidades diárias das secretarias municipais de 
Água Clara/MS, conforme as condições, prazo e especificações dos itens relacionados no termo de referência, edital 
e seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-
DF) do dia 02 de julho de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e Informações: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.
com.br/. Portal de Transparência do Município no endereço: http://189.86.4. 18:8079/transparencia/. Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara. ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. Portal 
de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079 /comprasedital/. Informações: Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-
000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min (horário local), ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.
ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 10 de junho de 2025.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Extrato da Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico n° 037/2025. Processo Administrativo nº 111/2025. ATA 
Nº 25/2025. Registro do TCE/MS: 3FA41B84E33E180C8897453AE3C1E5F2F90D1377. Objeto: Registro de preço 
para aquisição de produtos de gênero alimentício, em atendimento as necessidades e demandas das secretarias 
do município de Água Clara/MS, conforme as condições, prazo e especificações dos itens relacionados no termo 
de referência, edital e seus anexos. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através das 
Secretarias do Município. Empresa: Comercial Lotus Ltda, CNPJ/MF nº 57.063.384/0001-096, que apresentou os 
menores preços para o item: 004.001.020, 004.001.007, 004.001.005, 004.001.005, do certame, perfazendo o 
valor: R$ 134.606,30 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e seis reais e trinta centavos). Empresa: Comercial 
T & C Ltda, CNPJ/MF nº 03.527.705/0001-50, que apresentou os menores preços para o item: 004.004.002, 
004.003.104, 004.003.161, 004.004.003, 067.010.035, 004.003.124, 004.003.113, 004.003.025, 004.007.076, 
004.003.034, 004.021.181, 004.025.007, 004.003.017, 004.003.133, 004.003.179, 004.003.180, 004.003.192, 
004.011.871, 004.003.193, 004.003.235, 004.003.194, 004.003.136, 004.002.028, 004.003.094, 004.002.019, 
004.003.110, 004.003.107, do certame, perfazendo o Valor: R$ 246.960,10 (duzentos e quarenta e seis mil 
novecentos e sessenta reais e dez centavos). Empresa: GJV Industria de Carnes e Alimentos Processados Ltda, 
CNPJ/MF nº 39.652.869/0001-56, que apresentou os menores preços para o item: 004.019.884, 004.001.038, 
004.001.025, 004.001.024, 004.001.006, do certame, perfazendo o Valor: R$ 141.818,00 (cento e quarenta e um 
mil oitocentos e dezoitos reais). Empresa: JG Comercial Ltda, CNPJ/MF nº 51.578.226/0001-05, que apresentou os 
menores preços para o item: 004.003.114, 004.003.127, 004.003.007, 004.003.117, 004.001.025, do certame, 
perfazendo o valor: R$ 48.778,18 (quarenta e oito mil setecentos e setenta e oito reais e dezoito centavos). 
Empresa: LM Brasil Ltda, CNPJ/MF nº 26.981.991/0001-24, que apresentou os menores preços para o item: 
004.003.163, 004.006.009, 004.003.118, do certame, perfazendo o valor: R$ 11.242,95 (onze mil duzentos 
e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos). Empresa: Lux Comercio e Serviços Ltda, CNPJ/MF nº 
36.664.345/0001-97, que apresentou os menores preços para o item: 004.007.718, 004.003.126, 004.003.202, 
004.003.125, 004.004.051, 004.003.082, do certame, perfazendo o valor: R$ 24.914,85 (vinte e quatro mil 
novecentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos). Empresa: MS Licitações Comércio e Serviços Ltda, 
CNPJ/MF nº 54.167.555/0001-51, que apresentou os menores preços para o item: 004.003.103, 004.002.034, 
004.003.040, 004.003.105, 004.020.433, 004.004.053, 004.003.046, 004.003.236, 004.004.041, 004.008.385, 
004.004.048, 004.004.047, 004.003.107, 004.019.977, 004.007.973, 004.011.921, 004.001.041, 004.001.018, 
004.003.210, 004.004.017, 004.004.049, 004.003.168, 004.020.436, 004.001.039, 004.003.138, 004.003.139, 
004.003.140, 004.006.004, 004.023.538, 004.008.614, 004.003.130, 004.003.123, 004.001.021, 004.003.048, 
004.004.052, 004.024.005, 004.024.054, 004.015.530, 004.003.135, 004.007.965, 004.011.974, 004.003.003, 
004.003.095, 004.003.234, 004.020.442, 004.003.119, 004.010.129, 004.004.054, 004.003.197, 004.003.198, 
004.003.097, 004.003.230, 004.005.010, 004.005.011, 004.005.012, 068.014.006, 004.003.237, 004.001.023, 
004.003.239, 004.023.532, do certame, perfazendo o valor: R$ 426.787,30 (quatrocentos e vinte e seis mil 
setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). valor Total: R$ 1.038.617,68 (um milhão trinta e oito mil 
seiscentos e dezessete reais e sessenta oito centavos). Prazo vigência: 12 (doze) meses a partir de 11 de junho 
de 2025. 
Água Clara/MS, 11 de junho de 2025.

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4. 18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079 /comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Anaurilândia

CREDENCIAMETNO Nº 15/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025
Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2025
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação, da Lei Federal n.° 14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo 
Agente de Contratação no processo administrativo acima mencionado, decide HOMOLOGAR o procedimento de 
credenciamento, conforme segue:
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de exames laboratoriais, 
compreendendo coleta, análise e emissão de laudos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Anaurilândia/MS.
Credenciados: HELVIO RAMÃO MEZA SOARES DA SILVA – ME – CNPJ: 26.183.284/0001-92, LABORATÓRIO 
CONFIANÇA LTDA – CNPJ: 58.256.731/0001-82, DI VIANA LABORATÓRIO LTDA – CNPJ: 22.979158/0004-30
Anaurilândia – MS, 11 de junho de 2025.
Guilherme Gomes Zandonadi
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

ADENDO Nº 01 AO EDITAL
OBJETO: Registro de preço para contratação de serviços de segurança não armada e brigadista, necessária para 
eventos promovidos pela administração pública, essencial para garantir a integridade física e patrimonial dos 
participantes, servidores e do próprio local de realização do evento.
O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, 
substituindo o pregoeiro anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma: 
Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Flávio Gomes Silva a qual será assistido pela 
Equipe de Apoio (...).
Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira o Sra. Aline Aparecida Cardoso Valério a qual será assistida 
pela Equipe de Apoio (...).
Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame 
no mesmo horário e local. As demais disposições ficam inalteradas. Publique-se.

Aquidauana/MS, 11 de junho de 2025.

Mauro Luiz Batista
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, 
dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, 
bem como da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 071/2025, cujo objeto é  o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de medalhas e troféus, para atendimento das demandas existentes no 
setor de esportes e lazer sob a égide da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Munícipio 
de Batayporã – MS, conforme solicitação da S.E.C.E.L., através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/02605, 
processo administrativo n° 071/2025, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo 
de referência, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos 
legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: LINDALVA MARTINS DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 52.469.727/0001-16 com os lotes 6, 7 e 8 no valor total de R$ 27.425,00 (vinte e sete mil e quatrocentos 
e vinte e cinco reais). PRIME COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, inscrita no CNPJ nº 49.755.681/0001-97 
com os lotes 1, 2, 3, 4 e 5 no valor total de R$ 13.341,15 (treze mil e trezentos e quarenta e um reais e quinze 
centavos). AK INOVACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.696.164/0001-61 com os lotes 9, 10, 11, 12 e 13 no 
valor total de R$ 28.864,80 (vinte e oito mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). Código 
do Registro no TCE/MS: 9B8D950D4ACF761E534A8FF34A29E6D094FA5477. 

Batayporã-MS, 11 de junho de 2025. 

GERMINO DA ROZ SILVA 
Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 070/2025
Pregão Eletrônico Nº 011/2025
Código de Registro e-sfinge TCE: D3642600933C7E096A441B1FAACE7CF0B44E438F             
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Suprimento e Logística, 
na forma da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO, 
que no dia 27 de junho de 2025, às 09horas (horário oficial de Brasília-DF), através do site https://bnc.org.br, 
fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
MODO DE DISPUTA “ABERTO”, mediante as condições estabelecidas no Ato Convocatório e seus anexos.
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e afins para atender diversos departamentos e unidades administrativas 
conforme solicitação das Secretarias Municipais e dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site do Portal da Transparência do Município de Caarapó-
MS, no seguinte endereço eletrônico:  https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/
consulta/64365; https://bnc.org.br e www.gov.br/pncp/pt-br.
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Os horários estabelecidos no 
edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
Caarapó-MS, 11 de junho de 2025.
Lucelena Galbim  Chefe de Departamento de Editais e Processos Licitatórios

Prefeitura Municipal de Corumbá

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Protocolo E-sfinge: E8CE83BFBE66C0B8190C449BD71302F7275C8B0F
Concorrência Eletrônica nº 02/2025 - Processo Administrativo n° 9.648/2025
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE PARTO NORMAL PERI-HOSPITLAR (CPNP), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, ATRAVÉS DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC), PROPOSTA Nº 05443.8510001/24-003, de acordo com 
Projeto Executivo, Memorial Técnico Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro parte 
integrante desta concorrência.
Declaro ADJUDICADO e HOMOLOGADO o procedimento licitatório Concorrência Eletrônica nº 02/2025 – Processo 
Administrativo n° 9.648/2025 para a Empresa HOCH ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 50.390.961/0001-28, vencedora 
com o valor total de R$ 2.638.000,00 (dois milhões e seiscentos e trinta e oito mil reais.
Ordenador de Despesas: Antônio Juliano de Barros – Secretário Municipal de Saúde.
Corumbá-MS, 11 de junho de 2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Protocolo E-sfinge: 9EEFF91B4A315CA7DDE1139C2E83C548A4CB7AE1
Concorrência Eletrônica nº 01/2025 - Processo Administrativo n° 3007/2025
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de engenharia destinada à construção 
de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) de Porte II, no bairro Aeroporto, em atendimento às necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Corumbá/MS., conforme proposta nº 05443.8510001/24-002, Novo 
PAC, de acordo com Projeto Executivo, Memorial Técnico Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 
e Financeiro parte integrante desta concorrência.
Declaro ADJUDICADO e HOMOLOGADO o procedimento licitatório Concorrência Eletrônica nº 01/2025 – Processo 
Administrativo n° 3007/2025 para a Empresa ECOL-ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 15.428.774/0001-
95, vencedora com o valor total de R$ 3.170.000,00 (três milhões e cento e setenta mil reais).
Ordenador de Despesas: Antônio Juliano de Barros – Secretário Municipal de Saúde.
Corumbá-MS, 11 de junho de 2025.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 35/2025. 
Protocolo e-Sfing 94A47ED44C909F117C207B5D30F77D2B57F9E7AC
Pregão Público Eletrônico nº 16/2024
Processo nº 12509/2025
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa C. L.R. Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza, 
Saneante, Gênero Alimentício e Médico Hospitalar Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF 
sob nº 18.493.600/0001-02.
Objeto: Carta Contrato é referente ao registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza para 
atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá. 
Valor: R$ 1.968,50 (Hum mil novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
Duração: 12 (doze) meses.

https://bnc.org.br
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365
https://bnc.org.br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal De Saúde
25.91 Fundo Municipal De Saúde
25.91.10.122.101.2.671. Gerenciamento da Politica Municipal de Saúde – Desenvolvimento Social. 
Data da Assinatura: 09/06/2025.  
Amparo Legal: Lei no. 14.133, de 1º de abril de 2021.
Assinam: Antônio Juliano de Barros - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa C. L.R. Comércio de 
Produtos de Higiene e Limpeza, Saneante, Gênero Alimentício e Médico Hospitalar Ltda. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0017/2025 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: PESKA SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 22.965.509/0001-01.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI, para atender as 
unidades da administração direta e indireta do município de Corumbá. 
Pregão Eletrônico n° 21/2024 - ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2024 - Processo Licitatório nº 39.891/2023 - 
Processo Administrativo n° 14.908/2025.
VALOR: O Valor total do contrato é de R7.297,30 (Sete mil duzentos e noventa e sete reais e trinta centavos). 
24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595.0000- APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
3056- FICHA
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze meses) após a assinatura do Contrato.
DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: Fica designada a servidor Jesus Andres 
Sanches Olea, matricula nº 13837, para responder como gestor e o Maurício Teixeira Duarte matrícula nº 13248 
para responder com fiscal deste contrato.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: Corumbá/MS, 10 de junho de 2025.
Assinam: Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretária Municipal de Educação e a Empresa PESKA SPORT COMERCIO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0018/2025 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 22.803.038/0001-35.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI, para atender as 
unidades da administração direta e indireta do município de Corumbá. 
Pregão Eletrônico n° 21/2024 - ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2024 - Processo Licitatório nº 39.891/2023 - 
Processo Administrativo n° 14.917/2025.
VALOR: O Valor total do contrato é de R$ 19.225,80 (dezenove mil e duzentos e vinte e cinco reais e oitenta 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595.0000- APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
3056- FICHA
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze meses) após a assinatura do Contrato.
DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: Fica designada a servidor Jesus Andres 
Sanches Olea, matricula nº 13837, para responder como gestor e o Maurício Teixeira Duarte matrícula nº 13248 
para responder com fiscal deste contrato.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: Corumbá/MS, 10 de junho de 2025.
Assinam: Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretária Municipal de Educação e a Empresa FEMAP COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0019/2025 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: R. DE O. SANTIL EPI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 97.530.228/001-25.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI, para atender as 
unidades da administração direta e indireta do município de Corumbá. 
Pregão Eletrônico n° 21/2024 - ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2024 - Processo Licitatório nº 39.891/2023 - 
Processo Administrativo n° 14.905/2025.
VALOR: O Valor total do contrato é de R$ 1.221,00(um mil e duzentos e vinte e um reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595.0000- APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
3056- FICHA
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PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze meses) após a assinatura do Contrato.
DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: Fica designada a servidor Jesus Andres 
Sanches Olea, matricula nº 13837, para responder como gestor e o Maurício Teixeira Duarte matrícula nº 13248 
para responder com fiscal deste contrato.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: Corumbá/MS, 10 de junho de 2025.
Assinam: Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretária Municipal de Educação e a Empresa R. DE O. SANTIL EPI.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO
Credenciamento nº 001/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2024
Processo nº 249/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a realização de exames de ultrassonografia 
a serem realizados no Centro de Especialidades médicas do Município de Costa Rica/MS.
O MUNICÍPIO DE COSTA RICA, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agente de Contratação, 
designada através da Portaria nº 16.306/2025 e subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021, torna público a 
republicação do chamamento público para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA A SEREM REALIZADOS 
NO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO MUNICÍPIO DE COSTA RICA/MS. Os interessados 
poderão entregar a documentação exigida no Departamento de Licitação, sito a Rua Ambrosina Paes Coelho, 
nº 228 - Centro, neste município de Costa Rica ou ser encaminhada a documentação digitalizada para o e-mail 
licitacao@costarica.ms.gov.br, das 07:00 ás 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, (de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis, em que houver expediente no Município de Costa Rica – MS), respeitado 
os prazos e a distribuição da demanda no período, conforme estabelecido no Edital, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas à ordem cronológica de inscrição entre os credenciados.
Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do site: 
http://www.costarica.ms.gov.br e no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas).
Para maiores informações entre em contato através do telefone (67) 3247-7037 ou e-mail: licitacao@costarica.
ms.gov.br.  
Costa Rica, 11 de junho de 2025.

Wilsciany Carrijo Silva
Agente de Contratação
Portaria nº 16.306/2025

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório em epígrafe - Processo n.º 042/2024 - do tipo 
“menor preço” por item, com modo de disputa “aberto e fechado”, participação “ampla concorrência”. Objeto: 
Aquisição de aparelho Raio X Panorâmico, com transferências de recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal, para atender as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Prazos: Cadastramento 
das propostas à partir das 9h do dia 16/06/2025; abertura da sessão pública às 9h do dia 30/06/2025; início 
da sessão disputa (lances) às 9h15 do dia 30/06/2025. As referências de tempo obedecerão ao horário de 
Brasília-DF. Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”. Edital: Disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma eletrônica do pregão 
“bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “transparencia.betha.cloud/#/
yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no 
Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, 
na cidade de Dourados-MS. Informações: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@
dourados.ms.gov.br”. Código TCE/MS (e-Sfinge): B8E5CD866277D8ACA4CB5BA2261C2E9EE8336BD5.

Dourados-MS, 09 de junho de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 019/2025 - SRP

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do 

mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado aos autos e da manifestação do 
Agente de Contratação, que, após análise dos documentos apresentados pela empresas vencedoras, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação - 
Processo n.º 018/2025 - mediante Sistema de Registro de Preços, nestes termos. Objeto: Aquisição de materiais 
de copa e cozinha, objetivando atender demandas e necessidades de órgãos e secretarias desta municipalidade. 
Contratadas: COMERCIAL MARELLY LTDA-ME - CNPJ Nº 13.986.656/0001-77 nos lotes: 03, 04, 05, 07, 08, 
09, 11, 12, 14, 19, 21, 24, 30, 37, 42 e 55 com valor global de R$ 88.357,30 (oitenta e oito mil e trezentos 
e cinquenta e sete reais e trinta centavos); CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA-ME - CNPJ Nº 
17.226.520/0001-10 no lote: 29 com valor global de R$ 63.825,00 (sessenta e três mil e oitocentos e vinte e 
cinco reais); FABIANA RODRIGUES PEREIRA - CNPJ Nº 26.427.828/0001-14 no lote: 18 com valor global de R$ 
6.441,12 (seis mil e quatrocentos e quarenta e um reais e doze centavos); FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA - 
CNPJ Nº 51.647.234/0001-66 no lote: 54 com valor global de R$ 1.104,32 (um mil e cento e quatro reais e trinta 
e dois centavos); GZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ Nº 53.852.451/0001-13 nos lotes: 16, 17, 20, 34, 
38, 39, 41, 44, 45, 46, 48 e 50 com valor global de R$ 73.091,02 (setenta e três mil e noventa e um reais e dois 
centavos); L.CP. ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA - CNPJ Nº 08.979.413/0001-71 nos lotes: 43, 52, 56 e 57 com 
valor global de R$ 16.862,69 (dezesseis mil e oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos); 
LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ Nº 55.863.319/0001-32 no lote: 01 com valor global de R$ 56.154,00 
(cinquenta e seis mil e cento e cinquenta e quatro reais); LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 
15.923.311/0001-08 nos lotes: 10 e 15 com valor global de R$ 3.982,90 (três mil e novecentos e oitenta e dois reais 
e noventa centavos); PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - CNPJ Nº37.730.284/0001-
81, nos lotes 06, 13, 22, 23, 26, 31, 35 e 49 com valor global de R$ 10.952,21 (dez mil e novecentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e um centavos); POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 18.729.614/0001-74 nos 
lotes: 02, 25, 27, 28, 32, 33, 36, 40, 47, 51 e 53 com valor global de R$ 81.608,85 (oitenta e um mil e seiscentos 
e oito reais e oitenta e cinco centavos). Obs.: Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS 
n.º 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro no E-CJUR do Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. As empresas vencedoras enquadradas como ME/EPP, deverão no 
momento da assinatura do contrato apresentar os documentos habilitatórios das mesmas, em cumprimento ao 
Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n.º 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital. 
Código de Registro no TCE/MS (e-Sfinge): B91E7BF6F8C8FCB0A449AC3E0F21EE39BDD027B8. Publique-se.

Dourados-MS, 05 de junho de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESULTADO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025-PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
065/2025-OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios em cumprimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), a fim de atender os estudantes da Rede Municipal de Ensino de Ivinhema-MS, 
conforme quantidades, condições e demais especificações constantes no Edital, seus Anexos e do Termo de 
Referencia. O Município de Ivinhema/MS através da Secretaria Municipal de Educação e de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, torna público, o resultado do processo supra. EMPRESAS CLASSIFICADAS: GALETO 
LTDA, vencedor do lote: 01, no valor global de R$ 98.350,00 (noventa e oito mil trezentos e cinquenta reais). 
GJV INDÚSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LTDA, vencedor do lote: 07, no valor global 
de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). B A MARQUES LTDA, vencedor dos lotes 02, 03, 04, 05 e 
06, no valor global de R$ 575.900,00 (quinhentos e setenta e cinco mil e novecentos reais). TOTALIZANDO 
o valor global de R$ 1.394.250,00 (um milhão trezentos e noventa e quatro mil e duzentos e cinquenta reais). 
Ivinhema-MS, 11 de Junho de 2025. Tendo em vista a regularidade formal do presente procedimento licitatório, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o presente resultado proclamado pela Pregoeira. Juliano Ferro Barros Donato-
“Prefeito Municipal”

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - CÓDIGO DE REGISTRO TCE/MS: 
3DE0E82D46F0547142235C77F75743475F04F0F1
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2025
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE COBERTORES CASAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/
MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 001/2025.* DATA: A sessão acontecerá no dia 01/07/2025, às 08h30min 
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(horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Process/
ProcessSearchPublic?param1=0 
Naviraí – MS, 10 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2025

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 033/2025 – Processo Nº PM-ADM-2025/01928 com critério de julgamento 
(menor preço por lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DA MANUTENÇÃO PREDITIVA, 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS E ASSEMELHADOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 
BEM COMO VEÍCULOS E ASSEMELHADOS QUE ESTEJAM A DISPOSIÇÃO DESTE MUNICÍPIO MEDIANTE A REDE 
CREDENCIADA DE OFICINAS, AUTO PEÇAS, FUNILARIAS, GUINCHOS, BORRACHARIAS, POSTOS DE LAVAGEM E 
DEMAIS ESTABELECIMENTOS CORRELATOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS PARA BOA EXECUÇÃO.
Código registro: TCE: D2EE32319C53D140F0470331DB020FAF6F091367
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 09 DE JUNHO DE 2025.

Raphael Augusto Perpetuo
Secretario Municipal de Serviços Públicos

David Trindade Galiego
Secretario Municipal de Planejamento e Administração

Maria Aparecida S. Correia Valdez
Secretaria Municipal de Assistência Social

Hemerson Israel dos Santos
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

Hernandes Ortiz
Secretario Municipal de Finanças e Gestão

Wagner Carlos Perigo
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Jozeli Chulli da Silva Martins
Secretaria Municipal de Saúde

Moammar M. El Abed
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008 AO CONTRATO Nº 100/2020.
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa SILVA & AZAMBUJA 
LTDA:
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade prorrogar o prazo do contrato, previsto na cláusula 
sexta, para o período compreendido entre os dias 22/06/2025 a 21/12/2025 (06 meses), tendo em vista 
que os serviços prestados são de natureza continua, referente a contratação de empresa de prestação de serviços 
técnicos especializados para manutenção gerenciada dos serviços de iluminação pública, compreendendo as 
atividades de substituição de materiais danificados e restabelecimento de iluminação pública em postes de praças, 
rotatórias, avenidas e demais logradouros públicos, entre outros serviços no sistema elétrico, de acordo com a 
necessidade de manutenção, no perímetro urbano e em bairros rurais, glebas e distritos do município, conforme 
C.I nº 287/2022 a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com fundamento no Decreto Municipal nº 
2.036/2017 e no art. 57, II da Lei 8666/93.

Nova Andradina-MS, 23 de maio de 2025.

RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO   SILVA & AZAMBUJA LTDA
Secretário Municipal de Serviços   Edenir Batista Azambuja
Públicos      Contratada
Ordenador de despesas
Contratante

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
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Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025
Processo Adm: Nº 054/2025
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Cesta Básica, visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, trabalho e cidadania, durante o período de 12(doze) meses.
Empresas vencedoras valor total: R$ 375.900,00 (trezentos e setenta e cinco mil e novecentos reais): COMERCIAL 
T & C LTDA (03527705000150) com os lotes: 1 no valor total de R$ 375.900,00 (trezentos e setenta e cinco mil 
e novecentos reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s) DEC MUNICIPAL 15.110, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
PORTO MURTINHO (MS), terça-feira, 10 de junho de 2025
MARIA LUCIA BARBOSA RIBEIRO - AUTORIDADE COMPETENTE

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2025
O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – MS, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, trabalho e 
cidadania,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº sob Nº 03.107.539/0001-32, com 
sede na Rua Pedro Celestino, s/n, Centro, Porto Murtinho MS, por intermédio do Departamento de Licitação, torna 
público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo “ MENOR 
VALOR GLOBAL” e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, objetivando a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município.  
Código registro TCE: 5F40439291B2BE4C44CEBABA021E4199188F5DE0
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
funerários, compreendendo fornecimento de urnas mortuárias adulta e infantil, translado, por um período de 12 
(doze) meses, conforme condições contidas no termo de referência.
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital estará disponível, podendo ser obtido, exclusivamente, no sítio eletrônico 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br  e no site do 
município https://portomurtinho.ms.gov.br/.
Valor Total Referencial: R$ 246.264,10 (duzentos e quarenta e seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais 
e dez centavos)
INÍCIO REC. PROPOSTA: 16/06/2025 08:00
FIM REC. PROPOSTA: 02/07/2025 07:00 
INÍCIO DISPUTA: 02/07/2025 09:00  
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF)
Local: Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [MENOR VALOR GLOBAL] 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Base legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 
Municipal n° 15.110 de 17 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável.
Porto Murtinho MS, 11 de junho de 2025.
MARIA LÚCIA BARBOSA RIBEIRO - Secretária Municipal de Assistência Social, trabalho e Cidadania

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025
Processo Adm: Nº 058/2025
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de produtos de armarinhos, calçados e aviamentos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação em eventos e datas comemorativas realizada 
pelo Município, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições contidas neste termo de referência. (Código 
registro TCE: 007B4E010F05F57C687DF2E3423A29F6F68A7E01).
MARIA DO SOCORRO SOUSA DO VALE - ME (26461086000143) com os lotes: 1, 2, 3, 7, 8, 9, 10 no valor total 
de R$ 30.350,00 (trinta mil e trezentos e cinquenta reais). GLOBAL SOLUÇOES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
(59618874000150) com os lotes: 26, 27, 28, 29, 30 no valor total de R$ 8.898,00 (oito mil e oitocentos e noventa 
e oito reais). MARCELO MARTINS (59769446000128) com os lotes: 4, 5 no valor total de R$ 7.395,00 (sete mil 
e trezentos e noventa e cinco reais). FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA (51647234000166) com os lotes: 39, 40 
no valor total de R$ 795,60 (setecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). LINDALVA MARTINS DOS 
SANTOS LTDA (52469727000116) com os lotes: 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38 no valor 
total de R$ 70.029,60 (setenta mil e vinte e nove reais e sessenta centavos). RAÇA & DANCIN CONFECÇÕES 
LTDA (17119770000150) com os lotes: 14, 16, 17 no valor total de R$ 8.550,00 (oito mil e quinhentos e 
cinquenta reais). 3 G COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (47865006000195) com os lotes: 6, 18, 33 no valor total 
de R$ 31.030,00 (trinta e um mil e trinta reais). LEMOIGNE COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
(04582061000165) com os lotes: 11, 12, 13, 15 no valor total de R$ 7.280,00 (sete mil e duzentos e oitenta 

https://bll.org.br/
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reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s) DEC MUNICIPAL 15.110, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
PORTO MURTINHO (MS), quarta-feira, 11 de junho de 2025
RITA DE CÁSSIA PADILHA - AUTORIDADE COMPETENTE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025
Código registro TCE: E58EACC23ECF8F1B088A34132DAD591F271B257E
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS E A EMPRESA PÉ DE VERSO LTDA.
OBJETO: Contratação de Show GREGÓRIO E GRUPO FRONTEIRA, com acompanhamento de Produção Técnica, 
com repertório de Sertanejo a escolha do artista, na participação do evento “Aniversario da Cidade de Porto 
Murtinho/MS 113 anos”, com apresentação a ser realizada no dia 14 de junho de 2025, com duração de 02h:00min.  
VALOR DO CONTRATO: O valor total da contratação é de R$ 13.000,00 (treze mil Reais). O valor será fixo e 
irreajustável durante a vigência do Contrato.
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA:
Cachê do Artista (Vocalista): R$ 6.740,00
Cachê do Baterista: R$ 500,00
Cachê do Violinista: R$ 500,00
Cachê do Baixista: R$ 500,00
Cachê do Sanfoneiro: R$ 500,00
Cachê do Road: R$ 450,00
Cachê do Técnico de Som: R$ 450,00
Cachê do Produtor: R$ 500,00
Despesa: Impostos: R$ 2.860,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente contrato, correrá a conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Funcional: 13.392.0008 – Difusão Cultural
Projeto/Atividade: 2.065 – Promoção e Valorização da Cultura Local
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recursos: 1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos

Código reduzido: 137
E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte.
PRAZO: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 (trinta) dias após execução do objeto.
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato.
DATA: 11 de junho de 2025.
ASSINAM: PAULO FRANCISCO CARVALHO - pela Contratante.
VICTOR DO PRADO GREGÓRIO - pela Contratada

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 -PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS E A EMPRESA FOCO GESTÃO PÚBLICA DE RESULTADO LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do Contrato 
Administrativo nº 038/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para serviços de assessoria e 
consultoria em gestão de convênios, formalização de propostas e planos de trabalho, acompanhamento, prestação 
de contas e captação de recursos, nas esferas federal e estadual, conforme especificações aqui consignadas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 038/2021, por 12 (doze) meses, com início em 22/06/2025 e término em 21/06/2026.
REAJUSTE: Fica reajustado o valor do contrato, no percentual de 7%, conforme variação do IGP-M de acordo o 
item 5.1 da cláusula quinta do instrumento contratual.
VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos no presente TERMO ADITIVO o 
valor total de R$ 174.294,96 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro Reais e noventa e seis 
centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas referentes ao presente aditivo correção por conta da seguinte 
dotação orçamentária abaixo descriminada: 
Órgão: 03.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Funcional: 04.122.0002 – Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Governo 
Elemento: 3.3.90.35.00.00.00.00.1.500.0000 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Código reduzido:27
E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte.
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DATA: 11 de junho de 2025.
ASSINAM: VERA REGINA GAUNA DE MATTOS HEYN – pela Contratante.
VIVIAN BARBOSA DA CRUZ – pela Contratada.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025.
PROCESSO N° 054/2025 - PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2025 
Pelo presente instrumento de REGISTRO DE PREÇOS que fazem O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO, Estado 
de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.107.539/0001-
32, com endereço na Rua Cel. Pedro Celestino s/nº, Bairro: Centro, na cidade de Porto Murtinho - MS, neste 
ato, representados pela Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, a Senhora MARIA 
LÚCIA BARBOSA RIBEIRO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade RG nº 261448 SSP/MS e inscrita 
no CPF sob o nº 904.253.401-04, residente e domiciliada nesta cidade de Porto Murtinho – MS, denominada 
ADMINISTRAÇÃO, após a homologação do resultado obtido no Pregão Eletrônico Nº 021/2025, resolve registrar 
os preços do objeto estabelecido na cláusula primeira deste instrumento oferecidos pela seguinte empresa 
COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.527.705/0001-50, situada na Rua 58, nº 183, Vila Nova Campo 
Grande, na cidade de Campo Grande - MS, CEP. 79.104-340, neste ato representada por seu representante legal, 
o Senhor FREDERICO JORGE CORTEZ CALUX, brasileiro, portador do RG nº 371886 SEJUSP/MS e inscrito no 
CPF sob o nº 519.686.651-53, doravante cognominada “DETENTORA DA ATA”.
Código registro TCE: F1E45C63080A8A62F43A73679A050F9C20CAF051
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.527.705/0001-50 com o valor total de R$ 
375.900,00 (trezentos e setenta e cinco mil e novecentos Reais).
DO PRAZO - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura.
PORTO MURTINHO (MS), 11 de junho de 2025. 
MARIA LÚCIA BARBOSA RIBEIRO - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania - Contratante

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 046/2025
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2025, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis (carnes, ovo, leite e derivados, pão francês e hortifrutis) para serem utilizados no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, da rede municipal de educação e escolas conveniadas, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste/MS, DECLARO VENCEDORAS 
as empresas: GJV INDUSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LTDA EPP para os itens 10 e 34 
com valor total de R$ 132.300,00 (Cento e trinta e dois mil e trezentos reais), MARCIANO BORTOLI LTDA 
EIRELI para os itens 03, 09, 11, 15, 25, 26, 33 e 35 com valor total de R$ 351.809,00 (Trezentos e cinquenta e 
um mil, oitocentos e nove reais), e a empresa JEAN CARLOS LEPAMARA LTDA ME para os itens 01, 02, 04, 05 
ao 08, 12 ao 14, 16 ao 24, 27 ao 32, 36 e 37, com valor total de R$ 511.084,68 (Quinhentos e onze mil, oitenta 
e quatro reais e sessenta e oito centavos).
São Gabriel do Oeste – MS, 11 de junho de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 017/2025
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2025, que tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa 
para o Município visando a Aquisição de equipamentos de informática e hospitalares em atendimento 
a Atenção Básica e Saúde Bucal conforme os Processos nº 27.019.276/2024 e nº 27.021.987/2024, 
conforme a Resolução nº 036/SES/MS, DECLARO VENCEDORAS as empresas: ADL PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA MEI para o item 02 com valor total de R$ 7.565,00 (Sete mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais) BD INFORMÁTICA LTDA para o item 05 com valor total de R$ 15.951,08 (Quinze mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e oito centavos), JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA EPP para o item 03 
com valor total de R$ 7.960,00 (Sete mil, novecentos e sessenta reais), PC41 COMERCIO DISTRIBUICAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME para o item 01 com valor total de R$ 41.470,00 (Quarenta e um mil, quatrocentos e 
setenta reais) e a empresa TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA ME para o item 04 com valor total 
de R$ 7.180,00 (Sete mil, cento e oitenta reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 09 de abril de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação

Resultado de Licitação Pública
Pregão Eletrônico nº 042/2025

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
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Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2025, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa 
para o Município para a contratação de empresa para executar serviço de extração e poda ornamental 
de árvores em vias e passeios públicos, bem como as localizadas nos imóveis públicos (praças e 
demais espaços/prédios públicos), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito 
do Município de São Gabriel do Oeste – MS, , DECLARO VENCEDORA a empresa 57.183.938 ALCIDIMAR 
DE OLIVEIRA FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 57.183.938/0001-01, para os itens do 01 ao 06, com o valor total 
de R$ 533.970,00 (Quinhentos e trinta e três Mil, Novecentos e Setenta reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 11 de Junho de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação
E-SFINGE”A076253D6CB655BB733ECBEB112FF2B56EC7E069”

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 050/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste MS, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Por Lote, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a seleção de proposta 
mais vantajosa para a administração pública, visando a formação de Registro de Preços para a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de exames de Eletroneuromiografia 
(ENMG), em atendimento da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, com abertura às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 
01 de JULHO de 2025, no Portal  de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações
São Gabriel do Oeste – MS, 11 de JUNHO de 2025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2025

CÓDIGO TCE N° 4F0F2576F5E5DE31B42EAE26D6A278636C3E5E0C
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de gás liquefeito de 
petróleo – GLP 13 e GLP 45, visando atender todas as equipes e usuários dos serviços públicos da 
Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/07/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2025

CÓDIGO TCE N° 0FEE47B29CE3846D07C72CFD2DA89F06F3D1DD78
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/12.6.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/12.6.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/12.6.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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OBJETO: “Aquisição de Barra de ferro redondo, Cal liga, Cal para pintura, Cal virgem, Cimento Portland, 
Cumeeira cerâmica para telha portuguesa, Tijolo comum (Tijolinho), e Tijolo de Cerâmica – 08 furos 
(alvenaria de vedação), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Transporte e Trânsito do Município de Três Lagoas-MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência”

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/07/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo de Mato Grosso do Sul, CNPJ sob nº 
15.461.676/0001-50, com sede à Rua Almirante Barroso, nº 52, B. Amambai, Campo Grande – MS, no uso de 
suas atribuições e na forma do § 2º do artigo 14 dos estatutos sociais, pela relevância e urgência convoca os 
membros do conselho de representantes, para assembleia geral a ser instalada às 8h30min, do dia 27 junho 
de 2025, pelo sistema eletrônico de vídeo conferencia , cujo endereço será fornecido oportunamente, para 
deliberarem sobre o seguinte assunto da ordem do dia:   

a) Deliberação sobre a aquisição do andar térreo unidade autônoma designada Agencia do CONDOMINIO 
EDIFÍCIO CENTRINO, Terro e Mesaninho, situado à Rua Barão do Rio Branco, nº 1266- Campo Grande MS, com 
as garagens autônomas nºs 48, 49, 51, 52,53, 54, 66, 56, 57 e 58, conforme escritura pública registrada no Livro 
nº 191-E folha nº 189, tabelião de notas 2º oficio de Campo Grande no valor de R$. 7.750.000,00 (sete milhões, 
setecentos e cinquenta mil reais) a ser pago no ato da assinatura da escritura.
b) Deliberação da utilização de saldos financeiros do exercício.
c) Não sendo obtido quórum para instalação dos trabalhos em primeira chamada, a Assembleia será instalada 
uma hora após, com qualquer número de presentes

Campo Grande (MS), 10 de junho de 2025.

EDISON FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente

ASSOCIAÇÃO DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por decisão da Presidenta da Diretoria Executiva da Associação das Defensoras e Defensores Públicos de 
Mato Grosso do Sul – ADEP-MS ficam as associadas e associados convocados a participar de Assembleia Geral 
Extraordinária (Estatuto, art. 24) a realizar-se na sede da ADEP/MS, localizada na Rua Flávio de Matos 
nº 1.755, Jardim Paulista, Campo Grande-MS, no dia 28 de junho de 2025 (sábado), de forma híbrida 
(com transmissão ao vivo pelo Teams e presencial), às 08:00h em 1ª convocação com a presença de 
pelo menos um terço das associadas e associados em condições de voto (Estatuto, art. 24, § 2º), e às 09:00h 
em 2ª convocação com qualquer número (Estatuto, art. 24, § 2º), para tratar dos seguintes assuntos: a) 
apresentação SICREDI; b) reforma do Estatuto da ADEP-MS; c) Previdência e d) chamada de capital 
para reforma da Sede da ADEP-MS.

Campo Grande, 11 de junho de 2025.

Nancy Gomes de Carvalho
Presidenta da ADEP-MS

file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/12.6.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/12.6.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/12.6.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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Edital de Convocação 
Assembleia Geral Ordinária

A Presidente da FETTAR/MS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV, combinado com o 
artigo 14 § 1º inciso II, do Estatuto Social, convoca os delegados (as) representantes dos Sindicatos filiados 
em condições de votar, para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 26 de junho 
de 2025, na sua sede social, sita à Rua Eng. Roberto Mange, 1.217, V. Taquarussú, em Campo Grande/MS, às 
9:00 horas, em primeira convocação, com maioria legal, ou às 9:30 horas, em segunda e última convocação, 
com qualquer número, para discutirem e deliberarem a respeito da seguinte “Ordem do Dia”: a) Prestação de 
Contas da Diretoria do exercício de 2024 com respectivo parecer do Conselho Fiscal; b) Relatório de Atividade 
da Diretoria da FETTAR MS do exercício de 2024; c) Outros assuntos de interesse da classe; Campo Grande- MS, 
11 de Junho de 2025, Maria Helena dos Santos Dourado Neves – Presidente.

EDITAL
SÉRGIO PIGNATARI MALMEGRIM E OUTROS torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo de Água Clara/MS a renovação Licença de Instalação e Operação – LIO Nº 000104/2021, com 
validade de 04 anos a contar de 21/11/2021, para atividade de IRRIGAÇÃO LOCALIZADA OU POR ASPERSÃO para 
área acima de 1000 há (3.25.4), na Fazenda Vertente, S/N, Zona Rural, município de Água Clara/MS.

EDITAL
ACCECON ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP CNPJ:- 11.259.189/0002-39 torna 
Público que requereu da Secretaria municipal de meio ambiente e desenvolvimento integrado da prefeitura de 
Nova Andradina, a Renovação de Licença de Instalação e Operação (RLIO) para atividade de Comercio Atacadista 
de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada, localizado 
na Avenida Antonio Joaquim de Moura Andrade, 2550 Torre no município de Nova Andradina (MS). Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

BRASILWOOD REFLORESTAMENTO LTDA.
CNPJ/ME nº 09.264.803/0001-28 - NIRE 54.201.287.051

Resolução da Sócia Única Tomada em 20 de Maio de 2025
GTR Brasil Participações Ltda., sociedade limitada CNPJ/MF nº 22.340.474/0001-15, com sede na cidade de 
SP/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 9º andar, sala 91, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP (“JUCESP”) sob o NIRE 35.229.117.391, neste ato representada 
por seus Diretores, os Srs. Henrique Americano Carvalho de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
RG nº 10.446.859-2 SSP/SP e CPF/MF nº 191.764.518-01; e Alessandro Pellegrini, brasileiro, casado sob o 
regime parcial de bens, contador, RG nº 27.490.601-6 SSP/SP, CPF/MF nº 255.387.388-33, ambos residentes 
e domiciliados em SP/SP, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4.100, 9º andar, sala 91, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“GTR Brasil” ou “Sócia”). Única sócia da sociedade 
empresária limitada denominada Brasilwood Reflorestamento Ltda., com sede em Nova Andradina/MS, na 
Rua Imaculada Conceição, nº 1.378, Centro, CEP 79.750-000, CNPJ/MF nº 09.264.803/0001-28, com seu ato 
constitutivo arquivado na JUCEMS (“JUCEMS”) sob NIRE 54.201.287.051, em sessão de 13/11/2007 (“Sociedade”), 
resolve sem ressalvas: (I) Aprovar a proposta de redução do capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado, em até R$ 169.500.000,00, por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, II, do Código Civil; (II) A parcela reduzida do capital social será restituída em dinheiro para a sócia 
GTR Brasil Participações Ltda., com o respectivo cancelamento de até 169.500.000 quotas; (III) A redução 
do capital da Sociedade ora aprovada será efetivada mediante a celebração de Instrumento Particular de Alteração 
do Contrato Social da Sociedade, após decorrido o prazo de 90 dias contados da publicação desta ata, nos termos 
do Artigo 1.084, § 3º, do Código Civil, no qual constará a alteração da cláusula correspondente ao capital social 
do Contrato Social da Sociedade. Aprovaram ainda que a referida redução do capital social, uma vez decorrido 
o prazo de 90 dias contados da publicação desta ata, possa ser efetivada através de mais de um Instrumento 
Particular de Alteração do Contrato Social da Sociedade, respeitando sempre o valor limite estabelecido no item 
“I” deste ato; (IV) Autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações acima. Em conformidade com os §1º e §3º do Artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, a reunião de 
sócios da Sociedade foi dispensada visto que todos os assuntos a serem decididos estão sendo deliberados por 
escrito neste ato. São Paulo/SP, 20/05/2025. Sócia: GTR Brasil Participações Ltda. - p. Henrique Americano 
Carvalho de Freitas e Alessandro Pellegrini.
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